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LEI

LEI Nº 6.403, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Altera dispositivo da Lei nº 1.511, de 5 de julho 
de 1994.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.511, de 5 de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 21. .............................................

§ 1º ..................................................:

..........................................................

II - na comarca de Campo Grande, oitenta e sete juízes de direito, sendo quatorze titulares dos 
Juizado Especiais, nove juízes de direito auxiliares de entrância especial e três juízes de direito substituto 
em segundo grau;

.................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.404, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a denominação oficial de Vale da Celulose ao 
conjunto de municípios impulsionados pela cadeia produtiva 
da celulose, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficialmente denominado Vale da Celulose o conjunto de municípios que se destacam 
como polos de desenvolvimento econômico, logístico e social, impulsionados pela cadeia produtiva da celulose e 
por investimentos estratégicos em infraestrutura e geração de empregos.

Art. 2º O Vale da Celulose abrange os Municípios de Água Clara, Aparecida do Taboado, Bataguassu, 
Brasilândia, Cassilândia, Inocência, Nova Alvorada do Sul, Paranaíba, Ribas do Rio Pardo, Santa Rita do Pardo, 
Selvíria e Três Lagoas.

Parágrafo único. A composição do Vale da Celulose poderá ser ampliada para incluir outros 
municípios que, por sua relevância econômica, industrial e logística, venham a se integrar à cadeia produtiva da 
celulose e a contribuir significativamente para o desenvolvimento regional.

Art. 3º A denominação Vale da Celulose poderá ser utilizada pelo Estado de Mato Grosso do Sul 
e pelos municípios que o integram em todos os documentos oficiais, sinalizações, publicidade e comunicações 
institucionais.

Art. 4º O Poder Executivo e os municípios integrantes poderão promover ações de divulgação 
da denominação Vale da Celulose, ressaltando sua importância para o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 5º O Poder Executivo poderá implementar, em conjunto com os municípios que integram o 
Vale da Celulose, políticas públicas e programas de desenvolvimento sustentável com o intuito de promover o 
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investimento em qualificação profissional para atender às demandas do setor produtivo e fortalecer o mercado de 
trabalho, além do estímulo à integração logística entre os municípios integrantes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.405, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Institui o Programa Selo da Agricultura Familiar no 
âmbito do Estado do Mato Grosso do Sul, para os 
fins que menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º Institui-se o Programa Selo da Agricultura Familiar, no âmbito do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com o objetivo de valorizar e de promover a comercialização de produtos artesanais da agricultura 
familiar, garantindo que estes atendam aos padrões de segurança alimentar e de inocuidade dos produtos, em 
conformidade com as normas sanitárias federais, estaduais e municipais aplicáveis à matéria.

§ 1º A inspeção e a fiscalização de produtos de agricultura familiar serão realizadas de forma 
equitativa e padronizada, utilizando métodos como a análise de riscos e os pontos críticos de controle, para 
assegurar que as práticas de produção e de comercialização respeitem os critérios sanitários, sem comprometer 
a viabilidade e a sustentabilidade dos pequenos produtores, visando a:

I - agregar valor à produção, mediante a emissão de selo de identidade e de qualidade;

II - promover a segurança alimentar e nutricional da população.

§ 2º O Selo da Agricultura Familiar será concedido somente aos produtos que tenham sido 
previamente inspecionados, analisados e aprovados pela autoridade competente, em conformidade com as 
disposições desta Lei, do decreto regulamentador e das normas complementares editadas por ato do Secretário 
de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA SELO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 2º O Programa Selo da Agricultura Familiar é vinculado à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e coordenado pela Secretaria-
Executiva de Agricultura Familiar, Povos Originários e Comunidades Tradicionais que, para fins de cumprimento 
das finalidades do Programa, solicitará a colaboração:

I - da Agência Estadual de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural (AGRAER);

II - das entidades de fiscalização sanitária, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária 
(MAPA):

a) Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO);

b) Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária e Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal;

III - dos Municípios, por intermédio dos Serviços Municipais de Inspeção (SIM), de cooperativas, 
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de associações e de outras entidades representativas da agricultura familiar.

§ 1º A coordenação do Programa deverá garantir a harmonização entre as normas do Programa 
e as regulamentações sanitárias federais e estaduais, especialmente no que tange à produção, à inspeção, à 
fiscalização e à comercialização de produtos de origem animal.

§ 2º As atribuições da coordenação e dos colaboradores, de que trata o caput deste artigo, 
visando à execução das atividades de certificação, de inspeção, de fomento e de assistência técnica previstas no 
âmbito do Programa, serão estabelecidas em resolução normativa.

CAPÍTULO III
DAS CATEGORIAS DE PRODUTOS E DE PRODUTORES

Art. 3º O Programa Selo da Agricultura Familiar abrangerá 4 (quatro) categorias distintas de 
produtos alimentícios:

I - produtos de origem vegetal in natura: produtos vegetais não processados, tais como, frutas, 
hortaliças, legumes, grãos e outros vegetais cultivados diretamente pelos agricultores familiares;

II - produtos de origem vegetal processados: produtos elaborados a partir de matéria-prima 
de origem vegetal, submetidos a processos de transformação ou beneficiamento que alterem sua forma ou 
características originais;

III - produtos de origem animal in natura: produtos de origem animal não submetidos a 
processamento industrial, tais como, leite, ovos, mel, carnes e outros obtidos diretamente de animais criados em 
regime de agricultura familiar;

IV - produtos derivados de origem animal processados: produtos elaborados a partir de matéria-
prima de origem animal, submetidos a processos de transformação ou beneficiamento que alterem sua forma ou 
características originais.

§ 1º Os critérios para a concessão do Selo da Agricultura Familiar para cada uma das categorias 
especificadas nos incisos do caput deste artigo serão estabelecidos no regulamento editado pelo Governador do 
Estado.

§ 2º Os produtos artesanais que não se enquadrarem diretamente nas categorias listadas nos 
incisos do caput deste artigo poderão ser avaliados individualmente por um corpo técnico habilitado, a ser 
instituído por meio de resolução normativa.

§ 3º A certificação será concedida com base nas características regionais e artesanais, nos 
métodos de produção utilizados e na conformidade com os critérios definidos pelo Programa Selo da Agricultura 
Familiar, nos termos constantes em resolução normativa.

§ 4º O corpo técnico habilitado, de que trata o § 2º deste artigo, será responsável pela análise 
e emitirá relatório detalhado, fundamentado em normas técnicas, a fim de garantir que o produto atenda aos 
requisitos de produção artesanal estabelecidos nesta Lei.

Art. 4º Para cada categoria de agricultores familiares será atribuída uma identidade própria, que 
estará diretamente associada ao grupo específico de produtores, garantindo a representatividade social dentro 
do Programa Selo da Agricultura Familiar. 

§ 1º As categorias de agricultores abrangidas por esta Lei são as seguintes:

I - agricultores familiares: produtores rurais que desenvolvem atividades agrícolas e pecuárias 
com predominância da força de trabalho familiar, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e pelo Decreto Federal nº 9.064, de 31 de maio de 2017;

II - indígenas: comunidades indígenas que realizam atividades de agricultura e de manejo 
sustentável dos recursos naturais dentro de seus territórios tradicionais;

III - comunidades quilombolas: remanescentes de quilombos que promovem a agricultura familiar 
e a produção artesanal, preservando suas práticas culturais e ancestrais;
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IV - comunidades ribeirinhas: produtores localizados em regiões ribeirinhas que vivem da pesca 
artesanal e da agricultura em pequena escala, contribuindo para a economia local de subsistência;

V - produtores urbanos e periurbanos: agricultores que realizam atividades agropecuárias em 
áreas urbanas e periurbanas, voltadas à produção familiar e à comercialização local.

§ 2º As diretrizes e as condições para a participação de cada grupo de produtores no Programa 
Selo da Agricultura Familiar, garantindo a preservação das características sociais e culturais próprias de cada 
categoria, serão estabelecidas no regulamento editado pelo Governador do Estado.

§ 3º As categorias de produtores mencionadas nos incisos do caput deste artigo poderão 
organizar-se em associações ou cooperativas, respeitando suas especificidades culturais e sociais, para garantir a 
representatividade e o acesso aos benefícios previstos no Programa Selo da Agricultura Familiar.

CAPÍTULO IV
DA PRODUÇÃO ARTESANAL E DA UNIDADE PRODUTORA

Art. 5º Para que os produtos sejam caracterizados como de produção artesanal e não industrial, 
o processo produtivo deverá seguir os seguintes critérios:

I - a produção deverá ser realizada preferencialmente de forma manual, utilizando técnicas 
artesanais, com intervenção direta do produtor ou de sua família, priorizando o trabalho humano em detrimento 
da automação;

II - os ingredientes utilizados na produção deverão ser, preferencialmente, provenientes de 
matéria-prima própria ou de origem local e regional, valorizando a produção familiar e a sustentabilidade;

III - a utilização de outros insumos industrializados ou não, no processo de produção terá sua 
permissão definida em regulamentação específica;

IV - o faturamento anual bruto do produtor artesanal participante do Programa Selo da Agricultura 
Familiar, decorrente da produção vinculada ao Selo Verde, não poderá ultrapassar o limite de 7.500 (sete mil e 
quinhentos) UFERMS, valor este estabelecido para assegurar que a produção se mantenha em caráter familiar e 
artesanal;

V - o volume do limite de produção será definido de acordo com a categoria de produtos, em 
atos normativos específicos editados pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, observando a conformidade com o faturamento bruto anual estabelecido no inciso IV do 
caput deste artigo.

Art. 6º Qualquer unidade de produção autorizada será classificada como Unidade Produtora de 
Alimentos Artesanais (UPAA) e deverá possuir estrutura física adequada para a transformação, processamento ou 
agregação de valor à matéria-prima, oriunda da própria área familiar ou adquirida de terceiros.

§ 1º Considera-se como Unidade Produtora de Alimentos Artesanais de Origem Vegetal, a 
estrutura física destinada à produção artesanal de alimentos de origem vegetal, englobando áreas de recebimento, 
beneficiamento, acondicionamento, armazenamento e venda em pequena escala.

§ 2º Define-se como Unidade Produtora de Alimentos Artesanais de Origem Animal, a estrutura 
física destinada ao beneficiamento de produtos de origem de animal, englobando áreas de recebimento, 
beneficiamento, acondicionamento, armazenamento e de venda em pequena escala.

§ 3º As Unidades Produtoras de Alimentos Artesanais (UPAAs), de origem vegetal ou animal, 
deverão apresentar:

I - croqui técnico;

II - fluxograma do processo produtivo com a descrição das etapas de processamento;

III - descrição da estrutura física da unidade de produção.

§ 4º O croqui servirá como base para a avaliação da conformidade da unidade produtora com 
as exigências sanitárias e técnicas do Programa Selo da Agricultura Familiar, assegurando o cumprimento das 
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normas de segurança alimentar, de inocuidade dos produtos e das boas práticas de fabricação.

CAPÍTULO V
DO CADASTRAMENTO NO PROGRAMA SELO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 7º Para o cadastramento no Programa Selo da Agricultura Familiar os produtores enquadrados 
nas categorias mencionadas no art. 4º desta Lei deverão apresentar:

I - documento de identidade do responsável legal da UPAA;

II - documentos e/ou evidências que comprovem o enquadramento na categoria de produtores a 
que pertence;

III - documentação que comprove a posse, o uso ou a propriedade do local da UPAA, tais como, 
escritura, contrato de arrendamento ou documento equivalente.

Parágrafo único. Para o cadastro técnico no Programa Selo da Agricultura Familiar a documentação 
relevante será especificada conforme a categoria de produtos, obedecendo às normas específicas relativas ao 
Programa, e deverá incluir:

I - o croqui técnico;

II - o fluxograma do processo produtivo com a descrição das etapas de processamento;

III - a descrição da estrutura física da unidade de produção.

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURA FÍSICA E DAS METODOLOGIAS DO PROCESSO DE PRODUÇÃO 

Art. 8º O Programa Selo da Agricultura Familiar contará com atos normativos específicos, editados 
pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, que estabelecerão 
as diretrizes detalhadas relativas à estrutura física das unidades produtoras e às metodologias do processo 
de produção artesanal, a fim de garantir a qualidade dos produtos, a segurança alimentar e a inocuidade dos 
produtos.

Parágrafo único. As UPAAs deverão atender aos critérios sanitários exigidos pelos órgãos 
fiscalizadores responsáveis e possuir, conforme o caso, respectivamente o número dos seguintes certificados:

I - Selo de Inspeção Federal (SIF);

II - Serviço de Inspeção Estadual (SIE);

III - Serviço de Inspeção Municipal (SIM);

IV - Vigilância Sanitária (VISA).

Art. 9º As metodologias voltadas ao processo produtivo de produtos artesanais deverão seguir 
boas práticas de fabricação, análises de perigos, riscos e pontos críticos de controle, observando normas sanitárias 
que garantam a sua qualidade, segurança alimentar e inocuidade dos produtos.

§ 1º A metodologia deverá ser submetida à aprovação da equipe técnica e, posteriormente, ser 
chancelada pela coordenação do Programa Selo da Agricultura Familiar.

§ 2º A coordenação do Programa Selo da Agricultura Familiar será responsável pela elaboração:

I - de manuais de boas práticas de fabricação e de manipulação, específicos para produtos 
artesanais; e

II - de manual de boas práticas agropecuárias.

Art. 10. Os produtores cadastrados no Programa Selo da Agricultura Familiar deverão capacitar-
se, sempre que aplicável, em boas práticas de fabricação, conforme estabelecido nos manuais técnicos.
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Parágrafo único. A capacitação poderá ser realizada pelas instituições citadas no art. 16 desta Lei, 
visando a assegurar a qualificação necessária para o cumprimento das normativas vigentes.

CAPÍTULO VII
DA INSPEÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 11. Nas UPAAs, as ações de inspeção e de fiscalização realizadas pelos respectivos órgãos de 
fiscalização, quais sejam, SIF, SIE, SIM ou Vigilância Sanitária deverão ter caráter prioritariamente orientador, 
em conformidade com o disposto:

I - no art. 55 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - nas Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, com a redação dada pela Lei nº 
13.680, de 14 de junho de 2018, e nº 14.963, de 5 setembro de 2024;

III - no Decreto Federal nº 11.099, de 21 de junho de 2022;

IV - na Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23 de junho de 2015;

V - nas normas complementares que tratam da produção artesanal de produtos de origem vegetal 
e animal e agroindústrias familiares.

§ 1º A fiscalização levará em consideração o risco associado aos diferentes produtos e processos 
produtivos, priorizando a orientação e a adequação das unidades produtoras às normas sanitárias, com o uso de 
uma linguagem acessível aos produtores.

§ 2º Somente em casos de reincidência ou de risco iminente à saúde pública as sanções poderão 
ser aplicadas, respeitando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

§ 3º A fiscalização e a inspeção, para liberação dos produtos in natura e dos processados de 
origem animal, serão realizadas exclusivamente por meio do serviço de inspeção pública oficial, em âmbito 
municipal ou estadual.

§ 4º A fiscalização dos demais produtos, que não estejam enquadrados como in natura ou 
processados de origem animal, ficará a cargo do corpo técnico habilitado, com competência para emitir relatórios 
e aplicar as sanções cabíveis em caso de não conformidade.

CAPÍTULO VIII
DA LIBERAÇÃO DAS UNIDADES PRODUTORAS E DOS PRODUTOS PARA PARTICIPAREM DO PROGRAMA

Art. 12. A liberação de funcionamento das UPAAs de Origem Vegetal e Animal estará sujeita à 
vistoria técnica, devendo cumprir:

I - as exigências estabelecidas pelo órgão fiscalizador competente;

II - as normativas específicas de segurança alimentar e de inocuidade dos produtos para a 
realização de vistorias técnicas serão estabelecidas em resoluções normativas.

Art. 13. Os produtos de origem vegetal e animal, para que possam ser liberados, deverão ser 
submetidos à aprovação do órgão fiscalizador competente, em conformidade com as normas do Programa.

Art. 14. Serão estabelecidas por meio de resoluções normativas as regras para a:

I - liberação de funcionamento das UPAAs de Origem Vegetal e Animal;

II - realização das vistorias técnicas relativas à segurança alimentar e à inocuidade dos produtos;

III - liberação dos produtos de origem vegetal e animal submetidos à aprovação do órgão 
fiscalizador competente.

CAPÍTULO IX
DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS CERTIFICADOS
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Art. 15. Após a certificação, os produtos artesanais oriundos do Programa Selo da Agricultura 
Familiar estarão autorizados a circular e a serem comercializados livremente em todo o território do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

§ 1º A certificação confere aos produtos o selo de qualidade que lhes atesta a conformidade com 
as normas de segurança alimentar, de inocuidade dos produtos e de produção artesanal, estabelecidas nesta Lei, 
no decreto regulamentador e nas resoluções normativas.

§ 2º Fica assegurado aos produtores artesanais o direito de comercializar seus produtos em 
feiras, mercados, estabelecimentos comerciais, cooperativas e nos demais pontos de venda situados em todo 
o território sul-mato-grossense, observadas as normativas sanitárias e fiscais aplicáveis ao Programa Selo da 
Agricultura Familiar.

CAPÍTULO X
DOS INTERESSADOS NA HABILITAÇÃO

Art. 16. As agências, as entidades, as cooperativas, as associações e as instituições que tiverem 
interesse em atuar na implementação e no fomento do desenvolvimento do Programa Selo da Agricultura Familiar 
deverão possuir corpo técnico qualificado.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, poderão habilitar-se para atuar na implementação 
e no fomento do desenvolvimento Programa Selo da Agricultura Familiar:

I - agências públicas e privadas;

II - entidades do Sistema S que disponham de infraestrutura e expertise para capacitar e promover 
o desenvolvimento de produtores artesanais, quais sejam:

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR);

b) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE);

c) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC);

d) Serviço Nacional da Indústria (SENAI);

III - cooperativas de produtores;

IV - associações e outras instituições interessadas.

§ 2º As agências, as entidades, as cooperativas, as associações e as instituições habilitadas 
deverão seguir as normas estabelecidas nesta Lei, no decreto regulamentador e nas resoluções normativas, 
garantindo que os produtos artesanais a serem certificados atendam aos padrões exigidos de qualidade, de 
segurança alimentar e de inocuidade dos produtos.

§ 3º As condições e os procedimentos para que as agências, as entidades, as cooperativas, as 
associações e as instituições habilitadas possam atuar no processo de implementação e de fomento do Programa 
Selo da Agricultura Familiar serão estabelecidas em resoluções normativas.

Art. 17. As agências, as entidades, as cooperativas, as associações e as instituições habilitadas a 
realizarem a implementação e o fomento do Programa, a fim de estarem aptas, deverão formalizar instrumentos 
jurídicos específicos com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação.

§ 1º A celebração de instrumento jurídico específico é condição indispensável para que as agências, 
as entidades, as cooperativas, as associações e as instituições possam atuar na implementação e no fomento do 
Programa Selo da Agricultura Familiar.

§ 2º As agências, as entidades, as cooperativas, as associações e as instituições habilitadas 
estarão sujeitas a vistorias técnicas periódicas conduzidas pela coordenação do Programa, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Agricultura Familiar, de Povos Originários e Comunidades Tradicionais, com o objetivo 
de garantir que os procedimentos de certificação estejam em conformidade com as normativas e os padrões de 
segurança alimentar, de inocuidade dos produtos e de qualidade estabelecidos.
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§ 3º As vistorias técnicas poderão resultar em recomendações para adequação ou, em casos de 
não conformidade grave, na suspensão ou no descredenciamento da agência, da entidade, da cooperativa, da 
associação ou da instituição, conforme estabelecido em resolução normativa.

Art. 18. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, por meio de seu dirigente máximo, celebrará instrumento jurídico próprio com as agências, as entidades, 
as cooperativas, as associações e as instituições habilitadas, bem como com entidades públicas ou privadas que 
disponham de estrutura técnica e laboratorial adequada, visando a garantir os aspectos higiênico-sanitários e o 
controle de qualidade dos produtos processados nas unidades de produção abrangidas pelo Programa Selo da 
Agricultura Familiar.

§ 1º Os instrumentos jurídicos celebrados com as agências, as entidades, as cooperativas, as 
associações e as instituições habilitadas terão como objetivo assegurar que os produtos artesanais certificados:

I - estejam em conformidade com as normas de segurança alimentar e de inocuidade dos 
produtos; e 

II - tenham sido submetidos a testes e análises que comprovem sua adequação às exigências 
legais.

§ 2º As vistorias técnicas sobre a qualidade dos serviços prestados pelas agências, pelas entidades, 
pelas cooperativas, pelas associações e pelas instituições habilitadas serão realizadas periodicamente, com o 
objetivo de garantir a execução adequada e eficiente do Programa Selo da Agricultura Familiar, em conformidade 
com as disposições desta Lei.

CAPÍTULO XI
DA CAPACITAÇÃO E DO REPASSE DE METODOLOGIAS

Art. 19. A Secretaria-Executiva de Agricultura Familiar, de Povos Originários e Comunidades 
Tradicionais, na qualidade de coordenadora do Programa Selo da Agricultura Familiar, será responsável pela 
elaboração e pela disseminação de apostilas técnicas contendo a metodologia a ser utilizada no processo de 
certificação dos produtos artesanais.

§ 1º A metodologia será repassada às instituições habilitadas por meio de treinamentos técnicos 
específicos, voltados para as diferentes categorias de produtores e de produtos alimentícios mencionados nesta 
Lei.

§ 2º Os treinamentos serão conduzidos por técnicos especializados e ocorrerão periodicamente, 
garantindo que as instituições habilitadas estejam atualizadas com as melhores práticas de certificação e de 
segurança alimentar.

§ 3º Cada categoria de produto alimentício, seja in natura ou processado, de origem vegetal 
ou animal, deverá seguir uma metodologia específica que atenda às suas particularidades de produção e de 
comercialização.

CAPÍTULO XII
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

Art. 20. Poderá ser concedido aos produtores e/ou às UPAAs, com amparo em legislações federais 
e estaduais específicas, tratamento diferenciado e simplificado nas seguintes áreas:

I - fiscal e tributária;

II - creditícia;

III - higiênico-sanitária;

IV - análise de água e alimentos;

V - produção e comercialização dos produtos alimentícios artesanais.

Parágrafo único. As políticas públicas e os incentivos previstos neste artigo têm por objetivo 
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promover a inclusão, o fortalecimento e o desenvolvimento econômico e social dos produtores e/ou das UPAAs, 
sem comprometer a sustentabilidade, a segurança alimentar e a inocuidade dos produtos.

Art. 21. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, por meio de seu dirigente máximo, poderá firmar instrumento jurídico específico com instituições 
públicas ou privadas de ensino, visando a desenvolver programas de orientação técnica e de apoio aos produtores, 
destinados a garantir que os produtores e/ou as UPAAs atendam às exigências sanitárias de forma acessível, 
preservando a segurança alimentar e a inocuidade dos produtos.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O Chefe do Poder Executivo Estadual, no que couber, editará decreto normativo 
disciplinando as disposições desta Lei que necessitem de regulamentação.

Art. 23. Autoriza-se o Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação a editar normas complementares, mediante resoluções normativas, necessárias à consecução dos 
objetivos desta Lei e do regulamento.

Art. 24. A identidade visual do Programa Selo da Agricultura Familiar será instituída em resolução 
normativa editada pelo Secretário de Estado de que trata o art. 23 desta Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.621, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Amplia as vagas do Concurso Público de Provas e Títulos - 
SAD/SEMAGRO/IAGRO/2022, para provimento no Cargo Fiscal 
Estadual Agropecuário, do Quadro de Pessoal da Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e X, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SEMAGRO/IAGRO/2022, para 
o provimento no Cargo Fiscal Estadual Agropecuário, Área 2: Engenharia Agronômica, do Quadro de Pessoal 
da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), ficam ampliadas no quantitativo de 17 
(dezessete) vagas, distribuídas conforme constante no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo serão preenchidas por candidatos 
aprovados em todas as fases do certame, observada a ordem de classificação e o prazo de validade do Concurso 
Público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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ANEXO DO DECRETO Nº 16.621, DE 7 DE MAIO DE 2025.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SEMAGRO/
IAGRO/2022, PARA PROVIMENTO NO CARGO FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL (IAGRO)

Cargo Área de Especialização Ampla 
Concorrência

Cotistas 
Negros

Cotistas 
PCD*

Fiscal Estadual Agropecuário Área 2: Engenharia Agronômica 13 3 1

*PCD: Pessoa com Deficiência

DECRETO Nº 16.622, DE 7 DE MAIO DE 2025.
Altera a redação e acrescenta dispositivos ao 
Decreto nº 16.576, de 27 de fevereiro de 2025, 
nos termos que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 16.576, de 27 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com as 
seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 1º ...........................................:

..........................................................

§ 3º A concessão dos benefícios fiscais e das dispensas a que se refere o § 2º deste artigo está 
condicionada a que a empresa beneficiária realize em cada período anual, no prazo de vigência do termo 
de acordo, o recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS):

I - no valor equivalente ao montante recolhido no período anual antecedente, relativamente 
a operações com produtos resultantes da industrialização de soja em grão ou de milho, no caso de 
estabelecimento cuja atividade seja preponderantemente industrial;

II - em valor equivalente, no mínimo, ao valor por ele recolhido no período anual antecedente, no 
caso dos demais estabelecimentos.

§ 3º-A. Para efeitos do disposto no inciso I do § 3º deste artigo, considera-se:

I - atividade preponderantemente industrial:

a) a do estabelecimento cujo débito de ICMS, em cada período anual, relativo às operações 
realizadas com produtos resultantes do seu processo industrial, seja superior ao débito do ICMS relativo às 
demais operações por ele realizadas;

b) a do estabelecimento cujo débito de ICMS, em cada período anual, seja relativo exclusivamente 
às operações realizadas com produtos resultantes do seu processo industrial;

II - exclusivamente o valor recolhido relativamente às operações com produtos resultantes da 
industrialização de soja em grão ou de milho, para fins de atendimento da condição de estabelecimento 
cuja atividade seja preponderantemente industrial.

..............................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º 
de fevereiro de 2025.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 581, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, um cargo em comissão 
de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, e um cargo em comissão de Gestão Operacional e 
Assistência, símbolo CCA-17, em um cargo em comissão de Direção Gerencial Superior Especial e Assessoramento, 
símbolo CCA-05, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, de acordo com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 109, DE 07 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório.

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório; 

III – no inciso VII, no art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo V a este Ato Declaratório;
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V – no inciso X do art. 42 do Anexo VI – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais 
dos contribuintes relacionados no Anexo VI a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 07 de maio de 2025.
                            

Silvia Cristina Barbosa Leal
Superintendência de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 DE 

22 DE ABRIL DE 2025.

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

SONORA

1 MARIO FORASTIERI 28.513.330-6

NOVA ALVORADA DO SUL

2 MARCOS FERNANDO MARCAL DOS SANTOS 28.773.691-1

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

AGUA CLARA

1 SAIRO FREITAS DE PAULA 05712036126 28.435.733-2

DOURADOS

2 ALINE CAMILO DA CRUZ EIRELI 28.457.381-7

3 PADARIA PAO ZAO III LTDA 28.472.354-1

4 SINEIDE DA SILVA GOMES 28.445.582-2

CHAPADAO DO SUL

5 SORVETERIA E CAFETERIA VILLELA LTDA ME 28.376.385-0

 
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

ANAURILANDIA

1 JOSE CANGUCU 28.692.972-4

ANGELICA

2 GIL AGUIAR RIBEIRO 28.825.324-8

BONITO

3 ESPOLIO DE ARY DE ALMEIDA CARNEIRO 28.596.410-0

COSTA RICA

4 ESPOLIO DE WANDERLEY PAULINO ALVES 28.774.049-8

COXIM

5 RUBENS DE PAULA VIEIRA DE ANDRADE 28.843.448-0

MARACAJU

6 ESPOLIO DE JURACY CORREA MARCONDES 28.710.622-5

7 JORGE SAYD 28.523.142-1
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ROCHEDO

8 ESPOLIO DE IDEVALDO PEREIRA CECILIO 28.676.702-3

TERENOS

9 LINDAURA DE ABREU BONELLI 28.750.482-4

NOVA ALVORADA DO SUL

10 ESPOLIO DE FRANKLIN PLATZECK 28.536.531-2

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT N° 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

COSTA RICA

1 AYLTON CORREA DE MORAIS 28.794.236-8

2 VITORIA PEREIRA LOPES GWOZDZ 28.794.776-9

ITAQUIRAI

3 JOSE MOREIRA 28.838.819-4

NOVA ALVORADA DO SUL

4 DORCY ELIANE ZORZO CASARIN 28.740.656-3

5 JACOB CAMPOS CASARIN 28.814.867-3

 
ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 A T COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.499.229-1

2 DANIEL P DA SILVA  CONVENIENCIA 28.433.370-0

3 E2D ENGENHARIA EIRELI 28.450.003-8

 
ANEXO VI AO ATO DECLARATÓRIO SAT N° 109 DE 07 DE MAIO DE 2025

BODOQUENA

1 RODINEI ALBRES DA SILVA 28.342.495-8

MIRANDA

2 ELIAS JOSE DA SILVA JUNIOR 28.456.595-4

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 112, DE 07 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande - MS, 07 de maio de 2025.

                               SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 329 DE 

24 DE ABRIL DE 2025.

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 112 DE 07 DE MAIO DE 2025

ANAURILANDIA

1 APARECIDO ALVES SARAIVA 28.832.056-5

APARECIDA DO TABOADO

2 AIRTON ALBINO DA COSTA 28.503.301-8

AQUIDAUANA

3 ADRIANO LEME LTDA 28.346.577-8

BONITO

4 DURVAL CAIME PINTO 28.833.595-3

CAARAPO

5 ESPOLIO DE SAULO ALVES DE OLIVEIRA 28.817.047-4

CAMPO GRANDE

6 3GS TECHNOLOGY COMERCIO LTDA 28.479.753-7

7 CASA DI GARBI PIZZARIA E EMPORIO LTDA 28.951.007-4

8 COSTA E CAIXETA COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS LTDA 28.426.383-4

9 F. X. SILVA ALIMENTOS LTDA 28.447.225-5

10 F. XAVIER SILVA 28.449.502-6

11 FABIO DE OLIVEIRA SILVA LTDA 28.462.122-6

12 GELAR AR CONDICIONADO LTDA 28.468.989-0

13 GILMAR LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR 28.479.751-0

14 MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA 28.843.798-5

15 STUDIO  SALAO DE BELEZA LTDA 28.435.801-0

16 VCM SERVICE LTDA 28.950.603-4

17 WALDIR LUIZ COIMBRA NETO 28.403.754-0

CORUMBA

18 LUIZ GUILHERME MOREIRA BOABAID 28.831.857-9

19 N. G. G. DA SILVA 28.446.321-3

20 SERGIO LIMA MENDES 28.821.511-7

21 V. S. DA SILVA 28.473.158-7

DOURADINA

22 JOAO VITOR MOREIRA DE PAULA 28.809.367-4

DOURADOS

23 BRUNO HENRIQUE DA SILVA ALVES 28.819.541-8

24 FERNANDO NOGUEIRA AZAMBUJA ALVES 28.822.665-8

25 NOBUO IWASHIRO 28.683.700-5

ELDORADO

26 RUBEN HOFFMANN 28.795.814-0
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ITAQUIRAI

27 SUELI ALVES DE MELLO 28.862.714-8

JARDIM

28 LAERCIO ANTUNES CARVALHO 28.862.920-5

JATEI

29 EDILBERTO ANTONIO MENEGHETTI 28.798.445-1

30 EDILBERTO ANTONIO MENEGHETTI 28.819.906-5

NIOAQUE

31 ANGELO ARRUDA MINHOS 28.842.734-3

NOVA ALVORADA DO SUL

32 MARCIO VERRUNES 28.824.166-5

NOVA ANDRADINA

33 HELIO VIEIRA BARRETO 28.702.917-4

34 JOAO REQUI NETO 28.862.664-8

PARANAIBA

35 ADAIR ALVES BENTO 28.864.665-7

PEDRO GOMES

36 JOAO BOSCO ARAUJO TEIXEIRA 28.820.142-6

PONTA PORA

37 CF CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA ME 28.440.954-5

38 FABRICA DOS VIDROS MEDINA LTDA 28.475.227-4

39 JAQUELINE M. O. DE ARAUJO LTDA 28.450.701-6

40 MATEUS WIDER GONCALVES 05976055133 28.455.293-3

41 REALITE MODAS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 28.450.825-0

42 ROBERTO JOSE DE MATOS FLORENCIANO 28.389.930-1

43 ROSA AZUL TURISMO E VIAGENS LTDA 28.461.872-1

44 VITAL PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI 28.415.758-9

RIBAS DO RIO PARDO

45 VALDERI MACHADO DO CARMO 28.822.025-0

SANTA RITA DO PARDO

46 RICARDO MENDES TAHAN SOBRINHO 28.825.765-0

SAO GABRIEL DO OESTE

47 CLAUDEMIR DA SILVA FERREIRA 28.845.181-3

SETE QUEDAS

48 DONOZETE ROSA RIBEIRO 28.814.369-8

49 DOUGLAS GOMES RIBEIRO 28.828.127-6

TRES LAGOAS

50 COMERCIO DE APARAS MS LTDA 28.364.664-0

51 EBURNEO TRANSPORTES LTDA 28.468.937-8

52 MARCOS CITRO 28.356.617-5

53 PATRICIA DEMARCHI MIKAMI 28.860.494-6
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 113, DE 07 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 07 de maio de 2025.

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL 
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 329 DE 

24 DE ABRIL DE 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 113 DE 07 DE MAIO DE 2025 

ALCINOPOLIS

1 MARLY DE LIMA MARQUES FERNANDES 99157519153 28.437.394-0

BATAGUASSU

2 51.165.315 RONALDO SOARES DE CARVALHO 28.489.277-7

BATAYPORA

3 49.327.280 LAIDE RIBEIRO NUNES 28.478.518-0

CAMPO GRANDE

4 14.554.884 JEFFERSON DAMIAO PEREIRA LISBOA 28.484.202-8

5 24.727.912 ERIKA SUCIE RAMIRES DE LIMA BARBOSA 28.414.369-3

6 30.573.583 ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA 28.430.416-6

7 34.587.004 KATIA ROSINEY DIOGO EVANGELISTA 28.494.434-3

8 42.625.115 JEFFERSON LEMES DO CARMO 28.472.011-9

9 43.393.303 MARTA ALONSO BARBOSA DOS SANTOS 28.474.770-0

10 47.489.740 MARIA JULIA MARQUES FREDERICO 28.473.913-8

11 54.120.984 CARLA FERNANDA MACANEIRO SANTOS 28.498.575-9

12 54.499.813 ISABELLA VIEIRA 28.496.618-5

13 58.347.579 BRUNA TAVARES SILVA 28.955.121-8

14 58.381.231 LORENA SILVEIRA FERNANDES 28.955.235-4

15 AUTO 1000 MULTIMARCAS LTDA 28.400.563-0

16 DILMA DOMINGUES MENEZES 80232108153 28.416.611-1

17 OSVANILDA DA SILVA ARAUJO 17348676120 28.395.233-4

18 RESPIRARE EQUIPAMENTOS RESPIRATORIOS LTDA 28.345.225-0

19 SERVHMIX COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA 28.376.532-1

20 STRITAR PANIFICADORA LTDA 28.422.606-8
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CASSILANDIA

21 11.544.173 ENIVALDO MOREIRA BARBOSA 28.357.378-3

CHAPADAO DO SUL

22 52.331.425 HENRIQUE DOMANN BARRETO 28.487.414-0

CORUMBA

23 55.167.224 PEDRO HENRYQUE GIMENEZ DA SILVA GONCALVES 28.498.280-6

24 GERSON GALDINO & CIA LTDA ME 28.385.490-1

COSTA RICA

25 JOILSON RODRIGUES PEREIRA 07307034107 28.474.989-3

DOURADOS

26 13.102.468 LEANDRA AMARAL 28.391.679-6

27 51.336.735 ANTONIO NELITO JORGE 28.484.216-8

28 55.004.466 PEDRO HENRIQUE BERGONSIN CARDOSO 28.499.469-3

29 55.139.731 HELOISA DOS SANTOS SOUZA 28.498.569-4

30 55.429.000 MARKCIMIANO GOUVEIA GOMES 28.950.283-7

31 57.359.342 DHELISSY VITORIA CAMARGO MODESTO DOS SANTOS 28.953.050-4

32 GUSTAVO MORAES ROSARIO 38798048856 28.476.200-8

33 NEORENIS OLIVEIRA VERAO 33761809115 28.436.877-6

34 R. DA SILVA & CIA LTDA - ME 28.385.869-9

FATIMA DO SUL

35 53.941.152 CIBELI IRENE SPIELMANN CASTRO SA 28.495.066-1

GUIA LOPES DA LAGUNA

36 CAMARGO EMPREITEIRA LTDA 28.457.056-7

IGUATEMI

37 DEILSON CORREA MIRANDA 04197570821 28.446.225-0

INOCENCIA

38 RICARDO DE SOUZA PIRES 28.950.894-0

ITAPORA

39 51.956.413 ROZIMEIRE MARTINS ARRUDA 28.486.492-7

IVINHEMA

40 INOVAGRO MAQUINAS E LOCACOES LTDA 28.463.142-6

41 PEDRO DIONE DE OLIVEIRA 01586468197 28.430.484-0

JATEI

42 EDMILSON AGUERO DE LIMA 04799420135 28.463.088-8

MARACAJU

43 ISAIAS PINTO 87722941400 28.450.680-0

MUNDO NOVO

44 46.850.093 SILVANA TEIXEIRA DE SOUZA 28.474.015-2

45 CRISTIANE DE ANDRADE OLIVEIRA 01415027110 28.447.746-0

NOVA ANDRADINA

46 DONIZETE LUIZ DE CARVALHO 44565682168 28.446.069-9

PARANAIBA

47 ADRIANA CAIRES MAIA 94478996172 28.456.135-5

PONTA PORA

48 54.443.059 EVERTON DA COSTA 28.497.436-6

49 WANDERLEIA BOTELHO BUENO 02286125198 28.449.222-1

PORTO MURTINHO
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50 JEOVANE CARREIRO DA SILVA 51511886234 28.461.925-6

ROCHEDO

51 50.212.105 JOSE ANTONIO BORGES MARIA 28.482.152-7

SELVIRIA

52 F A MANTOVANI ARTIGOS VETERINARIOS 28.442.091-3

SIDROLANDIA

53 33.460.780 RODRIGO VALLENTE RIVAS 28.953.406-2

TRES LAGOAS

54 24.811.243 TIAGO MARCEL RODRIGUES 28.426.913-1

55 MAYARA SAMUEL DA SILVA 06671777101 28.460.951-0

56 REGINA MOLNAR PIANCASTELLI DE SIQUEIRA 24922331115 28.385.642-4

57 STEFANI VIANA DOS SANTOS 04503578138 28.437.471-7

58 VICTOR HUGO DE SA MAZEICA 97669687134 28.453.241-0

VICENTINA

59 ROSA ALVES FARIAS 28661753104 28.385.899-0

 

Extrato do Contrato n. 010/2025/SEFAZ N. Cadastral: 26580
Processo: 11/016.552/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a 

empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
Objeto: Prestação de serviços de renovação de garantia com serviços de suporte técnico Dell 

ProSupport Plus Missão Crítica para 10 equipamentos de hardware - servidores Dell 
PowerEdge R740 e softwares, com previsão de reposição dos equipamentos, peças 
novas (sem uso) e partes originais (genuínas), além de fornecimento de atualizações 
de software para os equipamentos envolvidos, por 12 meses, com preços praticados 
de acordo com o mercado, conforme artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 11901.04.123.2203.6032.0001, Natureza da Despesa n. 33903982, Item da 
Despesa 3982, Fonte 0179981441 e 0279981441

Valor: O valor total desta contratação é de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos 
reais) e será fixo e irreajustável no prazo de 12 (doze) meses da data orçamento 
estimado.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, respeitando a vigência máxima de 10 (dez) anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decretos 
nº 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto nº 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto nº 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Data da Assinatura: 23/04/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e Mauricio Luis Cassalta de Paula Couto

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 47/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia doze do mês de maio de 2025, às dezesseis horas e trinta 
minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 138/2022
Processo n. 11/013352/2021–Digital - ALIM n. 48603-E de 13/10/2021
Sujeito Passivo: Latasa MS Reciclagem Ltda. – Paranaiba-MS. – IE: 28.419.390-9 – Advogados: Vitor Ramos 
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Mello Camargo e Giovanna Paliarin Castellucci  
Autuante: Felipe Pichi Barion
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto    
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior  

Recurso Voluntário n. 147/2022
Processo n. 11/013913/2021–Digital - ALIM n. 48702-E de 26/10/2021
Sujeito Passivo: Distribuidora Batercap Campo Grande Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.424.404-0   
Autuante: Ademir Pereira Borges
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho  
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior  

Reexame Necessário n. 29/2021
Processo n. 11/012260/2020–Digital - ALIM n. 2935-M de 18/5/2020
Sujeito Passivo: Atacado Fernandes de Gêneros Alimentícios, Importação e Exportação Ltda.  – Corumba-MS. – 
IE: 28.397.105-3 – Advogado: Artur Abelardo dos Santos Saldanha
Autuante: Guilherme Conte Jakovac 
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis   
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti  

Recurso Voluntário n. 142/2023
Processo n. 11/009613/2022–Digital - ALIM n. 49918-E de 6/7/2022
Sujeito Passivo: Marcio Marangoni Martins – Aquidauna-MS. – IE: 28.775.936-9 – Advogados: José Henrique da 
Silva Vigo e Eduardo Dias Freitas 
Autuante: Anderson Luiz Correa da Costa
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves  

*Recurso Voluntário n. 141/2023
Processo n. 11/014322/2022–Digital - ALIM n. 50541-E de 5/10/2022
Sujeito Passivo: Zilfa Gomes Braz Andrekowisk – Rio Negro-MS. – IE: 28.768.452-0 – Advogados: José Rizkallah 
Júnior, Alexandre Ávalo Santana e Marcelo Barbosa Alves Vieira
Autuante: Anderson Luiz Correa da Costa
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho
1º Revisor: Cons. Aurélio Vaz Rolim 
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho

Recurso Voluntário n. 50/2022
Processo n. 11/009403/2021–Digital - ALIM n. 48244-E de 21/7/2021
Sujeito Passivo: Bunge Alimentos S.A. – Naviraí-MS. – IE: 28.222.036-4 – Advogados: Gabriel M. Borges Prata,  
Marcelo Viana Salomão e outros
Autuante: Yrany de Ferran
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Aurélio Vaz Rolim 

*reincluído em pauta de julgamento. 

Campo Grande,  7 de maio de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N. 2025TR001120
PROCESSO N. 29/057.614/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação, CNPJ 02.585.924/0001-
22, e a APM EM SONETE LEITE LINO, BELA VISTA/MS, CNPJ 01.945.298/0001-75.
Objeto: O Projeto “Ler e Escrever para Entender” visa fomentar a Competência de Leitura e Escrita entre 
estudantes do primeiro e segundo anos, promovendo o desenvolvimento de habilidades para leitura, interpretação 
de textos e produção escrita. A parceria estratégica envolve destinar recursos financeiros provenientes do Prêmio 
Destaque para ações de fortalecimento da aprendizagem e melhoria dos indicadores educacionais dos estudantes.
Do valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n. 10.29101.12.122.2210.6016.0001, 
fonte de recursos: 0150010011, sendo: Capital: R$ 10.333,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e 
Custeio: R$ 19.667,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com 
as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005233 de 15/04/2025 e 2025NE005236 de 15/04/2025.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
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de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 06/05/2025
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
ROSILENE MARIN MEDINA – CPF ***.502.231-**
APM EM Sonete Leite Lino

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 01 AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SED/MS/Nº02/2023
PROCESSO: 29/004.291/2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e a UNIVERSIDADE 
DE TAUBATÉ mantenedora da UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ - UNITAU, CNPJ/MF nº 394.136.320 - 49.
Objeto: alterar a CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA do Termo de Cooperação Técnica SED/MS/Nº02/2023.
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
30/04/2019, página 15 a 18, à Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, Lei Federal n. 9.394/1996 e no 
que couber ao Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ 
N 2.093/2007, Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 1993.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:05/05/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
NARA LUCIA PERONDI FORTES - CPF/MF n° *** 136.320**
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – UNITAU

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 02 AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SED/MS/Nº88/2021
PROCESSO: 29/026.263/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ/MS, CNPJ/MF nº 03.330.461/0001-10.
Objeto: alterar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SED/MS/N.88/2021.
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
30/04/2019, página 15 a 18, à Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, Decreto Estadual n. 11.261 de 
16 de junho de 2003; Resolução SEFAZ n. 2.093 de 24 de outubro 2007, à Resolução CNE/CEB/MEC n. 1, de 21 de 
janeiro de 2004, nas Deliberações CEE/MS n. 7.860, de 16 de novembro de 2005, n. 10.603, de 18 de dezembro 
de 2014, e n. 10.680, de 13 de agosto de 2015 e no que couber a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 1993.
Vigência: Doze meses a partir da data de assinatura.
Assinatura:06/05/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***685.281**
Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul 
GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA - CPF/MF n° *** 540.041**
Prefeito Município de CORUMBÁ/MS

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 2025TR000474, de 2025.
Processo n. 29/011.165/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ANGÉLICA, Município de Angélica – MS, CNPJ/MS n. 01.155.249/0001-39, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 838.309,69, em parcela única, no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 790.858,20 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n. 2025NE005225 e R$ 47.451,49 nota de Empenho n.2025NE005226 de 15/04/2025
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 05/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JOSE DE FREITAS CAIRES – CPF/MF N. XXX.495.339-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANGÉLICA – CONVENENTE. 
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Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 2025TR000545, de 2025.
Processo n. 29/009.429/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PONTA PORÃ, Município de Ponta Porã – MS, CNPJ/MS n. 03.889.086/0001-43, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 1.642.644,92 (um milhão e seiscentos e quarenta e dois mil e seiscentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), em parcela única, no presente exercício, por conta do L o c a l 
i z a d o r : E d u c a ç ã o E s p e c i a l , na F u n c i o n a l P r o g r a m á t i c a : 10.29101.12.362.2202.6020.0004, 
fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 1.620.456,92 - Natureza da Despesa 33504101, 
item 34101, Nota de Empenho n.2025NE005286 de 23/04/2025 e 2025NE005285 de 23/04/2025 Capital: R$ 
- 22.188,00 Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n.2025NE005287 de 23/04/2025.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 06/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JUSSARA FERREIRA – CPF/MF N. XXX.924.041-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA PORÃ – CONVENENTE. 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 041/2024 - GL/Cogesp/SED N° Cadastral 24004
Processo: 29/027.620/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e TÉCNIKA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 041/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados de 11/4/2025 a 7/10/2025.
Data da Assinatura: 10/04/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rinaldo Córdoba de Oliveira

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 018/2024 GL/ COGESP/SED N° Cadastral 23718
Processo: 29/027.436/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e MONTSERV METALÚRGICA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

018/2024.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo aditivo correrão à conta da Funcional 

Programática n. 10.29101.12.361.2202.6019.0002, Localizador: Construção, 
reforma e adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/ltem da 
Despesa n. 44905137.
E da Funcional Programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0002, Localizador: 
Construção, reforma e adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/
ltem da Despesa n. 33903916.
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Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 3.176.092,46 (três milhões, cento e setenta 
e seis mil, noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 1.701.399,04 
(um milhão, setecentos e um mil, trezentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos) para reforma e R$ 1.474.693,42 (um milhão, quatrocentos e setenta 
e quatro mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos) para 
ampliação. Nesta segunda reprogramação de valor, na reforma houve o acréscimo 
e de R$ 88.884,35 (oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
cinco centavos), representando o percentual de 5,22% do valor inicial do contrato. 
Na ampliação, houve o acréscimo e de R$ 125.047,10 (cento e vinte cinco mil, 
quarenta e sete reais e dez centavos) representando o percentual de 8,48% do valor 
inicial do contrato. A soma dos aditivos do item reforma com item ampliação é de R$ 
213.931,45 (duzentos e treze mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco 
centavos), de acréscimo. Em consequência, o valor do contrato passará ao total de 
R$ 4.109.167,29 (quatro milhões, cento e nove mil, cento e sessenta sete reais e 
vinte e nove centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 07/05/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Marcelo Lemes Gonzaga

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 043/2024 - GL/Cogesp/SED N° Cadastral 24009
Processo: 29/027.656/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - MS 

e F.Franco Junior Construções
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do contrato n. 043/2024.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional Programática 

n. 10.29101.12.362.2202.6020.0002, Localizador: construção, reforma e adaptação da 
REE, Natureza/Item da Despesa n. 33903916, Fonte n. 0150010011.
E Funcional Programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0002, Localizador: construção, 
reforma e adaptação da REE, Natureza/Item da Despesa n. 44905137, Fonte n. 
0150010011.

Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 7.226.362,00 (sete milhões, duzentos e vinte 
seis mil, trezentos e sessenta e dois reais), sendo R$ 5.540.869,65 (cinco milhões, 
quinhentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos) para reforma e R$ 1.685.492,35 (um milhão, seiscentos e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e noventa dois reais e trinta e cinco centavos) para ampliação. Nesta 
primeira reprogramação de valor, foi suprimido na reforma a quantia de R$ 164.125,49 
(Cento e sessenta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) 
representando o percentual de 2,96% do valor inicial do contrato, e de acréscimo de 
itens extracontratuais de R$ 991.710,59 (novecentos e noventa e um mil, setecentos 
e dez reais e cinquenta e nove centavos), representando o percentual de 17,90% do 
valor inicial do contrato, após a reprogramação o valor do contrato de reforma será 
de R$ 6.368.445,75 (seis milhões, trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e cinto reais e setenta e cinco centavos), com percentual reprogramado de 
20,86% da reforma. Na ampliação, houve o acréscimo de itens acrescidos somando com 
os itens extracontratuais de R$ 159.241,84 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), ou seja, 9,45% do valor inicial do 
contrato de ampliação. Após a reprogramação o valor do contrato de ampliação será de 
R$ 1.844.734,19 ( um milhão, oitocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e dezenove centavos) . A diferença entre a supressão e o acréscimo na 
reforma é de R$ 827.585,10 (oitocentos e vinte sete mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais e dez centavos) e de acréscimo na ampliação é de R$ 159.241,84 (cento e cinquenta 
e nove mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), sendo assim 
o valor total de acréscimo é R$ 986.826,94 (novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos 
e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos). Em consequência, o valor do contrato 
passará ao total de R$ 8.213.188,94 (oito milhões, duzentos e treze mil, cento e oitenta 
e oito reais e noventa e quatro centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e seu §1º, 
da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 05/05/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Fulgêncio Franco Junior
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Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES N. 370, 5 DE MAIO DE 2025.

Institui o Projeto MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE 
VACINAÇÃO INFLUENZA 2025 e estabelece os critérios e o fluxo 
para o repasse de incentivo financeiro estadual de custeio, em caráter 
provisório, para intensificação e fortalecimento das AÇÕES DE 
VACINAÇÃO CONTRA INFLUENZA no Mato Grosso do Sul e dá 
outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 
Considerando o cenário epidemiológico da Influenza publicado pela Secretaria de Estado de Mato Grosso do Sul, 
descrito no Boletim Epidemiológico da Influenza – Semana Epidemiológica nº 16, que apresenta um cenário de 
aumento das SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave) a partir da SE 09 com 1.940 casos notificados, 310 
casos confirmados para influenza e 27 óbitos. 
Considerando o perfil etário das internações por SRAG descrito no referido boletim que aponta a predominância 
de crianças de 1-9 anos (21,9%) e idosos com 60 anos ou mais (50,3%).
Considerando o início da estratégia de vacinação contra Influenza no ano de 2025, conforme recomendações 
técnicas descritas no Informe Técnico publicado pelo Ministério da Saúde.
Considerando que as doses recebidas no estado do Mato Grosso do Sul foram prontamente entregues e 
recomendado o início imediato da vacinação em 24/03/2025.
Considerando que o Ministério da Saúde estabelece a meta de 90,0% de vacinar, pelo menos, 90% de cada um 
dos grupos prioritários para vacinação de rotina contra influenza: crianças, gestantes e idosos com 60 anos e 
mais.
Considerando que o Informe Técnico da Estratégia de Vacinação contra Influenza apresenta os grupos prioritários 
que deverão ser vacinados contra Influenza: Crianças de 6 meses a menores de 6 anos; Gestantes; Idosos a 
partir de 60 anos. E poderão se vacinar também demais grupos previstos no informe técnico: Trabalhadores da 
Saúde; Puérperas; Professores dos ensinos básico e superior; Povos indígenas; Pessoas em situação de rua; 
Profissionais das forças de segurança e de salvamento; Profissionais das Forças Armadas; Pessoas com doenças 
crônicas não transmissíveis e outras condições clínicas especiais (independentemente da idade); Pessoas com 
deficiência permanente; Caminhoneiros; Trabalhadores dos Correios; Trabalhadores do transporte rodoviário 
coletivo (urbano e de longo curso); Trabalhadores portuários; Funcionários do sistema de privação de liberdade; 
Quilombolas.
Considerando que o Informe Técnico da Estratégia de Vacinação contra Influenza recomenda que as unidades 
federadas (UFs) e os municípios devem concentrar a vacinação no primeiro mês após o início da estratégia, com 
campanha de comunicação e promoção de vacinações extramuros, para proteger o mais precocemente 
um maior número de pessoas durante a sazonalidade da doença.
Considerando a vacinação deve ser desenvolvida em postos fixos e volantes, com o intuito de alcançar aqueles 
que mais precisam ser vacinados.
Considerando que no dia 24/04/2025 foi decorrido 01 mês de campanha e conforme dados do painel DEMAS/
PNI a cobertura vacinal do estado do Mato Grosso do Sul para os grupos prioritários (crianças, gestantes e idosos 
com 60 anos e mais) é de cerca de 17,96%, abaixo dos 90,0% recomendados pelo Ministério da Saúde. 
(Fonte: Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) até o dia 22/04/2025)
Ainda, considerando a necessidade de fortalecimento das ações de imunização no âmbito do estado de Mato 
Grosso do SUL, fica estabelecido o Projeto MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO 
INFLUENZA 2025, cujo projeto é promovido pela Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul para 
estimular as equipes das Secretarias Municipais de Saúde para promover a intensificação da oferta da vacinação 
contra a Influenza com objetivo de promover a proteção da população considerada mais vulnerável e ofertar a 
vacina de forma oportuna no período sazonal com objetivo de reduzir internações e óbitos em decorrência da 
Influenza.

R E S O L V E: 

Art. 1º Estabelecer os critérios e o fluxo para o repasse de incentivo financeiro estadual de custeio, em caráter 
provisório, o qual deverá ser empregado viabilização MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE 
VACINAÇÃO INFLUENZA 2025 com o intuito de fortalecer e expandir as ações de imunização, possibilitando a 
realização de estratégias que contribuam para a melhoria das coberturas vacinais contra influenza no âmbito de 
Mato Grosso do Sul e contribuam com cenário epidemiológico de doenças imunopreveníveis. 
§ 1º A presente resolução não contempla o município de Campo Grande – MS, que considerando o cenário 
epidemiológicos de risco, aumento da ocupação de leitos hospitalares e necessidade de adoção de medidas 
estratégicas, foi contemplado de forma exclusiva por meio da resolução SES/MS nº360 de 03 de abril de 2025.

Art. 2º O pagamento do incentivo financeiro estadual de custeio, em caráter provisório, previsto nesta Resolução, 
dar-se-á mediante repasse financeiro do Fundo Especial de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, onerando a 
Funcional Programática: 20.27901.10.305.2200.6006.0001 e Fonte de recursos: 150010021, ND: 33414103, com 
o Localizador: Imunização. E Funcional Programática: 20.27901.10.305.2200.6006.0023 e Fonte de recursos: 
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150010021, ND: 33414103, com o Localizador: Vigilância Epidemiológica.

Art. 3º A memória de cálculo do incentivo financeiro estadual de custeio desta Resolução, será conforme Anexo 
I, sendo o montante total repassado em parcela única. 

Art. 4º O repasse aos municípios será efetuado em parcela única e será realizado no mês de maio de 2025, 
mediante adesão da resolução por meio da:
§ 1º Construção e envio de um MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO INFLUENZA 
2025 (MODELO PADRÃO ESTADUAL);
§ 2º O MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO INFLUENZA 2025,  descrito no § 1º do 
Art. 4º deverá priorizar as ações de vacinação contra Influenza voltadas para os seguintes públicos: Crianças (06 
meses à menores de 06 anos) com vacinação em Centros de Educação de Ensino Infantil (CEINF´s)/
Creches; Idosos (60 anos ou mais e vacinação em ILPI´s) e gestantes. E ainda poderão conter ações, a 
seguir:
a)  Programar e executar a vacinação de pessoas vivendo em situação de rua.
b) Programar e executar a vacinação das populações (indígenas, ribeirinhas, quilombolas e rurais) que vivem nas 
áreas de difícil acesso geográfico.
c) Programar e executar vacinação casa a casa visando a ampliação do acesso, priorizando (acamados, os 
pacientes com comorbidades, as gestantes, as puérperas).
d) Vacinar em TODAS as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) e em centro de convivência de 
idosos.
e) Vacinar em TODAS as creches e escolas pré-escolares (lembrando que a vacinação de influenza acontecerá de 
forma concomitante à vacinação escolar).
f) Vacinar os professores na estratégia de vacinação em escolas.
g) Vacinar todos os profissionais de saúde nas unidades de saúde.
h) Vacinar em TODOS os batalhões de forças armadas e polícia militar (PM), além de unidades e delegacias.
i) Oportunizar a vacinação de caminhoneiros em postos de saúde em localidades de maior circulação.
j) Programar e executar vacinação em locais sem cobertura permanente da APS.
k) Programar e executar vacinação em parceria com sindicatos, concessionárias de transporte, aeroportos, 
shoppings, clubes, universidades, entre outros.
l) Programar e executar vacinação nos dias e locais de recebimento de benefícios sociais.
m) Programar e executar vacinação no dia “D” nacional de mobilização para estratégia de Influenza em 10/05/2025.
§ 3º MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO INFLUENZA 2025 que tratam os §1º e §2º 
do Artº4, deverá conter ações por 13 dias (preferencialmente de 28/04/2025 à 10/05/2025)

Art. 5º O envio do PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO INFLUENZA 2025, deverão ser ASSINADOS E 
ENVIADOS EM FORMATO DIGITAL para Coordenadoria Estadual de Imunização, em formato PDF, até dia 
30/04/2025 para o e-mail: imunizacaoestadualms@gmail.com, para validação por parte da equipe técnica 
da Secretaria de Estado de Saúde, a fim de que os repasses financeiros sejam efetivados.

Art. 6º O município após a adesão deverá enviar o RELATÓRIO FINAL CONSOLIDADO (Modelo Estadual), 
em formato digital, até 23/05/2025 para Coordenadoria Estadual de Imunização, para o e-mail: 
imunizacaoestadualms@gmail.com para consolidação das informações em nível estadual.

Art. 7º Compete a gestão municipal, por meio de sua vigilância Sanitária, supervisionar periodicamente as 
respectivas salas de vacinação para averiguação da correta organização dos serviços, seguindo criteriosamente 
as orientações constantes nos seguintes instrumentos: 
I – Informe Técnico da Estratégia de Vacinação Contra a Influenza nas Regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sul E 
Sudeste | 2025 - https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/influenza/estrategia-
de-vacinacao-contra-a-influenza-na-regiao-nordeste-centro-oeste-sul-e-sudeste-2025
II - Todos os procedimentos Operacionais Padrão (POP) – https://www.as.saude.ms.gov.br/atencao-basica/
saude--da-familia/saude-da-familiamicroprocesso-de-imunizacao
III – Instrumento de Autoavaliação da Organização da Sala de Vacina - https://www.as.saude.ms.gov.br/atencao-
-basica/saude-da-familia/saude-dafamiliamicroprocesso-de-imunizacao
IV – Instrumento de Avaliação do Microprocesso de Vacinação - https://www.as.saude.ms.gov.br/atencao-basica/
saude-da-familia/saude-da-familia-microprocesso-de-imunizacao
V – Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação - https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/
publicacoes/guias-e-manuais/2024/manual-de-normas-e-procedimentos-para-vacinacao.pdf/view
VI – Instrução Normativa Referente ao Calendário Nacional de vacinação - https://www.gov.br/saude/pt-br/
vacinacao/publicacoes/instrucao-normativa-que-instrui-o-calendario-nacional-de-vacinacao-2025.pdf

Art. 8º Caberá a gestão municipal regulamentar no âmbito de seu município a aplicação de tais recursos de 
custeio para viabilização do projeto MS VACINA MAIS – PLANO EMERGENCIAL DE VACINAÇÃO INFLUENZA 
2025  e/ou no custeio dos serviços de apoio de atividades de vacinação, com o intuito de fortalecer e expandir as 
ações de imunização, possibilitando a realização de estratégias que contribuam para a melhoria das coberturas 
vacinais da vacina contra influenza devendo ser observadas as especificações desta Resolução. 

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:imunizacaoestadualms@gmail.com
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/influenza/estrategia-de-vacinacao-contra-a-influenza-na-regiao-nordeste-centro-oeste-sul-e-sudeste-2025
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/influenza/estrategia-de-vacinacao-contra-a-influenza-na-regiao-nordeste-centro-oeste-sul-e-sudeste-2025
https://www.as.saude.ms.gov.br/atencao-basica/saude--da-familia/saude-da-familiamicroprocesso-de-imunizacao
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https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/2024/manual-de-normas-e-procedimentos-para-vacinacao.pdf/view
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https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/publicacoes/instrucao-normativa-que-instrui-o-calendario-nacional-de-vacinacao-2025.pdf
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MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ANEXO I
VALORES DE REPASSE MUNICIPAL

MUNICÍPIO VALOR – ADESÃO
R$

Água Clara 10.000,00
Alcinópolis 10.000,00
Amambai 10.000,00
Anastácio 10.000,00

Anaurilândia 10.000,00
Angélica 10.000,00

Antônio João 10.000,00
Aparecida do Taboado 10.000,00

Aquidauana 10.000,00
Aral Moreira 10.000,00
Bandeirantes 10.000,00
Bataguassu 10.000,00
Batayporã 10.000,00
Bela Vista 10.000,00

Bodoquena 10.000,00
Bonito 10.000,00

Brasilândia 10.000,00
Caarapó 10.000,00
Camapuã 10.000,00
Caracol 10.000,00

Cassilândia 10.000,00
Chapadão do Sul 10.000,00

Corguinho 10.000,00
Coronel Sapucaia 10.000,00

Corumbá 20.000,00
Costa Rica 10.000,00

Coxim 10.000,00
Deodápolis 10.000,00

Dois Irmãos do Buriti 10.000,00
Douradina 10.000,00
Dourados 25.000,00
Eldorado 10.000,00

Fátima do Sul 10.000,00
Figueirão 10.000,00

Glória de Dourados 10.000,00
Guia Lopes da Laguna 10.000,00

Iguatemi 10.000,00
Inocência 10.000,00
Itaporã 10.000,00

Itaquiraí 10.000,00
Ivinhema 10.000,00

Japorã 10.000,00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 27

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Jaraguari 10.000,00
Jardim 10.000,00
Jateí 10.000,00
Juti 10.000,00

Ladário 10.000,00
Laguna Carapã 10.000,00

Maracaju 10.000,00
Miranda 10.000,00

Mundo Novo 10.000,00
Naviraí 10.000,00
Nioaque 10.000,00

Nova Alvorada do Sul 10.000,00
Nova Andradina 10.000,00

Novo Horizonte do Sul 10.000,00
Paraíso das Águas 10.000,00

Paranaíba 10.000,00
Paranhos 10.000,00

Pedro Gomes 10.000,00
Ponta Porã 20.000,00

Porto Murtinho 10.000,00
Ribas do Rio Pardo 10.000,00

Rio Brilhante 10.000,00
Rio Negro 10.000,00

Rio Verde de Mato Grosso 10.000,00
Rochedo 10.000,00

Santa Rita do Pardo 10.000,00
São Gabriel do Oeste 10.000,00

Selvíria 10.000,00
Sete Quedas 10.000,00
Sidrolândia 10.000,00

Sonora 10.000,00
Tacuru 10.000,00

Taquarussu 10.000,00
Terenos 10.000,00

Três Lagoas 20.000,00
Vicentina 10.000,00

Total 825.000,00

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 34.193/2023 – 78/2023
Processo: 27/014.989/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF 
n. 03.517.102/0001-77; com interveniência da Agência de Gestão de Empreendimentos – AGESUL- CNPJ/
MF n. 15.457.856/0001-68 e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEILOG – CNPJ n. 
03.236.119/0001-56, com o Município de Guia Lopes da Laguna - CNPJ n. 03.403.896/0001-48.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/014.989/2023, 
e possui respaldo legal nos artigos 124 e 125 da Lei nº. 14.133/2021 no que couber c/c o Decreto nº. 
11.261/2003 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto para fins legais e regulares, a alteração do valor do Convênio, 
através de Aditivo ao Convênio n. 34.193/2023 – 78/2023, conforme Plano de Trabalho complementar e Parecer 
Técnico, parte integrante deste instrumento.
Valor: O valor deste termo aditivo é de R$ 182.936,58 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais 
e cinquenta e oito centavos), referente ao acréscimo no valor original do Convênio n. 34.193/2023 – 78/2023, 
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que passa de R$ 3.415.589,46 (três milhões, quatrocentos e quinze mil, quinhentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos) para R$ 3.598.526,04 (três milhões, quinhentos e noventa e oito mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e quatro centavos).
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 34.193/2023 – 78/2023, 
não alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 06.05.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea - SES/FESA
         Rudi Fiorese – AGESUL
         Guilherme Alcântara de Carvalho - SEILOG         
         Max Antonio Souza Morais - Prefeito Municipal Guia Lopes da Laguna
         Ademir Souza Almeida - Fundo Municipal

Extrato do Termo Administrativo de Doação nº 12/2025
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77, Município de Vicentina/MS, CNPJ n. 24.644.502/001-13. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a doação, a título gratuito/sem encargos dos seguintes bens móveis 
pertencentes à doadora, conforme descritos no Memorando de Movimentação de Bens Móveis, relacionados às fls. 
524/525 dos autos n. 27.009.085-2025, os quais ficarão alocados em favor da donatária.
Base legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: Constituição Federal; Lei 

Federal 14.133/21 e o Decreto Estadual n.° 16.294, de 09 de outubro de 2023.
Data ass.: 07.05.2025
Assinam: Maurício Simões Corrêa – Secretário de Estado de Saúde
  Cleber Dias da Silva – Prefeito do Município de Vicentina  
  Ludelça Dorneles dos Santos – Secretária Municipal de Saúde do Município de Vicentina

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 393/2024/SES N° Cadastral 26587
Processo: 27/041.504/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo , para fins legais e 
regulamentares, do valor do Contrato n. 393/2024 – Identificador 26587, dentro do 
limite legal.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da funcional programática 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0003, natureza de despesa n. 44905252, fonte n. 
0150010021, nota de empenho 2025NE002898, emitida em 07/04/2025, no valor 
de R$ 1.807.200,00 (um milhão e oitocentos e sete mil e duzentos reais).

Valor: O valor deste termo aditivo é de R$ 1.807.200,00 (um milhão e oitocentos e sete 
mil e duzentos reais), referente ao acréscimo de 23,529412% ao valor original do 
Contrato n. 393/2024 – Identificador 26587 , que passa de R$ 7.680.600,00 para 
R$ 9.487.800,00.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo nº 
27/041.504/2024, e possui respaldo legal no §1º do artigo 65, da Lei n. 8.666/1993.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 24/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Jéssica Ferreira Cinotti, Roberto Ribeiro Fener

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO NORMATIVA SEAD N. 97, DE 07 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a convocação da Conferência Estadual de Proteção, 
Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, constitui Comissão 
Organizadora e aprova o Regimento da Conferência Estadual de 
Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, e dá outras 
providências.

A Plenária do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), integrante do Sistema Estadual de Defesa do 
Consumidor do Estado de Mato Grosso do Sul, em reunião extraordinária, realizada no dia 14 de abril de 2025 e 
complementada no dia 16 de abril de 2025, no uso das competências que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual 
n. 1.627, de 27 de novembro de 1995, e considerando a publicação da Política Estadual de Proteção, Orientação, 
Defesa e Educação do Consumidor, por meio da Resolução Normativa/SEAD nº 71, de 28 de novembro de 2024 
(Diário Oficial Eletrônico n. 11.680, de 29 de novembro de 2024),
RESOLVE:
Art. 1º Convocar ordinariamente a Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, 
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com a atribuição de implementar/avaliar a Política Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do 
Consumidor e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor do Estado 
de Mato Grosso do Sul, objetivando oportunizar a participação de diferentes segmentos da sociedade para debater 
os problemas e, em conjunto, estabelecer metas de curto, médio e longo prazo.
Art. 2º Constituir Comissão Organizadora, para trabalhar no planejamento, na organização e na execução da 
Conferência Estadual, composta por 2 (dois) Conselheiros eleitos pelo Conselho Estadual de Defesa do Consumidor 
(CEDC), 1 (um) governamental e 1 (um) não-governamental, e pelos seguintes servidores, lotados na Secretaria 
– Executiva de Orientação e Defesa do Consumidor – SEODC/PROCON/MS:
Ana Paula Arnas Dias Conselheira CEDC - não governamental
João Vitor Alves dos Santos Carneiro Conselheiro CEDC - governamental
Derliane Pena da Silva Silveira 120505021
Eliete Maria Joerke 98861023
Emeni Hassan Al Ahamd 128762023
Francislaine Ruiz de Almeida 438560023
Graciela Fabrão da Silva 75735021
Lia Teodoro Estigarribia Barbosa 47167021 
Nathália de Mello Silva 364167021
Patrícia Mara da Silva 85892025
Valcilei Maria Soares Godinho 81985021

Art. 3º Aprovar a minuta do Regimento da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do 
Consumidor, nos termos anexos a esta Resolução Normativa.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC)
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

ANEXO I 
MINUTA DE REGIMENTO DA CONFERÊNCIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO, ORIENTAÇÃO, DEFESA E EDUCAÇÃO DO 

CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I
 DO TEMÁRIO E DAS FINALIDADES

Art. 1º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor terá como tema central 
“Os desafios da efetivação do Direito do Consumidor no mundo contemporâneo”, sendo um espaço democrático 
de debates sobre a Política Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, aberto a todos 
os segmentos da sociedade, com as finalidades de:

I – discutir ameaças e perspectivas para a garantia dos direitos do consumidor, sobretudo considerando os grupos 
hipervulneráveis representativos dos eixos temáticos;

II – assegurar a participação geral e irrestrita da sociedade civil, em seus diferentes segmentos, em conjunto com 
o Poder Público, na discussão da Política Estadual, em prol de sua implementação;

III – difundir e discutir a Política e suas implicações, levantando subsídios para a efetivação do Direito do 
Consumidor no Estado de Mato Grosso do Sul;

IV – sensibilizar e mobilizar a sociedade sul-mato-grossense para o estabelecimento de agendas, metas e 
planos de ação para enfrentar os problemas e os desafios na efetivação de direitos consumeristas no mundo 
contemporâneo;

V – traçar estratégias com o intuito de fomentar ações direcionadas à educação financeira do consumidor, à 
prevenção e ao tratamento do superendividamento;

VI – estabelecer metas de curto, médio e longo prazo, com incentivo à atuação integrada e cooperada entre 
Municípios e Estado em torno de planos e metas comuns;

VII – estimular a criação de órgãos gestores (PROCON’s) nos Municípios e o fortalecimento de Planos Municipais 
e Conferências, enquanto instrumentos para garantia da gestão democrática das políticas referentes ao Direito 
do Consumidor no Estado;

VIII – aferir se as políticas públicas anteriormente instituídas obtiveram êxito na prevenção de lesões à coletividade 
de consumidores;

IX – medir a realidade e o nível de concretização da Política no Estado, bem como apresentar o balanço de sua 
execução e de seus desafios, com vistas a elaborar o Relatório Final e promover atualizações ao Plano Estadual 
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de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor.

Art. 2º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor abordará o tema 
central “Os desafios da efetivação do Direito do Consumidor no mundo contemporâneo”, a partir dos seguintes 
eixos temáticos:

I – Eixo 1: Fornecedor – discutir ameaças e dificuldades, sob a ótica do fornecedor, enquanto participante da 
relação de consumo;

II – Eixo 2: Gênero – debater o desafio à garantia da ampla diversidade de gênero na dinâmica da relação de 
consumo, considerando suas especificidades e interseccionalidades;

III – Eixo 3: Geração – discorrer acerca de eventuais prevalecimentos sobre fragilidades ou ignorância do 
consumidor, em razão de sua idade, bem como sobre as dificuldades na interação entre a acessibilidade da pessoa 
idosa e sua estigmatização tecnológica;

IV – Eixo 4: Etnia e raças – expor obstáculos à efetivação da igualdade de oportunidades, à garantia de direitos 
étnicos individuais, coletivos e difusos, e ao combate da intolerância no mercado de consumo;

V – Eixo 5: Pessoas com deficiência – apresentar os problemas enfrentados pelas pessoas com deficiência, que 
envolvem a garantia da acessibilidade e o exercício de sua cidadania de forma independente.

Parágrafo único. Dentre os mais recorrentes nos relatórios extraídos das Conferências Regionais, Municipais ou 
Livres, serão eleitos, por cada eixo, 3 (três) problemas e, respectivamente, formuladas 3 (três) propostas de 
resolução, a serem implantadas a curto, médio e longo prazo.

Art. 3º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor será composta por 
mesas de debates, painéis, grupos de trabalho, plenária e ato público.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor realizar-se-á de forma 
presencial em Campo Grande – Mato Grosso do Sul, no mês de novembro de 2025, de modo que as Conferências 
Regionais, Municipais ou Livres sejam realizadas no período de junho a agosto de 2025.

Parágrafo único. A convocação das Conferências Regionais, Municipais ou Livres deverá observar o tema “Os 
desafios da efetivação do Direito do Consumidor no mundo contemporâneo”, bem como os eixos temáticos, 
garantindo-se a acessibilidade dos participantes.

Art. 5º As etapas preparatórias da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, 
concernentes às etapas regionais e/ou municipais, consistirão nas Conferências Regionais, Municipais ou Livres, 
em consonância com este Regimento.

§ 1º A Conferência Estadual será sediada em Campo Grande – Mato Grosso do Sul, sob a responsabilidade do 
Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), e as Regionais, Municipais ou Livres, em locais e com 
recursos definidos nas respectivas esferas.

§ 2º Os Relatórios Finais das Conferências Regionais, Municipais ou Livres deverão ser encaminhados para a 
Comissão Organizadora da Conferência Estadual até 45 (quarenta e cinco) dias antes de sua realização, pois 
deverão subsidiar a eleição das propostas e deliberações referentes aos eixos elencados no artigo 2º deste 
Regimento.

Art. 6º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor será presidida e 
coordenada pelo Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), na pessoa de seu Presidente, ou, na 
ausência ou impedimento eventual, por seu substituto, com o apoio da Escola do Consumidor.

Art. 7º A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor tem abrangência 
estadual e será integrada por representantes indicados e eleitos na forma prevista neste Regimento.

§ 1º A Conferência Estadual tratará de avanços, dificuldades, desafios e propostas consolidados nas Conferências 
Regionais, Municipais ou Livres.

§ 2º Todos os Delegados presentes na Conferência Estadual devem reconhecer a precedência das questões de 
âmbito estadual e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e propositivo.

Art. 8º Compete ao Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC) nomear os integrantes da Comissão 
Organizadora, a ser composta por seus pares e pessoas convidadas.
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Parágrafo único. À Comissão Organizadora caberá a responsabilidade de coordenar a Conferência Estadual, 
atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, devendo, para tanto:

I – mobilizar os parceiros, no âmbito de sua atuação, para preparação e participação nas Conferências Regionais, 
Municipais ou Livres;

II – resolver, em última instância, sobre questões não previstas neste Regimento.

Art. 9º A Comissão Organizadora, sob a coordenação do titular da Secretaria–Executiva de Orientação e Defesa 
do Consumidor (SEODC/PROCON/MS), com o apoio da Escola do Consumidor, será constituída por 3 (três) Sub-
Comissões: Regimental, Metodológica e Científica.

Art. 10 Compete à Sub-Comissão Regimental:
I – lavrar o ato convocatório da Conferência Estadual;
II – redigir o Regimento da Conferência Estadual;
III – elaborar o Manual Orientador da Conferência Estadual;
IV – lavrar a ata geral da Conferência Estadual.

Art. 11 Compete à Sub-Comissão Metodológica:
I – definir os procedimentos de credenciamento dos participantes e emitir os certificados;
II – responsabilizar-se pelos trabalhos de rotina e correspondências;
III – recepcionar os convidados;
IV – cuidar da promoção do evento e de todo serviço gráfico, da divulgação e da comunicação;
V – mobilizar e sensibilizar interessados de todos os segmentos da sociedade para participar das Conferências 
Regional, Municipal, Livre e Estadual;
VI – realizar o planejamento da Conferência Estadual, definindo data e local;
VII – viabilizar a infraestrutura necessária à realização da Conferência Estadual.

Art. 12 Compete à Sub-Comissão Científica:
I – elaborar proposta de programação da Conferência Estadual, incluindo a seleção dos Conferencistas;
II – definir a pauta da etapa estadual;
III – elaborar o Relatório Final da Conferência e promover sua publicação;
IV – fornecer dados, relatórios parciais, cópias de documentos e subsídios necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos da Conferência;
V – orientar e coordenar a elaboração de relatórios;
VI – organizar as atividades preparatórias de discussão do temário da Conferência Estadual.

Art. 13 As Sub-Comissões Regimental, Científica e Metodológica poderão indicar e convocar pessoas (voluntárias 
colaboradoras) e envolvê-las na organização, realização e divulgação da Conferência Estadual.

CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES

Art. 14 Poderão participar da Conferência as pessoas inscritas na condição de:
I – Delegados, com direito a voz e voto;
II – Convidados, com direito à voz;
III – Observadores, com direito à voz.

§ 1º São Delegados Natos os titulares e suplentes do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), o 
Secretário – Executivo de Orientação e Defesa do Consumidor, a Superintendente para Orientação e Defesa do 
Consumidor e os Dirigentes dos PROCON’s Municipais.

§ 2º São Delegados das Conferências Regionais, Municipais ou Livres, as pessoas escolhidas nas Plenárias Finais 
destes eventos, observados os seguintes limites:

I – Na Conferência Municipal, serão eleitos até 5 (cinco) Delegados, 1 (um) para cada eixo;
II – Na Conferência Regional, serão eleitos até 10 (dez) Delegados, 2 (dois) para cada eixo;
III – Na Conferência Livre, será eleito até 1 (um) Delegado, indicando-se o eixo que integrará.

§ 3º São Delegados da Conferência Estadual 10 (dez) servidores da Secretaria – Executiva de Orientação e Defesa 
do Consumidor, indicados para tal pelo Secretário – Executivo, e os eleitos nas Plenárias Finais das Conferências 
Municipais, Regionais ou Livres, na forma do parágrafo anterior

§ 4º São Convidados aqueles que tenham sido designados pelas organizações governamentais, os indicados por 
entidades envolvidas com a proteção e a defesa do consumidor, os usuários de serviços e suas organizações, os 
representantes do Poder Legislativo Federal e Estadual, do Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública 
e dos Conselhos de Políticas Públicas e de Direitos.

§ 5º São Observadores todos os cidadãos interessados.
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§ 6º Todos os participantes da Conferência Estadual terão direito a se manifestar, por escrito ou verbalmente, 
durante o debate que sucede a palestra.

Art. 16 As despesas com a organização geral da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação 
do Consumidor correrão por conta de recursos do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor (FEDDC), 
criado pela Lei Estadual 1.627/1995.

CAPÍTULO IV
DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS, MUNICIPAIS OU LIVRES

Art. 17 As Conferências Regionais, Municipais ou Livres deverão acontecer no período compreendido entre junho 
e agosto de 2025.

Art. 18 Para a realização de cada Conferência Regional ou Municipal, deverá ser constituída uma Comissão 
Organizadora, composta por representantes do governo e de diversos segmentos da sociedade.

Art. 19 O Poder Executivo dos Municípios interessados em realizar a Conferência Regional ou Municipal tem a 
prerrogativa de convocá-la até maio de 2025.

§ 1º Caso o Executivo não convoque até o prazo estabelecido, o Legislativo ou as entidades representativas em 
nível regional e/ou municipal poderão fazê-lo.

Art. 20 Para a realização de Conferências Livres, os coletivos, as escolas, os Municípios sem órgãos gestores 
(PROCON’s) e as associações de qualquer tipo deverão constituir uma Comissão Organizadora e noticiar a 
convocação do evento à Comissão Organizadora Estadual.

Art. 21 A Comissão Organizadora Regional, Municipal ou Livre, ao final da realização de sua Conferência, deverá 
elaborar relatório e enviar à Comissão Organizadora Estadual competente, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes da realização da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, pois 
subsidiará a eleição das propostas e deliberações referentes aos eixos elencados no artigo 2º deste Regimento.

Art. 22 Assegura-se à Comissão Organizadora das Conferências Livres o envio de Relatório Final simplificado.

Parágrafo único. A ata poderá ser substituída por gravação em áudio e/ou em imagem, sendo de documentação 
obrigatória os temas discutidos e as contribuições que integrarão as Plenárias Temáticas da Conferência Estadual 
de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor.

CAPÍTULO V
DA INSCRIÇÃO

Art. 23 A inscrição dos Delegados e de seus suplentes poderá ser feita até 31 de outubro de 2025, por meio do 
sítio eletrônico www.procon.ms.gov.br, devendo a documentação comprobatória da indicação ser anexada neste 
ato.

Parágrafo único. A ausência de inscrição não impede a participação de interessados na condição de Observador.

Art. 24 O credenciamento dos inscritos será realizado no dia da abertura da Conferência Estadual de Proteção, 
Orientação, Defesa e Educação do Consumidor, junto à Sub-Comissão Metodológica, que se incumbe de avaliar a 
documentação apresentada no ato da inscrição.

Parágrafo único. Para fins de organização, no credenciamento, serão entregues crachás em cores diferenciadas 
para os Delegados (um só para o titular e seu suplente), os quais serão utilizados na votação e, na hipótese de 
extravio, não será fornecida 2ª (segunda) via.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO

Art. 25 A abertura solene da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor 
será realizada pelo Presidente do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor (CEDC), ou seu substituto, sucedida 
pela:

I – Palestra Magna de Abertura;
II – Plenária Inicial, em que se farão a leitura e a aprovação do Regimento Interno;
III – Plenárias Temáticas, organizadas pelos respectivos eixos;

Art. 26 As Plenárias Temáticas serão coordenadas por 1 (um) Facilitador e 1 (um) Mediador, indicados pela Sub-
Comissão Metodológica, e por 1 (um) Coordenador e 1 (um) Relator, indicados por membros dos eixos, dentre 
seus pares.
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§ 1º As Plenárias Temáticas serão compostas pelos Delegados eleitos nas Conferências Regionais, Municipais ou 
Livres.

§ 2º Caberá ao Facilitador, necessariamente profissional especializado no tema, apresentar breve reflexão sobre 
o tema e suas observações a respeito do relatório de propostas extraídos das Conferências Regionais, Municipais 
ou Livres.

§ 3º Caberá ao Mediador tirar dúvidas procedimentais, garantir o bom andamento dos trabalhos e dar todo o 
suporte necessário em nome da Comissão Organizadora Estadual.

§ 4º Caberá ao Coordenador representar seu eixo na Plenária Final e moderar os debates, cabendo-lhe controlar 
o tempo, a fim de garantir que todos os integrantes possam fazer suas contribuições e votar as propostas.

§ 5º Caberá ao Relator fazer a leitura do relatório extraído das Conferências Regionais, Municipais ou Livres – 
compilado e fornecido pela Comissão Organizadora Estadual –, proceder às anotações decorrentes das discussões 
e compor o Relatório Final, com os 3 (três) problemas escolhidos e as 3 (três) ações definidas para cada problema, 
a fim de que seja apresentado na Plenária Final.

Art. 27 A Plenária Final terá como atribuições examinar e aprovar os relatórios das Plenárias Temáticas, os quais 
comporão o Relatório Final da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor.

Art. 28 Participarão da Plenária Final todos os membros inscritos na Conferência.

Art. 29 A mesa coordenadora oportunizará aos Relatores das Plenárias Temáticas a apresentação das proposições, 
assegurando-se aos Delegados o direito de solicitar esclarecimentos em forma de Destaque, em qualquer um dos 
pontos das propostas.

§ 1º O Relator procederá à leitura das propostas, cabendo à mesa coordenadora colocar em votação cada um dos 
itens apresentados, de modo que os pontos de divergência sejam identificados como Destaques.

§ 2º As alterações de propostas deverão ser encaminhadas por escrito à mesa coordenadora, que as submeterá 
para apreciação e aprovação.

§ 3º Todos os participantes podem propor Destaques de alteração ou supressão, verbalmente ou por escrito, 
desde que o façam ao final da leitura de cada proposta.

§ 4º Os propositores de Destaques terão 1 (um) minuto para a defesa da proposta, sendo permitida réplica e 
tréplica, por 1 (um) minuto cada.

§ 5º Havendo mais de um Destaque na mesma proposta, os propositores deverão se unir para elaborar nova 
redação e encaminhar à mesa; em caso de divergência, as propostas poderão ser encaminhadas separadamente 
para apreciação e votação da Plenária.

§ 6º A aprovação das propostas dar-se-á por maioria simples dos votos dos Delegados presentes, através da 
apresentação do crachá.

§ 7º Após a leitura e a aprovação dos relatórios das Plenárias Temáticas, a mesa coordenadora abrirá para a 
Plenária Final a oportunidade de apresentar Moções, que poderão ser de protesto, elogio, crítica ou reivindicação e 
referir-se a fatos relacionados ou não às Conferências, devendo seus propositores fazê-las por escrito e proceder 
à leitura, com vistas à votação pelos Delegados.

§ 8º Após a leitura e a aprovação dos relatórios das Plenárias Temáticas, a mesa coordenadora colocará em 
votação a aprovação ou a desaprovação do Relatório Final da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, 
Defesa e Educação do Consumidor.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 Sempre que houver descumprimento do presente Regimento, assegura-se aos Delegados, Convidados e 
Observadores o direito de levantar questões de ordem.

Art. 31 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, 
Defesa e Educação do Consumidor, sendo necessário apresentá-los para votação em plenária.

Art. 32 Serão conferidos certificados aos participantes da Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa 
e Educação do Consumidor, que solicitarem no ato do evento ou dentro de até 72 (setenta e duas) horas de seu 
término, a serem enviados por meio eletrônico.
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Art. 33 A Conferência Estadual de Proteção, Orientação, Defesa e Educação do Consumidor será aberta a todos os 
cidadãos, sem cobrança de taxas, respeitando-se, no entanto, o limite máximo de acomodação do local.

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 917-2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.003.962-2024.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e a Associação de Bairros 
Guaicurus – CNPJ n° 15.458.839/0001-45.

OBJETO: O presente I Termo Aditivo vigerá até 13 de fevereiro de 2026, destinando-se à 
execução do objeto expresso no Plano de Trabalho.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, que não tenham sido especificamente alteradas por este I Termo Aditivo, o 
qual passa a fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS: 30/04/2025
    Andrea Lucia Cavararo Rodrigues - CPF n. xxx.393. 467-xx.

       Luiz Roberto Marcon – CPF n. xxx. 194. 089-xx.

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.821, de 07 de maio de 2025, página 13.

DELIBERAÇÃO “P” 02 CONSEA/MS, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DE MATO GROSSO DO SUL – CONSEA/MS.

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE MATO GROSSO DO SUL – CONSEA/MS, 
reunido em Assembleia Extraordinária, no dia 25 de março 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual nº 4.072, de 17 de agosto de 2011, e regulamentado pelo Decreto Estadual n° 15.358, de 05 
de fevereiro de 2020, 
DELIBERA:
Art. 1º Nomear os Conselheiros abaixo relacionados para a composição da Comissão Temporária do Conselho 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul – CONSEA/MS, conforme disposição no 
quadro, a contar da data de sua aprovação:

REPRESENTANTES

1 - Comissão Temporária de Chamamento Público das Vagas Remanescentes da Sociedade Civil

- Pedro Fernandes da Costa Gaeta (AXÉ NASCENTE – llle A laketu Egbé Funfun Omó Obatalá); 
- Fernanda Lopes de Oliveira (Federação de Agricultura e Pecuária de Mato Grosso do Sul – FAMASUL);
- Luzia Rodrigues Ozório (Associação Quilombola Ribeirinho Família Ozório);
- Marcia Terezinha Ratti (Secretaria de Assistência Social e dos Direitos Humanos – SEAD)

Campo Grande/MS, 23 de abril de 2025.
PEDRO FERNANDES DA COSTA GAETA

Presidente do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul - CONSEA

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2025/SEILOG N° Cadastral 27383
Processo: 57/006.873/2022
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITCA - SEILOG e a empresa ORGANIZAÇÃO MORENA 
DE PARCERIA E SERVIÇOS H LTDA

Objeto: Constitui objeto deste termo, a prorrogação/renovação do prazo de vigência do 
Contrato n° 005 /2025, que tem como objeto a prestação de serviços de limpeza 
(banheiros, chão, fachadas e janelas em elipse), higienização, copeiragem, 
jardinagem (área interna e externa), recepcionista, com disponibilização de 
máquinas e equipamentos, fornecimento de materiais de higiene e limpeza, e outros 
necessários à plena execução do objeto, para atender todo o empreendimento 
Bioparque Pantanal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e conforme informações 
constantes do Processo n. 57/006.873/2022 e nos termos do artigo 57, II, da Lei 
nº 8.666/1993.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional 
Programática n. 10.79101.26.122.0039.6098.0004, Natureza da Despesa n. 
33903702, Fonte n. 0150000001, conforme Nota de Empenho n. 2025NE000191, 
emitida em 06/05/2025 .

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 2.129.737,44 (dois milhões, cento e vinte e nove mil, setecentos 
e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 57, inciso II da Lei Federal 
n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
57/006.873/2022, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Ordenador de Despesas: Guilherme Alcântara de Carvalho
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 005 /20 25 por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 08 de maio de 20 25 até a data de 07 de maio 
de 20 26.

Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Guilherme Alcântara de Carvalho e JHADE VIEIRA CUNHA

Secretaria de Estado da Cidadania 

Deliberação “P” CEDM/MS n. 1, de 15 de abril de 2025.

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DAS CONSELHEIRAS DO CONSELHO 
ESTADUAL DOS DIRETOS DA MULHER DE MATO GROSSO DO SUL 
(CEDM/MS) PARA O MANDATO DO TRIÊNIO 2025/2028.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIRETOS DA MULHER DE MATO GROSSO DO SUL (CEDM/MS), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.397, de 7 de março de 2024, e por seu Regimento 
Interno,

DELIBERA:
A SUBSTITUIÇÃO DAS CONSELHEIRAS:

Conselheira Substituída Conselheira Designada
Entidades Organizadas – 
Sociedade Civil

SUPELNTE - Morgana Santos Maia SUPLENTE - Silvia da Silvia Narçay Associação de Capacitação e Instrução 
de Economia Solidária do Povo.

TITULAR – Débora de Souza Bueno 
Mosqueira

TITULAR - Bartolina Ramalho 
Catanante Grupo de Trabalho e Estudos Zumbi.

Campo Grande, 15 de abril de 2025.

Jamille Augusta Weiss Penteado de Freitas Chaves 
Presidente – Conselho Estadual dos Direitos da Mulher

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato 08/2025/SEJUSP/MS/SEJUSP Nº Cadastral 26666
Processo: 31/053.078/2023
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e ENZO CAMINHÕES 

LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículo Auto Transporte pessoal – 

ATP (Ônibus Rodoviário), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta dos Programas de 
Trabalho n. 10.31101.06.122.0033.6087.0024 e 10.31901.06.181.2209.6118.0021, 
Natureza da Despesa n. 449052, Item da Despesa n. 5252, Fonte n. 0170072081, 
0175980071, 0270072081 e 0250072081.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.784.000,00 (um milhão setecentos e oitenta 
e quatro mil reais).

Do Prazo: 04/04/2025 e 04/10/2025
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Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto nº 15.938, 
de 26 de maio de 2022.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e Carlos Eduardo Nunes de Mama Fernandes

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 12/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17273
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e GERSON CHAMBO PICININ - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 12/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e GERSON CHAMBO PICININ

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº022/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17302
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Credenciamento nº 22/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 07 de abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo 
ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº023/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17301
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Credenciamento nº 23/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/003.448/2022, passando a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência 
do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 
07 de Abril de 2025 e término em 07 de Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº024/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17303
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e FABIO MARTINS DE OLIVEIRA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração das Cláusulas Décima Primeira e Décima 

Segunda do Termo de Credenciamento nº 24/2022, passando a vigorar com a seguinte 
redação: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 11.1. O pagamento, decorrente 
do fornecimento do objeto deste contrato, será efetuado mediante crédito na Conta Corrente 
nº 30510-7, Agência nº 0903, Banco Sicredi-748, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo dos serviços ofertados, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 
e alterações. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do 
presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante 
novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.
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Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e FABIO MARTINS DE OLIVEIRA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº034/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17329
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e PAX E FUNERARIA COXIM LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Credenciamento nº 34/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de abril de 2025 a 07 de abril de 2026, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe 
a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JOSUÉ SARAIVA DE SOUZA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº054/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17279
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e PAX E FUNERARIA ALENCAR E SILVA LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Credenciamento nº 54/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/003.437/2022, passando a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência 
do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 
07 de Abril de 2025 e término em 07 de Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e GELFISON ADRIANI GOMES DA SILVA

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento Nº072/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17570
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e PAX E FUNERARIA MONTE SINAI EIRELI
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo de 

Credenciamento nº 72/2022/SEJUSP/MS, Processo nº 31/008.373/2022, passando a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência 
do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 
07 de Abril de 2025 e término em 07 de Abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e SONIA FERREIRA BARROS

Extrato do III Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº038/2022 /SEJUSP N° Cadastral 17332
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e JOSÉ ARAÚJO DE LUCENA - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do Termo 

de Credenciamento nº 38/2022/SEJUSP/MS, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 12.1. O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de abril 
de 2025 a 07 de abril de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo período mediante novo 
Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 07/04/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JOSE ARAUJO DE LUCENA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Metrologia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 02/2025-AEM/MS
D.O.E

 
A AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL- AEM/MS, órgão 
delegado do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, autarquia 
federal, no uso das suas atribuições legais, por intermédio do Diretor Presidente, com fundamento no parágrafo 
único do artigo 29 da Resolução CONMETRO nº08 de 20 de dezembro de 2006, NOTIFICA as pessoas físicas e 
jurídicas relacionadas no presente Edital - que não foram encontradas nos endereços constantes nos processos de  
autos de infração lavrados em razão das irregularidades constatadas pela fiscalização no exercício das atividades 
de poder de polícia.

Os processos se encontram à disposição dos interessados pelo prazo de 10 (dez) dias a partir desta publicação no 
Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, na AV. Fábio Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, 
em Campo Grande/MS para apresentação de defesa, sem o que, terão a sua tramitação normal.

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025. 

NOME – RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF Nº PROCESSO
3A COMÉRCIO DE BOVINOS LTDA 28.379.274/0001-52 002356/2024
ANTONIO CARLOS PIETRO DA COSTA XXX.001.891-XX 000662/2023
ANTONIO PEREIRA DA SILVA CERÂMICA LTDA – CERÂMICA JULIA 12.111.425/0001-57 001069/2024
CAIQUE PEREIRA DA SILVA 37.664.078/0001-10 001007/2024
CASIMIRO MACHADO DA SILVA XXX.060.931-XX 001728/2024
CERAL CERÂMICA ARAL MOREIRA LTDA 11.391.449/0001-44 001004/2024
EVELYN NOLASCO FREITAS OLIVIERA XXX.456.671-XX 000988/2024
JRSM CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 21.709.570/0001-25 002342/2024
LOKBEM MIRASSOL EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 03.702.999/0001-09 002303/2024
LOKBEM MIRASSOL EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 03.702.999/0001-09 000976/2024
ROSÁRIA DE FÁTIMA DIAS CUSTÓDIO CERÂMICA TIJOLO BOM 49.645.947/0001-49 000368/2025
ROSÁRIA DE FÁTIMA DIAS CUSTÓDIO CERÂMICA TIJOLO BOM 49.645.947/0001-49 001910/2024
TALITA CRISTIANE DA SILVA – CERÂMICA GENI KW 30.153.143/0001-02 001005/2024
VILSON VANDERVAN FERREIRA XXX.108.861-XX 001743/2024

Laura Castro Carriello Rosa
Diretor Presidente – Em Substituição
AEM/MS -INMETRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 02/2025 – AEM/MS
D.O.E.

A AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL- AEM/MS, órgão delegado 
do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, autarquia federal, 
no uso das suas atribuições legais, por intermédio do Diretor Presidente, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas 
relacionadas no presente Edital - que não foram encontradas nos endereços constantes nos processos indicados 
– que os autos de infração lavrados contra as mesmas foram homologados e o pagamento das multas aplicadas 
ou apresentação de recurso, devem ser efetuados no prazo de 10 (dez) dias a partir da data da publicação deste 
Edital.

Os processos poderão ser examinados no Setor Jurídico da Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, na AV. Fábio 
Zahran, nº 3231, Bairro Jardim América, em Campo Grande/MS, para onde deverão também ser encaminhados 
os recursos ou impugnações, sob pena de não o fazendo, incorrerem em mora, tendo seus nomes inscritos no 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e na Dívida Ativa da União e 
promovida a Execução Fiscal do débito, conforme a legislação pertinente. 

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

NOME – RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF Nº 
PROCESSO

PENALIDADE

ADRIAN FLORES LOPES XXX.128.281-XX 001423/2022 DEC. FINAL
INSUBSISTÊNCIA

ALEXSANDRO TOMAZ DA SILVA XXX.173.341-XX 001186/2024 R$1.152,00
CRISTINA MARIA LOPES ARAGÃO 05.955.649/0001-80 000625/2024 R$1.152,00
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JRSM CONSULTORIA E PRESTAÇÃO D SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 21.709.570/0001-25 001171/2023 R$1.440,00

MARCELO GONÇALVES DA SILVA LTDA – GOSERVICE 
ENGENHARIA E SERVIÇOS 32.303.086/0001-18 001208/2023 R$1.152,00

RENATA GUIMARÂES PAIVA DELLAVAL XXX.327.598-XX 001565/2021 R$1.152,00

ROSMARY S M SOARES LTDA – LOJA SHOW 13.590.796/0001-21 001721/2023 DEC. FINAL
INSUBSISTÊNCIA

TTRATAVEL COMERCIO E TRATAMENTO DE MADEIRALTDA 12.067.144/0001-44 001449/2023 R$1.152,00

Laura Castro Carriello Rosa
Diretor Presidente – Em Substituição
AEM/MS -INMETRO

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

ATA N° 013/2025
REUNIÃO DA DIRETORIA-EXECUTIVA

(REGULATÓRIA)

Ata de reunião extraordinária da Diretoria-Executiva realizada aos 05 dias do mês de maio do ano de 2025, 
com início às 10h, na sala de Reuniões da Presidência, Avenida Afonso Pena, n° 3.026 – Centro, nesta Capital. 
Presentes o Sr. Carlos Alberto de Assis – Diretor-Presidente, a Sra. Iara Sônia Marchioretto, Diretora de Regulação 
e Fiscalização – Saneamento Básico e Resíduos Sólidos, A Sra. Caroline Farias Tomanquevez – Diretora de 
Regulação e Fiscalização – Transporte, Rodovias, Ferrovias, Portos e Aeroportos; o Sr. Matias Gonsales Soares 
– Diretor de Regulação e Fiscalização – Gás Canalizado, Energia e Mineração e a Sra. Rejane Amorim Monteiro – 
Diretora de Inovação, Relações Institucionais e Assuntos Correlatos. Aberto os trabalhos, a Diretora Caroline 
apresentou em reunião a solicitação de emissão de declaração da AGEMS para enquadramento no regime especial 
de incentivos para o desenvolvimento da Infraestrutura da rodovia MS 306 - REIDI. Colocado em discussão e 
atendendo ao que prevê a legislação, foi aprovada unanimemente a Nota Técnica CRET n° 005/2025/DTR/AGEMS 
e a Declaração Técnica da AGEMS a ser publicada no Diário Oficial do Estado. Nada mais tendo a ser debatido, 
foram os trabalhos encerrados às 11h. Eu __, Tatiana Rodrigues de Souza, Assessora da Diretoria-Executiva, 
lavrei e digitei a presente Ata, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma por todos os membros da 
Diretoria-Executiva.

Carlos Alberto de Assis
Diretor-Presidente

Caroline Farias Tomanquevez
Diretora de Regulação e Fiscalização – Transporte, Rodovias, Ferrovias, Portos e Aeroportos

Iara Sônia Marchioretto
Diretora de Regulação e Fiscalização – Saneamento Básico e Resíduos Sólidos

Matias Gonsales Soares
Diretor de Regulação e Fiscalização – Gás Canalizado, Energia e Mineração

Rejane Amorim Monteiro
Diretora de Inovação, Relações Institucionais e Assuntos Correlatos

DECLARAÇÃO TÉCNICA AGEMS/2025

Projeto de Concessão dos Serviços Públicos de recuperação, 
operação, manutenção, conservação, implantação de melhorias e 
ampliação de capacidade do Sistema Rodoviário da Rodovia MS 306 
- Edital de Concessão nº 001/2019.

A Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Portaria Minfra nº 105, de 19 de agosto de 2021, com a finalidade exclusiva de 
enquadramento de projeto no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, 
definido pela Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada por meio do Decreto nº 6.144, de 
03 de julho de 2007, ATESTA, sobre o projeto acima referenciado, que:

a) os custos do projeto foram estimados levando-se em consideração a suspensão prevista no art. 2º, do 
Decreto nº 6.144/2007, inclusive para cálculo de preços, tarifas, taxas ou receitas permitidas, conforme 
disposto no inciso I, do art. 6º do mesmo Decreto;
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b) o projeto apresentado está contemplado no instrumento de outorga e está relacionado ao serviço 
público de operação do Sistema Rodoviário da rodovia MS-306; e que
c) o projeto foi homologado e adjudicado em favor do Consórcio Way Brasil, operado pela Concessionária 
da Rodovia MS 306 S.A, inscrita no CNPJ nº 36.128.741/0001-08.

Campo Grande, 05 de maio de 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS

Republica-se por incorreção no original publicado no DOE/MS n° 11.820, de 06 de maio de 2025, páginas 
153 a 154.

PORTARIA AGEMS N° 292, DE 05 DE MAIO DE 2025.

Estabelece o valor e a tabela de desconto relativos à concessão 
de auxílio-alimentação, com base no Decreto nº 7.960, de 29 de 
setembro de 1994.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do 
Sul – AGEMS, no uso de suas atribuições, com fulcro na Resolução da SAD n° 046, de 20 de outubro de 2014, que 
passou a competência ao Diretor-Presidente, por ato próprio, para concessão de auxílio-alimentação, e

Considerando o Decreto n° 7.960/94, que regulamenta a concessão do auxílio-alimentação aos 
servidores das autarquias, 

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedido a título de auxílio-alimentação, para atender as “exigências nutricionais mínimas” 
para cada servidor, o valor diário de R$ 46,66 (quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), com base no 
inciso V, do art. 3º, do Decreto n° 7.960/94. 

Art. 2° Fica estabelecida a tabela de índices de desconto aplicável ao auxílio-alimentação, considerando 
o cargo ou função exercida, conforme Anexo desta Portaria.

§ 1° O percentual de desconto referente à coparticipação do benefício incidirá sobre o valor mensal do 
auxílio-alimentação.

§ 2° Para os servidores de outras carreiras, em exercício na AGEMS, o desconto relativo ao auxílio-
alimentação será aplicado conforme a faixa salarial individual — sendo vencimento ou subsídio — e observando os 
valores correspondentes aos cargos em comissão do Poder Executivo estadual, expressos através de percentual 
no Anexo Único desta Portaria.

§ 3° Para os servidores integrantes de cargos não elencados no Anexo Único, e em exercício na AGEMS, 
o percentual do desconto relativo ao auxílio-alimentação será apurado conforme o subsídio ou o vencimento 
do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes do cargo, dos adicionais e das vantagens 
pecuniárias permanentes de caráter individual, e observando os valores correspondentes aos cargos em comissão 
do Poder Executivo estadual, expressos através de percentual no Anexo Único desta Portaria.

Art. 3° Em caso de falta injustificada do servidor, haverá o desconto do valor relativo ao auxílio-
alimentação.

Art. 4° No mês de dezembro poderá ser concedido, em caráter excepcional, a majoração do auxílio-
alimentação, no percentual de 100% (cem por cento).

Art. 5° Revoga-se a Portaria AGEMS N° 237/2023.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 05 de maio de 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente
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ANEXO ÚNICO

TABELA DE ÍNDICES DE DESCONTO APLICAVÉL AO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Exigibilidade do Cargo/Função Índice

Técnico de Regulação, CCA-13, CCA-14, CCA-15, CCA-16 e CCA-17, Mecânico Especializado 
de Máquinas. 2%

Gestor de Regulação, CCA-08, CCA-09, CCA-10, CCA-11 e CCA-12 3%

Analista de Regulação, CCA-04, CCA-05, CCA-06 e CCA-07 5%

CCA DP, CCA-00, CCA-01, CCA-02 e CCA-03 7%

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PROCESSO: 310595642022 NE: 000160 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 113.607,96 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao 
mês de fevereiro/2025; Tipo: Etanol. ; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos 
da Agepen/MS, referente ao mês de fevereiro/2025; Tipo: Óleo diesel B S 500..; Despesas com aquisição de com-
bustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao mês de fevereiro/2025; Tipo: Gasolina..; 
Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao mês de 
fevereiro/2025; Tipo: Óleo diesel S10..

PROCESSO: 310969912024 NE: 000161 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.911,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000161 ANE: 000191 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 03/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 76.911,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação devido ao lançamento em duplicidade para o mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000162 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.195,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao  mês de fevereiro/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000162 ANE: 000192 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 03/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 23.195,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: Anulação devido ao lançamento em duplicidade para o mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000163 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.233,89 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semia-
berto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 
001/2019. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000164 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.226,00 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Central Integrada de Alternativas Penais de Dourados-
-MS (CIAP), referente ao mês de Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310295262024 NE: 000165 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 
FAVORECIDO: ADÍLIA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e as Delegacias de Policia Civil e Federal, em Corumbá/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato 
nº 006/2024. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000166 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.800,00 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao mês de feverei-
ro/2025. Processo nº 31/054.290/2022 - Contrato nº 027/2022. 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000167 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310177282025 NE: 000168 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310177282025 NE: 000168 ANE: 000277 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 21/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Saldo será utilizado para pagamento de diárias dentro do Estado. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 000169 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
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CHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, 
referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000170 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.825,77 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP) em Campo Grande-MS, referente aos dias de 01 a 24 do mês de fevereiro/2025. Contrato 
nº 001/2022. 

PROCESSO: 310591732022 NE: 000171 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: MARISA JATTE DE PAULI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado a Corregedoria-Geral da Agepen em Campo 
Grande-MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 042/2022. 

PROCESSO: 310873442022 NE: 000172 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Locação de imóvel para atender a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, referente ao mês 
de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000173 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.095,82 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000174 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.911,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 316010242018 NE: 000175 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino de Três Lagoas/MS, referente ao período de 01 a14 de fevereiro/2025. Contrato nº 002/2019. 

PROCESSO: 311628882024 NE: 000176 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação pata atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Ba-
taguassu, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, incluindo 
ainda os presos custodiados na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Bataguassu/MS, referente ao mês de 
Fevereiro/2025. 
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PROCESSO: 310036872024 NE: 000177 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.089,38 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato 007/2024. 

PROCESSO: 311631952024 NE: 000178 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 790.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande/MS (IPCG), referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 015/2024. 

PROCESSO: 312087322024 NE: 000179 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.479.422,85 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com monitoramento e rastreamento eletrônico com fornecimento de dispositivos (torno-
zeleiras), materiais e serviços, para atender o monitoramento eletrônico de sentenciados, respaldado na Lei nº 
12.258/2010, sob a custódia da Agepen-MS, relativo ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 019/2024. 

PROCESSO: 311637652024 NE: 000180 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 340.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a demanda das pessoas 
privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, Estabelecimento Penal Feminino 
de Ponta Porã, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades nessas unidades, in-
cluindo ainda o Patronato Penitenciário, a Delegacia Regional de Polícia, a Delegacia de Polícia Civil, a Delegacia de 
Atendimento à Mulher e a Delegacia da Polícia Federal, em Ponta Porã/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000181 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.375,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí-MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de 
fevereiro/2025. Contrato nº 010/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000182 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROS-
SI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti (PDIB), sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de feverei-
ro/2025. Contrato nº 009/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000183 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
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(ETE) da Penitenciária de Três Lagoas - MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 
Contrato nº 011/2024. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000184 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 240.800,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do tipo 
scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 040/2023. 

PROCESSO: 310414762022 NE: 000185 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de segu-
rança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de feve-
reiro/2025. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidades Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
fevereiro/2025..

PROCESSO: 310969912024 NE: 000186 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.195,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000187 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.400.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades Admi-
nistrativas, Assistenciais e Penais sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de Janeiro/2025. 

PROCESSO: 310027552024 NE: 000188 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.360.380,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Jair Ferreira de Carvalho” e o Centro de Triagem “Anísio Lima”, em Campo Grande - MS, referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 311596422024 NE: 000189 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.400.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as pessoas privadas 
de liberdade, custodiadas no Penitenciária Estadual de Dourados - PED, no Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada, no Patronato Penitenciário e na Central Integrada de Al-
ternativas Penais, todas em Dourados/MS, bem como aos servidores que desempenham suas atividades nessas 
Unidades Prisionais, referente ao mês de Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 311593232024 NE: 000190 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
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FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Serviços de preparo e fornecimento de alimentação atender a demanda das pessoas privadas de li-
berdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Amambaí/MS, Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto 
Aberto e Assistência ao Albergado e na Corregedoria, bem como os servidores penitenciários que desempenham 
suas atividades nestas unidades, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia Civil na cidade de 
Amambaí/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Contrato nº 013/2024. Processo nº 31/159.323/2024. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000193 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de Janeiro/2025. Contrato nº 040/2021. 

PROCESSO: 310063702022 NE: 000194 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 220.319,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos, referente ao mês de Janeiro/2025. ; Despesas com prestação de 
serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades da Agepen/MS, mão de obra de ree-
ducandos, referente ao mês de Fevereiro/2025..

PROCESSO: 310071242022 NE: 000196 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000197 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125,20 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesa com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal de Cas-
silândia/MS, referente ao mês de janeiro/2025. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000198 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.424,83 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS, referente ao mês de janeiro/2025. Fatura com vencimento em 11/02/2025. ; Despesas com 
fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município de Três Lagoas/MS, refe-
rente ao mês de dezembro/2024. Faturas com vencimento em 08/02/2025 e 11/02/2025. .

PROCESSO: 310595642022 NE: 000199 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.390,77 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Feverei-
ro/2025. Tipo: Lavagem simples de veículo de médio porte. ; Serviços de lavagem para atender os veículos da 
frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: Lavagem simples de veículo de grande porte..; 
Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. 
Tipo: Lavagem completa de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota 
da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de médio 
porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Feverei-
ro/2025. Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de grande porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos 
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da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: Lavagem simples veículo pequeno porte..; 
Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: 
Lavagem completa de veículo de médio porte.
.; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. 
Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota 
da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: Lavagem completa de veículo de pequeno porte..; Ser-
viços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: 
Remendo de pneus e câmaras de veículo de pequeno porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos 
da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de 
grande porte.
.

PROCESSO: 316014692020 NE: 000200 ND: 33903300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.971,02 
FAVORECIDO: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de transporte (em regime de fretamento) de caminhão, vans e ôni-
bus, em caráter eventual, incluindo combustível, manutenção, mão de obra especializada e motorista devidamen-
te habilitado, para atender as necessidades da Agepen/MS. Referente a prorrogação do Contrato nº 017/2020 no 
período de 18/02/2025 a 17/06/2025. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000201 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000202 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesa com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal de Cas-
silândia/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 31/287.845/2024 NE: 000203 ND: 44905212 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961260003 FONTE: 170076401 - AGEPEN - Convênio nº 954162/2023/SENAPPEN/MJSP/
AGEPEN-MS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.880,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: parede (HiWall); Capacidade 
mínima: 12.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Marca: Agratto. 

PROCESSO: 310155192025 NE: 000204 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 120.158,48 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender a Delegacia de Polícia Civil e o Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do Oeste/MS, 
referente ao período de 10 de outubro a 31 de dezembro de 2024, uma vez que o Contrato nº 038/2023 (Gcont 
22879) teve sua vigência findada no dia 09 de outubro de 2024, conforme Manifestação Jurídica nº 004/2025. 

PROCESSO: 31/265882/2024 NE: 000205 ND: 33903301 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
NI 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. A contratação dos serviços por meio desta nota de em-
penho deverão ser prestados em conformidade com as obrigações contidas no Edital (Ata de Registro de Preços 
n. 072/SAD/2023.P) e respectivo Termo de Referência. 
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PROCESSO: 31/265882/2024 NE: 000205 ANE: 000212 ND: 33903301 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
NI 
DATA ANULAÇÃO: 06/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Saldo insuficiente para a aquisição das passagens. 

PROCESSO: 312232622024 NE: 000206 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 128.000,00 
FAVORECIDO: JACARANDA COZINHA INSDUSTRIAL LTDA 
OBJETO: Serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender a demanda 
das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado de Ivi-
nhema/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, incluin-
do ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. 
Contrato nº 025/2024. ; Serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para aten-
der a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Fechado de Ivinhema/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela 
unidade, incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês de 
Janeiro/2025. Contrato nº 025/2024..

PROCESSO: 310162642025 NE: 000207 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 420.656,77 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender aos Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia de Rio Brilhante/MS, referente ao período 
de 01/11/2024 a 31/12/2024, uma vez que o contrato nº 046/2023 (Gcont 22865) teve sua vigência findada no 
dia 31 de outubro de 2024 , conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 007/2025. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 000210 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.378,52 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz (Internet) para atender a Agepen-MS, referente ao período de 
26/12/2024 a 25/01/2025.
   Complemento da Nota de Empenho nº 77 - Emitida em 15/01/2025.  Complemento da Nota de Empenho nº 
77 - Emitida em 15/01/2025. ; Despesas com serviços de dados e voz (Telefonia Fixa) para atender a Agepen-MS, 
referente ao período de 26/12/2024 a 25/01/2025.  .

PROCESSO: 310161422025 NE: 000211 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 506.004,34 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Semiaberto e Aberto de Dourados/MS, e as Dele-
gacias de Polícia Federal e Civil no mesmo município, referente ao período de 01 de novembro a 31 de dezembro 
de 2024, uma vez que o Contrato nº 044/2023 (Gcont 22867) teve sua vigência findada no dia 31 de outubro de 
2024, conforme Manifestação Jurídica nº 006/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000213 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Pe-
nal “Máximo Romero” (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil em Jardim/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. 
Processo nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 310166342025 NE: 000217 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
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DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 136.237,59 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender ao Estabelecimento Penal e a Delegacia de Polícia Civil de Nova Andradina/MS, referente ao 
período de 06/11/2024 a 31/12/2024, uma vez que o contrato nº 045/2023 (Gcont 22851) teve sua vigência 
findada no dia 05 de novembro de 2024 , conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 008/2025. 

PROCESSO: 310193812025 NE: 000224 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 297.200,00 
FAVORECIDO: MRL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal e Delegacia de Polícia Civil de Cassilândia/MS, referente ao período 
de 01/10/2024 a 
31/12/2024, uma vez que o Contrato nº 032/2023 (Gcont 22574) teve sua vigência findada no dia 30 de setem-
bro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 009/2025. 

PROCESSO: 310191482025 NE: 000225 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 122.207,32 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/
MS, referente ao período de 26/10/2024 a 31/12/2024, uma vez que o contrato nº 041/2023 (Gcont 23045) 
teve sua vigência findada no dia 25 de outubro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ 
Nº 010/2025. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000226 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 859,33 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Siste-
ma Penitenciário (GISP) em Campo Grande-MS, referente a prorrogação de contrato para o período de 25 a 
28/02/2025. Contrato nº 001/2022. 

PROCESSO: 316007242019 NE: 000227 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: ALDO ANDRADE MEDEIROS 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Estabelecimento Penal Feminino de Re-
gime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000228 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presídio de Trânsito 
(Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP) 
e o Módulo de Saúde, em Campo Grande/MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 000231 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz (Internet) para atender a Agepen-MS, referente ao período de  
fevereiro/2025. ; Despesas com serviços de dados e voz (Telefonia Fixa) para atender a Agepen-MS, referente 
ao período de fevereiro/2025.
.

PROCESSO: 31/265882/2024 NE: 000232 ND: 33903301 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
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NI 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. A contratação dos serviços por meio desta nota de em-
penho deverão ser prestados em conformidade com as obrigações contidas no Edital (Ata de Registro de Preços 
n. 072/SAD/2023.P) e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 31/265882/2024 NE: 000232 ANE: 000272 ND: 33903301 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
NI 
DATA ANULAÇÃO: 19/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 8,32 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo remanescente conforme solicitação do Núcleo de Assistência a Contratos. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000233 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Se-
gurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao 
Albergado (EPRSAAANav) e as Delegacias de Polícia Civil e Federal de Naviraí/MS, referente ao mês de feverei-
ro/2025. Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000234 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 
030/2022 - Processo nº 31/054.300/2022. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000235 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.336,07 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente a dife-
rença do mês de Janeiro/2025. Contrato nº 040/2021. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000235 ANE: 000236 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 11/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 135.336,07 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: A Nota de Empenho nº 235 faltou o número do identificador do Gcont. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000240 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.336,07 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente a dife-
rença do mês de Janeiro/2025. Contrato nº 040/2021. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000241 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 640.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as Penitenciárias Esta-
duais Masculinas de Regime Fechado das Gameleiras I e II, em Campo Grande/MS, referente ao mês de feverei-
ro/2025. Processo nº 31/038.510/2022. 
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PROCESSO: 312885002024 NE: 000243 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 845.925,60 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de junho/2024, sem cobertura contratual, 
uma vez que o Contrato n° 020/2022 (Gcont Id. 18726) encerrou em 20 de dezembro de 2022, cujo objeto é a 
prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas cautelares, 
incluindo disponibilidade de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme MANIFES-
TAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 091/2024. ; Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de 
julho/2024, sem cobertura contratual, uma vez que o Contrato n° 020/2022 (Gcont Id. 18726) encerrou em 20 de 
dezembro de 2022, cujo objeto é a prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de sentenciados e/
ou submetidos a medidas cautelares, incluindo disponibilidade de fornecimento de dispositivos, em atendimento a 
Agepen-MS. Conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 091/2024..; Despesas com Reconhecimen-
to de Dívida relativo ao período de 01/09/2024 a 17/09/2024, sem cobertura contratual, uma vez que o Contrato 
n° 020/2022 (Gcont Id. 18726) encerrou em 20 de dezembro de 2022, cujo objeto é a prestação de serviços de 
monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas cautelares, incluindo disponibilidade 
de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/
AGEPEN/ Nº 091/2024..; Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de agosto/2024, sem cobertu-
ra contratual, uma vez que o Contrato n° 020/2022 (Gcont Id. 18726) encerrou em 20 de dezembro de 2022, cujo 
objeto é a prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas 
cautelares, incluindo disponibilidade de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme 
MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 091/2024..

PROCESSO: 316031142020 NE: 000245 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.798,59 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao complemento 
para o mês de janeiro/2025. Processo nº 31/054.290/2022. 

PROCESSO: 310036872024 NE: 000246 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.920,74 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao complemento para o mês de janeiro/2025. 
Processo 31/003.687/2024. 

PROCESSO: 310299202025 NE: 000251 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023, art.30, § 1. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 498,75 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 180 
ml. Pct. -100 - Un. ITEM 015.1. Marca: Coposul. Observação:  Os bens adquiridos por meio desta nota de em-
penho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 009/
SAD/2025-1, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310071342022 NE: 000252 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso XXII ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos 
do Buriti/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 31/038315/2025 NE: 000253 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.648,42 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ALUIZIO BOTERO CHASTEL VILLAZANTE 
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OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Aluizio Botero Chastel Villazante. Processo: 31.038.315-2025. 

PROCESSO: 31/038326/2025 NE: 000254 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.376,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Anderson Pimentel de Oliveira. Processo: 31.038.326-2025. 

PROCESSO: 31/038334/2025 NE: 000255 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.376,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANTONIO CASSIO GONÇALVES DOS SANTOS  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Antônio Cassio Gonçalves dos Santos. Processo: 31.038.334-2025. 

PROCESSO: 31/038347/2025 NE: 000256 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ Bruno Yonamine de Arantes 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Bruno Yonamine de Arantes. Processo: 31.038.347-2025. 

PROCESSO: 31/038356/2025 NE: 000257 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Cleide Santos do Nascimento Freitas. Processo: 31.038.356-2025. 

PROCESSO: 31/038361/2025 NE: 000258 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.188,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/DAVI ANTÔNIO BERNARDES JUNIOR 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Davi Antonio Bernardes Junior. Processo: 31.038.361-2025. 

PROCESSO: 31/038370/2025 NE: 000259 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.376,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Eduardo Alexandre de Oliveira Fonseca 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Eduardo Alexandre de Oliveira Fonseca. Processo: 31.038.370-2025. 

PROCESSO: 31/038413/2025 NE: 000260 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.376,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/FLAVIO RODRIGUES MARQUES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Flávio Rodrigues Marques. Processo: 31.038.413-2025. 

PROCESSO: 31/038426/2025 NE: 000261 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.376,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/KAMILA CRISTINA SANCHES HERNANDES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Kamila Cristina Sanches Hernandes. Processo: 31.038.426-2025. 

PROCESSO: 31/038441/2025 NE: 000262 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 53

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Leonardo de Souza Ortiz 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Leonardo de Souza Ortiz. Processo: 31.038.441-2025. 

PROCESSO: 31/038472/2025 NE: 000263 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.188,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUZIMAR NEIVA DE OLIVEIRA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Luzimar Neiva de Oliveira. Processo: 31.038.472-2025. 

PROCESSO: 31/038486/2025 NE: 000264 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCIO JOSÉ DA SILVA MACIEL 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcio José da Silva Maciel. Processo: 31.038.486-2025. 

PROCESSO: 31/038491/2025 NE: 000265 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCOS MOISES DE SANT ANA JUNIOR 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcos Moisés de Sant Ana Junior. Processo: 31.038.491-2025. 

PROCESSO: 31/038500/2025 NE: 000266 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MILSON DA SILVA CAETANO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Milson da Silva Caetano. Processo: 31.038.500-2025. 

PROCESSO: 31/038504/2025 NE: 000267 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.188,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/RAUL AUGUSTO APARECIDO SÁ RAMALHO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Raul Augusto Aparecido Sá Ramalho. Processo: 31.038.504-2025. 

PROCESSO: 31/038529/2025 NE: 000268 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.188,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Rogerio Capote  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Rogério Capote. Processo: 31.038.529-2025. 

PROCESSO: 31/038685/2025 NE: 000269 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ROZIMEIRE RIBEIRO ZEFERINO DA SILVA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Rozimeire Ribeiro Zeferino da Silva. Processo: 31.038.685-2025. 

PROCESSO: 31/038687/2025 NE: 000270 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO:  MS/AGEPEN/SF/Soraya Placência  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Soraya Placência. Processo: 31.038.687-2025. 
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PROCESSO: 31/038688/2025 NE: 000271 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 19/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.594,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/TANIA REGINA VERAO HARDEN 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Tânia Regina Verão Hardem. Processo: 31.038.688-2025. 

PROCESSO: 310297952025 NE: 000273 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.30, § 1º do Decreto Estadual nº 16.122/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021.  OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.902,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Balde - Uso: limpeza; Material: plástico resistente; Alça: metal; Capacidade em Litro: 10. ITEM 007. 
Marca: arqplas. Observação: Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em con-
formidade com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 073/SAD/2024-3, Pregão Eletrônico Nº Nº 
0059/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência. ; Esponja - Tipo: limpeza; Requisito: lã de aço; Embalagem: 
com 8 unidades. Código anterior: 2622. ITEM 021. Marca: aço bom. .; Inseticida - Tipo: multi uso; Apresentação: 
aerosol; Embalagem: 300 ml. ITEM 022. Marca: buzz off..; Lubrificante - Tipo: desengripante; Uso: doméstico; 
Dados Complementares:  spray, micro-óleo e anticorrosivo. Embalagem -300 ml. ITEM 026. Marca: fast lub..; 
Pá - Tipo: para lixo; Cabo: madeira, medindo no minimo 50 cm; Requisito: aparador em metal; Medida: mínima 
20 x 5cm. ITEM 031. Marca: Triangulo..; Vassoura - Tipo: gari; Uso: chão ; Base: madeira; Cerda: piaçava 40 
cm; Cabo: madeira com rosca 1,50 m. ITEM 053. Marca: brubalar..; Saco - Tipo: para lixo; Material: plástico; 
Espessura: 0,05 micras; Capacidade: 20 litros. Embalagem - 100un. ITEM 051.1. Marca: deboni..

PROCESSO: 310294012025 NE: 000274 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122/2023 / Lei Federal nº 14.133/202. ORDE-
NADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 324,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Álcool - Tipo: etílico; Porcentagem: 70% INPM; Apresentação: gel. Frascos c/ 480ml. ITEM 002.1. Mar-
ca: Ciclo Farma. Observação: Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em 
conformidade com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 073/SAD/2024-2, Pregão Eletrônico Nº 
0059/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310301152025 NE: 000275 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021.  OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.875,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Papel - Tipo: toalha; Medida: 23 x 27 cm (L x C); Material: 100% celulose virgem, não reciclado; Apre-
sentação: 3 dobras, interfolhado. Emb c/c 1250 - Un. ITEM 031.1. Marca: Baby. Observação: Os bens adquiridos 
por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas na Ata de 
Registro de Preços n. 009/SAD/2025-4, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 SAD e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310301152025 NE: 000276 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.575,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Rodo - Uso: chão ; Cabo: comprimento de 1,50 m; Base: alumínio com borracha de 60 cm. Marca 2000. 
Observação: Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com 
as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 009/SAD/2025-4, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 SAD e 
respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000278 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 21/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao com-
plemento para o mês de Fevereiro/2025. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 55

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 310002502025 NE: 000280 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.150,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao com-
plemento para o mês de Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000281 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.300.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de fevereiro/2025. Contrato nº 040/2021. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000282 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 353.975,85 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato nº 029/2022. 
Processo nº 31/054.285/2022. ; Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender 
os Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de janeiro/2025. 
Contrato nº 029/2022. Processo nº 31/054.285/2022..

PROCESSO: 310733072021 NE: 000283 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente prorro-
gação do Contrato nº 040/2021 a partir de 03 de março de 2025. 

PROCESSO: 310291672025 NE: 000284 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023, art.30, § 1. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.026,92 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Esponja - Tipo: limpeza; Requisito:  fibra sintética, dupla face; Medida: mínima de 7 x 11 x 2,2 cm. 
ITEM 020. Marca: Bio Kriss. Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em con-
formidade com as  obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 073/SAD/2024-1, Pregão Eletrônico Nº 
0059/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência. ; Luva - Tipo: limpeza; Uso: látex natural; Material: 100 % 
algodão; Formato: anatômico. 1-par. ITEM 027. Marca Medix..; Pano - Tecido: algodão; Tipo: de chão; Requisito: 
alta absorção de umidade ; Dados complementares: costura laterais ;  Medida mínima: 40 X 60 cm. ITEM 029. 
Marca: Brulimp..; Vassoura - Uso: chão ; Base: madeira; Cerda: plastiçava 20 cm; Cabo: madeira com rosca 1,20 
m. ITEM 054. Marca: Locatelli..; Produtos de limpeza - Tipo: água sanitária; Composição mínima: 2% de teor de 
cloro ativo; Dados Complementares: pronto uso, embalagem lacrada; Embalagem: com 12 frascos de 1000ml. 
Caixa- 12-Emb. ITEM 030.1. Marca: Bio Kriss.; Detergente - Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresenta-
ção: líquida. Fardo 500 - Mls. ITEM 018.1. Marca: Proeza..; Desinfetante - Requisito: Germicida; Embalagem: 500 
ml. Caixa - 12 Emb. ITEM 016.1. Marca Bio Kriss..; Sabão - Uso: limpeza geral; Composição: enzimas; Requi-
sito: biodegradável; Apresentação: pó. Emb. 1 - kg. ITEM 048.1. Marca Cliss..; Saco - Tipo: para lixo; Material: 
plástico; Espessura: 0,09 micras; Capacidade: 100 litros; Requisito: boca larga especial . Emb- 1- 100 -un. ITEM 
049.1. Marca: Bomplast.

PROCESSO: 310303302025 NE: 000285 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023, art.30, § 1. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 148,50 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 50 
ml. Pct. - 100- Un. ITEM 014. Marca: cristalcopo. Observação: Os bens adquiridos por meio desta nota de em-
penho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 009/



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 56

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

SAD/2025-9, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310303302025 NE: 000286 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023, art.30, § 1. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.673,20 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Papel - Tipo: higiênico; Medida: 10 cm x 30 m (L x C); Material: 100% celulose virgem, não reciclado; 
Apresentação: rolo com folha dupla; Acabamento: picotado e grofado. Emb. - 4- Un. ITEM 033. Marca: Sirius. 
Observação: Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com 
as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 009/SAD/2025-9, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 – SAD 
e respectivo Termo de Referência. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000287 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000288 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.264,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000289 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 157.604,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente 
ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000290 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.921,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionários que prestam serviços para 
Agepen-MS, referente a Folha do mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000291 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.027,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000292 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.562,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 
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PROCESSO: 310040032025 NE: 000293 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.916.423,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente 
ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servido-
res - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS 
(Servidores - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da 
Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de 
Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Paga-
mento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha 
de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000294 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.336,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000295 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.682,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao 
mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000296 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.067,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000297 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000298 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 888.452,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente 
ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), 
referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores 
- DAP), referente ao mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000299 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
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ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000300 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 364.290,93 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000301 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.354,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000302 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.796.327,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente 
ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000303 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 74,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000304 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 478.184,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000305 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.143,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000306 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.811.187,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
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fevereiro/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente 
ao mês de fevereiro/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servido-
res - DOP), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS 
(Servidores - DOP), referente ao mês de fevereiro/2025. .; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da 
Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de fevereiro/2025. .

PROCESSO: 310040032025 NE: 000307 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 554.969,51 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000308 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 255.479,17 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), 
referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000309 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.997.480,54 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000310 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.905,80 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesas com INSS Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), re-
ferente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310025932022 NE: 000311 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 27/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.269,77 
FAVORECIDO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
OBJETO: Despesas com licença de uso de software, referente a aquisição de Banco de Preços para auxiliar o 
Núcleo de Compras da Agepen/MS, em todas as fases de contratação, licitação e execução de contratos, e em 
atendimento a prorrogação do Contrato nº 002/2022, no período de 07/03/2025 a 06/03/2026. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000312 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Aquidauana -MS e as Delegacias de Polícia Civil de Aquidauana-MS e Anastácio-MS, referente ao mês 
de fevereiro/2025. Processo nº 31/054.303/2022. 

PROCESSO: 310829432022 NE: 000002 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 103190314421220961280002 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alí-
nea “c” do inciso I do artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.384.181,33 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Despesas para atender a reforma com a ampliação da Penitenciaria de Dois Irmãos do Buriti/MS, moda-
lidade Fundo a Fundo do ano de 2016, referente ao mês de fevereiro/2025. 
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PROCESSO: 310002502025 NE: 000319 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
Março/2025. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000320 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.911,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de março/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000321 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.195,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao mês de março/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000322 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.233,89 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 001/2019. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000323 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.095,82 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310027552024 NE: 000324 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.360.380,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Jair Ferreira de Carvalho” e o Centro de Triagem “Anísio Lima”, em Campo Grande - MS, referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 000325 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310591732022 NE: 000327 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
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FAVORECIDO: MARISA JATTE DE PAULI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado a Corregedoria-Geral da Agepen em Campo 
Grande-MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 042/2022. 

PROCESSO: 310873442022 NE: 000329 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Locação de imóvel para atender a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, referente ao mês 
de março/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000330 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.800,00 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao mês de mar-
ço/2025. Processo nº 31/054.290/2022 - Contrato nº 027/2022. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000331 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.375,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí-MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de 
março/2025. Contrato nº 010/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000332 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROS-
SI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti (PDIB), sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de mar-
ço/2025. Contrato nº 009/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000333 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Três Lagoas - MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de Março/2025. Con-
trato nº 011/2024. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000334 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 240.800,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do tipo 
scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de março/2025. Contrato nº 040/2023. 

PROCESSO: 310414762022 NE: 000335 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de se-
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gurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidades Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
março/2025..

PROCESSO: 312087322024 NE: 000336 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.479.422,85 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com monitoramento e rastreamento eletrônico com fornecimento de dispositivos (torno-
zeleiras), materiais e serviços, para atender o monitoramento eletrônico de sentenciados, respaldado na Lei nº 
12.258/2010, sob a custódia da Agepen-MS, relativo ao mês de março/2025. Contrato nº 019/2024. 

PROCESSO: 311596422024 NE: 000337 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.400.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as pessoas privadas 
de liberdade, custodiadas no Penitenciária Estadual de Dourados - PED, no Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada, no Patronato Penitenciário e na Central Integrada de Al-
ternativas Penais, todas em Dourados/MS, bem como aos servidores que desempenham suas atividades nessas 
Unidades Prisionais, referente ao mês de Março/2025. 

PROCESSO: 311637652024 NE: 000338 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 340.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a demanda das pessoas 
privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, Estabelecimento Penal Feminino 
de Ponta Porã, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades nessas unidades, in-
cluindo ainda o Patronato Penitenciário, a Delegacia Regional de Polícia, a Delegacia de Polícia Civil, a Delegacia 
de Atendimento à Mulher e a Delegacia da Polícia Federal, em Ponta Porã/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310295262024 NE: 000339 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 
FAVORECIDO: ADÍLIA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e as Delegacias de Policia Civil e Federal, em Corumbá/MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 
006/2024. 

PROCESSO: 311631952024 NE: 000340 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 790.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande/MS (IPCG), referente ao mês de março/2025. Contrato nº 015/2024. 

PROCESSO: 311628882024 NE: 000341 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação pata atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Ba-
taguassu, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, incluindo 
ainda os presos custodiados na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Bataguassu/MS, referente ao mês de 
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Março/2025. 

PROCESSO: 310036872024 NE: 000342 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.089,38 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao mês de março/2025. Contrato 007/2024. 

PROCESSO: 310177282025 NE: 000343 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310177282025 NE: 000343 ANE: 000414 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO 
APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 20/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Saldo será utilizado para diárias dentro do Estado no mês de Março/2025. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000344 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.226,00 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Central Integrada de Alternativas Penais de Dourados-
-MS (CIAP), referente ao mês de Março/2025. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 000345 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 da Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.300,00 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Dourados/MS, 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000346 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 113.607,96 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao 
mês de março/2025; Tipo: Óleo diesel S10. ; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de 
veículos da Agepen/MS, referente ao mês de março/2025; Tipo: Gasolina..; Despesas com aquisição de com-
bustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao mês de março/2025; Tipo: Óleo diesel B 
S 500..; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao 
mês de março/2025; Tipo: Etanol..

PROCESSO: 312232622024 NE: 000347 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.000,00 
FAVORECIDO: JACARANDA COZINHA INSDUSTRIAL LTDA 
OBJETO: Serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender a deman-
da das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado de 
Ivinhema/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, in-
cluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês de Março/2025. 
Contrato nº 025/2024. 
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PROCESSO: 310063702022 NE: 000348 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.130,88 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos, referente ao período de 01 a 09 de março de 2025. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000349 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.390,77 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. 
Tipo: Lavagem simples de veículo de grande porte. ; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da 
Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de pequeno porte..; 
Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: 
Vulcanização de pneus de veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Age-
pen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Lavagem simples veículo pequeno porte..; Serviços de lavagem 
para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Lavagem simples de 
veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês 
de Março/2025. Tipo: Lavagem completa de veículo de pequeno porte..; Serviços de lavagem para atender os 
veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Lavagem completa de veículo de médio 
porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. 
Tipo: Lavagem completa de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota 
da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de médio porte..; 
Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: 
Remendo de pneus e câmaras de veículo de grande porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da 
frota da Agepen/MS, referente ao mês de Março/2025. Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de grande porte..

PROCESSO: 316031142020 NE: 000350 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Máximo Romero” (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil em Jardim/MS, referente ao mês de Março/2025. Processo 
nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000351 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presídio de Trânsito 
(Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP) 
e o Módulo de Saúde, em Campo Grande/MS, referente ao mês de Março/2025. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000352 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Se-
gurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência 
ao Albergado (EPRSAAANav) e as Delegacias de Polícia Civil e Federal de Naviraí/MS, referente ao mês de mar-
ço/2025. Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000353 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.685,10 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP) em Campo Grande-MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 001/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000354 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 65

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Pe-
nal Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 
030/2022 - Processo nº 31/054.300/2022. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000355 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 640.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as Penitenciárias Es-
taduais Masculinas de Regime Fechado das Gameleiras I e II, em Campo Grande/MS, referente ao mês de mar-
ço/2025. Processo nº 31/038.510/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000356 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Aquidauana -MS e as Delegacias de Polícia Civil de Aquidauana-MS e Anastácio-MS, referente ao mês 
de março/2025. Processo nº 31/054.303/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000357 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 029/2022. 
Processo nº 31/054.285/2022. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000358 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.400.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades Admi-
nistrativas, Assistenciais e Penais sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000358 ANE: 000397 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 17/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 262.999,77 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Anulação de saldo remanescente conforme solicitação do Núcleo de Assistência a Contratos no despacho 
à folha 206. 

PROCESSO: 310750912023 NE: 000359 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, Seção II, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 05/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 800.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais, assistenciais 
e administrativos sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310750912023 NE: 000359 ANE: 000399 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, Seção II, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 17/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 33.435,42 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Anulação de saldo remanescente, conforme solicitação do Núcleo de Assistência a Contratos. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 66

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 310071542022 NE: 000360 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 06/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 74.395,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Fatura com vencimento em 11/03/2025. ; Despesas 
com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município de Três Lagoas/MS, 
referente ao mês de janeiro/2025. Faturas com vencimento em 08 e 11/03/2025..

PROCESSO: 310063702022 NE: 000361 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 78.028,62 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos, referente prorrogação do contrato nº 007/2022 para o período de 
10 a 31 de março de 2025. 

PROCESSO: 310356952025 NE: 000362 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 772.936,59 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal 
Masculino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias 
de Polícia Civil e Polícia Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao mês de janeiro 
de 2025, uma vez que o contrato nº 043/2023 (Gcont 22874) foi encerrado, conforme Manifestação Jurídica nº 
016/2025. 

PROCESSO: 310368552025 NE: 000363 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.966,84 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender a Delegacia de Polícia Civil e o Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do Oeste/MS, 
referente mês de janeiro de 2025, uma vez que o Contrato nº 038/2023 (Gcont 22879) teve sua vigência findada 
no dia 09 de outubro de 2024, conforme Manifestação Jurídica nº 015/2025. 

PROCESSO: 310421702025 NE: 000364 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 231.382,92 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Semiaberto e Aberto de Dourados/MS, e as 
Delegacias de Polícia Federal e Civil no mesmo município, referente ao mês de janeiro de 2025, uma vez que o 
Contrato nº 044/2023 (Gcont 22867) teve sua vigência findada no dia 31 de outubro de 2024, conforme Mani-
festação Jurídica nº 020/2025. 

PROCESSO: 310413472025 NE: 000365 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.772,10 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/
MS, referente ao mês de janeiro de 2025, uma vez que o contrato nº 041/2023 (Gcont 23045) teve sua vigência 
findada no dia 25 de outubro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 019/2025. 

PROCESSO: 310409402025 NE: 000366 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.821,74 
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FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal e a Delegacia de Polícia Civil de Nova Andradina/MS, referente ao mês 
de janeiro de 2025, uma vez que o contrato nº 045/2023 (Gcont 22851) teve sua vigência findada no dia 05 de 
novembro de 2024 , conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 018/2025. 

PROCESSO: 311593232024 NE: 000367 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia de Civil de Amambaí/MS, referente ao mês de março/2025. Contrato nº 013/2024. 

PROCESSO: 311635022024 NE: 000368 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Feminino 
“Irmã Irma Zorzi”; na Central Integrada de Alternativas Penais; no Patronato Penitenciário de Campo Grande; no 
Escritório Social de Campo Grande; na Corregedoria Geral da AGEPEN; na Escola Penitenciária de Mato Grosso do 
Sul; na Agencia Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de MS (SEDE); no Almoxarifado da AGEPEN 
e na Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual, bem como os servidores penitenciários que desempe-
nham suas atividades naquelas unidades, em Campo Grande/MS, referente ao mês de fevereiro/2025. Contrato 
017/2024. ; Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de ali-
mentação para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal 
Feminino “Irmã Irma Zorzi”; na Central Integrada de Alternativas Penais; no Patronato Penitenciário de Campo 
Grande; no Escritório Social de Campo Grande; na Corregedoria Geral da AGEPEN; na Escola Penitenciária de 
Mato Grosso do Sul; na Agencia Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de MS (SEDE); no Almoxa-
rifado da AGEPEN e na Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual, bem como os servidores penitenciários 
que desempenham suas atividades naquelas unidades, em Campo Grande/MS, referente ao mês de março/2025. 
Contrato 017/2024..

PROCESSO: 310407502025 NE: 000369 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 210.691,47 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimentação 
para atender os Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS, referente ao período 
de 01/01/2025 a 31/01/2025, sem cobertura contratual, uma vez que o contrato n° 046/2023 (Gcont Id. 22865) 
teve sua vigência findada no dia 31 de outubro de 2024, e de acordo com a Manifestação/PEP/Vinculada/Agepen/ 
Nº 017/2025. 

PROCESSO: 310071362022 NE: 000374 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310071242022 NE: 000378 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.392,73 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao complemento para o mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310071242022 NE: 000379 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000389 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 14/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.683,54 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao complemento 
para o mês de fevereiro/2025. Processo nº 31/054.290/2022 - Contrato nº 027/2022. 

PROCESSO: 310071342022 NE: 000403 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso XXII.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de fornecimento de energia elétrica para atender a Penitenciária de Dois Irmãos 
do Buriti/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310750912023 NE: 000405 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, Seção II, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 800.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais, assistenciais 
e administrativos sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 000406 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 206.730,82 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz (Internet) para atender a Agepen-MS, referente ao período de 
março/2025. ; Despesas com serviços de dados e voz (Telefonia Fixa) para atender a Agepen-MS, referente ao 
período de março/2025..

PROCESSO: 310036872024 NE: 000409 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.102,63 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao complemento para o mês de feverei-
ro/2025. Processo 31/003.687/2024. 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000415 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao com-
plemento para o mês de Março/2025. 

PROCESSO: 31/025.903/2025 NE: 000416 ND: 44905234 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270003 FONTE: 270071251 - AGEPEN - Convênio nº 891967/2019 -MJ/DEPEN-MS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, § 1, do Decreto Estadual nº 16.122 / 2023 e Lei Federal nº 
14.133 / 2021.   ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.160,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacida-
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de mínima: 12.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 001. Marca: Agratto. Contrato 002/2025. 

PROCESSO: 31/062989/2025 NE: 000417 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ALUIZIO BOTERO CHASTEL VILLAZANTE 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Aluizio Botero Chastel Villazante. Processo 31.062.989-2025. 

PROCESSO: 31/062992/2025 NE: 000418 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.388,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Ana Carolinne Dagher Pereira. Processo: 31.062.992-2025. 

PROCESSO: 31/063000/2025 NE: 000419 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANTONIO FERNANDO MARTINS DA SILVA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Antônio Fernando Martins da Silva. Processo: 31.063.000-2025. 

PROCESSO: 31/063006/2025 NE: 000420 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.194,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Ben Hur de Oliveira Tenorio 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Ben Hur de Oliveira Tenório. Processo: 31.063.006-2025. 

PROCESSO: 31/063012/2025 NE: 000421 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Cleide Santos do Nascimento Freitas. Processo: 31.063.012-2025. 

PROCESSO: 31/063019/2025 NE: 000422 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Eder de Oliveira Vilela 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Eder de Oliveira Vilela. Processo: 31.063.019-2025. 

PROCESSO: 31/063025/2025 NE: 000423 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.597,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/GABRIELA FRANCISCO ALONSO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Gabriela Francisco Alonso. Processo: 31.063.025-2025. 

PROCESSO: 31/063039/2025 NE: 000424 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JEAN CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jean Carlos Pereira do Nascimento. Processo: 31.063.039-2025. 

PROCESSO: 31/063042/2025 NE: 000425 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
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DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.388,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JHENNIFER SARA VILELA ALVES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jhennifer Sara Vilela Alves. Processo: 31.063.042-2025. 

PROCESSO: 31/063045/2025 NE: 000426 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.388,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Jonathan Frederico Corrêa Veloso 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jonathan Frederico Correa Veloso. Processo: 31.063.045-2025. 

PROCESSO: 31/063050/2025 NE: 000427 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.194,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUZIMAR NEIVA DE OLIVEIRA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Luzimar Neiva de Oliveira. Processo: 31.063.050-2025. 

PROCESSO: 31/063061/2025 NE: 000428 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.194,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCOS ALBERTO QUEIROZ MORAES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcos Alberto Queiroz Moraes. Processo: 31.063.061-2025. 

PROCESSO: 31/063074/2025 NE: 000429 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.194,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MARCOS MOISES DE SANT ANA JUNIOR 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Marcos Moisés de Sant Ana Junior. Processo: 31.063.074-2025. 

PROCESSO: 31/063089/2025 NE: 000430 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.388,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MAYCON ROSLEN DE MELO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Maycon Roslen de Melo. Processo: 31.063.089-2025. 

PROCESSO: 31/063096/2025 NE: 000431 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/OSNY DE ALMEIDA PROSPERO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Osny de Almeida Prospero. Processo: 31.063.096-2025. 

PROCESSO: 31/063100/2025 NE: 000432 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.155,20 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Paulo Henrique Borges Dalavia  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Paulo Henrique Borges Dalavia. Processo: 31.063.100-2025. 

PROCESSO: 31/063107/2025 NE: 000433 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.597,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ROZIMEIRE RIBEIRO ZEFERINO DA SILVA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Rozimeire Ribeiro Zeferino da Silva. Processo: 31.063.107-2025. 
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PROCESSO: 31/063118/2025 NE: 000434 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.597,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/TANIA REGINA VERAO HARDEN 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Tânia Regina Verao Hardem. Processo: 31.063.118-2025. 

PROCESSO: 31/063130/2025 NE: 000435 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.420,25 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/URAMAR PEREIRA KOSLOSKI FILHO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Uramar Pereira Kosloski Filho. Processo 31.063.130-2025. 

PROCESSO: 310343772025 NE: 000436 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: S M ALVES DOS SANTOS LTDA ME 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida, referente aos serviços funerários do interno LUIS AUGUSTO 
DOS SANTOS PAES, que cumpria pena no Instituto Penal de Campo Grande - IPCG, óbito em 25 de dezembro de 
2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 032/2025. 

PROCESSO: 310263282025 NE: 000437 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.172,00 
FAVORECIDO: PAX PRÓ VIDA EIRELI 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida, referente aos serviços funerários do interno LAELSO FARIAS 
DE SOUZA , que cumpria pena na Penitenciária de Dourados - PED, óbito em 08 de Outubro de 2024, conforme 
MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 033/2025. 

PROCESSO: 31/057836/2025 NE: 000438 ND: 33903026 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.069,25 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: Lâmpada - Tipo: LED bulbo; Potência: 30 w; Voltagem: bivolt; Base: E27. Item 005.1. Marca: AVANT. 
Código: 0002181. Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade 
com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 036/SAD/2024,  Pregão Eletrônico Nº 0068/2023 – 
SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.836/2025. – Endereço para entrega – Almoxarifado 
da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min 
às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. ; Rodo - Uso: chão ; Cabo: comprimento de 1,50 m; Base: alumí-
nio com borracha de 60 cm. Item: 042.1. Marca: DIBANI. Código: 0020718. Os bens adquiridos por meio desta 
nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações contidas na  Ata de Registro de 
Preços n. 036/SAD/2024,  Pregão Eletrônico Nº 0068/2023 – SAD e respectivo Termo de Referência do processo 
31/057.836/2025. – Endereço para entrega – Almoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Cas-
telo, Campo Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min..

PROCESSO: 310671062025 NE: 000439 ND: 31909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214846090190420001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 101, caput, do ADCT c/c  art. 79, caput e parágrafo único, art. 51, § 1ºArt. 59, 
§1º, todos da Resolução n.º  303/2019, do Conselho Nacional de Justiça, e disciplinado no Art. 100 da CF 1988. 
ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 323.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas para atender o pagamento da primeira parcela dos Precatórios de Natureza Alimentar de Pes-
soal da Agepen-MS, do orçamento do exercício do ano de 2025, requisitados pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Mato Grosso do Sul, e conforme instrução no Despacho nº 4000/2025/PGE/PPREC do NUP nº 15.006.061-2025 
ás folhas nº 04. 1ª parcela vencimento em 31/03/2025. 

PROCESSO: 310264322025 NE: 000440 ND: 33909200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
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FAVORECIDO: FUNERÁRIA CRISTO REI LTDA - ME 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida, referente aos serviços funerários do interno REGINALDO MERA 
RODRIGUES, que cumpria pena no Estabelecimento Penal de Corumbá/MS, veio a óbito em 30/09/2024, confor-
me Manifestação/PEP/Vinculada/Agepen/ nº 031/2025. 

PROCESSO: 310589732025 NE: 000441 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 706.758,45 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal 
Masculino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias 
de Polícia Civil e Polícia Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao mês de fevereiro 
de 2025, uma vez que o contrato nº 043/2023 (Gcont 22874) foi encerrado, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VIN-
CULADA/AGEPEN/ Nº 039/2025.
. 

PROCESSO: 310574122025 NE: 000442 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.614,28 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender a Delegacia de Polícia Civil e o Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do Oeste/MS, 
referente ao mês de fevereiro de 2025, uma vez que o Contrato nº 038/2023 (Gcont 22879) teve sua vigência 
findada no dia 09 de outubro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 041/2025. 

PROCESSO: 31/283765/2024 NE: 000443 ND: 33903099 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961250002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso II ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.011,95 
FAVORECIDO: EXPAND SOLUÇAO EM DESENVOLVIMENTO LTDA-ME 
OBJETO: Teste - Tipo: Teste Neo PI-R / Neo FFI-R; Uso: psicológico; Requisito: livro de instruções (manual). Item 
003, Marca: Vetor. Código: 0030659. ; Teste - Tipo: Teste Neo FFi-R; Uso: psicológico; Requisito: Livro de Exercí-
cios II. Item 004, Marca: Vetor, Código: 0030660..; Teste - Tipo: Teste EATA; Uso: psicológico; Requisito: Escala 
para avaliação de tendência à agressividade - Manual. Item 008, Marca: Pearson, Código: 0030666.
.; Teste - Tipo: Teste Event; Uso: psicológico; Requisito: Livro de Instruções Vol. 1 (Manual) - 2ª Ed. Item 010. 
Marca: Vetor, Código: 0030673.
.; Teste - Tipo: Teste Event; Uso: psicológico; Requisito: crivo de correção. Item 011, Marca: Vetor, Código: 
0030668.
.; Teste - Tipo: Teste EATA; Uso: psicológico. Item 009, Marca: Pearson, Código: 0030667..; Teste - Tipo: Teste 
IHS 2; Uso: psicológico; Requisito: Inventário de Habilidades Sociais 2 – Kit Completo. Item 013, Marca: Pearson, 
Código: 0030671..; Teste - Tipo: Teste R-1; Uso: psicológico; Requisito: Livro de Instruções (Manual) - 5ª Edição. 
Item 006, Marca: Vetor, Código: 0030664.
.; Teste - Tipo: Teste R-1; Uso: psicológico; Requisito: crivo de correção. Item 007, Marca: Vetor, Código: 
0030665..; Teste - Tipo: Teste IHS 2; Uso: psicológico; Requisito: Inventário de Habilidades Sociais 2 –Manual 
Técnico. Item 014, Marca: Pearson, Código: 0030672..; Teste - Tipo: Teste Event; Uso: psicológico; Requisito: 
Livro de Aplicação. Item 012, Marca: Vetor, Código: 0030674..; Teste - Tipo: Teste IHS 2; Uso: psicológico; Re-
quisito: Inventário de Habilidades Sociais 2 – Crivo de correção. Item 015, Marca: Pearson, Código: 0030670..; 
Teste - Tipo: Teste Esavi A-B; Uso: psicológico; Requisito: livro de instruções (manual). Item 005, Marca: Vetor, 
Código: 0030663.
.; Teste - Tipo: Teste de Memória Visual – MVR; Uso: psicológico; Requisito: Manual de Instrução. Item 001, 
Marca: Pearson, Código: 0030662. Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues 
em conformidade com as obrigações contidas na aquisição por meio de dispensa de Licitação e respectivo Termo 
de Referência do processo 31/283.765/2024. – Endereço para entrega – Setor: Compras - CPDA, localizada na 
Rua Santa Maria, n° 1307 – Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 791011-190, horário de recebimento, 
07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min.
.; Teste - Tipo: MVR - teste de memória visual de rostos; Uso: psicológico; Requisito: crivo de correção. Item 002, 
Marca: Pearson, Código: 0030661..

PROCESSO: 316007242019 NE: 000444 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: Luzia dos Santos 
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OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Estabelecimento Penal Feminino de Re-
gime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada de Dourados/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310329002025 NE: 000445 ND: 33909200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.418,00 
FAVORECIDO: PAX MS-ADMINISTRADORA DE SER.POSTUMOS LTDA-ME 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida, referente aos serviços funerários do interno THIAGO GON-
ÇALVES SILVA, que cumpria pena na Penitenciária Estadual de Dourados – PED, veio a óbito em 21/09/2024, 
conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 023/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000446 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.755.239,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao 
mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referen-
te ao mês de fevereiro/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores 
- DOP), referente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Ser-
vidores - DOP), referente ao mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000447 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.846.441,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao 
mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), refe-
rente ao mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000448 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 889.587,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao 
mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referen-
te ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), 
referente ao mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000449 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000450 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.888,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000451 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.720,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000452 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 152.023,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês 
de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao 
mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000453 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.193,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000454 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.689,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000455 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.462,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000456 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.889.951,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês 
de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao 
mês de fevereiro/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), refe-
rente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores 
- DAF), referente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servi-
dores - DAF), referente ao mês de março/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS 
(Servidores - DAF), referente ao mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000457 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.393,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
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março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000458 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.530,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
março/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao 
mês de março/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000459 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.849,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de mar-
ço/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000460 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.328,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000461 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000462 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 394.366,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000463 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.011,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000464 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.020,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000465 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
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ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.905,80 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesas com INSS Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Comissionados - DAF), 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000466 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 542.824,15 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000467 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 259.669,45 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000468 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.008.767,27 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000469 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 473.922,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
março/2025. 

PROCESSO: 310622912025 NE: 000470 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 198.948,26 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender o Estabelecimento Penal Masculino de Regime Semiaberto e Aberto de Dourados/MS, e as 
Delegacias de Polícia Federal e Civil no mesmo município, referente ao mês de fevereiro de 2025, uma vez que o 
Contrato nº 044/2023 (Gcont 22867) teve sua vigência findada no dia 31 de outubro de 2024, conforme MANI-
FESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 037/2025. 

PROCESSO: 310608172025 NE: 000471 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.443,89 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal e a Delegacia de Polícia Civil de Nova Andradina/MS, referente ao mês 
de fevereiro de 2025, uma vez que o contrato nº 045/2023 (Gcont 22851) teve sua vigência findada no dia 05 de 
novembro de 2024 , conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 038/2025. 

PROCESSO: 310071212022 NE: 000472 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.400.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto para atender as Unidades Admi-
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nistrativas, Assistenciais e Penais sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de Março/2025. 

PROCESSO: 31/057814/2025 NE: 000473 ND: 33903016 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 191,90 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Estilete - Tipo: largo; Corpo: plástico; Lâmina: 18 mm; Dados Complementares: com sistema de trava. 
Item 007, Marca: MASTERPRINT, Código: 0000361. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000474 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/90. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.420,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionários que prestam serviços para 
Agepen-MS, referente a Folha do mês de março/2025. 

PROCESSO: 310196552025 NE: 000475 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 301.740,06 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/MS e Delegacia de Polícia Civil, referente ao período de 
22/11/2024 a 31/12/2024, uma vez que o Contrato nº 049/2018 (Gcont 11291) teve sua vigência findada no dia 
21 de novembro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 011/2025. 

PROCESSO: 310829432022 NE: 000005 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 103190314421220961280002 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alí-
nea “c” do inciso I do artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.384.181,33 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Despesas para atender a reforma com a ampliação da Penitenciaria de Dois Irmãos do Buriti/MS, moda-
lidade Fundo a Fundo do ano de 2016, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 31/057102/2025 NE: 000006 ND: 33903022 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103190314421220961280001 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art.30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.809,42 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Absorvente Formato: anatômico; Modelo: sem abas; Uso: pessoal e externo. Item 004.1. Marca: FLEEN. 
Código: 0007323. Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade 
com as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 073/SAD/2024-2, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 – 
SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.102/2025. – Endereço para entrega – Aumoxarifado 
da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min 
às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 31/057407/2025 NE: 000007 ND: 33903022 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103190314421220961280001 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e  n° 16.122/2023 e pelas con-
dições no Edital. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 859,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Sabão - Tipo: neutro; Apresentação: barra com 200 g. Item 046.1. Marca: Kra Kra. Código: 0001306. 
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações 
contidas na Ata de Registro de Preços n. 073/SAD/2024-1, Pregão Eletrônico Nº 0059/2023 – SAD e respectivo 
Termo de Referência do processo 31/057.407/2025 – Endereço para entrega – Aumoxarifado da AGEPEN - Rua 
São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 
12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 31/301.297/2024 NE: 000008 ND: 44905214 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: INEXIGIBILIDA-
DE 
F.P: 103190314421220961280002 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021 / Decreto Estadual nº 15.941/2022. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 826.472,00 
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FAVORECIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
OBJETO: Armamento - Tipo: ESPINGARDA PUMP CBC MILITARY 3.0 RT 19”. COTAÇÃO FORNECEDOR - INEXIGI-
BILIDADE. Item 2, Marca: CBC, Código: 0030931. Contrato nº 003/2025. ; Armamento - Tipo: ESPINGARDA CBC 
MILITARY 3.0 RT 16”. Item 1, Marca: CBC, Código: 0030930. Contrato nº 003/2025.
.

PROCESSO: 310733072021 NE: 000476 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de março/2025. 

PROCESSO: 310063702022 NE: 000477 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 110.159,50 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção, limpeza e conservação para atender as unidades 
da Agepen/MS, mão de obra de reeducandos, referente ao mês de abril de 2025. 

PROCESSO: 311635022024 NE: 000478 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Feminino 
“Irmã Irma Zorzi”; na Central Integrada de Alternativas Penais; no Patronato Penitenciário de Campo Grande; no 
Escritório Social de Campo Grande; na Corregedoria Geral da AGEPEN; na Escola Penitenciária de Mato Grosso do 
Sul; na Agencia Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de MS (SEDE); no Almoxarifado da AGEPEN 
e na Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual, bem como os servidores penitenciários que desempenham 
suas atividades naquelas unidades, em Campo Grande/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato 017/2024. 

PROCESSO: 311593232024 NE: 000479 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia de Civil de Amambaí/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 013/2024. 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000480 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de 
Abril/2025. 

PROCESSO: 310177282025 NE: 000481 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Diárias Fora do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000482 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.300.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
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OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as 
Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao mês 
de março de 2025. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000482 ANE: 000521 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA ANULAÇÃO: 01/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.300.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, pois existem duas Notas de Empenhos (NEs 283 e 476) para cobrir as 
despesas prevista para o mês de março/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000483 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Paranaíba/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 029/2022. 
Processo nº 31/054.285/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000484 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais de Aquidauana -MS e as Delegacias de Polícia Civil de Aquidauana-MS e Anastácio-MS, referente ao mês 
de abril/2025. Processo nº 31/054.303/2022. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000485 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 640.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as Penitenciárias Es-
taduais Masculinas de Regime Fechado das Gameleiras I e II, em Campo Grande/MS, referente ao mês de 
abril/2025. Processo nº 31/038.510/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000486 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Pe-
nal Masculino (EPMC) e a Delegacia de Policia Civil em Coxim/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 
030/2022 - Processo nº 31/054.300/2022. 

PROCESSO: 310037002022 NE: 000487 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.685,10 
FAVORECIDO: CLARA LUCIA MILANEZ LOPES  
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado a Gerência de Inteligência do Sistema 
Penitenciário (GISP) em Campo Grande-MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 001/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000488 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Se-
gurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao 
Albergado (EPRSAAANav) e as Delegacias de Polícia Civil e Federal de Naviraí/MS, referente ao mês de abril/2025. 
Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 316031162020 NE: 000489 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 410.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Presídio de Trânsito 
(Ptran), Comando de Operações Penitenciárias (COPE), Gerencia de Inteligência do Sistema Penitenciário (GISP) 
e o Módulo de Saúde, em Campo Grande/MS, referente ao mês de Abril/2025. Processo nº 31/038.509/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000490 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Máximo Romero” (EPMR) e a Delegacia de Polícia Civil em Jardim/MS, referente ao mês de Abril/2025. Processo 
nº 31/054.296/2022. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000491 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.390,77 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. 
Tipo: Lavagem simples de veículo de médio porte. ; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da 
Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Lavagem simples de veículo de grande porte..; Serviços de 
lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Lavagem simples 
veículo pequeno porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
mês de Abril/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de pequeno porte..; Serviços de borracharia 
para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Remendo de pneus e 
câmaras de veículo de médio porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, 
referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Remendo de pneus e câmaras de veículo de grande porte..; Serviços de 
borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Vulcanização 
de pneus de veículo de médio porte..; Serviços de borracharia para atender os veículos da frota da Agepen/MS, 
referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Vulcanização de pneus de veículo de grande porte..; Serviços de lavagem 
para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Lavagem completa de 
veículo de pequeno porte..; Serviços de lavagem para atender os veículos da frota da Agepen/MS, referente ao 
mês de Abril/2025. Tipo: Lavagem completa de veículo de médio porte..; Serviços de lavagem para atender os 
veículos da frota da Agepen/MS, referente ao mês de Abril/2025. Tipo: Lavagem completa de veículo de grande 
porte..

PROCESSO: 312232622024 NE: 000492 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.000,00 
FAVORECIDO: JACARANDA COZINHA INSDUSTRIAL LTDA 
OBJETO: Serviços de preparo e fornecimento de alimentação, em caráter emergencial, para atender a deman-
da das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado de 
Ivinhema/MS, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, in-
cluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, referente ao mês de Abril/2025. 
Contrato nº 025/2024. 

PROCESSO: 316018132019 NE: 000493 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 da Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.300,00 
FAVORECIDO: Pedro Saturnino 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Dourados/MS, 
referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310461092022 NE: 000494 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.226,00 
FAVORECIDO: ICRAIR PIRES SOUZA FERREIRA 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender a Central Integrada de Alternativas Penais de Dourados-
-MS (CIAP), referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 310295262024 NE: 000495 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
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F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 
FAVORECIDO: ADÍLIA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender os Estabelecimentos 
Penais e as Delegacias de Policia Civil e Federal, em Corumbá/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 
006/2024. 

PROCESSO: 310595642022 NE: 000496 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 113.607,96 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao 
mês de abril/2025; Tipo: Óleo diesel S10. ; Despesas com aquisição de combustíveis para atender a frota de 
veículos da Agepen/MS, referente ao mês de abril/2025; Tipo: Etanol..; Despesas com aquisição de combustíveis 
para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao mês de abril/2025; Tipo: Gasolina..; Despesas com 
aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos da Agepen/MS, referente ao mês de abril/2025; Tipo: 
Óleo diesel B S 500..

PROCESSO: 310036872024 NE: 000497 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.089,38 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato 007/2024. 

PROCESSO: 311628882024 NE: 000498 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação pata atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Ba-
taguassu, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, incluindo 
ainda os presos custodiados na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Bataguassu/MS, referente ao mês de 
Abril/2025. 

PROCESSO: 311631952024 NE: 000502 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 790.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande/MS (IPCG), referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 015/2024. 

PROCESSO: 311637652024 NE: 000504 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 340.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a demanda das pessoas 
privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal Ricardo Brandão, Estabelecimento Penal Feminino 
de Ponta Porã, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades nessas unidades, in-
cluindo ainda o Patronato Penitenciário, a Delegacia Regional de Polícia, a Delegacia de Polícia Civil, a Delegacia 
de Atendimento à Mulher e a Delegacia da Polícia Federal, em Ponta Porã/MS, referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 311596422024 NE: 000505 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.400.000,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
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OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as pessoas privadas 
de liberdade, custodiadas no Penitenciária Estadual de Dourados - PED, no Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada, no Patronato Penitenciário e na Central Integrada de Al-
ternativas Penais, todas em Dourados/MS, bem como aos servidores que desempenham suas atividades nessas 
Unidades Prisionais, referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000506 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.800,00 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento 
Penal Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao mês de 
abril/2025. Processo nº 31/054.290/2022 - Contrato nº 027/2022. 

PROCESSO: 310873442022 NE: 000507 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, Art. 24, inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: AFIFE TEREZINHA JALLAD ALVES DA SILVA 
OBJETO: Locação de imóvel para atender a Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul - ESPEN, referente ao mês 
de abril/2025. 

PROCESSO: 310591732022 NE: 000508 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO: MARISA JATTE DE PAULI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel onde encontra-se instalado a Corregedoria-Geral da Agepen em Campo 
Grande-MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 042/2022. 

PROCESSO: 316007232019 NE: 000509 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso X. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 
FAVORECIDO: Gabriel Prado de Barros 
OBJETO: Despesas com Locação de imóvel onde encontra-se instalado o Patronato Penitenciário de Corumbá/MS, 
referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 316000082018 NE: 000510 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.233,89 
FAVORECIDO: VANESSA DA PAIXÃO BRUSCHI 
OBJETO: Despesas com locação de imóvel para atender o Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, 
Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande/MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 001/2019. 

PROCESSO: 310346712022 NE: 000511 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.095,82 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços postais (Correios e Telégrafos) destinados a Agepen/MS, referente 
ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000512 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.195,31 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente ao mês de abril/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000513 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
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F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.911,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com aquisição de peças para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de abril/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000514 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.375,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí-MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de 
abril/2025. Contrato nº 010/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000515 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROS-
SI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Es-
goto (ETE) da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti (PDIB), sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de 
abril/2025. Contrato nº 009/2024. 

PROCESSO: 310796632024 NE: 000516 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SANAGUA TECNOLOGIA EM A.AMBIENTAL E D.P LTDA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de operação e manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) da Penitenciária de Três Lagoas - MS, sob a égide da Agepen-MS, referente ao mês de abril/2025. Contrato 
nº 011/2024. 

PROCESSO: 310414762022 NE: 000517 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 111.650,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de se-
gurança, em SCANNER CORPORAL, para atender as Unidade Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
segurança, em SCANNER DE BAGAGEM, para atender as Unidades Prisionais da Agepen/MS, referente ao mês de 
abril/2025..

PROCESSO: 31/026.200/2025 NE: 000518 ND: 44905234 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270003 FONTE: 270076031 - AGEPEN - Convênio nº 937265/2022 - MJSP AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e Decretos n° 16.122/2023, Art. 18 § 2°, I, e 16.118/2023 
e alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.200,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacidade 
mínima: 24.000btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 003, Marca: AGRATTO, Código: 0026988. Con-
trato nº 005/2025. ; Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220V; Instalação: parede (Hi-Wall); 
Capacidade mínima: 12.000btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 001, Marca: AGRATTO, Código: 
0026985. Contrato nº 005/2025..

PROCESSO: 31/026.200/2025 NE: 000519 ND: 44905234 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270003 FONTE: 270071301 - AGEPEN - Convênio nº 918708/2021 -VIDEO CONFERÊN-
CIA -DEPEN/MJSP AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei n° 14.133/2021 e Decretos n° 16.122/2023, 
Art. 18 § 2°, I, e 16.118/2023 e alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.800,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacida-
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de mínima: 12.000btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 001, Marca: AGRATTO, Código: 0026985. 
Contrato nº 005/2025. 

PROCESSO: 31/026.200/2025 NE: 000520 ND: 44905234 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270003 FONTE: 270071271 - AGEPEN - Convênio nº 906335/2020 -MJ/DEPEN/DIFIR/
COAR/DIRPP AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei n° 14.133/2021 e Decretos n° 16.122/2023, Art. 18 
§ 2°, I, e 16.118/2023 e alterações. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.560,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacidade 
mínima: 24.000btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 003, Marca: AGRATTO, Código: 0026988. Con-
trato nº 005/2025. ; Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220V; Instalação: parede (Hi-Wall); 
Capacidade mínima: 12.000btus; Requisito: potência variável (inverter). Item 001. Marca: AGRATTO, Código: 
0026985. Contrato nº 005/2025..

PROCESSO: 310027552024 NE: 000522 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.360.380,00 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Jair Ferreira de Carvalho” e o Centro de Triagem “Anísio Lima”, em Campo Grande - MS, referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310379042023 NE: 000523 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 240.800,00 
FAVORECIDO: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: Despesas com manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos de segurança do tipo 
scanner corporal (body scan), os quais estão instalados nas Unidades Prisionais sob a égide da Agepen/MS, refe-
rente ao mês de abril/2025. Contrato nº 040/2023. 

PROCESSO: 312087322024 NE: 000524 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.479.422,85 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com monitoramento e rastreamento eletrônico com fornecimento de dispositivos (torno-
zeleiras), materiais e serviços, para atender o monitoramento eletrônico de sentenciados, respaldado na Lei nº 
12.258/2010, sob a custódia da Agepen-MS, relativo ao mês de abril/2025. Contrato nº 019/2024. 

PROCESSO: 312891192024 NE: 000527 ND: 33909200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 592.202,26 
FAVORECIDO: SPACECOM MONITORAMENTO S/A 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de julho/2024, sem cobertura contratual, uma 
vez que o Contrato n° 022/2017 (Gcont Id. 8661) encerrou em 30 de outubro de 2023, cujo objeto é a prestação 
de serviços de monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas cautelares, incluin-
do disponibilidade de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme MANIFESTAÇÃO/
PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 089/2024. ; Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao período de 01 
a 17 de setembro de 2024, sem cobertura contratual, uma vez que o Contrato n° 022/2017 (Gcont Id. 8661) 
encerrou em 30 de outubro de 2023, cujo objeto é a prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de 
sentenciados e/ou submetidos a medidas cautelares, incluindo disponibilidade de fornecimento de dispositivos, 
em atendimento a Agepen-MS. Conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 089/2024..; Despesas 
com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de junho/2024, sem cobertura contratual, uma vez que o Contra-
to n° 022/2017 (Gcont Id. 8661) encerrou em 30 de outubro de 2023, cujo objeto é a prestação de serviços de 
monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas cautelares, incluindo disponibilidade 
de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/
AGEPEN/ Nº 089/2024..; Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo ao mês de agosto/2024, sem cober-
tura contratual, uma vez que o Contrato n° 022/2017 (Gcont Id. 8661) encerrou em 30 de outubro de 2023, cujo 
objeto é a prestação de serviços de monitoramento e rastreamento de sentenciados e/ou submetidos a medidas 
cautelares, incluindo disponibilidade de fornecimento de dispositivos, em atendimento a Agepen-MS. Conforme 
MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 089/2024..
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PROCESSO: 310071362022 NE: 000533 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso I. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: ALGAR TELECOM S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de telefonia e internet para atender os Estabelecimentos Penais de Paranaíba/
MS, referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310675522025 NE: 000535 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 51.530,81 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal Masculino de Regime Fechado e Delegacia de Polícia Civil de Caarapó/
MS, referente ao mês de fevereiro de 2025, uma vez que o contrato nº 041/2023 (Gcont 23045) teve sua vigência 
findada no dia 25 de outubro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 043/2025. 

PROCESSO: 310672812025 NE: 000536 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 199.645,39 
FAVORECIDO: NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA. 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimentação 
para atender os Estabelecimentos Penais e a Delegacia de Polícia Civil de Rio Brilhante/MS, referente ao período 
de 01/02/2025 a 28/02/2025, sem cobertura contratual, uma vez que o contrato n° 046/2023 (Gcont Id. 22865) 
teve sua vigência findada no dia 31 de outubro de 2024, e de acordo com a MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/
AGEPEN/ Nº 042/2025. 

PROCESSO: 310690872025 NE: 000537 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 455.355,33 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/MS e Delegacia de Polícia Civil, referente ao período 
de 01/01/2025
a 28/02/2025, uma vez que o Contrato nº 049/2018 (Gcont 11291) teve sua vigência findada no dia 21 de no-
vembro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 046/2025. 

PROCESSO: 310686772025 NE: 000538 ND: 33909200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei  14.133/2021.  ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.704,12 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender ao Estabelecimento Penal e a Delegacia de Polícia Civil de Ivinhema/MS, referente ao período de 
15/09/2024 a 25/11/2024, uma vez que o contrato nº 035/2023 (Gcont 22618) teve sua vigência findada no dia 
14 de setembro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 045/2025. 

PROCESSO: 311008022024 NE: 000539 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21, Artigo 75, Inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.390,00 
FAVORECIDO: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA. 
OBJETO: Certificado digital para pessoa física (e-CPF) tipo A3 para gravação em cartão “smart card” ou token 
criptográfico USB com validade mínima de 3 anos. Marca ICP BRASIL. ITEM 002. 

PROCESSO: 310071542022 NE: 000540 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.042,63 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
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OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município 
de Três Lagoas/MS, referente ao mês de março/2025. Fatura com vencimento em 11/04/2025. ; Despesas com 
fornecimento de energia elétrica para atender os Estabelecimentos Penais do Município de Três Lagoas/MS, refe-
rente ao mês de fevereiro/2025. Faturas com vencimento em 08 e 11/04/2025..

PROCESSO: 310581132025 NE: 000543 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 924,85 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA 
OBJETO: Livro - Uso: ata; Capa: papelão (capa dura); Quantidade de folhas: 200 folhas; Medida Mínima: 206 x 
300 mm; Requisito: folhas internas em papel branco, apergaminhado, 56 g/m², numeradas e pautadas. Item: 
027. Marca: Tilibra.
Deverá constar obrigatóriamente no campo de observações do empenho o seguinte conteúdo:
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 061/SAD/2024-3, Pregão Eletrônico Nº 
0028/2024 – SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/058.113/2025 – Endereço para 
entrega – Aumoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo 
Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 310578942025 NE: 000544 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 407,40 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA  
OBJETO: Tesoura - Uso: geral; Cabo: plástico anatômico; Lâmina: aço inoxidável com tratamento antiferrugem; 
Tamanho: mínimo 21cm. Item 002.1 Marca: BRW 
Deverá constar obrigatóriamente no campo de observações do empenho o seguinte conteúdo: 
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações  contidas  na    Ata  de  Registro  de  Preços  n.  061/SAD/2024-2,    Pregão  Eletrônico  Nº 
0028/2024 – SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.894/2025 – Endereço para 
entrega  –  Aumoxarifado  da  AGEPEN  -  Rua  São  Paulo,  46,  Bairro:  Monte  Castelo,  Campo 
Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 310578492025 NE: 000545 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 470,45 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Régua - Material: plástico; Comprimento: 30 cm; Dados Complementares: detalhada em centímetros e 
milímetros. Marca: Maxcril, item 022.1
Deverá constar obrigatóriamente no campo de observações do empenho o seguinte conteúdo: 
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações contidas na  Ata de Registro de Preços n. 060/SAD/2024,  Pregão Eletrônico Nº 0028/2024 
– SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.849/2025 – Endereço para entrega – 
Aumoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário 
de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 310576932025 NE: 000546 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/ 202,  Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023.  OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 799,50 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de 
polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: marron; Medida Mínima: 45 mm x 45m. Item 014.1 Marca: 
Eurocel
Deverá constar obrigatóriamente no campo de observações do empenho o seguinte conteúdo:
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 060/SAD/2024-6, Pregão Eletrônico Nº
0025/2024 – SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.693/2025. – Endereço para 
entrega – Almoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo 
Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. 

PROCESSO: 310576122025 NE: 000547 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/ 202, Decretos Estaduais nº 16.189/2023 e 16.122/2023. OR-
DENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.366,74 
FAVORECIDO: MARBA COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Fita crepe - Medida: 19 mm X 50m. marca: Adelbras, item: 019
Deverá constar obrigatóriamente no campo de observações do empenho o seguinte conteúdo:
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações contidas na Ata de Registro de Preços n. 060/SAD/2024-6, Pregão Eletrônico Nº
0025/2024 – SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.612/2025. – Endereço para 
entrega – Almoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo 
Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. ; Fita crepe - Medi-
da: 50 mm X 50 m. marca Adelbras, item 020.1.; Fita - Tipo: zebrada; Requisito: sem cola; Material: plástico; 
Cor: amarelo e preto; Medida Mínima: 7,0 cm x 200 m; Uso: isolamento de área. Marca Adelbras, item 018.1.; 
Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno 
biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; Medida Mínima: 25 mm x 50 m. marca Adelbras, item 016.1.

PROCESSO: 310574942025 NE: 000548 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 423,00 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; Requisito: arame de aço com tratamento antiferrugem. 
Item 025, marca: Clipstop cód 001405
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as 
obrigações contidas na  Ata de Registro de Preços n. 060/SAD/2024,  Pregão Eletrônico Nº 0025/2024 
– SAD e respectivo Termo de Referência do processo 31/057.494/2025 – Endereço para entrega – 
Aumoxarifado da AGEPEN - Rua São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário 
de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 12h30min às 16h30min. ; Caneta - Tipo: pincel atômico; Cor: 
azul, preta ou vermelha; Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, com-
posto de álcool e corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Marca: Maripel, item: 044.1, 
cód. 0027021.

PROCESSO: 310071242022 NE: 000549 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, Inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto nos Estabelecimentos Penais de 
São Gabriel do Oeste/MS, referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000551 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesa com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal de Cas-
silândia/MS, referente ao mês de março/2025. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000551 ANE: 000589 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA ANULAÇÃO: 24/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 109,28 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Anulação de saldo remanescente conforme solicitação do Núcleo de Assistência a Contratos no despacho 
à folha 163. 

PROCESSO: 310671062025 NE: 000554 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214846090190420002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 101, caput, do ADCT c/c art. 79, caput e parágrafo único, art. 51, § 1ºArt. 59, 
§1º, todos da Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça, e disciplinado no Art. 100 da CF 1988. 
ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas para atender o pagamento da segunda parcela dos Precatórios, Natureza Comum/Fornecedor 
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da Agepen-MS, do orçamento do exercício do ano de 2025, requisitados pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Mato Grosso do Sul, e conforme instrução no Ofício nº 4064/2025/PPREC do NUP nº 15.006.061-2025 ás folhas 
nº 23. 2ª parcela vencimento em 30/04/2025. 

PROCESSO: 310671062025 NE: 000555 ND: 31909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214846090190420001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 101, caput, do ADCT c/c art. 79, caput e parágrafo único, art. 51, § 1ºArt. 59, 
§1º, todos da Resolução n.º 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça, e disciplinado no Art. 100 da CF 1988 
ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 258.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas para atender o pagamento da segunda parcela dos Precatórios de Natureza Alimentar de Pes-
soal da Agepen-MS, do orçamento do exercício do ano de 2025, requisitados pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Mato Grosso do Sul, e conforme instrução no Ofício nº 4064/2025/PPREC do NUP nº 15.006.061-2025 ás folhas 
nº 23. 2ª parcela vencimento em 30/04/2025 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000556 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao com-
plemento para o mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 311628882024 NE: 000557 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 803,81 
FAVORECIDO: Health Nutrição e Serviços LTDA 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação pata atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiadas no Estabelecimento Penal de Ba-
taguassu, bem como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquela unidade, incluindo 
ainda os presos custodiados na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Bataguassu/MS, referente ao comple-
mento para o mês de março/2025. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 000558 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.326,78 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz (Internet) para atender a Agepen-MS, referente ao complemento 
para o período de 26/02/2025 a 25/03/2025. 

PROCESSO: 311596422024 NE: 000559 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.329,14 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender as pessoas privadas 
de liberdade, custodiadas no Penitenciária Estadual de Dourados - PED, no Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência à Albergada, no Patronato Penitenciário e na Central Integrada de Al-
ternativas Penais, todas em Dourados/MS, bem como aos servidores que desempenham suas atividades nessas 
Unidades Prisionais, referente ao complemento para o mês de março/2025. 

PROCESSO: 310779382025 NE: 000560 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.982,20 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender a Delegacia de Polícia Civil e o Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do Oeste/MS, 
referente ao mês de março/2025, uma vez que o Contrato nº 038/2023 (Gcont 22879) teve sua vigência findada 
no dia 09 de outubro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 050/2025. 

PROCESSO: 310777402025 NE: 000562 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 246.701,07 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimenta-
ção para atender a Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/MS e Delegacia de Polícia Civil, referente ao período de 
01 a 31 de março/2025, uma vez que o Contrato nº 049/2018 (Gcont 11291) teve sua vigência findada no dia 21 
de novembro de 2024, conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 051/2025. 

PROCESSO: 310036872024 NE: 000563 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 71.299,78 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender aos Estabelecimentos 
Penais e a Delegacia de Policia Civil de Três Lagoas - MS, referente ao complemento para o mês de março/2025. 
Contrato 007/2024. 

PROCESSO: 316005732019 NE: 000565 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 24 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Despesas com serviços de dados e voz (Internet) para atender a Agepen-MS, referente ao período de 
abril/2025. ; Despesas com serviços de dados e voz (Telefonia Fixa) para atender a Agepen-MS, referente ao 
período de abril/2025.
.

PROCESSO: 31/265.882/2024 NE: 000566 ND: 33903301 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
NI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. LOTE ÚNICO, Item 001. Contrato nº 007/2025. 

PROCESSO: 310002502025 NE: 000567 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LE-
GAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº 16.535/2024. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI 
MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com Diárias dentro do Estado para atender os servidores da Agepen/MS, referente ao com-
plemento para o mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 311236712024 NE: 000568 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.043,96 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Despesas com multa por infração ambiental, implantada na Inscrição Mobiliária Municipal nº 0002382400-
0 desta Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul. Conforme MANIFES-
TAÇÃO VINCULADA Nº 057/2025. Guia DAM com vencimento para o dia 16/04/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000569 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.447,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento COMPLEMENTAR da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao 
mês de abril/2025. Relativo ao subsidio do servidor Weverton da Silva Couto de Oliveira, matrícula nº 494916022. 
Competência: 01/04/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000570 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.416,57 
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FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento COMPLEMENTAR da Agepen-MS (Servidores 
- DOP), referente ao mês de abril/2025. Relativo ao subsidio do servidor Weverton da Silva Couto de Oliveira, 
matrícula nº 494916022. Competência: 01/04/2025. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000571 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.842,44 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender a Penitenciária de Se-
gurança Máxima de Naviraí/MS (PSMS), o Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao 
Albergado (EPRSAAANav) e as Delegacias de Polícia Civil e Federal de Naviraí/MS, referente ao complemento para 
o mês de março/2025. Processo nº 31/054.287/2022. 

PROCESSO: 316031142020 NE: 000572 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.750,51 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
Feminino “Luiz Pereira da Silva” (EPFLPS) e a Delegacia de Polícia Civil de Jateí-MS, referente ao complemento 
para o mês de março/2025. Processo nº 31/054.290/2022 - Contrato nº 027/2022. 

PROCESSO: 310798002025 NE: 000573 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 782.977,49 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com Reconhecimento de Dívida relativo aos serviços de preparo e fornecimento de alimen-
tação para atender o Centro Penal Agroindustrial da Gameleira (CPAIG), o Estabelecimento Penal Feminino de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência a Albergada de Campo Grande (EPFRSAAA), o Estabelecimento Penal 
Masculino de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Campo Grande (EPRACA), as Delegacias 
de Polícia Civil e Polícia Federal, o Fórum Cível e Criminal de Campo Grande/MS, referente ao mês de março de 
2025, uma vez que o contrato nº 043/2023 (Gcont 22874) foi encerrado,conforme MANIFESTAÇÃO/PEP/VINCU-
LADA/AGEPEN/ Nº 053/2025. 

PROCESSO: 31/024.979/2025 NE: 000574 ND: 33904097 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILI-
DADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133, de 1 de abril de 2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 121.419,19 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de Comunicação de Dados Multimídia (Links de Dados para formação de rede privada (Intranet) 
e Links de Dados para interligação ao Backbone de Internet Mundial (Internet), referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 31/024.979/2025 NE: 000575 ND: 33904058 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILI-
DADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133, de 1 de abril de 2021. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.128,38 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviços de Telefonia Fixa Comutada (Terminal não residencial (NR), Terminal não residencial com faci-
lidade de PABX (NR-PABX), Acesso Digital 2Mbps com Discagem Direta a Ramal – DDR, Serviço 0800 e Tráfegos 
nas modalidades Local, Longa Distância Nacional– LDN e Longa Distância Internacional – LDI), referente ao mês 
de abril/2025. 

PROCESSO: 310733072021 NE: 000576 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 646.561,83 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender 
as Unidades Penais, Assistenciais e Administrativas sob a égide da Agepen em Campo Grande/MS, referente ao 
complemento para o mês de março/2025. 

PROCESSO: 311631952024 NE: 000577 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
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F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.707,59 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Instituto Penal de 
Campo Grande/MS (IPCG), referente ao complemento para o mês de março/2025. Contrato nº 015/2024. 

PROCESSO: 310578362025 NE: 000578 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.30, § 1 do Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023. ORDENADOR DE 
DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.069,25 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: Lâmpada - Tipo: LED bulbo; Potência: 30 w; Voltagem: bivolt; Base: E27. Item 005.1, Marca: AVANT. 
Os bens adquiridos por meio desta nota de empenho deverão ser entregues em conformidade com as obrigações 
contidas na  Ata de Registro de Preços n. 036/SAD/2024,  Pregão Eletrônico Nº 0068/2023 – SAD e respectivo 
Termo de Referência do processo 31/057.836/2025. – Endereço para entrega – Almoxarifado da AGEPEN - Rua 
São Paulo, 46, Bairro: Monte Castelo, Campo Grande/MS, horário de recebimento, 07h30 min às 11h30min e das 
12h30min às 16h30min. ; Refletor Led - Tipo: slim; Potência: 100 w; Material: branco Frio; Fonte de Alimentação: 
bivolt. ITEM 018.1, Marca: DIBANI..

PROCESSO: 310027552024 NE: 000583 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421220961270002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII. ORDENADOR DE DESPESA: RODRI-
GO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.830,36 
FAVORECIDO: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de preparo e fornecimento de alimentação para atender o Estabelecimento Penal 
“Jair Ferreira de Carvalho” e o Centro de Triagem “Anísio Lima”, em Campo Grande - MS, referente ao comple-
mento para o mês de março/2025. 

PROCESSO: 311477912024 NE: 000586 ND: 33909200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art. 149. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: UEMURA E CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Despesas com reconhecimento de dívida, referente aos serviços funerários do interno ANDERSON JA-
QUES LIMA, que cumpria pena na Penitenciária Estadual de Dourados/MS (PED), óbito
em 09/04/2024, conforme Manifestação/PEP/Vinculada/Agepen/Nº 058/2024. 

PROCESSO: 31/092977/2025 NE: 000591 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.623,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LAIZA FERNANDA MARTINI DA SILVA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Laiza Fernanda Martini da Silva. 

PROCESSO: 31/092993/2025 NE: 000592 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.246,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/JOSE ANTONIO GARCIA SALES  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jose Antônio Garcia Sales. 

PROCESSO: 31/092998/2025 NE: 000593 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.869,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUIS FERNANDO MELAO DA SILVA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Luiz Fernando Melao da Silva. 

PROCESSO: 31/093011/2025 NE: 000594 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.246,00 
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FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUCELIA MENDONÇA RIVERO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Lucelia Mendonça Rivero. 

PROCESSO: 31/093017/2025 NE: 000595 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.623,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/THIAGO DE LIMA LEITE 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Thiago de Lima Leite. 

PROCESSO: 31/093026/2025 NE: 000596 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.246,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUZIMAR NEIVA DE OLIVEIRA  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Luzimar Neiva de Oliveira. 

PROCESSO: 31/093033/2025 NE: 000597 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.571,25 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Rogerio Capote  
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Rogério Capote. 

PROCESSO: 31/093041/2025 NE: 000598 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.492,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/MILSON DA SILVA CAETANO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Milson da Silva Caetano. 

PROCESSO: 31/093052/2025 NE: 000599 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.623,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/LUCIANA PEREIRA DE LIMA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Luciana Pereira de Lima. 

PROCESSO: 31/093073/2025 NE: 000600 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.492,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/KAMILA CRISTINA SANCHES HERNANDES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Kamila Cristina Sanches Hernandes. 

PROCESSO: 31/093078/2025 NE: 000601 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.492,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Jonathan Frederico Corrêa Veloso 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Jonathan Frederico Correa Veloso. 

PROCESSO: 31/093129/2025 NE: 000602 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.623,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/GABRIELA FRANCISCO ALONSO 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Gabriela Francisco Alonso. 

PROCESSO: 31/093195/2025 NE: 000603 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
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F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.492,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/FLAVIO RODRIGUES MARQUES 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Flávio Rodrigues Marques. 

PROCESSO: 31/093208/2025 NE: 000604 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.246,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/Ben Hur de Oliveira Tenorio 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Ben Hur de Oliveira Tenório. 

PROCESSO: 31/093221/2025 NE: 000605 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.492,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Anderson Pimentel de Oliveira. 

PROCESSO: 31/093336/2025 NE: 000606 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 103190106181220961180001 FONTE: 175980931 - FUNRESPMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto Estadual nº 15.434/2020. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.246,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPEN/SF/DAVI ANTÔNIO BERNARDES JUNIOR 
OBJETO: Despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para atender as necessidades da Agepen/MS. Suprido: 
Davi Antônio Bernardes Junior. 

PROCESSO: 310071162022 NE: 000607 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93, Art. 25, inciso II. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIOR-
CHINI 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Despesa com serviços de fornecimento de água e esgoto para atender o Estabelecimento Penal de Cas-
silândia/MS, referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 311236712024 NE: 000608 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.247,42 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Despesas com taxa de coleta de resíduos sólidos (Taxa de lixo), dos imóveis situados na Rua Piraputanga 
S/N, Bairro Jardim Noroeste. Inscrições Municipais nº 24270110025 e 24270110017. Conforme MANIFESTAÇÃO/
PEP/VINCULADA/AGEPEN/ Nº 057/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000610 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000611 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.705,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000612 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.832,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000613 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 141.333,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês 
de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao 
mês de abril/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000614 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.260,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000615 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.095,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000616 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.899.165,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao mês 
de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente ao 
mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), referente 
ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), refe-
rente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - 
DAF), referente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores 
- DAF), referente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servi-
dores - DAF), referente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS 
(Servidores - DAF), referente ao mês de abril/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000617 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.397,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000618 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
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ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.107,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês 
de abril/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000619 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.212,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000620 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 887.131,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao mês 
de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente ao 
mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), referente 
ao mês de abril/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000621 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000622 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 415.046,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000623 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.635,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000624 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.923.983,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês 
de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao 
mês de abril/2025..
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PROCESSO: 310040032025 NE: 000625 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 363.540,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000626 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.152,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000627 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.797.928,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês de 
abril/2025. ; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao mês 
de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente ao 
mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), referente 
ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), refe-
rente ao mês de abril/2025..; Despesas com Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de abril/2025..

PROCESSO: 310040032025 NE: 000628 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.966,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas com reembolso de remuneração e encargos sociais de cessionários que prestam serviços para 
Agepen-MS, referente a Folha do mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000629 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 543.043,10 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAF), 
referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000630 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961270001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 258.765,35 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DAP), 
referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310040032025 NE: 000631 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421220961260001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.020.264,00 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Despesas com MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Servidores - DOP), 
referente ao mês de abril/2025. 
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PROCESSO: 310040032025 NE: 000632 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 103120214421003360890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Estaduais nº 1102/1990 e 4490/2014. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.905,80 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Despesas com INSS Patronal da Folha de Pagamento de Pessoal da Agepen-MS (Comissionados - DAF), 
referente ao mês de abril/2025. 

PROCESSO: 310969912024 NE: 000633 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 103120214421003360890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso IV. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO 
ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Despesas com serviços de mão de obra para atender a manutenção da frota de veículos da Agepen/MS, 
referente antecipação para o mês de maio/2025. Contrato nº 001/2024/SAD. 

PROCESSO: 31/056.509/2025 NE: 000009 ND: 44905234 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103190314421220961280002 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.30, § 
1 do Decreto Estadual nº 16.122, de 9 de março de 2023. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.200,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacidade mí-
nima: 12.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Item: 001, Marca: AGRATTO, Código: 0026985. Contrato nº 
004/2025. 

PROCESSO: 310829432022 NE: 000010 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 103190314421220961280002 FONTE: 271280011 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alínea “c” 
do inciso I do artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.384.181,33 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Despesas para atender a reforma com a ampliação da Penitenciaria de Dois Irmãos do Buriti/MS, modalidade 
Fundo a Fundo do ano de 2016, referente ao mês de abril/2024. 

PROCESSO: 31/077.699/2025 NE: 000011 ND: 33903020 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 103190314421220961280001 FONTE: 175981071 - FUNPES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 16122/2023. ORDENADOR DE DESPESA: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 222.000,00 
FAVORECIDO: MULTIFOAM DO BRASIL LTDA 
OBJETO: Colchão - Tipo: solteiro;Espuma: D 33; Revestimento: em tecido com tratamento anti-ácaro e antialérgico; 
Dimensão:17 x 88 x 188 cm (A x L x P). ITEM 001.1, Marca: Multiflex, Código: 0010291, Contrato nº 006/2025. 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 424/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL/MS. 
PROCESSO: 79.006.030-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 424/2024, relativo 
ao repasse de recursos visando a execução da Obra Restauração Funcional do Pavimento (recapeamento) em diversas ruas, no 
município de Novo Horizonte do Sul/MS.
A PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, contado de 
04/05/2025 a 03/05/2026. 
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 11.261/2003, na 
Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa 
Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.006.030-2024, devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de Novo Horizonte de Sul/MS
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 497/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO SUL/MS. PROCESSO: 79.005.703-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 497/2024, 
relativo ao repasse de recursos visando a execução da Obra de Construção de Vestiários/WC, Quadra e Parque de 
Areia, no município de Novo Horizonte do Sul/MS.
A PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 04/05/2025 a 03/05/2026. 
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.005.703-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de Novo Horizonte de Sul/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 502/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO SUL/MS. PROCESSO: 79.006.002-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
502/2024, relativo ao repasse de recursos visando a execução do projeto Orla Marginal a MS 475, no município 
de Novo Horizonte do Sul/MS.
A PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 04/05/2025 a 03/05/2026. 
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.006.002-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de Novo Horizonte de Sul/MS

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato n. 078/2022/AGESUL N° Cadastral 17662
Processo: 57/009.695/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

SANTA CRUZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação da vigência 

do Contrato n. 078/2022, referente à execução de Manutenção e Conservação de 
Rodovias Estaduais pavimentadas e não pavimentadas, que fazem parte da malha 
rodoviária da 16ª Residência Regional, localizada no município de Bela Vista/MS.

Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor 
decorrentes de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em 
que se encerra, ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, 
somado do reajuste realizado, perfazendo o total de R$ 16.887.060,48 (dezesseis 
milhões, oitocentos e oitenta e sete mil e sessenta reais e quarenta e oito centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
57/009.695/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Ordenador de Despesas: RUDI FIORESE
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 03/05/2025 a 02/05/2026.
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: RUDI FIORESE e ERMELINDO RAMALHO DE CARVALHO
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RELATÓRIO DE GESTÃO 2024 - FUNDO HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FEHIS 

1. Apresentação 
 
Nome: Fundo de Habitação de Interesse Social – FEHIS  
 
CNPJ: 09.612.493/0001-95 
 
Natureza: Fundo Público 
 
Vinculação: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de MS/SEILOG-MS  
 
Endereço: Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108 – Bairro Tiradentes - Campo Grande MS. 
 
Tel.: (67) 3348-3100  
 
Endereço da página institucional na internet: www.agehab.ms.gov.br 
 
Lei de criação: Instituído pela Lei nº. 3.482, de 20 de dezembro de 2007.  Cria o Fundo de Habitação de 
Interesse Social (FEHIS) e institui o Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social (CONGFEHIS).  
 
Lei de Alteração: Lei nº 5.017 de 06 de julho de 2017, que acrescenta e altera a redação da Lei supracitada. 
 
Lei de alteração: Lei nº 6.046 de 19 de abril de 2023, que altera redação  
 
Código da Unidade Gestora do Relatório: 790902 
 
Situação da Unidade quanto ao funcionamento: Ativa 
 
Função de governo predominante: Habitação para população de baixa renda 
 
Tipo de atividade: Finalística 
  
Unidade Gestora:   Agência de Habitação Popular de MS – AGEHAB-MS 
 
Código da Unidade Gestora: 790203 

2. Objetivos:  
 
O Fundo de Habitação de Interesse Social – FEHIS foi instituído pela Lei Nº 3.482, de 20 de dezembro de 2007 
e Lei nº 5.017 de 06 de julho de 2017, que acrescenta e altera a redação de dispositivos da Lei 
3.482, é de natureza contábil, e gerido pelo seu Conselho Gestor. Tem como objetivo, centralizar e gerenciar 
recursos orçamentários para os programas destinados a implementar políticas habitacionais, direcionadas à 
população de baixa renda. O FEHIS foi estruturado para viabilizar e articular fontes de recursos permanentes, 
para o financiamento da habitação de interesse social, dos programas habitacionais, nas três esferas 
governamentais. As fontes de recursos do FEHIS são provenientes de: 
a) Dotações do orçamento geral do Estado, classificadas na função de habitação; 
 
b) Outros fundos e programas que vierem a ser incorporados ao FEHIS; 
 
c) Recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habitação; 
 
d) Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação 
nacionais ou internacionais; 
 
e) Receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FEHIS; 
 
f) Restituições outras de financiamentos de programas habitacionais; 
 
g) Outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 
 

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
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Conforme a Lei Nº 3.482, de 20 de dezembro de 2007 e Lei 5.017 de 06 de julho de 2017, que acrescenta 
e altera a redação de dispositivos da Lei 3.482, as aplicações dos recursos do FEHIS serão destinadas a 
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem: 
a) Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de unidades 
habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
 
b) Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
 
c) Urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de áreas 
caracterizadas de interesse social; 
 
d) Implantação de saneamento básico, infraestrutura, equipamentos urbanos complementares aos 
programas habitacionais de interesse social; 
 
e) Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 
 
f) Recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou periféricas, 
para fins habitacionais de interesse social; 
 
g) Assistência técnica e elaboração de projetos e estudos técnicos necessários à implantação do 
empreendimento habitacional, projeto técnico social e avaliações pré e pós-ocupação; 
 
h) Outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do FEHIS. 
 
As referidas Leis também preveem que os recursos também poderão ser destinados para: 
 
a) Custeio de despesas para realização de audiências públicas, seminários, Conferências Municipais, 
Estadual e Nacional, reuniões, oficinas e outros eventos relacionados às atribuições e aos objetivos do Conselho 
Gestor do FEHIS e ao Conselho Estadual das Cidades, Lei 2.940 de 16/12/2004, e Lei 5.831 de 09/03/2022, 
que Altera a Redação e acrescenta dispositivos à Lei 2.940 de 16/12/2004, despesas para participação de 
representantes oficiais do Estado nesses eventos, respeitados os limites definidos no Regimento Interno;  
 
b) Custeio de despesas referentes a operacionalização de cobrança, incluindo emissão, envio e taxas 
bancárias de boletos destinados ao recebimento de prestações devidas e programas habitacionais.  
 
A operacionalização do FEHIS é efetuada por meio da participação dos diversos agentes: 
 
a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEILOG/MS 
 
b) Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS  
 
c) Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), na qualidade de financiador. 
 
d) Os municípios e entidades privadas sem fins lucrativos, na qualidade de agentes executores. 
 
e) Famílias de baixa renda na qualidade de beneficiários, e 
 
f) Sociedade civil organizada, exercendo o controle social das ações. 
 
3. Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social 
 
3.1. Composição do CONGFEHIS 
 
O Conselho Gestor é constituído por 12 membros de Órgãos e Entidades, assim distribuídos: 
 
1) Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS; 
 
2) Coordenadoria Especial de Planejamento da Agência de Habitação Popular de MS – AGEHAB/MS; 
 
3) Um representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação – SEMADESC/MS; 
 
4) Um representante da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos – SEAD/MS; 
 
5) Um representante da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEILOG; 
 
6) Um representante da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ/MS; 
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7) Três representantes de Entidades da área dos Movimentos Populares; 
 
8) Um representante do Setor Empresarial do Estado que atue no setor de habitação; 
 
9) Um representante de Entidade da Área Profissional, Acadêmica ou de Pesquisa; 
 
10)  Um representante de Entidades da Área de Trabalhadores. 
 
3.2. Competências do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - CONGFEHIS  
 
 Estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos do 
FEHIS e atendimento aos beneficiários dos programas habitacionais, observadas as disposições desta Lei, a 
Política e o Plano Estadual de Habitação; 
 
 Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do FEHIS; 
 
 Fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 
 
 Deliberar sobre as contas do FEHIS; 
 
 Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FEHIS nas matérias de 
sua competência; 
 
 Aprovar seu Regimento Interno. 
 
4. Metas propostas para 2024 
 
Para 2024, as metas propostas foram dar continuidade ao Projeto Lote Urbanizado, construção/substituição de 
moradias precárias, reconstrução de moradias com contratos de financiamento da AGEHAB-MS que foram 
destruídas por incêndio, se houver, subsídios para viabilizar acesso à financiamento de moradias, investimentos 
para construção de novas unidades habitacionais, bem como, a aquisição de cestas básicas para construção de 
lotes urbanizados, implantação do projeto Bônus Moradia e Bônus Moradia Emendas. Para a efetivação das 
propostas, a parceria com as Prefeituras Municipais é de suma importância. 
 
5. Reuniões realizadas 
 
As reuniões deste Conselho ocorrem bimestralmente e, neste exercício estavam previstas no cronograma 06 
Reuniões Ordinárias e foram realizadas 04 Reuniões. Foram realizadas também, 04 Reuniões 
Extraordinárias, nesta capital, conforme segue.  

  
                                                    77ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 13.03.2024 
 
A 77ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, realizada no dia 23.03.2023 e teve como Pauta: Abertura; Informes; Posse de 
Conselheiros;  Apresentação da Arrecadação FEHIS/MORAR LEGAL e TAXAS dos meses de 
dezembro/2023, janeiro e fevereiro de 2024; Apresentação do Relatório de Gestão 2023; Solicitação 
para Aprovação de Investimentos;  Planejamento para 2024; Definição de Pauta para próxima 
Reunião; Encerramento.  
 
a) Informes: Não houve informes; 

b) Posse de Conselheiros:  Foram empossados os Membros do CONGFEHIS, para gestão 2024/2026, 
conforme publicação do Decreto “P” nº 142, de 05/03/2024, Diário Oficial nº 11.435 de 07/03/2024, 
página 135. 

c) Apresentação da Arrecadação FEHIS/MORAR LEGAL e TAXAS dos meses de dezembro/2023, 
janeiro e fevereiro de 2024:  
                             

ARRECADAÇÃO 2023 

    ARRECADAÇÃO - FEHIS - 838-0 ARRECADAÇÃO - FEHIS - 1126-8 
TOTAL (FEHIS + Morar 

Legal) 

  MESES VALOR Rendimento/Saldo 
Conta VALOR Rendimento/Saldo 

Conta VALOR 

  Dezembro R$ 265.326,19 R$ 29.328,10 R$ 917.363,57 R$ 226.199,07 R$ 1.438.216,93 
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Foi reforçado que o Programa Morar Legal tem sido importantíssimo para que possamos dar andamento aos 
projetos de MS, pois os beneficiários têm cumprido seus acordos e regularizado suas pendencias. Que em 2024 
vamos continuar com a conscientização para que a arrecadação possa melhorar ainda mais. Que em 2023, o 
Programa Morar Legal arrecadou mais de dez milhões. Que esse Programa impactou positivamente na 
arrecadação. Que foi concedido descontos de juros, multas, permitiu regularizações de contratos, e hoje vemos 
o quanto foi importante a Assembleia Legislativa ter aprovado essa legislação, pois o Programa é responsável 
por 75% da arrecadação. Que em 2023, a arrecadação com juros recebemos R$ 16.800.705,22. De 2015 a 
2023, esse foi o recorde de recebimentos. Tivemos ainda, recursos da Nota Premiada, que são valores em que 
as pessoas que tiveram suas notas fiscais premiadas, não compareceram para retirar o prêmio. Quanto a 
janeiro e fevereiro/2024, já arrecadamos R$ 2.646.201,44. 
 
d) Apresentação do Relatório de Gestão 2023: O Relatório de Gestão/2023 foi apresentado na integra, 
elucidando que nas páginas iniciais, apresentam as regras do Fundo, as competências dos Conselheiros, as 
metas propostas, quantidade de reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas, recursos aplicados e 
comprometidos, arrecadação anual, recursos arrecadados e investidos, gráficos comparativos, análise dos 
resultados alcançados, avaliação da atuação do Conselho Gestor, medidas adotadas e a serem adotadas para 
aprimorar os mecanismos de gestão, apresentação essa, que segue rigorosamente os itens determinados pela 
Caixa Centralizadora de Fundos-CEFUS e ainda, um compilado das atas das reuniões, relatando tudo que foi 
tratado e aprovado durante o ano de 2023. Foi exposto que após a aprovação por parte dos Conselheiros, esse 
Relatório de Gestão será anexado ao Balanço da AGEHAB-MS, publicado no Diário Oficial do Estado e, 
posteriormente encaminhado a Caixa Centralizadora/CEFUS. Foi Deu maior ênfase a parte financeira, 
reforçando a importância desse Fundo para a habitação, demonstrando e detalhou as planilhas dos 
investimentos que foram aprovados por esse Conselho. Explicou que o Relatório está separado por origem de 
recursos, ou seja, recursos provenientes da arrecadação, recursos do tesouro, recursos das notas premiadas. 
Os CONSELHEIROS QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO APROVARAM POR UNANIMIDADE o Relatório 
de Gestão/2023. 
 
e) Planejamento para 2024: Primeiramente foi apresentado planejamento para Produção 
Habitacional, onde a previsão é de 190 unidades. Já foi aprovado R$ 7.920.000,00. Na planilha abaixo, foi 
solicitado o valor de R$ 5.940.000,00, que se refere a reajustes e mais dois municípios, conforme 
demonstrativo abaixo: 

ARRECADAÇÃO  2023- 853-4 – TAXAS   

MESES VALOR Rendimento/Saldo 
Conta 

Dezembro 
R$ 

12.682,63 R$ 214,85 

ARRECADAÇÃO 2024 

  
ARRECADAÇÃO - FEHIS - 

838-0 
ARRECADAÇÃO - FEHIS - 

1126-8 

TOTAL 
(FEHIS + 

Morar Legal) 

MESES VALOR Rendimento/ 
Saldo Conta VALOR Rendimento/ 

Saldo Conta VALOR 

Janeiro R$ 
231.996,59 

R$ 
33.119,94 

R$ 
900.672,06 

R$ 
204.608,94 

R$ 
1.370.397,53 

Fevereiro R$ 
222.971,71 

R$ 
28.863,71 

R$ 
848.136,28 

R$ 
175.832,21 

R$ 
1.275.803,91 

TOTAL:  
R$ 

454.968,30 
R$ 

61.983,65 
R$ 

1.748.808,34 
R$ 

380.441,15 
R$ 

2.646.201,44 

ARRECADAÇÃO - 853-4 – TAXAS - 2024 

MESES VALOR Rendimento/Saldo 
Conta 

Janeiro R$ 
13.088,79 R$ 261,48 

Fevereiro R$ 
12.423,85 R$ 316,75 

TOTAL:  
R$ 

25.512,64 R$ 578,23 
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Quanto ao Planejamento para Substituição de Moradias Precárias, foi exposto que a previsão é de 190 
unidades, onde já foi aprovado o valor de R$ 4.163.000,00 e queremos aprovar mais R$ 8.450.000,00. Que é 
uma modalidade muito importante, e estamos executando um trabalho bastante gratificante no município de 
Porto Murtinho, conforme demonstrativo abaixo: 
 

 
 

Na modalidade Lotes Urbanizados, a previsão para 2024 é de 664 unidades, já foi aprovado R$ 9.280.085,99 
e queremos aprovar mais 6.700.000,00 pois necessitará de complementação em algumas localidades, conforme 
planilha abaixo: 
 

 
 
No FGTS Subsidiado temos aprovado 859 unidades habitacionais no valor de R$ 12.000.000,00 e vamos 
nos empenhar para executar todos os empreendimentos. 
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No FAR — Faixa I, temos 1.657 unidades. Temos aprovado R$ 15.132.634,73 e planejamos aprovar R$ 
37.125.400,42, conforme planilha abaixo: 

 
 
No FDS temos 150 unidades, no valor de R$ 2.250.000,00. Emenda Parlamentar 1.000 unidades, com valor a 
ser calculado e PMCMV Rural 920 unidades, no valor de R$ 13.800.000,00, porém, provavelmente será mais 
que 920, conforme planilha abaixo. 

 
 
O Programa Bônus Moradia, que é o subsídio em parceria com Setor Privado, é um Programa que vem 
ajudando inúmeras famílias, pois são tem sido a oportunidade daqueles que tem uma renda que suporta o 
financiamento, porém não tem o valor para dar entrada no imóvel. Que o resultado em 2023 foi bastante 
surpreendente e para 2024 a AGEHAB-MS tem planejado atender mais 1.500 famílias, conforme planilha 
abaixo: 

 
 
No Programa KIT material de Construção e Estrutura Metálica, para 2024 foi planejado 1.260 unidades e 
já havíamos aprovado R$ 1.172.547,00 queremos aprovar mais R$ R$ 5.143.089,00, conforme descrição da 
planilha abaixo: 
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No Programa REURB, foi planejado o investimento de R$ 743.032,00, para regularizar 4.000 unidades 
habitacionais em MS, conforme abaixo: 
 

 
Para outros projetos de pequeno valor, porém, com grande necessidade de execução, foi planejado o 
investimento de R$ 770.000,00, conforme planilha abaixo: 

 

PLANEJAMENTO 2024 - 77ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 13.03.24 
DADOS GERAIS 

OBSERVAÇÕES Programa Município Empreendimento 
Unidades 
Previstas 

2024 

Valor previsto em 2024 
FEHIS 

aprovado 
FEHIS a 
aprovar 

Regularização 
Fundiária 

Diversos 
municípios   4.000       

Antônio 
João          Georreferenciamento   25.704,00     

Cassilândia 

Georreferenciamento 
em vários bairros 
totalizando 488 
imóveis 

    226.432,00   

Coxim Georreferenciamento    89.046,00     
Ladário Georreferenciamento   462.213,00     

Naviraí 
Georreferenciamento 
no Distr. de Porto 
Caiuá - 800 imóveis 

    470.200,00   

Paranaíba 

Georreferenciamento 
no Distr. de 
Raimundo - 100 
imóveis 

    46.400,00   

SUBTOTAL REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 4.000 576.963,00 743.032,00   
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Resumindo, foi esclarecido que temos aprovado o valor de R$ 90.235.230,72 e queremos aprovar o 
Planejamento no valor de R$ 86.271.521,42 para 2024. Caso haja a contratação de tudo, será necessário o 
valor de R$ 176.506.752,14. Que se conseguirmos concretizar esse planejamento, beneficiaremos muitas 
famílias. Abaixo planilha. 
                    
 
 
 
 
 
 
 
         
 
 
 
 
 
Os Conselheiros que participaram da reunião, aprovaram por unanimidade, o Planejamento para 
2024. 
 
f)  Solicitação para aprovação de investimentos:  Conforme planilha abaixo, foi solicitado a 
aprovação para os investimentos elencados. Foi elucidado que para   1.345 unidades habitacionais será R$ 
48.853.000,00. Para 944 kits e materiais de construção e estrutura metálica será R$ 4.720,00. Para obras 
diversas o valor de R$ 770.000,00, totalizando o valor de  R$ 54.343.000,00 para aprovação do 
Conselheiros presentes na Reunião.  

 
 
Os Conselheiros que participaram da reunião, aprovaram por unanimidade a solicitação de aplicação 
de recursos de R$ 54.343.000,00. 
 
g) Alteração de unidades e de valores de investimentos já aprovados: Foi explicado que haverá 
necessidade de reajustes de valores em algumas obras,  tendo em vista que houve  aumento do número de 
unidades em alguns municípios e outros houve a diminuição de unidades, sendo que o valor de alteração é de 
R$ 318.000,00, conforme planilha abaixo: 

Item      n°    
unid. 

FEHIS 
aprovado FEHIS a aprovar 

Unidades 
Habitacionais 7.280 88.485.720,72 79.615.400,42 

Kits Material e 
Estrutura 1.260 1.172.547,00 5.143.089,00 

Regularização 
Fundiária 4.000 576.963,00 743.032,00 

Diversos     770.000,00 
Total 12.540 90.235.230,72 86.271.521,42 

Total Geral                                          
176.506.752,14 
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Os CONSELHEIROS QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO, APROVARAM POR UNANIMIDADE as alterações 
propostas. 
 
h) Alterações do FAR: Foi explicado que em Campo Grande, temos o protótipo de um projeto 
diferenciado, sustentável, onde a contrapartida financeira é de R$ 88.000,00 e R$ 150.000,00 do 
governo federal, sem considerar valor de terraplanagem. O preço final ficou quase R$ 240.000,00. Que 
esse é um projeto piloto, com diversos requisitos. Abaixo planilha demonstrativa: 
 

 
 
Os Conselheiros que participaram da reunião, aprovaram por unanimidade as alterações de valores 
referentes a contrapartidas do FAR, no valor de R$ 14.146.400,42. 
 
i)  suplementação para os Kits de materiais de construção e estruturas metálicas: Foi elucidado 
que os  valores foram aprovados, porém não adquiridos na época da aprovação, e agora com os reajuste de 
materiais, é necessário ampliar os recursos em R$ 183.089,00 para concretizar a aquisição dos referidos 
materiais, conforme planilha abaixo.  
 

 
 
Os CONSELHEIROS QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO, APROVARAM POR UNANIMIDADE o valor a ser 
suplementado para a aquisição dos Kits de materiais de construção e estruturas metálicas. 
 
j) Projeto Bônus Moradia:  Foi explicado que em 2023 Os Membros do Conselho aprovaram R$ 
45.000.000,00 que totalizam 2.210 cotas, que entre as liquidadas e reservados existem 1.500 cotas, que 
totalizam R$ 30.000.000,00. Que o projeto vem caminhando de forma bastante rápido, e será necessário a 
aprovação de mais 1.195 cotas, no valor de R$ 23.900.000,00.  
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Foi Informado ainda que para Campo Grande vai teremos mais um projeto, o PMCMV “Emendas”. Os 
CONSELHEIROS QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO, APROVARAM POR UNANIMIDADE o acréscimo do 
número de cotas para o projeto Bônus Moradia. 
 
k) Caso especial para Projeto substituição de Moradias Precárias: Foi exposto que no município de 
Batayporã-MS, há solicitação da Prefeitura Municipal, para substituir uma Moradia Precária, por uma casa com 
três quartos, pois a família é constituída por um casal com avó, bisavó que é deficiente visual e uma neta que 
sofria abusos. Que a família é acompanhada pelo Centro de Referência Especializada em Assistência 
Social/CREAS e pela Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos/PEAFI. Que a bisavó é 
acamada e necessita de cuidados especializados. Que é uma situação bem delicada, necessitando de atenção 
especial. Que a casa foi aprovada com R$66.000,00 e com mais um quarto, passará a R$ 90.000,00 
aumentando o valor de R$ 24.000,00. Os CONSELHEIROS QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO, 
APROVARAM POR UNANIMIDADE a solicitação para ampliação do recurso para construção de mais um 
quarto no imóvel. 

 
78ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 11.04.2024 

 
A 78ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Informes; Apresentação da Arrecadação FEHIS/MORAR LEGAL 
e TAXAS do mês de março de 2024; Solicitação para Aprovação de Investimentos; Apresentação das 
Áreas pertencentes a SPU; Definição de Pauta para próxima Reunião. 
 
a) Informes:  Não houve informes.  
 
b) Apresentação da Arrecadação FEHIS/MORAR LEGAL e TAXAS do mês de março de 2024: 
 

 

 
 
Foi demonstrado que o valor acumulado do trimestre foi de R$ 4.100.231,75, valor esse, bastante satisfatório, 
pois, temos inúmeros investimentos que dependem dessa arrecadação. 
 
c) Solicitação para Aprovação de Investimentos: Primeiramente foi solicitado complementação de 
recursos para empreendimentos do FAR, conforme planilha abaixo: 
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Foi explicado  que havia sido aprovado o valor de 5.184.000,00 destinado para contrapartida do Residencial 
Jorge Amado. No entanto, será necessária a complementação de R$ 1.517.733,90 (valor estimado), conforme 
planilha acima. Que está se referindo como “estimado”, porque o projeto encontra-se em análise da Caixa 
Econômica Federal. Como será necessário dar celeridade na contratação, já trouxemos o valor estimado para 
aprovação, evitando assim, reunião extraordinária para aprovação de diferença do valor. Caso seja valor 
menor, será informado posteriormente. Que a planilha completa dos empreendimentos do FAR está sendo 
exposta, com o objetivo de elucidar que somente o Residencial Jorge Amado/Campo Grande é que necessita de 
complementação. Foi lembrado aos presentes, que o empreendimento, é em terreno da Construtora.  OS 
CONSELHEIROS PRESENTES, APROVARAM A COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR PARA O 
EMPREENDIMENTO JORGE AMADO. Também foi solicitado também, aprovações para novos 
empreendimentos, conforme abaixo:  
 

 
 
Foi explanado  que o Municipio de Batayporã solicitou convênio para mais uma substituição de moradia 
precária,  no valor de R$ 66.000,00, com recursos do FEHIS. No Município de Taquarussú, foi aprovado na 
752 Reunião Ordinária do CONGFEHIS (19/10/23), a substituição de duas moradias precárias, sendo apenas a 
aquisição de materiais. Ocorre que o Prefeito Municipal solicitou alteração da forma de parceria, passando o 
convênio com a AGEHAB-MS para a aquisição de materiais e mão de obra para as referidas substituições, 
permanecendo o valor de R$ 150.000,00. Para o Município de Jutí, o convênio solicitado foi para 05 
substituições de moradias precárias, no valor de R$ 132.000,00, com recursos do FEHIS. Foi solicitado ainda, 
para o Município de Jutí, a construção de 25 bases para lote urbanizado, no valor de 625.000,00, com 
recursos do FEHIS. No Município de Laguna Carapã, foi aprovado na 77ª  Reunião Ordinária do CONGFEHIS 
(13.03.2024), a substituição de 20 Moradias Precárias. Houve a alteração de modalidade, a pedido do Senhor 
Prefeito Municipal, passando para a Produção de 20 Unidades Habitacionais, não alterando o valor a ser 
aplicado com recursos do FEHIS, R$ 1.320.000,00 com recursos do FEHIS. No Município de Inocência foi 
solicitado 42 unidades de lote urbanizado, no valor de R$ 1.050.000,00 com recursos do FEHIS. No Municipio 
de Inocência também, tivemos aumento de unidades habitacionais no loteamento Nercilio Ferreira Leal, pois 
foi aprovado 60 unidades no valor de  R$ 750.000,00  e  foi acrescentado mais  quatro unidades, passando  
para  64  unidades  no  valor  de 
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R$ 800.000,00 com recursos do FEHIS. No Municipio de Maracajú, houve aditivo ao de convênio 
31.599/2022, para a colocação de padrão e mureta com hidrômetro para as 41 unidades habitacionais dos 
bairros Ilha Bela Social, Ilha Bela Il e Fortaleza, no valor de R$120.000,00, com recursos do FEHIS. Para o 
Município de Santa Rita do Pardo, foi solicitado convênio para produção de 18 unidades habitacionais, no 
valor de R$1.188.000,00, com recursos do FEHIS. Para o município de Chapadão do Sul, houve alteração do 
número de unidades do empreendimento Residencial Araras. Informou que na 732 Reunião Ordinária do 
CONGFEHIS (22/06/2023) foram aprovadas 30 unidades habitacionais através do PSF/FGTS Subsidiado, no 
valor de R$375.000,00. Houve aumento de unidades, passando para 58, dividido em duas etapas (uma etapa 
de 16 unidades e outra de 42 unidades), e o valor passando para R$ 725.000,00 com recursos do FEHIS. OS 
CONSELHEIROS PRESENTES, APROVARAM A SOLICITAÇÃO DOS VALORES PARA AS OBRAS 
ELENCADAS ACIMA. 
 
d) Alteração de modaliodade de investimentos no Municipio de Sonora-MS: 
 

 
 
Conforme demonstrativo  acima, foi  apresentado a  alteração  de modalidade de  investimentos já  aprovados  
no 
município de Sonora. Foi explicado que o município apresentou proposta para construção de trinta e seis (36) 
unidades habitacionais. Que cancelou a solicitação das 20 unidades na modalidade Substituição de Moradias 
Precárias, passando para a produção de unidades habitacionais, totalizando as 36 unidades. O valor total de 
investimentos com recursos do FEHIS será de R$ 2.376.000,00. OS CONSELHEIROS PRESENTES, 
APROVARAM A SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA A PRODUÇÃO DE 36 UNIDADES HABITACIONAIS 
para município de Sonora. 
 
e) Aprovação de Diárias para Conselheiros do CEC:  Foi solicitado  que as diárias dos Membros do 
Conselho Estadual das  Cidades e Servidores da Secretaria Executiva do Conselho que irão viajar para as 
cidades do interior para proferir palestras nas Conferências Municipais, e as hospedagens dos delegados eleitos 
nos municípios, sejam custeadas com recursos do FEHIS.  Que o valor estimado para as diárias é de R$ 
75.750,00 e o valor das hospedagens é de R$ 70.000,00. OS CONSELHEIROS PRESENTES, APROVARAM A 
SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA AS REFERIDAS VIAGENS E HOSPEDAGENS.  
 
f) Áreas pertencentes a Superintendencia do Patrimônio da União-SPU: Foi esclarecido que o 
Governo Federal possui áreas que não são utilizadas e, geram ocupação irregular, que posteriormente 
necessitam de reintegração   de posse ou regularização fundiária. Que através do Governo do Estado há a 
possibilidade de ocupar essas áreas para imóveis de interesse social.  Que já viabilizou georreferenciamento 
dos imóveis da SPU em Sidrolândia, Campo Grande, Miranda, Aquidauana, Ribas do Rio Pardo, Maracaju, Água 
Clara, Ponta Porã, Corumbá. Foi demonstrado imagens das áreas que poderão ser disponibilizadas para 
moradias populares, solicitando aos membros do Conselho e a Diretora Presidente da AGEHAB-MS (Presidente 
do Conselho), que pudessem fazer um estudo dessas áreas e verificarem quais interessam e de que forma 
podemos construir. Enfatizou que pensa em três formas para somar entre o  Conselho e SPU.  
 
 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 04.06.2024 
 
 

A Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Abertura; Informes; Alteração do Projeto do Município de 
Ribas do Rio Pardo/MS; Aprovação do Projeto Lote Urbanizado no Município de Angélica/MS. 
 
a) Informes: Foi informado que a convocação da Reunião Extraordinária era somente para atender a demanda 
de dois municípios. No entanto surgiram demandas de mais sete municípios e foram incluídos nessa pauta, 
conforme planilha detalhada que será apresentada a seguir.  
 
b) Alteração do Projeto do Município de Angélica, Caracol, Dois Irmãos do Buriti, Inocência, 
Maracajú, Rio Brilhante, Jutí, Batayporã, Ribas do Rio Pardo: 
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PROGRAMA MUNICÍPIO DESCRIÇÃO NÚMERO DE 
UNIDADES VALOR FEHIS CONTRAPARTIDA 

DO MUNICÍPIO OBSERVAÇÕES

CARACOL
Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais 

50 3.300.000,00

Terreno com 
terraplanagem mais 
40% do valor da 
obra

60% AGEHAB (R$ 
3.300.000,00 e  40% 
município (R$ 
2.200.000,00)

DOIS IRMÃOS 
DO BURITI

Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais

20 2.200.000,00
Terreno com 
terraplanagem

A AGEHAB aportará o valor 
integral da construção das 
unidades

INOCÊNCIA
Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais 

100 6.600.000,00

Terreno com 
terraplanagem mais 
40% do valor da 
obra

60% AGEHAB (R$ 
6.600.000,00 e  40% 
município (R$ 
4.400.000,00)

MARACAJU
Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais 

109 10.500.000,00
Terreno com 
terraplanagem

A AGEHAB aportará o valor 
integral da construção das 
unidades

RIO 
BRILHANTE

Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais

60 3.960.000,00

Terreno com 
terraplanagem mais 
40% do valor da 
obra

60% AGEHAB (R$ 
3.960.000,00 e  40% 
município (R$ 
2.640.000,00)

JUTI

Complementação do valor 
aprovado na 78ª R.O. (R$ 
132.000,00) para 
construção de 

5 198.000,00

Terreno com 
terraplanagem mais 
40% do valor da 
obra

60% AGEHAB (R$ 
330.000,00 e  40% 
município (R$ 220.000,00)

BATAYPORÃ

Convênio com o município 
para construção de 
unidades habitacionais para 
substituição de moradias 
precárias

5 330.000,00

Terreno com 
terraplanagem mais 
40% do valor da 
obra

60% AGEHAB (R$ 
330.000,00 e  40% 
município (R$ 220.000,00)

RIBAS DO RIO 
PARDO

Alteração de modalidade de 
"Substituição de Moradia 
Precária" para "Produção 
Habitacional Via Convênio" - 
100 unidades habitacionais, 
aprovado na 77ª R.O.

Não haverá alteração do 
valor aprovado (R$ 
6.600.000,00)

LOTE URBANIZADO ANGÉLICA Licitação pela AGEHAB para 
a construção de bases 

57 1.425.000,00 Terreno com 
terraplanagem

406 28.513.000,00

APROVAÇÕES DE VALORES -  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 04/06/2024

SUBSTITUIÇÃO DE 
MORADIAS 
PRECÁRIAS

PRODUÇÃO 
HABITACIONAL VIA 

CONVÊNIO

VALOR TOTAL A SER APROVADO  
 
Foi elucidado que para a PRODUÇÃO HABITACIONAL, através de convênio temos o município de Caracol, 
que solicitou convênio para construção de 50 unidades habitacionais, no valor de R$ 3.300.000,00 (60%), com 
recursos do FEHIS, valor esse correspondente a 60% do valor da obra. O município de Dois Irmãos do Buriti, 
solicitou convênio para construção de 20 unidades habitacionais, no valor de R$ 2.200.000,00, valor que será 
integralmente com recursos do FEHIS, pois está custeando somente a patamarização. O município não está 
pagando 40% do valor da obra, porque temos a compensação de emenda. O município de Inocência, solicitou 
convênio para construção de 100 unidades habitacionais, em no valor de R$ 6.600.000,00, valor esse 
correspondente a 60% do valor da obra. Em Maracajú, serão 109 unidades habitacionais, também é 
compensação de emenda. Em Rio Brilhante serão 60 unidades, no valor de R$3.960.000,00 (60%). Os 
Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FEHIS na 
produção de unidades habitacionais nos referidos municípios. Na modalidade Substituição de MORADIAS 
PRECÁRIAS foi explicado que no município de Jutí, havíamos aprovado na 78º Reunião Ordinária, o valor de 
R$ 132.000.00 para a construção de cinco unidades habitacionais. Ocorreu um equívoco no valor e será 
necessário a aprovação da diferença, que é R$ 198.000,00, totalizando R$ 330.000,00 (60%). No município de 
BATAYPORÃ, foi solicitado a substituição de 05 unidades habitacionais, no valor de R$ 330.000,00 (60%). No 
município de RIBAS DO RIO PARDO, foi aprovado na 77ª Reunião Ordinária a substituição de 100 moradias 
precárias. No entanto, foi mudado a modalidade e será Produção Habitacional e não haverá alteração de 
valores. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FEHIS na substituição de Moradias Precárias. No município de ANGÉLICA, foi solicitado 57 unidades de lotes 
urbanizados, no valor de R$ 1.425.000,00. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM A 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FEHIS na produção de lotes Urbanizados. Concluindo, o valor total será de 
investimentos é de R$ 28.513.000,00. 
 
 

79ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 25.07.2024 
 
A 79ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Abertura; Informes; Arrecadação dos meses de abril, maio e 
junho/2024; Aprovação de Investimentos de contrapartida para o Programa MCMV Entidades e 
PNHR; Definição de Pauta para próxima Reunião.  
a) Informes: Foi informado que foi publicada a Portaria que autoriza a contratação do FAR em Campo 
Grande, denominado “Jorge Amado”. Que é um empreendimento privado cadastrado pela Empresa ENGEPAR. O 
empreendimento foi selecionado e será para 190 famílias. Que o estado irá pagar quase cinco milhões de 
contrapartida, conforme já aprovado no CONGFEHIS. 
 
b) Arrecadação dos meses de abril, maio e junho/2024: 

 
 

 ANO 
2024 

ARRECADAÇÃO - FEHIS - 
838-0 

ARRECADAÇÃO - FEHIS - 
1126-8 

TOTAL 
(FEHIS + 

Morar Legal) 

MESES VALOR Rendimento/ 
Saldo Conta VALOR Rendimento/ 

Saldo Conta VALOR 

Abril 
R$ 

245.456,43 R$ 35.135,10 
R$ 

1.017.038,81 
R$ 

170.873,87 
R$ 

1.468.504,21 

Maio 
R$ 

317.443,69 R$ 34.669,75 
R$ 

1.050.250,57 
R$ 

151.906,24 
R$ 

1.554.270,25 
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Foi demonstrado que o valor acumulado do trimestre e comunicado que a AGEHAB-MS continua com o trabalho 
de conscientização dos beneficiários. Que embora tivemos uma queda de arrecadação, ainda estamos em 
condições de atender mais pessoas em situações de vulnerabilidade. 
 
c) Aprovação de Investimentos de contrapartida para o Programa MCMV Entidades e PNHR: 
                                             

UF MUNICÍPIO ENTIDADE ORGANIZADORA EMPREENDIMENTO TOTAL DE UH CONTRAPARTIDA
MS Amambai Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Limão Verde 12 R$ 241.200,00
MS Amambai Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Jaguari 41 R$ 824.100,00
MS Anaurilândia Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Esperança Agricultores Tradicionais 27 R$ 542.700,00
MS Anaurilândia Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Esperança Projeto Assentamento Esperança 10 R$ 201.000,00
MS Angélica AAPRUMS - Associação de Apoio à Habitação Popular e Reforma Urbana de Mato Grosso do Sul PA Angélica (Reforma) 65 R$ 975.000,00
MS Aquidauana Associação de Índio Kaguateca Marçal de Souza Aldeia Indigena Buritizinho 15 R$ 301.500,00
MS Aquidauana Associação de Índio Kaguateca Marçal de Souza Aldeia Indigena Limão Verde 20 R$ 402.000,00
MS Aquidauana Associação  Indigena Terena dos Apicultores da  Aldeia Água Branca Distrito de Taunay Aldeia Bananal 35 R$ 703.500,00
MS Aquidauana Associação  Indigena Terena dos Apicultores da  Aldeia Água Branca Distrito de Taunay Aldeia asa Branca 15 R$ 301.500,00
MS Aquidauana Associação de Índio Kaguateca Marçal de Souza Aldeia Indigena Imbirussu 15 R$ 301.500,00
MS Aral Moreira Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Guassuti 50 R$ 1.005.000,00
MS Bela Vista Associação de Orientação às Cooperativas do Nordeste  -   ASSOCENE Aldeia Pirakua 50 R$ 1.005.000,00
MS Bonito AAPRUMS - Associação de Apoio à Habitação Popular e Reforma Urbana de Mato Grosso do Sul PA Santa Lúcia 30 R$ 603.000,00
MS Bonito AAPRUMS - Associação de Apoio à Habitação Popular e Reforma Urbana de Mato Grosso do Sul PA Guaicurus 70 R$ 1.407.000,00
MS Caarapó Assoociação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Tey Kue 55 R$ 1.105.500,00
MS Dois Irmãos do Buriti Movimento Camponês de Luta pela Reforma Agrária Aldeia Olho D agua 10 R$ 201.000,00
MS Dois Irmãos do Buriti Movimento Camponês de Luta pela Reforma Agrária Aldeia Agua Azul 10 R$ 201.000,00
MS Dois Irmãos do Buriti Movimento Camponês de Luta pela Reforma Agrária Aldeia Nova Buriti 10 R$ 201.000,00
MS Dois Irmãos do Buriti Movimento Camponês de Luta pela Reforma Agrária Aldeia Recanto 10 R$ 201.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Jaguapiru 50 R$ 1.005.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Jaguapiru proposta 3 50 R$ 1.005.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Jaguapiru proposta24 50 R$ 1.005.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Bororó Proposta 3 50 R$ 1.005.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Bororo proposta 2 50 R$ 1.005.000,00
MS Dourados CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Bororo 50 R$ 1.005.000,00
MS Itaquiraí Associação dos Trabalhadores Rurais do PA Santo Antônio 08 de Março de Itaquiraí MS- ASSOMAR Projeto Assentamento Santo Antonio 37 R$ 743.700,00
MS Japorã Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Porto Lindo 50 R$ 1.005.000,00
MS Juti CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Jarara 50 R$ 1.005.000,00

MS Ladário SINDARQ - Sindicato dos  Arquitetos e Urbanistas de MS Comunidade Ribeirinha da APA Baia 
Negra (Reforma) 17 R$ 255.000,00

 APROVAÇÕES MCMV/PNHR - 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 25.07.2024

 
UF MUNICÍPIO ENTIDADE ORGANIZADORA EMPREENDIMENTO TOTAL DE UH CONTRAPARTIDA  

Junho 
R$ 

251.866,35 R$ 34.771,94 
R$ 

921.924,16 
R$ 

143.306,70 
R$ 

1.351.869,15 

TOTAL:  
R$ 

814.766,47 
R$ 

104.576,79  
R$ 

2.989.213,54  
R$ 

466.086,81  
R$ 

4.374.643,61  

 ANO 
2024 

ARRECADAÇÃO - 853-4 - 
TAXAS 

MESES VALOR Rendimento/ 
Saldo Conta 

Abril 
R$ 

13.494,38 R$ 1.327,92 

Maio 
R$ 

14.763,46 R$ 1.271,76 

Junho 
R$ 

13.495,31 R$ 1.250,08 

TOTAL:  
R$ 

41.753,15  R$ 3.849,76  
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MS Laguna Carapã Associação dos Agricultores e Agricultoras Familias Rurais e Empreendimentos Rurais do Estado de Mato Grosso do Sul Aldeia Rancho Jacaré 25 R$ 375.000,00
MS Laguna Carapã Associação dos Agricultores e Agricultoras Familias Rurais e Empreendimentos Rurais do Estado de Mato Grosso do Sul Aldeia Guaimbé 25 R$ 502.500,00
MS Maracaju CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Sucuriy 50 R$ 1.005.000,00
MS Maracaju CRF - Comunidade Organizada em Defesa de Moradia nas Ocupações Irregulares, Familias sem Moradia no MS Aldeia Sucuriy 50 R$ 1.005.000,00
MS Miranda Instituto Rosa Jardim Aldeia Passarinho 25 R$ 502.500,00
MS Miranda Federação dos Povos e Organizações Indigenas de Mato Grosso do Sul Aldeia Babaçu 10 R$ 201.000,00
MS Miranda Federação dos Povos e Organizações Indigenas de Mato Grosso do Sul Comunidade 30 R$ 603.000,00
MS Miranda Federação dos Povos e Organizações Indigenas de Mato Grosso do Sul Aldeia Moreira 25 R$ 502.500,00
MS Miranda Federação dos Povos e Organizações Indigenas de Mato Grosso do Sul Aldeia Lagoinha 10 R$ 201.000,00
MS Nioaque Agência de Desenvolvimento Ecônomico e Social - ADESO Aldeia Brejão 25 R$ 502.500,00
MS Nioaque Associação para Construções de Unidades Habitacionais Aldeia Indígena Água Branca 25 R$ 502.500,00
MS Nioaque Associação para Construções de Unidades Habitacionais Aldeia Indígena Taboquinha 25 R$ 502.500,00
MS Nioaque Agência de Desenvolvimento Ecônomico e Social - ADESO Aldeia Cabeceira 25 R$ 502.500,00
MS Paranhos Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Paraguassu 50 R$ 1.005.000,00
MS Paranhos Associação  Sulmatogrossense de Apoio a Habitação Rural e Urbana Aldeia Paraguassu 50 R$ 1.005.000,00
MS Ponta Porã Associação de Orientação de Orientação às Cooperativas do Nordeste - ASSOCENE Aldeia Lima Campos 25 R$ 502.500,00
MS Ponta Porã Associação de Orientação de Orientação às Cooperativas do Nordeste - ASSOCENE Aldeia Piraquá 16 R$ 321.600,00
MS Porto Murtinho Associação Sulmatogrossense de Apoio na Habitação Rural e Urbana Aldeia São João 31 R$ 623.100,00
MS Porto Murtinho Associação Sulmatogrossense de Apoio na Habitação Rural e Urbana Aldeia Corrego de Ouro 11 R$ 221.100,00
MS Rio Negro Instituto de Apoio a Moradia, Assistência e Cidadania - IAMAC Assentamento Agua Viva 25 R$ 502.500,00
MS Rio Negro Instituto de Apoio a Moradia, Assistência e Cidadania - IAMAC Assentamento Santa Rosa 25 R$ 502.500,00
MS Sidrolândia Associação Dignidade e Vida - ADV Aldeia Lagoinha 25 R$ 502.500,00
MS Sidrolândia Associação Dignidade e Vida - ADV Aldeia Córrego do Meio 25 R$ 502.500,00
MS Tacurú Federação dos Trabalhadores da Agricultura Familiar do Estado de  Mato Grosso do Sul Aldeia Jaguapiré 10 R$ 201.000,00
MS Tacurú Federação dos Trabalhadores da Agricultura Familiar do Estado de  Mato Grosso do Sul Aldeia Sassoró 40 R$ 804.000,00

TOTAL 1687 R$ 33.363.000,00  
Foi informado que já haviamos aprovado quinze mil reais de subsidio por unidade habitacional desses dois 
Programas. Que após análise da Caixa Econômica Federal, na aprovação do orçamento, foi necessario 
aumentar para vinte e um mil e cem reais por unidade. Que se for possivel concluir todas as contratações, 
serão 1.687 unidades. Para o FDS, posteriormente será apresentado o valor de contrapartida, pois as Entidades 
ainda estão concluindo os projetos. Para reforma no PNHR, foi estipulado quinze mil reais e, após orientação da 
CEF, será necessário trabalhar com os kits previstos. Que a planilha acima apresentada,  foi discriminado o 
municipio, a Entidade Organizadora, o empreendimento, numero de unidades e o valor de contrapartida. Valor 
total dos investimentos será de R$ 33.363.000,00. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM 
A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FEHIS nas obras elencadas na planilha acima. 
 
d) Caução para Infraeestrutura interna e externa/Conjunto Habitacional Jardim Morumbi – fase 
II no Município de Água Clara/MS: 
 

Município Empreendimento Item Valor Justificativa

Água Clara Residencial Jardim Morumbi Fase 2 Pavimentação Interna R$ 601.416,11 A AGESUL contratou a pavimentação, no entanto a 
obra está paralizada para reprogramação. 

Água Clara Residencial Jardim Morumbi Fase 2 Pavimentação Externa R$ 368.820,32
A AGESUL contratou a pavimentação, no entanto a 
obra está paralizada para reprogramação. 

TOTAL R$ 970.236,43

APROVAÇÃO PARA CAUÇÃO DA INFRAESTRUTURA  - 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 25.07.2024

 
 
Foi relatado que a CEF exige infraestrutura nos Conjuntos Habitacionas ou, seu valor caucionado. Que no 
Municipio de Água Clara serão contratados dois empreendimentos, conforme planilha acima que ainda não 
estão com a infra interna e externa  executadas. Para agilizar a contratação, será necessária caução de R$ 
970.236,43 referente ao valor da infraestrutura do Residencial Morumbi II. Foi informado que o valor supra 
citado será depositado, porém não utilizado. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM A 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FEHIS para Infraestrutura interna e externa do Residencial Morumbi 
II.            
e) Produção Habitacional no Município de Tacurú/MS: 
 

PRODUÇÃO HABITACIONAL COMPLEMENTAÇÃO - 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 25.07.2024
Município Nº Ata Qtde Aprovada Valor Qtde Complementar Valor2 Total Un Total Recursos
Tacurú 75ª RO 50 R$ 4.950.000,00 25 R$ 2.925.000,00 75 R$ 7.875.000,00  
 
Foi exposto que já haviamos  aprovado o valor de R$4.950.000,00 na 75ª Reunião Ordinária do CONGFEHIS 
para construção de 50 unidades habitacionais. Foi proposto a construção de mais 25 unidades, totalizando 75, e 
o valor passando para R$ 7.875.000,00 que será integralmente com recursos do FEHIS. Os Conselheiros que 
participaram da Reunião APROVARAM O ACRESCIMO DE MAIS 25 UNIDADES HABITACIONAIS, BEM 
COMO, A APLICAÇÃO DDE RECURSOS DO FEHIS, VALOR INTEGRAL.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
f) Reconstrução de unidade habitacional no município de Corumbá-MS: 
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AUTORIZAÇÃO PARA RECONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE EM CORUMBÁ - 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 25.07.2024
Beneficário Municipio valor Endereço Justificativa

Luciana Pinto de Mesquita Corumbá R$ 130.000,00 Loteamento Jd.Floresta Qd "A" Lote 28

A unidade está com sua estrutura condenada, em 
função de  água no terreno, pois somente o alicerce da 
sapata corrida foi elevado no nível do greide do 
arruamento, as calçadas e o restante do terreno 
ficaram em um nível bem abaixo . Com o período das 
chuvas,  acumula água infiltrando nas fundações, bem 
como facilitando a sua retenção, salientando que o solo  
tem baixa infiltração de água.  

 
Foi solicitado a reconstrução de uma unidade habitacional no municipio de Corumbá-MS, tendo em vista que 
somente o alicerce da sapata corrida foi elevado no nível do greide do arruamento. No período de chuvas a 
água fica acumulada no terreno causando infiltrações na fundação. Que a casa é de 2006, está condenada, a 
família está com suas prestações em dia. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM a 
reconstrução do imóvel.  
 
g) Aprovação para Contrapartida do Programa Pró-Moradia – Periferia Viva: 
 

 
 
Foi abordado que esse Programa Pró-Moradia/Projeto PAC/Periferia Viva, Urbanização de favelas autoriza o 
Poder Executivo Estadual a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia 
prestada pela União até o valor de R$ 35.525.000,00. Que o valor será para implementar melhorias em 463 
unidades habitacionais e infraestrutura de pavimentação e drenagem no loteamento Novo Samambaia em 
Campo Grande/MS. Para a execução das referidas melhorias, será necessário a contrapartida de R$ 
1.610.000,00. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM a aplicação de recurso do 
FEHIS para execução.  
 
h)  Materiais e serviços a serem adquiridos e/ou contratados para a 7ª Conferência Estadual das 
Cidades, que será realizada nos dias 04 e 05 de junho de 2025:  

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. 

01 

Espaço para evento com capacidade para 500 lugares em 
auditórios, com púlpitos, para abertura e distribuição em 4 
auditórios, espaço para almoço, jantar, coffee break   e secretária 
executiva do evento para 02 dias de evento.  

01 

02 

Decoração, fornecimento de 25 cadeiras diretora para mesa 
diretora para 04 auditórios, montagem de 05 lounges com sofás, 
poltronas, aparador, mesas de apoio, 04 aparadores para receptivo, 
plantas em vasos, arranjos de folhagens e flores na frente das 
mesas diretoras e nas mesas dos buffets  

01 

03 Carpete cor azul bic no palco 200 m2   200m 

04 
Som completo com caixas de som para plateia, caixas de retorno, 
microfones com e sem fio, para mesa de autoridades e 
apresentação ao vivo 

04 

05 Iluminação para palco (luz branca), iluminação decorativa para as 
laterais do auditório 50 

06 Gerador de 150 kwat para atender 02 dias de evento  02 

07 
Coffee Break, período manhã e tarde para 02 dia de evento dia, 
com 5 tipos de salgados, dois sabores de bolo,02 sabores de 
refrigerantes, café e água, para os dias 05 e 06 de junho de 2025  

2.000 

08 

Almoço executivo, com 02 tipos de saladas, 01 tipo de carne 
vermelha, 1 tipo de carne branca, arroz, 02 tipos de massa, feijão, 
arroz, 02 sabores de refrigerante, água sem gás, e 01 sobremesa, 
no dia 05 e 06 de junho de 2025  

1.500 

09 Jantar para 350 pessoas para 02 dias no para os participantes, 
palestrantes e convidados com 02 saladas......   700 

10 Montagem de Secretaria Executiva para distribuição de material do 
evento  01 

11 Montagem de Secretaria de Apoio do evento com internet, 
notebook, impressora e insumos 01 

12 Mestre de Cerimônia de abertura para 02 dias   02 
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13 06 Recepcionistas para 02 dias de evento,  01 coordenação, sendo 
dois períodos por recepcionistas  12 

14 Brigadistas para o evento temporário para 02 dias das 08h às 21h  06 

15 Seguranças para o evento durante 02 dias do evento das 07h às 
21h  06 

16 Garçom para atender mesa Diretora para 02 dias de evento  02 
17 Água em copos de 350 ml  300 
18 Apresentação Hino Nacional, Hino de Campo Grande   01 

19 Hospedagem para palestrante (01) em apartamento singler 
categoria 4 *    15  

20 Hospedagem para 350 participantes em  hotel categoria 3*, em 
apto triplo  350  

21 Passagem Aérea trecho BSB/CG/BSB (01)   01  

22 Van para transportar os Palestrantes 
Aeroporto/Hotel/Evento/Hotel/Aeroporto para 3 dias  03 

23 

Transfers para os participantes Ônibus G7 com 42 lugares- MP -
Paradiso 1.200, M.Benz 0-500 RSD, com Ar. Condicionado, Toalete, 
Apoio de pernas e Serviço de água mineral em copo, com franquia 
de 100 km,  para 02 dias de evento 

08 

24 Painel fundo de palco em lona fosca medindo 5mX 2m com 
estrutura  01 

25 Painel ponto de fotos em lona fosca medindo 3m x 2m com 
estrutura   01 

26 
Faixas do evento, medindo 4m x70cm em lona fosca instaladas nas 
rotatórias da av. MT/ av. Afonso Pena/ av. do Poeta/Des. Leão do 
Carmo/ Centro de Convenções    

05 

27 Totem em MDF, medindo 0,60X 1,50m adesivado frente e verso    04 

28 Camisetas em malha fria PV  na cor  azul marinho estampada 
frente e  costa  com  4 cores nos tamanhos M/G/GG    1.000 

29 
Convite medindo 14cm,x21cm, corte reto guilhotina papeis com 
marca de corte, impressão  Hiper A3, cor frente , papel HRA3 
reciclado  180gr em 04 cores   

400 

30 
Envelope 30,800 x 31,800 (CM) Aplicação fita dupla face simples, 
corte calandra – gerando 01 corte por passagem, fita dupla face 
simples 12mm, papel HRA3 Reciclado 240gr  

400 

31 Certificado 29,7x21cm 4 cores  em Papel Couche Fosco  300gr. CTP 
Refile, Impressão  frente/ verso,  A4, serviço em Off-Set  400 

32 

Crachá em papel reciclado, 240 gr medindo 10 x 15 em 4 cores 
frente, com cordão com ponteira, corte reto guilhotina papeis com 
marca de corte e furo e acabamento, com furo e cordão de nylon 
na cor branco 

400 

33 

Bloco de anotações, medindo 14cm x 20cm com miolo PB frente 
14cm x 20cm em 01 cor, com 50 fls, Capa blocagem com cola, 
corte reto guilhotina papeis com marca de corte, impressão Hiper 
A3 cor frente, papel HRA3 Reciclado 180gr    

400 

34 
Bloco de anotações, capa colorida, medindo 16,3cm x 13,5cm com 
abertura lateral imantada, com 05 blocos autoadesivos coloridos 
com 25 fls e 68 fls brancas pautadas  

400 

35 Caneta bic na cor azul   400 
36 TKTS para almoços e jantares  1.700 

37 

Sistema de Transmissão/ Gravação e Unidade Móvel com 
Equipamentos: Câmera PTZ, Cinegrafista, Link de Internet, Placas 
de Captura, Mesa de Corte, Monitor, Cabos VMIX, Estabilizador de 
Energia  e Backup para 02 dias de evento. 

02 

38 Fotografo para registro do evento para 02 dias de evento  01 

39 

Organizador de evento para Planejamento, execução e Pós evento, 
para os 02 eventos: In Rede e Seminário das Cidades acima 
mencionados inclusive com todos os contratos dos serviços 
necessários, sendo que o valor está incluído todos os encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas. 

01 

                          
Foi esclarecido que a Conferência Estadual das Cidades foi agendada para 04 e 05 de junho de 2025, e a 
planilha acima é um levantamento prévio para a realização da referida Conferência. No último item, 
“Organizador de Eventos”, foi explicado que em 2017, não tivemos esse suporte e foi bastante trabalhoso e 
cansativo cuidar de tudo. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM a contratação de 
serviços e aquisição de materiais para a 7ª Conferência Estadual das Cidades de MS,  com recursos do 
FEHIS.  
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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 24.09.2024 
 
A Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Abertura; Aprovação de alteração de valores de contrapartida 
dos municípios de Angélica, Ladário e Laguna Carapã; Aprovação de alteração do número de 
unidades de lote urbanizado no município de Sonora/MS; Alteração de Entidade Organizadora do 
Programa MCMV Rural, no município de Miranda/MS e alteração do nome do empreendimento no 
município de Paranhos/MS; Aprovação do valor para Georreferenciamento da Vila Bordon Campo 
Grande/MS. 
 
a) Aprovação de alteração de valores de contrapartida nos municípios de Angélica, Ladário, 
Laguna Carapã/MS;                                   

 
 
Foi comunicado que na 79ª Reunião Ordinária, realizada em 25/07/24, havia sido aprovado a aplicação de 
recursos do FEHIS para o PMCMV Rural para os municípios de Angélica, Ladário e Laguna Carapã, onde o valor 
unitário para cada imóvel seria R$ 15.000,00 por unidade. Verificou-se que após a elaboração dos orçamentos 
e análise da CEF, houve acréscimo nos valores, sendo necessário suplementar os valores já aprovados 
anteriormente.  Que conforme planilha acima, o município de Angélica será necessário suplementar R$ 337,52; 
Ladário R$ 1.626,87 e Laguna Carapã R$ 126.020,64. O valor total aprovado para os três municípios era de R$ 
1.605.000,00 passando agora para R$ 1.732.985,03. Os Conselheiros que participaram da Reunião 
APROVARAM a suplementação de contrapartida financeira solicitada para os referidos municípios. 
 
b) Aprovação de alteração do número de unidades de lote Urbanizado no município de 
Sonora/MS:  

 

Foi explicado que na 77ª Reunião Ordinária, realizada em 13/03/24, havia sido aprovado a aplicação de 
recursos do FEHIS para 40 unidades de Lote Urbanizado no município de Sonora/MS, no valor de R$ 
1.000.000,00. No entanto, o Prefeito Municipal retificou a solicitação, pois na realidade será 42 lotes, 
acrescentando, portanto, o valor de R$ 50.000,00, passando o valor total para R$ 1.050.000,00. Os 
Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM a suplementação de contrapartida 
financeira solicitada para mais dois lotes urbanizados em Sonora/MS.                

c) Alteração de Entidade Organizadora do Programa MCMV Rural, no município de Miranda/MS e 
alteração do nome do empreendimento no município de Paranhos/MS: 

Município Empreendimento Total de 
Unidades

 Valor da contrapartida  aprovada na 
79ª RO

Observação

Miranda Aldeia Moreira 25 Aprovado R$ 502.500,00 na 79ª RO. 
Não houve alteração de valores

Aprovado com Entidade Organizadora  Federação 
dos Povos Indígenas de Mato Grosso do Sul.     
Nome correto: Instituto Rosa Jardim

Paranhos Aldeia Paraguassu 50 Aprovado R$ 1.005.000,00 na 79ª RO. 
Não houve alteração de valores

Aprovado como Aldeia Paraguassú.                      
Nome correto: Aldeia Potreiro Guassú

75 R$ 0,00

APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENTIDADE ORGANIZADORA E DE NOME DE EMPREENDIMENTO DO PMCMV RURAL                  
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  - 24/09/2024

 

Foi elucidado que também na 79º Reunião Ordinária realizada em 25/07/24, foram aprovadas unidades 
habitacionais para os municípios de Miranda/MS e Paranhos/MS, sendo que em Miranda/MS, foi exposto que a 
Entidade Organizadora era Federação dos Povos Indígenas de MS, quando o nome correto da Entidade é 
Instituto Rosa Jardim e, em Paranhos/MS, foi descrito que a Aldeia contemplada era Paraguassú, quando o 
nome correto é Aldeia Potreiro Guassú. As correções se fazem necessárias devido que, a documentação para 
compor o processo é acompanhado da ata, e, portanto, necessita constar nome correto. Os Conselheiros que 
participaram da Reunião APROVARAM as referidas correções. 
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d) Aprovação do valor para Georreferenciamento da Vila Bordon Campo Grande/MS: 

 

Foi exposto que a Defensoria Pública do Estado, solicitou a parceria com a AGEHAB-MS, para fornecer o 
georreferenciamento da Vila Bordon, em Campo Grande/MS, pois querem fazer a Regularização Fundiária para 
as famílias. Que em reunião anterior, foi abordado e solicitado a necessidade de regularizar os imóveis daquele 
bairro. Que para o início dos trabalhos é necessário o levantamento topográfico através do georrefenciamento. 
Que serão 200 unidades habitacionais regularizadas. Que para a contratação da empresa que fará a prestação 
dos serviços, será necessário investir recursos do FEHIS no valor de R$ 45.598,00. Os Conselheiros que 
participaram da Reunião APROVARAM o investimento para o georrefenciamento da Vila Bordon.   

 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 23.10.2024 

 

A Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Abertura; Aprovação de alteração de valores de contrapartida 
e de número de unidades do Programa MCMV FAR no município de Corumbá-MS; Encerramento. 

 

a) Aprovação de alteração de valores de contrapartida e de número de unidades do Programa 
MCMV FAR no município de Corumbá-MS 

Foi narrado que na 77ª Reunião Ordinária do CONGFEHIS, realizada em 13.03.24, foram aprovados os 
empreendimentos Ipê I e Ipê II, no municipio de Corumbá MS, conforme planilha abaixo:  

 
PROPOSTAS 2024 PARA APROVAÇÃO DE RECURSOS PELO CONGFEHIS - 77ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONGFEHIS - 13.03.24 

Programa Município Empreendimento Unidades Previstas 
2023 

FEHIS a 
Aprovar Observações 

MCMV FAR 
Corumbá Residencial dos Ipês I 139 7.645.000,00   
Corumbá Residencial dos Ipês II   42 2.310.000,00   

 
Quando foram solicitadas as aprovações dos recursos e aprovados pelos Membros do CONGFEHIS, eram 
previstas 139 unidades para empreendimento Ipê I e 42 unidades para Ipê II, conforme a seleção 
publicada. O valor aprovado para os dois empreendimentos foi de R$ 9.955.000,00. Por questões de 
infraestrutura, os projetos apresentados, aprovados e autorizados a contratar com as seguintes disposições: 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONGFEHIS – 23.10.24 
 

Programa Municipio Empreendimento 
 

 Un. 
Prevista

s 
Recursos FAR 

FEHIS a 
Aprovar 

Contrapartida 
Observações 

MCMV FAR Corumbá Residencial dos Ipês I 
 125 16.249.999,99 6.602.345,90  

Corumbá Residencial dos Ipês II 56 7.280.000,00 2.428.885,08  
 

 Conforme planilha acima, no empreendimento Ipê I serão 125 unidades e no Ipê II serão 56 unidades 
(totalizando 181 unidades), portanto, não alterando o número de unidades. Já o valor de contrapartida com 
recursos do FEHIS, será de R$ 9.031.230,98. Com esse valor atual, a diferença é de R$ 923.769,02 uma 
vez que anteriormente aprovamos o valor estimado. Os Conselheiros que participaram da Reunião 
APROVARAM as referidas correções. 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 11.11.2024 
 

A Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social/CONGFEHIS, teve como pauta: Abertura; Aprovação de Alteração de Valores para Kit Material 
de Construção e Kit Estrutura Metálica para o Municipio de Terenos/MS; Aprovação de 
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investimentos para contrapartida com recursos do FEHIS; Aprovação para reconstrução de uma 
casa no Conjunto Habitacional Ramez Tebet, Q. 21 L. 40 em nome de Diomedes Rezende da Cunha; 
Encerramento. 

a) Aprovação de Alteração de Valores para Kit Material de Construção e Kit Estrutura Metálica 
para o Municipio de Terenos/MS: 

Foi explicado que no Programa Lote Urbanizado, como é de conhecimento dos Conselheiros, a AGEHAB-MS 
financia kit de estrutura metálica e kit de material de construção para as famílias selecionadas no referido 
programa. No município de Terenos/MS, foi aprovado na 74ª Reunião Ordinária do CONGFEHIS, realizada em 
17 de agosto de 2023, o valor de R$ 175.158,00 para 37 kits de estrutura metálica e,  R$ 138.173,00 para 37 
kits de material de construção. O Prefeito municipal solicitou um aditivo para quantidade de lotes, pois tinha 
terreno disponível e uma grande demanda. A solicitação foi atendida e foram acrescentadas mais quatro 
unidades de lotes urbanizados, ficando 41 lotes.  Em decorrência dessa ampliação, mais famílias solicitaram a 
adesão ao financiamento de kit de estrutura metálica e de material de construção, conforme a planilha 
detalhada abaixo:  

Município Tipo

Número kits 
aprovados 

aprovado na 
74ª RO

 Valor  
aprovado na 

74ª RO

Valor à 
suplementar 

Reunião 
Extraordinária

Valor  
atualizado dos 

kit's

Total de 
kits

Kit Material de 
Construção

37 138.713,00 14.996,00 153.709,00 41

Kit Estrutura 
Metálica

37 175.158,00 18.936,00 194.094,00 41

37 313.871,00 33.932,00 347.803,00 41

Terenos

TOTAIS

APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE VALOR DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E KIT ESTRUTURA METÁLICA  
MUNICIPIO DE TERENOS - Reunião Extraordinária do CONGFEHIS - 11.11.2024

 

Com o objetivo de atender as famílias, a AGEHAB-MS adquiriu os referidos kit’s, porém, não observou que os 
mesmos não se encontravam contemplados na sua totalidade dentro dos valores aprovados na 74ª Reunião 
Ordinária do CONGFEHIS, realizada em 17.08.23. Assim sendo, foi submetido aos Conselheiros o mencionado 
acréscimo de R$ 33.932,00 para análise e deliberação.  Os Conselheiros que participaram da Reunião 
APROVARAM a alteração de valores do Kit Estrutura metálica e Kit Material de Construção para o 
Municipio de Terenos-MS. 

b) Aprovação de investimentos para contrapartida com recursos do FEHIS, para Programa 
MCMV Entidades - FDS:  Foi esclarecido que na planilha está discriminado o município, o empreendimento, o 
número de unidades e o valor da contrapartida unitário e valor total. São 649 unidades, num total de R$ 
15.928.000,00, conforme planilha abaixo: 

Município Empreendimento Nº 
UH Valor Unitário FEHIS À APROVAR

Bonito Condomínio Rio Anhumas 80

Costa Rica Residencial dos Pássaros II - 
1ª Etapa

40 20.000,00 800.000,00

Costa Rica Residencial dos Pássaros II - 
2ª Etapa

41 20.000,00 820.000,00

Coxim Loteamento Morada do 
Pantanal

59 47.000,00 2.773.000,00

Douradina Jardim América 50 31.000,00 1.550.000,00
Fátima do 
Sul

Jardim dos Ipês IV 39 15.000,00 585.000,00

Figueirão Estrela Dalva 40 44.000,00 1.760.000,00
Jaraguari Otaviano Pereira 50 26.000,00 1.300.000,00

Juti Condomínio Habitacional 
Vila Morena

50 22.000,00 1.100.000,00

Laguna 
Carapã

Loteamento Cacupê II 40 15.000,00 600.000,00

Paranaíba Loteamento Costa Leste 60 34.000,00 2.040.000,00
Sonora Bela Vista 50 22.000,00 1.100.000,00
Terenos Empreendimento Vivare 50 30.000,00 1.500.000,00

649 15.928.000,00

APROVAÇÃO DE INVESTIMENTOS PARA CONTRAPARTIDA COM RECURSOS DO FEHIS 
PMCMV/ENTIDADES - FDS                                                                                                                                                             

Reunião Extraordinária do CONGFEHIS - 11.11.2024

TOTAL   PMCMV-ENTIDADES - FDS

EM ANÁLISE

 

Foi exposto que os projetos estavam em análise na Caixa Econômica Federal. Que o municipio de Bonito, 
encontra-se em análise, pois depende de algumas aprovações da Prefeitura Municipal. Por isso ainda não temos 
o valor de contrapartida.  Explicou que o tamanho mínimo da unidade habitacional pelo Programa é 40 metros 
quadrados de área útil. Como o terreno é doado, e para não descontar do valor de repasse, o valor do terreno, 
a exigência é que o tamanho mínimo das unidades deve ser de 44 metros quadrados de área útil, ficando as 
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unidades com 50 metros quadrados de área total. Este aumento da área construída gera uma ampliação nos 
valores de contrapartida. Quando a Entidade Organizadora constrói no processo de auto gestão, é necessário 
aumentar uma benfeitoria no projeto ou descontar 8% do valor de repasse do Governo Federal. Para não 
perder esses 8%, foi necessário realizar mais uma melhoria, e as Entidades que optaram pela auto-gestão, 
resolveram fazer os baldrames dos muros laterais dos terrenos. Outra situação que difere bastante os valores 
da contrapartida, são as avaliações dos terrenos. Quando o terreno é enquadrado como superior, recebemos do 
Ministério das Cidades, o valor limite, pare esse porte de cidade, que é 130 mil, mais 10% do valor, ou seja, de 
R$ 130.000,00 passa para R$ 143.000,00. Os terrenos considerados superiores, necessitam atender alguns 
requisitos, tais como: possuir no mínimo duas escolas, a uma distância máxima pré-determinada, podendo ser 
uma escola de ensino infantil que deverá estar no máximo a um km de distância do centro do empreendimento, 
ou uma escola de ensino fundamental ou ensino médio,  a uma distância de no máximo um km e meio do 
centro do empreendimento. Deverá também atender ao requisito da infraestrutura de pavimentação que é 
estar no máximo a 300 metros do início do empreendimento e contemplar um comércio ou casa lotérica a no 
máximo dois km do empreendimento. Dentro dessa situação dos terrenos e dos projetos apresentados na Caixa 
Econômica Federal, as Entidades recebem um valor a maior, fazendo com que o Estado dê uma contrapartida 
menor.  Foi exposto ainda,  que os valores de contrapartida divergem, pois depende de várias situações: 1) 
Condições dos terrenos, topografia, podendo gerar a necessidade inclusive de muro de arrimo; 2) Execução de 
terraplanagem:  em alguns municípios a execução da terraplanagem está sendo feita pelo próprio municipio; 3) 
Da infraestrutura existente e a necessária a ser executada para atender as regras do programa. A situação 
ainda que a infraestrutura de pavimentação e drenagem estão sendo executada pela AGESUL ou pelo 
municipio, fora dos valores apresentados; 4) Condições climáticas da localidade: é necessário de acordo com a 
zona bioclimática fazer um laudo de desempenho térmico da unidade habitacional, e dependendo do resultado é 
necessário executar as paredes mais largas e colocação de janela extra na sala para atender a norma 1.5575 
da ABNT de desempenho; 5) Enquadramento dos terrenos: terreno qualificado superior, o valor de repasse do 
Governo Federal é de R$ 130.000, 00 mais 10%; 6) Algumas localidades necessitam da execução de fossa e 
sumidouro, pela inexistência de rede. Foi destacado ainda que é fundamental atentarmos que pelas regras do 
Programa é responsabilidade do Agente Financeiro, Caixa Econômica Federal, a análise e aprovação dos 
projetos e orçamento, de maneira que a AGEHAB-MS somente aporte os recursos de contrapartida após a 
aprovação dos valores da Caixa Econômica Federal. Esses valores serão provenientes do FEHIS, num total de 
R$ 16.578.000,00. Que até fim do ano, ainda traremos a aprovação referente ao municipio de Bonito.  
Esclareceu que o Estado e os municípios poderão conceder outras contrapartidas. Alguns municípios a AGESUL 
está fazendo serviços de infraestrutura e outros a Prefeitura Municipal também estão fazendo a infraestrutura. 
Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o aporte das contrapartidas para o Projeto MCMV 
Entidades.  

c) Aprovação para reconstrução de uma casa no Conjunto Habitacional Ramez Tebet, Q. 21 L. 
40 em nome de Diomedes Rezende da Cunha: Foi explicado que os imóveis do Conjunto habitacional 
Ramez Tebet não têm seguro. Que em caso de alguma ocorrência, fica menos oneroso atender a demanda, do 
que pagar um seguro. 
 

Beneficário Municipio valor Endereço Justificativa

DIOMEDES REZENDE DA CUNHA Campo Grande R$ 130.000,00 Residencial Ramez Tebet Qd. 21  Lote 40 A unidade está com sua estrutura condenada, em função de 
incêncio por causa acidental.

AUTORIZAÇÃO PARA RECONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE EM CAMPO GRANDE - Reunião Extraordinária do CONGFEHIS - 11.11.2024

 

Foi elucidado que esse imóvel sofreu avarias com o incêndio acidental, comprometendo a estrutura, sendo 
necessário a demolição e reconstrução do imóvel.  Os Conselheiros que participaram da Reunião 
APROVARAM a demolição e reconstrução da unidade habitacional em nome do beneficiário Diomedes 
Rezende da Cunha. 

REUNIÃO ORDINÁRIA – 09.12.2024 

A Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social/CONGFEHIS, 
teve como pauta: Abertura; Informes; Posse de Conselheiros; Apresentação da Arrecadação dos 
meses de agosto a novembro/2024;  Aprovação de Investimentos com Recursos do FEHIS para 
realização de georreferenciamento em áreas dos municípios de Cassilândia, Naviraí e 
Paranaíba/MS;  Retificação de valores de Contrapartida para Programa MCMV, municipio de 
Corumbá-MS (Residencial dos Ipês I e II); Aprovação de Investimentos para Produção Habitacional 
no Municipio de Iguatemi/MS; Balanço das contratações e resultados alcançados em 2024; Resumo 
do Relatório de Gestão/2024; Definição de Pauta para próxima Reunião; Encerramento. 
 

a) Informes: Foi informado aos Conselheiros presentes que a Senhora Maria do Carmo participou do 71ª 
Fórum Nacional de Habitação, realizado em Curitiba/PR, nos dias 04, 05 e 06/12/2024, onde o Estado de MS foi 
contemplado com o Prêmio Selo de Mérito pelo “Programa Regularização Fundiária”. Que é do 
conhecimento que a AGEHAB-MS tem se empenhado muito para regularizar o máximo de imóveis dentro desse 
Programa,  que através da Lei 5.577/2020 regulamentou a REURB-E (Regularização Fundiária Urbana 
Especifica) para os imóveis de titularidade do estado e de suas entidades vinculadas e Lei 5.792/2021 que 
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regulamentou a REURB-S (Regularização Fundiária Urbana Social), para os imóveis de titularidade da AGEHAB-
MS.  Esclareceu que até 30/11/24, a AGEHAB-MS regularizou 3.583 imóveis e tem 1.498 em andamento. 

b) Posse de Conselheiro: Foi dado posse ao Conselheiro indicado pela Secretaria de Estado de Fazenda 
de MS, Sr. Pedro Henrique Siqueira.  

c) Apresentação da Arrecadação dos meses de agosto a novembro/2024: 

TOTAL (FEHIS + Morar Legal)

MESES VALOR Rendimento/Saldo Conta VALOR Rendimento/Saldo Conta VALOR
Janeiro R$ 231.996,59 R$ 33.119,94 R$ 900.672,06 R$ 204.608,94 R$ 1.370.397,53
Fevereiro R$ 222.971,71 R$ 28.863,16 R$ 848.136,28 R$ 175.832,21 R$ 1.275.803,91
Março R$ 236.039,54 R$ 31.532,21 R$ 1.017.898,64 R$ 168.559,92 R$ 1.454.030,31
Abril R$ 245.456,43 R$ 35.135,10 R$ 1.017.038,81 R$ 170.873,87 R$ 1.468.504,21
Maio R$ 317.443,69 R$ 34.669,75 R$ 1.050.250,57 R$ 151.906,24 R$ 1.554.270,25
Junho R$ 251.866,35 R$ 34.771,94 R$ 921.924,16 R$ 143.306,70 R$ 1.351.869,15
Julho R$ 250.308,46 R$ 42.390,78 R$ 1.043.564,77 R$ 170.721,79 R$ 1.506.985,80
Agosto R$ 241.901,10 R$ 42.630,14 R$ 1.019.432,83 R$ 171.126,60 R$ 1.475.090,67
Setembro R$ 209.513,65 R$ 42.211,55 R$ 886.850,66 R$ 168.598,79 R$ 1.307.174,65
Outubro R$ 240.830,75 R$ 47.368,56 R$ 876.431,07 R$ 192.659,57 R$ 1.357.289,95
Novembro R$ 213.166,84 R$ 40.288,58 R$ 681.114,62 R$ 171.751,29 R$ 1.106.321,33
Dezembro

TOTAL: R$ 2.661.495,11 R$ 412.981,71 R$ 10.263.314,47 R$ 1.889.945,92 R$ 15.227.737,76

ARRECADAÇÃO - FEHIS - 838-0 ARRECADAÇÃO - FEHIS - 1126-8
ARRECADAÇÃO 2024

 

MESES VALOR Rendimento/Saldo Conta
Janeiro R$ 13.088,79 R$ 261,48
Fevereiro R$ 12.423,85 R$ 316,75
Março R$ 13.958,94 R$ 1.228,02
Abril R$ 13.494,38 R$ 1.327,92
Maio R$ 14.763,46 R$ 1.271,76
Junho R$ 13.495,31 R$ 1.250,08
Julho R$ 14.612,40 R$ 1.358,95
Agosto R$ 13.815,08 R$ 353,36
Setembro R$ 12.955,82 R$ 368,98
Outubro R$ 14.169,59 R$ 441,54
Novembro R$ 11.676,89 R$ 392,68
Dezembro

TOTAL: R$ 148.454,51 R$ 8.571,52

ARRECADAÇÃO - 853-4 - TAXAS

 

Foi declarado que este ano de 2024 devemos chegar ao montante de 16 milhões de arrecadação. Que no mês 
de novembro tivemos uma queda, mas não deixou de ser um valor expressivo que será investido para as 
famílias que necessitam de habitação de interesse social. Que todos os anos a AGEHAB-MS tem batido recorde, 
graças a um trabalho continuo com os beneficiários. 

d) Aprovação de Investimentos com Recursos do FEHIS para realização de georreferenciamento 
em áreas dos municípios de Cassilândia, Naviraí e Paranaíba/MS: 
 

Município Empreendimento Valor R$

Cassilândia Georreferenciamento em vários bairros 
totalizando estimado 488 imóveis

189.707,20 (*)

Naviraí Georreferenciamento no Distrito de Porto 
Caiuá - estimado 800 imóveis

272.960,00 (*)

Paranaíba Georreferenciamento no Distrito de 
Raimundo - estimado 100 imóveis

34.120,00 (*)

496.787,20

Regularização 
Fundiária

 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - GEORREFERENCIAMENTO                                                                
82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 09/12/2024           

TOTAL
(*) os valores foram baseados na licitação feita para o Municipio de Brilhante/MS  

Foi exposto que no início de 2024 essa demanda foi apresentada no Planejamento. Que estamos trazendo para 
aprovação do valor de investimento para o georreferenciamento de três municípios: Cassilândia, Naviraí e 
Paranaíba. Que o valor de referência seguido é a licitação feita pata o municipio de Rio Brilhante-MS, pois a 
AGEHAB-MS está se adequando a nova Lei de Licitação. Que anteriormente realizávamos orçamentos e hoje, a 
lei diz que temos que nos reportar a uma referência de valores unitários, multiplicando pela quantidade. 
Seguindo essas orientações, chegou-se ao valor de R$ 496.757,20 para os três municípios. Os Conselheiros 
que participaram da Reunião APROVARAM o investimento dos recursos para o georreferenciamento 
dos municípios acima elencados. 

e) Retificação de valores de Contrapartida para Programa MCMV, municipio de Corumbá-MS 
(Residencial dos Ipês I e II): 

Programa Município Empreendimento Nº Unid. Habit.  
aprovado na 77ª RO

valor aprovado 
na 77ª RO

Nº Unid. Habit 
alterado na 3ª 

RE

valor alterado 
na 3ª RE Diferença apurada

Residencial dos Ipês I 139 7.645.000,00 125 6.609.879,71 -1.035.120,29
Residencial dos Ipês II 42 2.310.000,00 56 2.428.885,08 118.885,08

181 9.955.000,00 181 9.038.764,79 -916.235,21

MCMV FAR Corumbá

RETIFICAÇÃO DOS VALORES DO PMCMV - FAR NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ                                                                                        
82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONGFEHIS - 09/12/2024                                                                                               

Na Ata da 3ª RE, realizada no dia 23/10/2024, constou que, por questões de infraestrutura, houve uma readequação nas etapas do projeto. Os 
valores que foram apresentados estão corretos. Queremos apenas corrigir o erro de soma da planilha. O  valor correto ao invés de R$ 
923.739,02 é de é R$ 916.235,21.

Totais
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Foi elucidado que na terceira Reunião Extraordinária, realizada em 23.10.2024, foram apresentados os valores 
e alterações de unidades para os residenciais dos Ipês I e II – Programa MCMV FAR, municipio de Corumbá/MS, 
conforme planilha acima. Ocorre que houve um erro operacional na soma dos valores e a diferença que 
economizamos foi de R$ 916.235,21 e não de R$ R$ 923.769,02. Que trouxe em pauta, para que no 
processo fique bem claro o valor correto da diferença que economizamos.  Que o valor aprovado está correto, 
porém o valor da economia estava equivocado.  Os Conselheiros que participaram da Reunião 
APROVARAM a correção do valor economizado para o Programa MCMV FAR, municipio de Corumbá/MS. 

f) Aprovação de Investimentos para Produção Habitacional no Municipio de Iguatemi/MS: 

Programa Município Empreendimento Unidades 
Previstas FEHIS a Aprovar Observações

Produção 
Habitacional via 

convênio com 
Município

Iguatemi
Produção 

habitacional via 
convênio

40 2.640.000,00 (*)
Município solicitou urgência, tendo em vista que parte das 
famílias beneficiárias são indígenas desaldeados, em risco de 
conflito fundiário (60% AGEHAB e Município 40% + terreno)

40 0,00 Valor AGEHAB R$ 2.640.000,00  Valor Município R$ 1.760.000,00

APROVAÇÃO DE INVESTIMENTOS PARA PRODUÇÃO HABITACIONAL  COM RECURSOS DO FEHIS                                                                                    
82ª Reunião Ordinária do CONGFEHIS - 09.12.2024

Total Produção Habitacional Via Convenio com Município
(*) Valor de referência da unidade = R$ 110.000,00  

Foi explanado que o Prefeito Municipal de Iguatemi/MS, procurou a AGEHAB-MS e solicitou parceria através de 
convênio, para produção de 40 unidades habitacionais, das quais parte dessas unidades serão destinadas a 
indígenas desaldeados. Narrou que esses indígenas participaram da Conferência Municipal de Iguatemi, 
realizada em 26/11/24 e indagaram-na se realmente havia a proposta para atendê-los com habitação. Que o 
valor desse investimento será de R$ 2.640.000,00, correspondente a 60% do valor da obra e os 40% do valor, 
por conta da Prefeitura Municipal, conforme tem sido outros convênios efetivados com outros municípios. Que o 
valor referência adotado é de R$ R$110.000,00 e posteriormente no orçamento, será detalhado pela equipe do 
Setor de Planejamento. Que para apresentar ao Conselho, foi adotado esse valor referência e fechará no valor 
que será finalizado no orçamento. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o valor do 
recurso a ser investido nas 40 unidades habitacionais do município de Iguatemi/MS. 

g) Resumo do Relatório de Gestão/2024: 

nº uh valores nº uh FEHIS aprovado

Amambai Produção habitacional via convênio 48 3.168.000,00 0,00 3.168.000,00
Aquidauana Produção habitacional via convênio 25 1.650.000,00 25 1.402.560,01 420.768,01 981.792,00
Caracol Produção habitacional via convênio 50 3.300.000,00 50 2.654.810,88 2.654.810,88
Dois Irmãos do Buriti Produção habitacional via convênio 30 1.650.000,00 30 1.296.402,73 1.296.402,73
Dois Irmãos do Buriti Produção habitacional via convênio 20 2.200.000,00 2.200.000,00
Inocência Produção habitacional via convênio 100 6.600.000,00 6.600.000,00

Maracaju Produção habitacional via convênio 21 1.386.000,00 10 554.719,47 554.719,47 Número de unidades reduzido por demanda 
do município

Maracaju Produção habitacional via convênio 120.000,00 53.587,98 53.587,98
Maracaju Produção habitacional via convênio 109 10.500.000,00 109 9.418.341,06 9.418.341,06
Ribas do Rio Pardo Produção habitacional via convênio 100 6.600.000,00 100 5.184.897,07 5.184.897,07
Rio Brilhante Produção habitacional via convênio 60 3.960.000,00 3.960.000,00
Santa Rita do Pardo Produção habitacional via convênio 18 1.188.000,00 18 1.029.841,03 1.029.841,03
Sonora Produção habitacional via convênio 36 2.376.000,00 36 2.021.393,39 1.010.696,70 1.010.696,69
Tacuru Produção habitacional via convênio 50 4.950.000,00 25 2.925.000,00 7.875.000,00

96 7.986.000,00 596 44.587.000,00 378 23.616.553,62 1.431.464,71 22.185.088,91 23.803.000,00

Aprovação em 2023 a executar 
em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

Produção 
Habitacional via 
convênio com 

Município

SUBTOTAL PRODUÇÃO HABITACIONAL

aprovados não 
contratadosPrograma Município

PLANEJAMENTO 2024 - CONTRATAÇÕES EFETIVADAS E EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO EM 2024                                                                                                                                                                                                                                           
RELATÓRIO DE GESTÃO 2024

Ocorrência
Unidades 

contratadas 
em 2024

DADOS GERAIS
Valores 

efetivamente 
contratados

Valores pagos 
até 30/11/2024

Saldo entre 
contratados e 

pagos até 
30/11/2024

valores 
depositados na 

conta do 
empreendimento

 

Produção Habitacional: Inicialmente foi explicado que na planilha acima estão todos os investimentos 
aprovados em 2023 e, estão em execução em 2024 e, todos os investimentos aprovados em 2024 que estão 
em execução e que continuarão a ser executado em 2025. Que 2023 foram aprovadas 96 unidades, no valor de 
R$ 7.986.000,00. Para a Produção Habitacional, o Conselho aprovou em 2024, 596 unidades e foram 
efetivamente contratadas 378 unidades.  O valor aprovado para Produção Habitacional através de convênio 
com as Prefeituras foi de R$ 44.587.000,00. O valor contratado foi de R$ 23.616.553,62 e o valor pago foi de 
R$ 1.431.464,71. O saldo entre contratado e pago até 30.11.2024 é de R$ 22.105.088,91. Os Conselheiros 
que participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso a ser investido para Produção 
Habitacional através de Convênio com Prefeituras Municipais. 
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Amambai Unidades isoladas 2 132.000,00 132.000,00

Batayporã Substituição de 02 uh (Neide de Jesus Paulo e 
Iris Aparecida Oliveira)

2 132.000,00 2 121.830,06 121.830,06

Batayporã Reconstrução da moradia da Srª Zilda Luzia da 
Silva

1 66.000,00 66.000,00

Batayporã Unidades isoladas 5 330.000,00 330.000,00
Bela Vista Unidades isoladas 12 792.000,00 12 644.029,42 193.208,83 450.820,59

Campo Grande Reconstrução casa Sr. Diomedes Rezende da 
Cunha (Res. R. Tebet, Qd 21, lt 40)

1 130.000,00 130.000,00

Caracol Unidades isoladas 15 990.000,00 12 622.908,07 622.908,07

Corumbá Reconstrução da casa da Sra. Luciana Pinto de 
Mesquita

1 130.000,00 130.000,00

Itaquiraí Unidades isoladas 7 420.000,00 7 304.981,40 304.981,40
Juti Unidades isoladas 5 330.000,00 330.000,00

Ladário Reconstrução de 01 uh que pegou fogo (qd 23, 
Lt 12 Lot. Terra Vermelha)

1 125.000,00 125.000,00

Laguna Carapã Unidades isoladas 20 1.320.000,00 1.320.000,00

Maracaju Reconstrução de casa incendiada em nome da 
Sra. Micaele Vargas da Silva

1 50.000,00 1 47.840,79 47.840,79

Naviraí Unidades isoladas 24 1.584.000,00 24 1.336.129,30 668.064,65 668.064,65
Paranhos Unidades isoladas 6 396.000,00 6 308.892,58 154.446,29 154.446,29
Ponta Porã Unidades isoladas 18 1.188.000,00 18 957.666,12 957.666,12
Porto Murtinho Unidades isoladas 59 3.894.000,00 59 3.170.072,75 1.585.036,38 1.585.036,37

Porto Murtinho Reconstr. de casa condenada pela Defesa Civil - 
Rua 9, Qd 13, Lt 6, Lot. Dom Pepe

1 110.000,00 110.000,00

Ribas do Rio Pardo Alterou para produção habitacional via 
convênio

Sonora Alterou para produção habitacional via 
convênio

Taquarussu Unidades isoladas 2 150.000,00 2 129.826,88 129.826,88 0,00
62 4.153.000,00 121 8.116.000,00 143 7.644.177,37 2.730.583,03 4.913.594,34 2.673.000,00SUBTOTAL MORADIA PRECÁRIA

Substituição de 
Moradia Precária

 

Projeto de Substituição de Moradias Precárias: Conselho aprovou em 2024, 121 unidades e já haviam sido 
aprovadas em 2023 62 unidades, totalizando 183 unidades. Foram efetivamente contratadas 143 unidades. O 
valor aprovado para Projeto de Substituição de Moradias Precárias em 2023 foi de R$ 4.153.000,00 e em 2024 
R$ 8.116.000,00. O valor efetivamente pago até 30.11.2024 foi de R$ 2.730.583,03. O saldo entre contratado 
e pago até 30.11.2024 é de R$ 4.913.594,34. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM 
o valor do recurso a ser investido para Substituição de Moradias Precárias. 

 

Angélica Não tem projeto de loteamento 57 1.425.000,00 1.425.000,00
Bandeirantes 44 1.100.000,00 1.100.000,00
Bela Vista Bairro Espírito Santo 30 750.000,00 30 422.191,96 422.191,96
Caarapó Loteamento Jardim dos Ipês 58 1.080.956,48 58 1.080.956,48 324.525,90 756.430,58 0,00
Campo Grande 1 27.543,13 27.543,13 O beneficiário desistiu
Coxim Loteamento Morada do Pantanal 33 557.042,88 33 557.042,88 557.042,88 0,00
Deodápolis Só enviou ofício. Falta documentação 25 625.000,00 625.000,00
Guia Lopes da Laguna Falta viabilidade de água e energia e matrícula 56 1.400.000,00 1.400.000,00
Inocência 42 1.050.000,00 1.050.000,00
Japorã Distrito de Jacareí. Aguardando publicação da lei 14 350.000,00 350.000,00
Jateí Loteamento Jardim Alvorada II 19 344.871,27 19 344.871,27 276.356,94 68.514,33 0,00
Juti Distrito Nova Esperança 25 625.000,00 625.000,00
Nova Alvorada do Sul Loteamento Gilberto Mendes Odorizzio 30 750.000,00 20 500.000,00 1.250.000,00 Licitação Publicada

Paraíso da Águas Sede do município (30) e Distrito de Pouso Alto (12) 42 655.748,05 42 655.748,05 30.145,71 625.602,34 0,00

Paranaíba Loteamento Costa Leste 40 1.000.000,00 1.000.000,00 Licitação Publicada
Ponta Porã Falta documentação 37 925.000,00 925.000,00
Porto Murtinho 60 1.500.000,00 1.500.000,00 Licitação Publicada

Rochedo Terreno municipal doados para as Famílias e muro 
de arrimo 24 1.284.967,92 24 1.128.272,14 646.827,93 481.444,21

São Gabriel do Oeste Loteamento Fênix. Aguardando licença ambiental 11 275.000,00 275.000,00
Sidrolândia Jardim Américo Nantes 30 603.956,26 30 603.956,26 371.385,73 232.570,53 0,00
Sonora Loteamento Bela Vista 42 1.050.000,00 1.050.000,00 Licitação Publicada

396 9.280.085,99 344 8.600.000,00 236 4.793.039,04 1.649.242,21 3.143.796,83 12.602.543,13

Lote Urbanizado

SUBTOTAL LOTE URBANIZADO

 

Projeto Lotes Urbanizados: Para o Projeto Lotes Urbanizados, o Conselho aprovou em 2024, 344 unidades e 
já havia aprovado em 2023, 396 unidades.  Foram contratadas 236 unidades. Foi explicado que o baixo número 
de contratação se deu em virtude da nova lei de licitação. Foi um ano atípico, com as adequações, foram 
necessários Pareceres da PGE, fato que anteriormente eram emitidos pelos Procuradores lotados na AGEHAB-
MS, dentre outros procedimentos. Que agora a AGEHAB-MS já iniciou a publicação dos Editais de Licitação, 
porém não dará tempo de contratar em 2024.  O valor aprovado para esse Projeto em 2023 foi de R$ 
9.280.085,99 e em 2024 foi de R$ 8.600.000,00. O valor efetivamente pago até 30.11.2024 foi de R$ 
1.649.242,21. O saldo entre contratado e pago até 30.11.2024 é de R$ 3.143.796,83. Os Conselheiros que 
participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso a ser investido para o Projeto Lotes 
Urbanizados.  
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nº uh valores nº uh FEHIS aprovado

aprovados não 
contratadosPrograma Município

PLANEJAMENTO 2024 - CONTRATAÇÕES EFETIVADAS E EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO EM 2024                                                                                                                                                                                                                                           
RELATÓRIO DE GESTÃO 2024

Ocorrência
Unidades 

contratadas 
em 2024

DADOS GERAIS
Valores 

efetivamente 
contratados

Valores pagos 
até 30/11/2024

Saldo entre 
contratados e 

pagos até 
30/11/2024

valores 
depositados na 

conta do 
empreendimento

Aprovação em 2023 a executar 
em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

Água Clara Loteamento Jardim Morumbi Etapa 2 48 600.000,00 48 420.000,00 420.000,00 0,00
Água Clara Loteamento Jardim Morumbi Etapa 1 46 575.000,00 46 418.000,00 418.000,00 0,00
Aral Moreira Loteamento Ipê IV 42 525.000,00 525.000,00
Bonito Loteamento Rio da Prata Etapa 2 50 625.000,00 50 486.000,00 486.000,00 0,00
Bonito Loteamento Rio da Prata Etapa 3 50 625.000,00 50 550.000,00 550.000,00 0,00
Campo Grande Ipê Branco 96 1.250.000,00 1.250.000,00
Campo Grande Ipê Amarelo 96 1.200.000,00 1.200.000,00
Chapadão do Sul Loteamento Araras I e II 30 375.000,00 28 350.000,00 725.000,00
Costa Rica Res. Flor do Cerrado 2 42 525.000,00 42 458.000,00 458.000,00 0,00
Costa Rica Res. Flor do Cerrado 3 33 412.000,00 33 341.000,00 341.000,00
Coxim 30 375.000,00 375.000,00
Dourados Izidro Pedroso 80 1.000.000,00 1.000.000,00
Inocência Lot. Nercilio Ferreira Leal 60 750.000,00 4 50.000,00 800.000,00
Itaporã Res. Manoel Joaquim da Silva Etapa 1 50 625.000,00 625.000,00
Ladário 30 375.000,00 375.000,00
Naviraí Loteamento Interlagos II etapa 2 31 395.000,00 395.000,00
Naviraí Loteamento Interlagos II etapa 3 30 375.000,00 375.000,00
Paranaíba Loteamento Costa Leste Etapa 2 30 375.000,00 375.000,00
Paranaíba Loteamento Costa Leste Etapa 3 30 375.000,00 375.000,00
Sonora 30 375.000,00 375.000,00
Terenos Loteamento Vivare 25 268.000,00 25 268.000,00 27.000,00 0,00 Valor pago em 2023

959 12.000.000,00 32 400.000,00 294 2.941.000,00 2.359.000,00 341.000,00 8.770.000,00

FGTS Subsidiado

SUBTOTAL FGTS SUBSIDIADO

 

FGTS Subsidiado: O Conselho aprovou em 2024, 32 unidades e já havia aprovado em 2023, 959 unidades. 
Foram contratadas 294 unidades. O valor aprovado em 2023 foi de R$ 12.000.000,00 e em 2024 foi de R$ 
400.000,00.   O valor efetivamente pago até 30.11.2024 foi de R$ 2.359.000,00.  O saldo entre contratado e 
pago até 30.11.2024 é de R$ 341.000,00. Que neste final de 2024, talvez ainda seja possível assinar a 
contratação das 30 unidades de Chapadão do Sul, Loteamento Araras I e II. Os Conselheiros que 
participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso a ser investido para o Projeto do FGTS 
Subsidiado. 
 
 

 

Campo Grande Conj. Resid. Jd. Antarctica 60 497.645,20 60 300.000,00 0,00 Valores depositados em 2023
Campo Grande Nova Bahia 160 3.181.240,00 160 3.181.240,00 3.175.816,61 5.423,39 3.175.816,61 0,00
Campo Grande Lot. Costa Verde. Paralisado projeto ação judicial 128 2.532.851,35 2.532.851,35
Campo Grande Jd. Leblon (Manoel de Barros) 164 14.432.000,00 14.432.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Campo Grande Residencial Jorge Amado 192 6.701.773,90 192 6.701.773,90 4.653.334,96 2.048.438,94 2.048.438,94
Corumbá Res. dos Ipês I 125 6.609.879,71 125 6.609.879,71 6.609.879,71 0,00 6.609.879,71
Corumbá Res. dos Ipês II 56 2.428.885,08 56 2.428.885,08 2.428.885,08 0,00
Dourados Grenvile 90 1.800.000,00 90 0,00 1.800.000,00
Dourados Cidade Jardim 110 2.200.000,00 108 1.099.581,84 1.099.581,84 0,00 1.099.581,84 1.100.418,16
Ivinhema Lot Residencial Água Azul 134 268.000,00 134 268.000,00 0,00 0,00 Valores depositados em 2023
Naviraí Interlagos 60 2.880.000,00 60 2.879.928,23 2.879.928,23 0,00 2.879.928,23 71,77
Ponta Porã Res. Prof. Elfrida W. Antunes 186 8.367.298,60 186 8.367.298,60 8.367.298,60 0,00 8.367.298,60 0,00
Três Lagoas Vila Piloto II 192 960.000,00 192 960.000,00

832 29.279.035,15 825 23.580.538,69 1.363 31.836.587,36 29.214.725,03 2.053.862,33 24.180.943,93 20.825.341,28

FAR Faixa 1

SUBTOTAL FAR

 

No Projeto FAR-Faixa I, o Conselho aprovou em 2024, 825 unidades e já havia aprovado em 2023, 832 
unidades. Foram contratadas 1.363 unidades. O valor aprovado em 2023 foi de R$ 29.279.035,15 e em 2024 
foi de R$ 23.580.538,69.   O valor efetivamente pago até 30.11.2024 foi de R$ 29.214.725,03. O saldo entre 
contratado e pago até 30.11.2024 é de R$ 2.053.862,33. Que a expectativa é de que até final se dezembro 
possamos contratar mais um FAR para Campo Grande, vai depender da Caixa Econômica Federal e Ministério 
das Cidades. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso a ser 
investido para o Projeto FAR – Faixa I.  

 

 

Bonito Condomínio Rio Anhumas 80 Em análise
Costa Rica Residencial dos Pássaros II - 1ª Etapa 40 800.000,00 800.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Costa Rica Residencial dos Pássaros II - 2ª Etapa 41 820.000,00 820.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Coxim Loteamento Morada do Pantanal 59 2.773.000,00 2.773.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Douradina Jardim América 50 1.550.000,00 1.550.000,00
Fátima do Sul Jardim dos Ipês IV 39 585.000,00 585.000,00
Figueirão Estrela Dalva 40 1.760.000,00 1.760.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Jaraguari Otaviano Pereira 50 1.300.000,00 1.300.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Juti Condomínio Habitacional Vila Morena 50 1.100.000,00 1.100.000,00
Laguna Carapã Loteamento Cacupê II 40 600.000,00 600.000,00
Paranaíba Loteamento Costa Leste 60 2.040.000,00 2.040.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Sonora Bela Vista 50 1.100.000,00 1.100.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Terenos Empreendimento Vivare 50 1.500.000,00 1.500.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024

0 0,00 649 15.928.000,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 15.928.000,00SUBTOTAL FDS

FDS

 

No Programa FDS, o Conselho aprovou em 2024, 649 unidades e em 2023 não havia sido aprovado nenhuma 
unidade. O valor aprovado em 2024 foi de R$ 15.928.000,00.  Não houve pagamento de nenhum valor. Os 
Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso a ser investido para o 
Programa FDS.  
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Ocorrência
Unidades 

contratadas 
em 2024

DADOS GERAIS
Valores 

efetivamente 
contratados

Valores pagos 
até 30/11/2024

Saldo entre 
contratados e 

pagos até 
30/11/2024

valores 
depositados na 

conta do 
empreendimento

Aprovação em 2023 a executar 
em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

Emenda 
Parlamentar

sem contrapartida de 
MS

1.000 271

1.000 0 271SUBTOTAL EMENDA PARLAMENTAR

 

Emenda Parlamentar: Foi levado ao conhecimento dos Conselheiros que a AGEHAB-MS está administrando 
um recurso de Emenda Parlamentar aprovada pela Bancada Federal, no valor de R$ 30.000.000,00, 
sendo R$ 20.000.000,00 para Campo Grande/MS e R$ 10.000.000,00 para Dourados/MS. Que esse recurso 
vem do Orçamento Geral da União – OGU, diretamente para Caixa Econômica Federal e para ser investido, não 
há necessidade de Contrapartida do Tesouro do Estado. Que a AGEHAB-MS administra a indicação dos 
beneficiários e os empreendimentos participantes. Que consta na planilha de prestação de contas para controle 
do andamento do Programa e para ciência dos Conselheiros. Apontou que em 2024 já foram contratadas 271 
unidades habitacionais com esse recurso de Emenda Parlamentar 

 

A definir
Amambai Aldeia Limão Verde 12 241.200,00 241.200,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Amambai Aldeia Jaguari 41 824.100,00 824.100,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Anaurilândia Agricultores Tradicionais 27 542.700,00 542.700,00
Anaurilândia Projeto Assentamento Esperança 10 201.000,00 201.000,00
Angélica PA Angélica 65 975.337,52 975.337,52
Aquidauana Aldeia Água Branca 35 703.500,00 703.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Aquidauana Aldeia Bananal 15 301.500,00 301.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Aquidauana Aldeia Buritizinho 15 301.500,00 301.500,00
Aquidauana Aldeia Imbirussu 15 301.500,00 301.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Aquidauana Aldeia Limão Verde 20 402.000,00 402.000,00
Aral Moreira Aldeia Guassuti 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Bela Vista Aldeia Pirakuá 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Bonito PA Santa Lúcia 30 603.000,00 603.000,00
Bonito PA Guaicurus 70 1.407.000,00 1.407.000,00
Caarapó Aldeia Tey Kue 55 1.105.500,00 1.105.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dois Irmãos do Buriti Aldeia Olho D'Água 10 201.000,00 201.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dois Irmãos do Buriti Aldeia Água Azul 10 201.000,00 201.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dois Irmãos do Buriti Aldeia Nova Buriti 10 201.000,00 201.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dois Irmãos do Buriti Aldeia Recanto 10 201.000,00 201.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Jaguapiru 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Jaguapiru 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Jaguapiru 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Bororó 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Bororó 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Dourados Aldeia Bororó 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Itaquiraí PA Santo Antonio 37 743.700,00 743.700,00
Japorã Aldeia Porto Lindo 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Juti Aldeia Jarará 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Ladário Comun Ribeirinha da APA Baía Negra 17 256.626,87 256.626,87
Laguna Carapã Aldeia Rancho Jacaré 25 501.020,64 501.020,64 Expectativa de contratação ainda em 2024
Laguna Carapã Aldeia Guaimbé 25 502.500,00 502.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Maracaju Aldeia Sucuri'y 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Maracaju Aldeia Sucuri'y 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Miranda Aldeia Moreira 25 502.500,00 502.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Miranda Aldeia Passarinho 30 603.000,00 603.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Miranda Aldeia Babaçu 10 201.000,00 201.000,00
Miranda Aldeia Lagoinha 25 502.500,00 502.500,00
Miranda Comunidade 10 201.000,00 201.000,00
Nioaque Aldeia Brejão 25 502.500,00 502.500,00
Nioaque Aldeia Cabeceira 25 502.500,00 502.500,00
Nioaque Aldeia Água Branca 25 502.500,00 502.500,00
Nioaque Aldeia Taboquinha 25 502.500,00 502.500,00
Paranhos Aldeia Potreiro Guassu 50 1.005.000,00 1.005.000,00
Paranhos Aldeia Paraguassu 50 1.005.000,00 1.005.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Ponta Porã Aldeia Lima Campos 25 502.500,00 502.500,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Ponta Porã Aldeia Piraquá 16 321.600,00 321.600,00
Porto Murtinho Aldeia São João 31 623.100,00 623.100,00
Porto Murtinho Aldeia Córrego de Ouro 11 221.100,00 221.100,00
Rio Negro Assentamento Água Viva 25 502.500,00 502.500,00
Rio Negro Assentamento Santa Rosa 25 502.500,00 502.500,00
Sidrolândia Aldeia Lagoinha 25 502.500,00 502.500,00
Sidrolândia Aldeia Córrego do Meio 25 502.500,00 502.500,00
Tacuru Aldeia Jaguapiré 40 804.000,00 804.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024
Tacuru Aldeia Sossoró 10 201.000,00 201.000,00 Expectativa de contratação ainda em 2024

0 1.687 33.490.985,03 33.490.985,03

PMCMV RURAL

SUBTOTAL PMCMV RURAL

 

Programa MCMV Rural: No Programa MCMV Rural, o Conselho aprovou em 2024, 1.687 unidades, no valor 
de R$ 33.490.985,03. Que a contratação foi prorrogada até o mês de fevereiro de 2025 e, temos a previsão de 
contratar entre 350 a 600 unidades. Que a AGEHAB-MS está dependendo da Caixa Econômica Federal finalizar 
os processos para que possamos contratar. Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o 
valor do recurso a ser investido para MCMV Rural.  

 

Aparecida do Taboado 10 168.000,00
Campo Grande 945 23.391.000,00
Corumbá 21 660.000,00
Dourados 94 3.253.000,00
Nova Andradina 70 806.000,00
Paranaíba 68 1.121.000,00
Ribas do Rio Pardo 58 1.217.000,00
São Gabriel do Oeste 34 619.000,00
Sidrolândia 49 963.000,00
Terenos 8 176.000,00
Três Lagoas 84 2.327.000,00

2.210 45.000.000,00 1.441 30.622.393,00 1.441 0,00 34.701.000,00

BÔNUS MORADIA 1.441 30.622.393,00

SUBTOTAL SUBSÍDIO PARCERIA SETOR 

2.210 45.000.000,00

 

Programa Bônus Moradia: O Bônus Moradia é o projeto que tem como objetivo, auxiliar o beneficiário a 
adquirir sua casa própria financiada, disponível no mercado de imóveis através das empresas privadas, 
ajudando no valor da entrada, disponibilizando o subsídio através de recursos do Governo do Estado. Que o 
Conselho aprovou em 2023, 2.210 unidades e em 2024, 1.441 unidades. Foram contratadas 1.441 unidades. O 
valor aprovado em 2023 foi de R$ 45.000.000,00 e em 2024 foi de R$ 30.622.333,00.   O valor efetivamente 
pago até 30.11.2024 foi de R$ 34.701.000,00. Que subsídios autorizados e aprovados, temos quase três mil.  
Foi exposto ainda o Bônus Moradia Emendas, que tem a mesma finalidade do Bônus Moradia, com as mesmas 
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regras, porém, com recursos de emenda parlamentar, sem nenhum recurso do Governo do Estado, conforme já 
exposto anteriormente. Que temos 446 contratos assinados e registrados e 626 cotas reservadas. Que o 
recurso está praticamente no final, porém, estamos aguardando 35.000.000,00 de recurso também através de 
emenda, que já poderia estar conosco, no entanto, foi necessária uma Lei para maior transparência aos 
processos.   Os Conselheiros que participaram da Reunião APROVARAM o valor do recurso para ser 
investido no Programa Bônus Moradia.  

 

50 250.000,00 250.000,00
50 250.000,00 250.000,00
30 150.000,00 150.000,00
30 150.000,00 150.000,00
50 250.000,00 250.000,00
50 250.000,00 250.000,00
58 290.000,00 290.000,00
58 290.000,00 290.000,00
2 10.000,00 10.000,00
2 10.000,00 10.000,00

10 41.020,00 8.980,00 10 41.020,00 41.020,00
10 47.340,00 2.660,00 50.000,00

33 165.000,00 165.000,00
33 165.000,00 165.000,00
51 255.000,00 255.000,00
51 255.000,00 255.000,00
19 95.000,00 95.000,00
19 95.000,00 95.000,00

42 169.638,00 40.362,00 210.000,00
42 198.828,00 11.172,00 210.000,00

19 95.000,00 95.000,00
19 95.000,00 95.000,00
42 210.000,00 210.000,00
42 210.000,00 210.000,00

58 197.780,00 92.220,00 290.000,00
58 284.040,00 5.960,00 290.000,00
24 106.083,00 13.917,00 120.000,00
24 127.818,00 7.818,00 135.636,00

30 150.000,00 150.000,00
30 150.000,00 150.000,00
80 400.000,00 400.000,00
80 400.000,00 400.000,00
32 160.000,00 160.000,00
32 160.000,00 160.000,00
4 14.996,00 14.996,00
4 18.936,00 18.936,00

268 1.172.547,00 1.000 5.177.021,00 10 41.020,00 41.020,00 0,00 0,00 6.299.568,00

Os beneficiários desistiram de construir as 
bases

Rio Brilhante

Rochedo

Sidrolândia

KIT MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E 

ESTRUTURA 
METÁLICA

Anaurilândia 

Bela Vista 

Batayporã

Caarapó

Campo Grande

Corguinho

Coxim

Sidrolândia

Sonora

Terenos

Inocência

Jateí

Ladário 

Nova Andradina

Paraiso das Águas

SUBTOTAL KIT MATRIAL E CONSTRUÇÃO

 

Kit Material de Construção: Foi narrado que o Conselho aprovou mil unidades, no entanto, só foram 
contratados 10 kits. Que 2025, a expectativa é contratar todas as unidades aprovadas.  O valor aprovado foi 
de R$ 1. 172.647,00. Que o valor efetivamente pago até 30.11.2024 foi de R$ 41.020,00. 

 
 

Diversos municípios 4.000 3.596 Previsão de entrega de mais 423 títulos
Antonio João         25.704,00 25.704,00 Licitação Publicada
Campo Grande 45.598,00 45.598,00
Cassilândia 226.432,00 226.432,00
Coxim 89.046,00 89.046,00 Licitação Publicada
Ladário 462.213,00 462.213,00
Naviraí 470.200,00 470.200,00
Paranaíba 46.400,00 46.400,00

4.000 576.963,00 788.630,00 3.596 1.365.593,00

Regularização 
Fundiária

SUBTOTAL REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 

Regularização Fundiária:   Foi demonstrado que para a Regularização Fundiária, havia previsão de 4.000 
unidades habitacionais. Que já foram regularizadas 3.596 unidades. Que temos muitos processos no cartório, 
bem como, inúmeros processos em análise na Prefeitura Municipal para publicação do reconhecimento.  
Somente após a publicação é que podemos levar para o cartório. Que no cartório a média é de 45 a 60 dias 
para análise e devolução para entrega aos beneficiários. 
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Ocorrência
Unidades 

contratadas 
em 2024

DADOS GERAIS
Valores 

efetivamente 
contratados

Valores pagos 
até 30/11/2024

Saldo entre 
contratados e 

pagos até 
30/11/2024

valores 
depositados na 

conta do 
empreendimento

Aprovação em 2023 a executar 
em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

Campo Grande Cercamento área APP - Água Bonita 250.000,00 250.000,00
Campo Grande Refazer estrutura de cobertura CEI Oscar 450.000,00 450.000,00

Campo Grande Melhoria no centro comunitário do Rouxinóis 
(grama e revitalização da quadra) 50.000,00 50.000,00

Porto Murtinho Solução de recalque lote urbanizado 20.000,00 20.000,00
770.000,00 770.000,00

DIVERSOS

SUBTOTAL DIVERSOS

 

Projetos diversos: Na planilha acima, foi explicado que esses projetos estão sendo colocados em evidência 
para monitoramento, como por exemplo, o reajuste contratual do Centro Comunitário Recanto dos Rouxinóis; o 
Cercamento da área de APP do Conjunto Habitacional Água Bonita, está sendo realizado o Termo de Referência; 
a estrutura do Centro de Educação Infantil do Conjunto Habitacional Oscar Salazar; as obras de Porto Murtinho. 
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Ocorrência
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conta do 
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em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

78 municípios 80.000,00 80.000,00
Campo Grande 70.000,00 70.000,00

150.000,00 150.000,00SUBTOTAL DIÁRIAS E HOSPEDAGEM

Pagamento de 
Diárias e 
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Pagamento de Diárias: Foi mencionado que essas diárias foram para pagamento de funcionários e Membros 
do Conselho Estadual das Cidades, que se deslocaram para os municípios que realizaram as Conferências das 
Cidades.  
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contratadas 
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Empreendimento

Água Clara 601.416,11 0,00 601.416,11
Água Clara 368.820,32 0,00 368.820,32

970.236,43 0,00 970.236,43

Caução 
Infraestrutura 

SUBTOTAL CAUÇÃO INFRAESTRUTURA

 

Caução de Infraestrutura para o Municipio de água Clara/MS: Foi narrado esse valor de R$ 970.236,43  
é apenas uma caução,  referente um empreendimento do FGTS no municipio de Água Clara/MS. Que quando a 
obra estiver concluída, o valor será devolvido. Que a obra está sendo executada pela AGESUL/MS     

 
nº uh valores nº uh FEHIS aprovado

aprovados não 
contratadosPrograma Município

PLANEJAMENTO 2024 - CONTRATAÇÕES EFETIVADAS E EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO EM 2024                                                                                                                                                                                                                                           
RELATÓRIO DE GESTÃO 2024

Ocorrência
Unidades 

contratadas 
em 2024

DADOS GERAIS
Valores 

efetivamente 
contratados

Valores pagos 
até 30/11/2024

Saldo entre 
contratados e 

pagos até 
30/11/2024

valores 
depositados na 

conta do 
empreendimento

Aprovação em 2023 a executar 
em 2024 Aprovação em 2024

Empreendimento

 

Programa PAC/Periferia VIVA: A AGEHAB-MS está iniciando um trabalho no Loteamento Novo Samambaia, 
em Campo Grande-MS, denominado PAC – Periferia Viva. Que esse programa consiste em melhorias das 
condições de vida nas periferias urbanas. Que a AGEHAB-MS, está realizando levantamento para melhorias 
habitacionais de 463 unidades naquela localidade.  Que o valor da contrapartida aprovado pelo CONGFEHIS 
(Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social), foi de R$ 1.610.000,00 e até o momento, 
nenhum valor foi pago.  Destacou que este Programa PAC Periferia Viva será com recursos do FGTS, através de 
financiamento do Governo do Estado, dentro do Programa Pró-Moradia, no valor de 30.000.000,00. O contrato 
ainda não foi assinado, mas já tem a lei autorizativa para contratar o referido financiamento. 
 

QUADRO RESUMO   

Descrição 
Nº 

unidades 
contratadas 

Nº 
unidades 

expectativa 
contratação 

Valores R$ 

  4.126     
Valores contratados em 2024     103.524.938,45 
Valores efetivamente pagos em 2024 para 
operações contratadas em 2024     42.999.721,15 

Saldo entre contratados e pagos em 2024     60.060.008,50 
Depositados na conta do empreendimento a ser 
liberado conforme medição da obra     29.427.485,03 

Saldo não contratado das aprovações do FEHIS     128.157.776,94 
Expectativa de contratação a ocorrer ainda em 
2024   1.720 44.072.820,64 

Valores FEHIS pagos em 2024 referentes a 
operações contratadas até 2023     13.612.382,49 

6. Indicadores e Parâmetros de Gestão 
Os indicadores utilizados para verificar a efetividade das ações do FEHIS, referem-se ao recebimento das 
demandas dos municípios e a viabilização de atendimento e solução dos problemas habitacionais, visando 
atendimento a demanda do déficit habitacional do Estado, que são efetivados por meio de recursos próprios 
disponíveis e das parcerias.  
Com relação a gestão da política Estadual de Habitação, o Estado tem desenvolvido ações que possibilitam o 
aprimoramento de análises das demandas necessárias ao atendimento das famílias cadastradas para aquisição 
de imóvel. 
 
6.1. Ações realizadas com recursos do FEHIS 
  
Foram utilizados recursos do FEHIS no valor de R$ 120.083.001,25 (cento e vinte milhões, oitenta e três 
mil, um real e vinte e cinco centavos) em construção de unidades habitacionais e atividades afins, conforme 
observados nos demonstrativos das páginas seguintes. 
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7. Recursos aplicados no exercício 2024: 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2024 – Conta Corrente: 104.00175.006.000838-0 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO 

DO  
FEHIS (R$) 

NOTA DE 
EMPENHO 

VALOR 
PAGO 
(R$) 

SALDO A PAGAR 
EM  

2025 NA AGEHAB 
– C/C 

104.00175.006.9
38-7 

ITAQUIRAÍ 79.003.685-
2023 

Aditivo ao convênio nº 33.745/2023 com o município 
de Itaquiraí referente a aquisição de material de 
construção, visando a construção de 09 (nove) 
unidades habitacionais, sendo 07 (sete) no Bairro 
Primavera e 02 (duas) no centro. 

5.870,79 661 5.870,79 0,00 

ANAURILÂNDIA 79.000.946-
2024 

Reajuste anual do contrato nº 074/2023 referente a 
obra de construção de 51 (cinquenta e uma) bases 
para unidades habitacionais - Projeto Lote 
Urbanizado. 

18.246,60 1950 17.218,33 1.028,27 

BONITO 79.014.691-
2024 

Complementação de valor para a produção de 50 
(cinquenta) UH, do Empreendimento Loteamento 
Residencial Rio da Prata - etapa 3 - APF: 622720-80 – 
PMCMV. 

486.000,00 2037 0,00 486.000,00 

CAARAPÓ 79.006.699-
2023 

Reajuste anual do contrato nº 005/2024 referente a 
obra de execução de 58 (cinquenta e oito) bases p/ 
un. habitacionais, no município de Caarapó/MS - 
Projeto Lote Urbanizado. 

32.928,63 2316 16.521,47 16.407,16 

SIDROLÂNDIA 79.006.701-
2023 

Reajuste anual do contrato nº 004/2024 referente a 
obra de execução de 30 (trinta) bases para unidades 
habitacionais, no município de Sidrolândia/MS - 
Projeto Lote Urbanizado. 

19.543,98 2275 19.543,98 0,00 

PARAÍSO DAS 
ÁGUAS 

79.007.757-
2023 

Reajuste anual do contrato nº 003/2024 referente a 
obra de execução de 42 (quarenta e duas) bases para 
unidades habitacionais, no município de Paraíso das 
Águas/MS - Projeto Lote Urbanizado. 

18.452,53 2276 0,00 18.452,53 

CAMPO GRANDE 

79.009.803-
2024, 

79.009.800-
2024, 

79.009.966-

Pagamento de diárias dentro do estado aos 
representantes oficiais do Estado no Conselho 
Estadual das Cidades - CEC. 

4.133,30 14/15/16/22/23/28
/33 4.133,30 0,00 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 128

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2024, 
79.012.288-

2024 

    

TOTAL GERAL/INVESTIMENTOS 
/FEHIS/ARRECADAÇÃO 

R$ 
585.175,83   R$ 

63.287,87 R$ 521.887,96 

 
FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 104.00175.006.001126-8 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 
VALOR 

RETIRADO DO  
FEHIS (R$) 

NOTA DE 
EMPENH

O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – C/C 
- DIVERSAS 

TERENOS 79.012.211-
2023 

Complementação de valor para concessão de subsídio 
financeiro na produção de 25 UH, Empreendimento 
Residencial Vivare - APF: 607529-47 - PMCMV - Carta 
de Crédito Associativo/FGTS. 

27.000,00 1290 4.206,40 22.793,60 

ALCINÓPOLIS 79.006.985-
2023 

2ª parcela do convênio nº33.750/2023 com o município 
de Alcinópolis/MS visando a construção de 40 
(quarenta) unidades habitacionais. 

1.479.321,85 465 1.479.321,85 0,00 

PARAÍSO DAS 
ÁGUAS 

79/007.757/202
3 

Execução das obras de construção de 42(quarenta e 
duas ) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área 
unitária de 42,56m2 , sendo 30 (trinta) no Loteamento 
Jardim Severiano na Quadra: 10 (lotes 03 ao 10), 
Quadra: 12 (lotes 01 ao 22); 12 no Loteamento Pouso 
Alto Distrito de Pouso Alto) na Quadra 14 (lotes 01-A, 
01-B, 01-C, 01-D,01-E, 01-F, 01-R, 01- H, 01- I, 01-J, 
01-L, 01-M. 

655.748,05 280 30.145,71 625.602,34 

CAARAPÓ 79.006.699-
2023 

Execução das obras de construção de 58 (cinquenta e 
oito) bases do projeto Lote Urbanizado, com área de 
42,46m2, Quadra 13 (Lotes 01 ao 16) Quadra 14 (Lotes 
01 ao 18); Quadra 17 (lotes 01 ao 14) Quadra 18 - 
(Lotes 01 ao 10) no Loteamento Jardim dos Ipês. 

1.080.956,48 299 576.845,51 504.110,97 

SIDROLÂNDIA 79.006.701-
2023 

Execução das obras de construção de 30 (trinta) bases 
do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 
42,56m2, na Quadra: 06 (Lotes 01 ao 08), Quadra: 07 
(Lotes 02 ao 04), Quadra: 08 (Lotes 01 ao 05 e 09 ao 
14), Quadra: 09 (lotes01 ao 08), no Jardim Américo 
Nantes, no município de Sidrolândia/MS. 

603.956,26 273 603.956,26 0,00 

SELVÍRIA 79.002.241-
2022 

Acréscimo de 10% para o convênio nº 31.872/2022 
referente a construção de 64 (sessenta e quatro) 
unidades habitacionais. 

532.763,45 666 532.763,45 0,00 
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NAVIRAÍ 79.004.536-
2024 

Convênio nº 512/2024 para contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando à 
construção de 24 (vinte e quatro) unidades 
habitacionais, sendo 22(vinte duas) UH Casa Padrão e 2 
(duas) UH Casa de Divisa. 

1.336.129,30 773 668.064,65 668.064,65 

    SUBTOTAL 1 - INVESTIMENTOS 
FEHIS/ARRECADAÇÃO 

R$ 
5.715.875,39   R$ 

3.895.303,83 
R$ 

1.820.571,56 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCÍCIO DE 2024 – Conta Corrente: 104.00175.006.001126-8 

MUNICÍP
IO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO DO  

FEHIS (R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – C/C 
DIVERSAS 

BONITO 79.007.385-
2024 

Contrapartida financeira para complementação na produção de casas, 
composto de 50(cinquenta) unidades habitacionais, do 
empreendimento Loteamento Residencial Rio da Prata - Etapa 2 - APF: 
622700-49, PMCMV - FGTS, em parceria com o Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

550.000,00 931 290.235,00 259.765,00 

ÁGUA 
CLARA 

79.011.811-
2024 

Depósito de CAUÇÃO referente a obra de infraestrutura no 
Empreendimento Residencial Jardim Morumbi - Fase 2 - PMCMV - 
FGTS. 

428.961,93   0,00 428.961,93 

ÁGUA 
CLARA 

79.007.467/2
024 

Concessão de subsídio financeiro do Estado   para complementação na 
produção de 46 (quarenta e seis) unidades habitacionais, 
Empreendimento Residencial Jardim Morumbi - Módulo I - APF: 
614707-44 - Parcerias-Imóvel na Planta - Carta de Crédito FGTS 
Associativo. 

418.000,00 2038 73.153,80 344.846,20 

ÁGUA 
CLARA 

79.012.472-
2024 

Concessão de subsídio financeiro do Estado para complementação na 
produção de 48 (quarenta e oito) unidades habitacionais, 
Empreendimento Residencial Jardim Morumbi - Módulo 2 - APF: 
622355-61 - Parcerias-Imóvel na Planta - Carta de Crédito FGTS 
Associativo - PMCMV. 

420.000,00 2039 0,00 420.000,00 

JARAGUAR
I 

79.017.470-
2024 PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Otaviano Pereira - 50 UH 1.235.691,37 2604 0,00 1.235.691,37 

PARANAÍB
A 

79.017.474-
2024 

PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Loteamento Costa Leste 
- 60 UH 1.984.063,82 2599 0,00 1.984.063,82 

FIGUEIRÃ
O 

79.017.469-
2024 PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Estrela Dalva - 40 UH 1.722.310,28 2602 0,00 1.722.310,28 

COSTA 
RICA 

79.017.447-
2024 

PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Residencial dos Pássaros 
II - 1ª Etapa - 40 UH 656.688,53 2601 0,00 656.688,53 

COSTA 
RICA 

79.017.450-
2024 

PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Residencial dos Pássaros 
II - 2ª Etapa - 41 UH 819.503,77 2600 0,00 819.503,77 

SONORA 79.017.476-
2024 PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Bela Vista - 50 UH 1.047.816,59 2598 0,00 1.047.816,59 
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TERENOS 79.017.484-
2024 PMCMV/ENTIDADES - FDS - Empreendimento Vivare - 50 UH 1.418.874,09 2603 0,00 1.418.874,09 

    SUBTOTAL 2 - INVESTIMENTOS FEHIS/ARRECADAÇÃO R$ 
10.701.910,38   R$ 

363.388,80 
R$ 

10.338.521,58 

    SUBTOTAL 1 + 2 =   TOTAL GERAL/INVESTIMENTOS 
FEHIS/ARRECADAÇÃO 

R$ 
16.417.785,77   R$ 

4.258.692,63 
R$ 

12.159.093,14 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – NOTA FISCAL PREMIADA 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  
DO FEHIS 

(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3
-2020009  
(CONTA 
ÚNICA) 

CARACOL 79.003.220-
2023 

Convênio: 33747/2024 - Transferência de recursos financeiros 
da CONCEDENTE a CONVENENTE para a contratação de 
empresa da construção civil, mediante processo licitatório, 
visando a construção de 14 (quatorze) unidades habitacionais 
no município de Caracol/MS, conforme projetos e planilha 
orçamentária aprovadas. 

275.119,59 639 275.119,59 0,00 

RIO BRILHANTE 79.008.999-
2023 

Convênio nº 3408/2023 para a contratação de serviços técnico-
profissionais de levantamento topográfico planialtimétrico 
georreferenciado, com expedição de plantas e memoriais 
descritivos para fins de Regularização Fundiária Urbana, em 
1.000 (mil) lotes, na área urbana do Distrito de Prudêncio 
Thomaz, no Município de Rio Brilhante/MS. 

257.040,00 643 257.040,00 0,00 

DIVERSOS 
MUNICÍPIOS DIVERSOS Projeto Bônus Moradia 1.541.000,00 DIVERSO

S 1.509.000,00 32.000,00 

    TOTAL GERAL/INVESTIMENTOS FEHIS/NOTA FISCAL 
PREMIADA 

R$ 
2.073.159,59   R$ 

2.041.159,59 
R$ 

32.000,00 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – TESOURO DO ESTADO 
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MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  

DO  
FEHIS/TESOUR

O 
(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3-

2020009  
(CONTA ÚNICA) 

DIVERSOS  
MUNICÍPIOS DIVERSOS  Subsídio parceria setor privado/Bônus Moradia. 35.751.000,00 DIVERSO

S 34.977.000,00 774.000,00 

CAMPO 
GRANDE 

79.009.119-
2024 

Aporte financeiro para a produção de 160 (cento e sessenta) 
unidades habitacionais no empreendimento Condomínio 
Residencial Nova Bahia, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

3.175.816,61 2581 0,00 3.175.816,61 

CAMPO 
GRANDE 

79.009.115-
2024 

Aporte financeiro para a produção de 192 (cento e noventa e 
duas) unidades habitacionais no empreendimento Condomínio 
Residencial Jorge Amado, em cumprimento do TAC firmado 
entre a AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar 
de contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

4.653.334,96 1602/258
4 0,00 4.653.334,96 

CORUMBÁ 79.009.112-
2024 

Aporte financeiro para a produção de 125 (cento e vinte e 
cinco) unidades habitacionais no empreendimento Residencial 
dos Ipês I, em cumprimento do TAC firmado entre a 
AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

6.609.879,71 2583 0,00 6.609.879,71 

CORUMBÁ 79.009.113-
2024 

Aporte financeiro para atender a produção de 56 (cinquenta e 
seis) unidades habitacionais no empreendimento Residencial 
dos Ipês II, visando cumprimento do TAC firmado entre a 
AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

2.428.885,08 2582 0,00 2.428.885,08 

DOURADOS 79.009.307/20
24 

Aporte financeiro para a produção de 108 (cento e oito) 
unidades habitacionais no empreendimento Residencial Vida 
Nova Cidade Jardim, em cumprimento do TAC firmado entre a 
AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

1.099.581,54 2160 0,00 1.099.581,54 

    SUBTOTAL 1 – INVESTIMENTOS/FEHIS/TESOURO DO 
ESTADO 

R$ 
53.718.497,90   R$ 

34.977.000,00 
R$ 

18.741.497,90 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – TESOURO DO ESTADO 
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MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  

DO  
FEHIS/TESOUR

O 
(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3-

2020009  
(CONTA 
ÚNICA) 

NAVIRAÍ 79.009.129-
2024 

Aporte financeiro para a produção de 60 (sessenta) 
unidades habitacionais no empreendimento Bairro 
Interlagos, em cumprimento do TAC firmado entre a 
AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

2.879.928,23 1601/25
79 0,00 2.879.928,23 

PONTA PORÃ 79.009.096-
2024 

Aporte financeiro para a produção de 186 (cento e oitenta e 
seis) UH no empreendimento Residencial Professora Elfrida 
Winckler Antunes, em cumprimento do TAC firmado entre a 
AGEHAB/MS e a CEF, visando aporte complementar de 
contrapartida financeira ao valor de participação do FAR, 
compondo o valor global do empreendimento. 

8.367.298,60 1603/25
80 0,00 8.367.298,60 

AQUIDAUNA 79.007.677-
2023 

Convênio nº 290/2024 para a construção de 25 (vinte e 
cinco) unidades habitacionais, com a finalidade em 
substituir casas precárias. 

1.402.560,01 468 420.768,01 981.792,00 

TRÊS LAGOAS 79.010.244-
2023 

Convênio nº 34.121/2023, para contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando a 
construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais. 

1.725.158,56 636 0,00 1.725.158,56 

MARACAJU 57.008.905-
2021 

Acréscimo de valor ao Convênio nº 31.599/2022 para a 
contratação de empresa da construção civil, visando à 
construção de 41 (quarenta e uma) unidades habitacionais. 

45.970,84 1255 45.970,84 0,00 

SONORA 79.006.464-
2024 

Convênio: 688/2024 para contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando a 
construção de 36 (trinta e seis) unidades habitacionais. 

1.010.696,70 996 1.010.696,70 0,00 

SANTA RITA DO 
PARDO 

79.006.464-
2024 

Convênio: 1068/2024 referente transferência de recursos 
financeiros para a contratação de empresa da construção 
civil, mediante processo licitatório, visando à construção de 
18 (dezoito) unidades habitacionais. 

1.029.841,03 1293 0,00 1.029.841,03 

    SUBTOTAL 2 - INVESTIMENTOS/FEHIS/TESOURO DO 
ESTADO 

R$ 
16.461.453,97   R$ 

1.477.435,55 
R$ 

14.984.018,42 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – TESOURO DO ESTADO 
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MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  

DO  
FEHIS/TESOUR

O 
(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3-

2020009  
(CONTA 
ÚNICA) 

ROCHEDO 79.001.452-
2023 

Execução das obras de construção de 24 (vinte e quatro) bases 
do Projeto Lote Urbanizado com área unitária de 42,56m2 e 
553,00m de muro de arrimo nos fundos e laterais - ambos nos 
seguintes lotes: 02,07, 08 da Quadra 8, Lotes: 
02,07,08,09,10,12,13,15,17,18,19 da Quadra 09, Lotes: 
04,05,07,08,09,11,12,13,14,19 da Quadra11, no Loteamento 
João Cordeiro. 

1.143.469,89 294/2171 677.710,28 465.759,61 

INOCÊNCIA 57.009.586-
2022 

Reajuste contratual referente a execução das obras de 
construção de 51 (cinquenta e uma) bases do Projeto Lote 
Urbanizado, com área unitária de 42,56m2, no Loteamento 
João Barbosa Ferreira, Quadra: 3, Lotes 06 ao 35 e Quadra: 4, 
Lotes 02 ao 22. 

5.062,93 1848 5.062,93 0,00 

SONORA 79.006.697-
2023 

Reajuste anual ao contrato nº 72/2023 referente a execução 
das obras de construção de 32 (trinta e duas) bases do Projeto 
Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56m2, na Quadra: 
316, Lotes 01 ao 32, no Loteamento Bela Vista. 

11.668,66 1932 11.668,66 0,00 

BELA VISTA 79.008.398-
2023 

Execução das obras de construção de 30 (trinta) bases do 
Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56 m2, nos 
seguintes locais: Lotes 01 ao 30 da Quadra 338 - Setor 04, no 
Bairro Espírito Santo. 

435.934,14 274/2298 133.583,81 302.350,33 

TAQUARUSS
U 

79.010.364-
2023 

Convênio nº 510/2024 para a contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando à 
construção de 02 (duas) unidades habitacionais. 

129.826,88 772 129.826,88 0,00 

COXIM 79.008.118-
2023 

Execução das obras de construção de 33 (trinta e três) bases do 
Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56m2, nos 
seguintes locais: Lotes 03 ao 12 da Quadra 02; Lotes 01 ao 02 
e 15 ao 24 da Quadra 07 e Lotes 03 ao 13 da Quadra 08, no 
Bairro Morada do Pantanal. 

557.042,88 253 0,00 557.042,88 

JATEÍ 79.008.402-
2023 

Contratação de empresa para a execução das obras de 
construção de 19 (dezenove) bases do Projeto Lote Urbanizado, 
com área unitária de 42,56 m2, Quadra 05 (lote 06), Quadra 06 
(lotes 01 ao 06), Quadra 07 (lotes 01 ao 06) e Quadra 08 (lotes 
01 ao 06) no Loteamento Jardim Alvorada II. 

276.356,94 252 276.356,94 0,00 

    SUBTOTAL 3 - INVESTIMENTOS/FEHIS/TESOURO DO 
ESTADO 

R$ 
2.559.362,32   R$ 

1.234.209,50 
R$ 

1.325.152,82 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 

RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – TESOURO DO ESTADO 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  

DO  
FEHIS/TESOU

RO 
(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3-

2020009  
(CONTA 
ÚNICA) 

BELA VISTA 79.010.630-
2024 

Convênio nº 286/2024 para a contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando à 
construção de 12 (doze) unidades habitacionais 

644.029,42 470 193.208,83 450.820,59 

BATAYPORÃ 79.011.381-
2023 

Convênio nº 749/2024 para a contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando à 
construção de 02 (duas) unidades habitacionais. 

121.830,06 1061 0,00 121.830,06 

MARACAJU 79.009.874-
2023 

Convênio nº 158/2024 para contratação de empresa de 
construção civil, mediante processo licitatório, visando à 
reconstrução de 01 (uma) unidade habitacional. 

47.840,79 467 0,00 47.840,79 

ITAQUIRAÍ 79.006.371-
2024 

Convênio nº 753/2024 para aquisição de material de 
construção, mediante processo licitatório, que serão aplicados 
na estruturação de 07 (sete) unidades habitacionais, sendo 04 
(quatro) no Bairro Jardim Primavera e 03 (três) no Centro. 

304.981,40 1062 0,00 304.981,40 

PARANHOS 79.005.980-
2024 

Convênio nº 547/2024 para contratação de empresa da 
construção civil, mediante processo licitatório, visando a 
construção de 06 (seis) unidades habitacionais. 

308.892,58 887 154.446,29 154.446,29 

PONTA PORÃ 79.007.000-
2024 

Convênio nº 670/2024 para a construção de 18 (dezoito) 
unidades habitacionais, no município de Ponta Porã/MS, para 
atendimento de famílias que estão vivendo em situação de 
ocupação irregular e que não possuem renda necessária para 
adquirir a casa própria. 

957.666,12 995 0,00 957.666,12 

PORTO 
MURTINHO 

79.002.813-
2024 

Convênio nº 513/2024 para a construção de 59 (cinquenta e 
nove) unidades habitacionais, para atendimento de famílias 
que estão vivendo em situação de ocupação irregular, 
ocupando área de risco de alagamento, e que não possuem 
renda necessária para adquirir a casa própria, conforme 
planilha orçamentária aprovada, plano de trabalho e projetos 
anexos ao processo administrativo em epígrafe. 

3.170.072,75 774 1.585.036,38 1.585.036,37 

    SUBTOTAL 4 – INVESTIMENTOS/FEHIS/TESOURO DO 
ESTADO 

R$ 
5.555.313,12   R$ 

1.932.691,50 
R$ 

3.622.621,62 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
RECURSOS APLICADOS NO EXERCICIO DE 2024 – Conta Corrente: 001.2576-3 – 2020009 (CONTA ÚNICA) – TESOURO DO ESTADO 
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MUNICÍPI
O PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO 

VALOR 
RETIRADO  

DO  
FEHIS/TESOU

RO 
(R$) 

NOTA 
DE 

EMPENH
O 

VALOR  
PAGO(R$) 

SALDO A 
PAGAR EM 
2025 NA 

AGEHAB – 
001.2576.3-

2020009  
(CONTA 
ÚNICA) 

BELA VISTA 79.003.566-2023 

Convênio nº 33.646/2023 (2ª parcela) ref. prestação de serviços 
técnico-profissionais de levantamento topográfico planialtimétrico 
georreferenciado-Regularização Fundiária Urbana: Vila Nova Esperança, 
loteamento irregular, com 157 moradias; João de Barro, programa 
habitacional, com 30 moradias; área remanescente da COHAB, 
assentamento/invasão, com 12 moradias. 

41.612,30 466 41.612,30 0,00 

CORGUINH
O 79.012.803-2023 Aquisição de 10 (dez) kit's material de construção-Projeto Lote 

Urbanizado. 41.020,00 279 41.020,00 0,00 

TERENOS 79.007.883-2023 Aditivo de acréscimo ao contrato nº 69/2023 para a aquisição de 01 
(um) kit material de construção - Projeto Lote Urbanizado. 3.749,00 146 3.749,00 0,00 

TERENOS 79.007.961-2023 Aditivo de acréscimo ao contrato nº 70/2023 referente a aquisição de 
04 (quatro) kit's estrutura metálica - Projeto Lote Urbanizado. 18.936,00 142 18.936,00 0,00 

CAMPO 
GRANDE 79.009.118-2024 FAR - Condomínio Residencial Manoel de Barros - 164 UH - Jd. Leblon. 14.432.000,00 2585 0,00 14.432.000,0

0 
COSTA 
RICA 79.003.552-2024 PSF - ASSOCIATIVO/FGTS - Empreendimento Residencial Flor do 

Cerrado 2 - 25 UH. 458.000,00 442 400.108,80 57.891,20 

ITAQUIRAÍ 79.007.605-2023 
Convênio nº 34.092/24 referente a 2ª parcela da transferência de 
recursos financeiros para aquisição de material de construção, visando 
a construção de 18 (dezoito) unidades habitacionais.  

545.757,34 2120 0,00 545.757,34 

AMAMBAI, 
AQUIDAUA
NA, DOIS 

IRMÃOS DO 
BURITI, 
JUTI, 

LAGUNA 
CARAPÃ, 

MIRANDA, 
PARANHOS, 

PONTA 
PORÃ E 
TACURU 

PROCESSOS 
DIVERSOS 

Aporte financeiro destinado à produção de imóvel residencial localizado 
em área rural - PNHR (Diversas Aldeias) para agricultores familiares, 
trabalhadores rurais e famílias residentes em área rural, organizados 
por meio de entidades de natureza pública ou privada sem fins 
lucrativos, e por intermédio de operações de subvenção com recursos 
do OGU. 

7.175.311,41 
TOTAL 

EMPENHA
DO  

0,00 7.175.311,41 

    SUBTOTAL 5 - INVESTIMENTOS/FEHIS/TESOURO DO ESTADO 
R$ 

22.716.386,0
5 

  R$ 
505.426,10 

R$ 
22.210.959,

95 

    SUBTOTAL 1+2+3+4+5 = TOTAL GERAL/INVESTIMENTOS 
FEHIS/TESOURO DO ESTADO 

R$ 
101.011.013,

36 
  

R$ 
40.126.762,

65 

R$ 
60.884.250,

71 
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8. Recursos Comprometidos pra exercício 2025 - Previsão 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
ARRECADAÇÃO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

ITAPORÃ   FGTS - 50 unidades habitacionais – residencial Manoel Joaquim da silva - subsídio ao beneficiário 475.000,00 

NAVIRAÍ   FGTS – 31 unidades habitacionais - subsídio ao beneficiário 400.000,00 

NAVIRAÍ   FGTS – 30 unidades habitacionais – subsídio ao beneficiário 395.000,00 

TERENOS   FGTS – 75 unidades habitacionais – loteamento vivare 478.000,00 

BANDEIRANTES   Aquisição de kit’s material de construção e estrutura metálica – projeto lote urbanizado – 25 uh (saldo) 196.719,00 

ANAURILÂNDIA   Aquisição de kit’s material de construção – projeto lote urbanizado – 50 uh (saldo) 123.717,00 

RIO BRILHANTE   Aquisição de kit’s material de construção – projeto lote urbanizado – 58 uh  290.000,00 

ROCHEDO   Aquisição de kit’s material de construção – projeto lote urbanizado – 27 uh  120.000,00 

RIO BRILHANTE   Aquisição de kit’s material de construção – projeto lote urbanizado – 60 uh  290.000,00 

ROCHEDO   Aquisição de kit’s material de construção – projeto lote urbanizado – 27 uh  135.636,00 

PARAÍSO DAS ÁGUAS   Lote urbanizado - 42 bases (saldo) 126.296,88 

BELA VISTA   Regularização Fundiária - contratação de georreferenciamento por meio de convênio com o município 59.446,15 

LAGUNA CAARAPÃ   Produção habitacional via convênio - 22uh 1.320.000,00 

ARAL MOREIRA   FGTS – 42 unidades habitacionais  525.000,00 

LADÁRIO   Produção habitacional via convênio - 01 uh 125.000,00 

NOVA ALVORADA DO SUL   Lote urbanizado - 30 bases  650.000,00 

NAVIRAÍ   Convênio - substituição de moradia precária (saldo) 247.870,70 

BATAYPORÃ   Convênio com o município para reconstrução da moradia da Sr.ª Zilda luzia da silva 66.000,00 

ÁGUA CLARA   Infraestrutura - empreendimento residencial Jardim Morumbi - fase 2 - pavimentação interna (saldo) 172.454,18 

    SUBTOTAL 1 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/ARRECADAÇÃO R$ 6.196.139,91 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
ARRECADAÇÃO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

ÁGUA CLARA   Infraestrutura - empreendimento residencial Jardim Morumbi - fase 2 - pavimentação externa 368.820,32 

CORUMBÁ   Reconstrução de 01(uma) unidade habitacional - loteamento Jardim Floresta - quadra a - Luciana Pinto de 
Mesquita 130.000,00 

COSTA RICA   PMCMV/Entidades - FDS - Residencial dos Pássaros II - 1ª etapa - 40 uh 143.311,47 

COXIM   PMCMV/Entidades - FDS - Loteamento Morada do Pantanal - 59 uh 2.773.000,00 

DOURADINA   PMCMV/Entidades - FDS - Jardim América - 50 uh 1.550.000,00 

FÁTIMA DO SUL   PMCMV/Entidades - FDS - Jardim dos Ipês IV - 39 uh 585.000,00 

FIGUEIRÃO   PMCMV/Entidades - FDS - Estrela Dalva - 40 uh 37.689,72 

JARAGUARI   PMCMV/Entidades - FDS - Otaviano Pereira - 50uh 64.308,63 

JUTI   PMCMV/Entidades - FDS - Condomínio Habitacional Vila Morena - 50 uh 1.100.000,00 
LAGUNA 
CAARAPÃ   PMCMV/Entidades - FDS - Loteamento Cacupê II - 40 uh 600.000,00 

PARANAÍBA   PMCMV/Entidades - FDS – Loteamento Costa Leste - 60 uh 55.936,18 

SONORA   PMCMV/Entidades - FDS - Bela Vista - 50 uh  52.183,41 

TERENOS   PMCMV/Entidades - FDS - Empreendimento Vivare 81.125,91 

CAMPO GRANDE   
Reconstrução de 01(uma) unidade no residencial Ramez Tebet - quadra: 21 lote: 40 - beneficiário: 
Diomedes Rezende da cunha (a unidade está com sua estrutura condenada, em função de incêndio por 
causa acidental) 

130.000,00 

PORTO 
MURTINHO 

79.011.380-
2023 

Contratação de consultoria para diagnóstico do recalque/solução para correção referente as rachaduras nas 
alvenarias das unidades habitacionais do projeto lote urbanizado 18.150,00 

COXIM 57.008.637-
2021 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos profissionais especializados de 
levantamento planialtimétrico georreferenciado dos imóveis, com expedição de plantas e memoriais 
descritivos no bairro piracema  

66.192,80 

MARACAJU 79.005.138-
2024 

Convênio nº 1044/2024 para atender transferência de recursos financeiros da concedente ao convenente, 
para a contratação de empresa da construção civil, mediante processo licitatório, visando à construção de 
10 (dez) unidades habitacionais no Distrito de Vista Alegre, no município de Maracajú/MS (r$ 622.312,07) 

654.719,47 

    SUBTOTAL 2 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/ARRECADAÇÃO R$ 8.410.437,91 

    SUBTOTAL 1 + 2 = TOTAL GERAL (1) RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/ARRECADAÇÃO R$ 
14.606.577,82 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

CAMPO GRANDE   PSF - ASSOCIATIVO - 266 UH 3.600.000,00 

CHAPADÃO DO SUL   PSF - ASSOCIATIVO - 58 UH - LOTEAMENTO PLANALTO - EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL ARARAS I E II 725.000,00 

COSTA RICA   PSF - ASSOCIATIVO ETAPA 3 - 33 UH 412.000,00 

DOURADOS   PSF - ASSOCIATIVO IZIDRO PEDROSO - 100 UH  2.000.000,00 

INOCÊNCIA   PSF - ASSOCIATIVO - LOTEAMENTO NERCÍLIO FERREIRA LEAL - 60 UH 800.000,00 

PARANAÍBA   PSF - ASSOCIATIVO - LOTEAMENTO COSTA LESTE - ETAPA 2 - 30 UH 375.000,00 

PARANAÍBA   PSF - ASSOCIATIVO - LOTEAMENTO COSTA LESTE - ETAPA 3 - 30 UH 375.000,00 

SONORA   PSF - ASSOCIATIVO - 86 UH 1.075.000,00 

TERENOS   PSF - LOTEAMENTO VIVARE - 75 UH 187.500,00 

COXIM   PSH - ASSOCIATIVO - 30 UH 375.000,00 

AQUIDAUANA   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 25 UH - SALDO 247.439,99 

TRÊS LAGOAS    PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 50 UH - SALDO 722.658,23 

AMAMBAI   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 48 UH  3.168.000,00 

MARACAJU   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 21 UH - SALDO 66.000,00 
SANTA RITA DO 

PARDO   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 18 UH - SALDO 158.158,97 

INOCÊNCIA   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 100 UH  3.300.000,00 

RIO BRILHANTE   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 60 UH  3.960.000,00 

    SUBTOTAL 1 -RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 21.546.757,19 

  



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 139

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

TACURU   PRODUÇÃO DE CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - 50 UH  7.875.000,00 

ROCHEDO 79.001.452-
2023 LOTE URBANIZADO 40 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (SALDO) 156.695,78 

INOCÊNCIA 57.009.586-
2022 

LOTE URBANIZADO 51 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS - LOTEAMENTO JOÃO BARBOSA FERREIRA 
(SALDO) 422.649,75 

SONORA 79.006.697-
2023 LOTE URBANIZADO 32 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS - LOTEAMENTO BELA VISTA (SALDO) 249.105,10 

NOVA 
ANDRADINA   LOTE URBANIZADO - 19 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS - DISTRITO CASA VERDE (SALDO) 165.381,50 

BANDEIRANTES   LOTE URBANIZADO - 44 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  1.100.000,00 

BELA VISTA 79.008.398-
2023 LOTE URBANIZADO - 30 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (SALDO) 314.065,86 

COXIM 79.008.118-
2023 LOTE URBANIZADO - 33 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (SALDO) 267.957,12 

JAPORÃ   LOTE URBANIZADO - 14 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  350.000,00 

JATEÍ 79.008.402-
2023 LOTE URBANIZADO - 19 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (SALDO) 198.643,06 

PORTO 
MURTINHO 

79.008.747-
2023 LOTE URBANIZADO - 60 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (EM LICITAÇÃO) 1.500.000,00 

SÃO GABRIEL 
DO OESTE   LOTE URBANIZADO - 15 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  375.000,00 

DEODÁPOLIS   LOTE URBANIZADO - 25 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  625.000,00 

GUIA LOPES DA 
LAGUNA   LOTE URBANIZADO - 56 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  1.400.000,00 

NOVA ALVORADA 
DO SUL   LOTE URBANIZADO - 50 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS  (EM LICITAÇÃO) 1.250.000,00 

    SUBTOTAL 2 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 
16.249.498,17 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

PARANAÍBA   LOTE URBANIZADO - 40 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (EM LICITAÇÃO) 1.000.000,00 
PONTA PORÃ   LOTE URBANIZADO - 37 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS   925.000,00 

SONORA   LOTE URBANIZADO - 42 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS (EM LICITAÇÃO) 1.050.000,00 
INOCÊNCIA   LOTE URBANIZADO - 42 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS   1.050.000,00 

JUTI   LOTE URBANIZADO - 25 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS   625.000,00 
ANGÉLICA   LOTE URBANIZADO - 57 BASES PARA UNIDADES HABITACIONAIS   1.425.000,00 

BATAYPORÃ   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - CASA QUEIMADA - 01 UH (SALDO) 12.964,64 
BELA VISTA   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 12 UH (SALDO) 147.970,58 
BATAYPORÃ   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 02 UH (SALDO) 10.169,94 

LADÁRIO    SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 01 UH - LOTEAMENTO TERRA VERMELHA - QUADRA: 23 LOTE: 12 (EM 
LICITAÇÃO) 125.000,00 

TAQUARUSSU   PRODUÇÃO CONVÊNIOS MUNICÍPIOS - UNIDADES ISOLADAS (SALDO) 20.173,12 
AMAMBAI   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 02 UH  132.000,00 

ITAQUIRAÍ 79.006.371-
2024 SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 07 UH (SALDO) 115.018,60 

PARANHOS 79.005.980-
2024 SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 06 UH (SALDO) 87.107,42 

PONTA PORÃ 79.007.000-
2024 SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 06 UH (SALDO) 230.333,88 

PORTO 
MURTINHO 

79.002.813-
2024 SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 59 UH (SALDO) 723.927,25 

PORTO 
MURTINHO   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - RECONSTRUÇÃO DE CASA CONDENADA PELO DEFESA CIVIL - RUA 9 - 

QD: 13 LT: 6 - DOM PEPE 110.000,00 

BATAYPORÃ   SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA PRECÁRIA - 05 UH 330.000,00 

    SUBTOTAL 3 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 
8.119.665,43 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESS
O ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

DIVERSOS 
MUNICÍPIOS   REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 2.500 UH 2.490.553,85 

RIO BRILHANTE    REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CONTRATAÇÃO DE GEORREFERENCIAMENTO DE 4.760.082 m2 POR MEIO 
DE LICITAÇÃO POR MEIO DE CONVÊNIO COM O MUNCÍPIO 367.200,00 

CASSILÂNDIA   REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - GEORREFERENCIAMENTO EM VÁRIOS BAIRROS, TOTALIZANDO 448 
IMÓVEIS 226.432,00 

NAVIRAÍ   REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - GEORREFERENCIAMENTO NO DISTRITO DE PORTO CAIUÁ - 800 IMÓVEIS 470.200,00 

PARANAÍBA   REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - GEORREFERENCIAMENTO NO DISTRITO DE RAIMUNDO - 100 IMÓVEIS 46.400,00 

ANTÔNIO JOÃO   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 50 UN. 115.200,00 

ANAURILÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 50 UN. 250.000,00 

ANAURILÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 50 UN. 250.000,00 

BATAGUASSU   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 38 UN. (SALDO) 14.960,00 

BATAGUASSU   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 38 UN. (SALDO) 18.936,00 

BATAYPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 17 UN. 68.663,00 

BATAYPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA -17 UN.  33.138,00 

BATAYPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 50 UN. 250.000,00 

BATAYPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 50 UN.  250.000,00 

BELA VISTA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 30 UN. 150.000,00 

BELA VISTA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 30 UN.  150.000,00 

BONITO   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 50 UN. (SALDO) 10.461,00 

    SUBTOTAL 4 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 
5.162.143,85 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

BONITO   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 50 UN. (SALDO) 14.202,00 
BRASILÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 60 UN.  97.474,00 

CAMAPUÃ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 12 UN. (SALDO) 4.092,00 
CAMAPUÃ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 12 UN. (SALDO) 4.734,00 

CAMPO GRANDE   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 02 UN. 10.000,00 
CAMPO GRANDE   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 02 UN.  10.000,00 

CAARAPÓ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 58 UN. 290.000,00 
CAARAPÓ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 58 UN.  290.000,00 

CASSILÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 58 UN. 51.100,00 
CORGUINHO   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -28 UN. 11.460,00 
CORGUINHO   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 28 UN.  132.552,00 
CORGUINHO   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 10 UN. (SALDO) 58.980,00 
COSTA RICA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 80 UN. 73.700,00 

COXIM   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 33 UN. 165.000,00 
COXIM   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 33 UN.  165.000,00 

INOCÊNCIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 51 UN. 255.000,00 
INOCÊNCIA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 51 UN.  255.000,00 

JATEÍ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 19 UN. 95.000,00 
JATEÍ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 19 UN. 95.000,00 

JAPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 22 UN. (SALDO) 8.078,00 
JAPORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 22 UN. (SALDO) 9.468,00 
LADÁRIO    AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 42 UN.  169.638,00 
LADÁRIO    AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 42 UN. 250.362,00 

NOVA ANDRADINA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 60 UN.  66.810,00 
NOVA ANDRADINA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 60 UN. 85.212,00 
NOVA ANDRADINA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 19 UN.  95.000,00 
NOVA ANDRADINA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 19 UN. 95.000,00 

PARAÍSO DAS ÁGUAS   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 30 UN.  52.507,00 
    SUBTOTAL 5 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 2.910.369,00 
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FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 
MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

PARAÍSO DAS ÁGUAS   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 42 UN.  210.000,00 

PARAÍSO DAS ÁGUAS   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 42 UN. 210.000,00 

PARANAÍBA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 50 UN.  91.200,00 

PONTA PORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 34 UN. (SALDO) 7.500,00 

PONTA PORÃ   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 34 UN. (SALDO) 9.468,00 

SIDROLÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 30 UN.  150.000,00 

SIDROLÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 30 UN. 150.000,00 

SIDROLÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 80 UN.  400.000,00 

SIDROLÂNDIA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 80 UN. 400.000,00 

SONORA   AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - 32 UN.  160.000,00 
SONORA   AQUISIÇÃO DE KIT ESTRUTURA METÁLICA - 32 UN. 160.000,00 

CAMPO GRANDE   CHÁCARA ÁGUA BONITA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE LICITAÇÃOPELA AGEHAB, 
PARA REFAZER O CERCAMENTO DA ÁREA DE APP DA CHÁCARA ÁGUA BONITA 250.000,00 

CAMPO GRANDE   REFAZER ESTRUTURA DE COBERTURA CEI OSCAR 450.000,00 

CAMPO GRANDE   MELHORIA NO CENTRO COMUNITÁRIO DO ROUXINÓIS (GRAMA E REVITALIZAÇÃO DA QUADRA) 50.000,00 

DIVERSOS MUNICÍPIOS   PNHR - CONTRAPARTIDA - 1.687 UH 26.187.688,59 

DIVERSOS MUNICÍPIOS   PNHR - RURAL - A DEFINIR 13.800.000,00 

DIVERSOS MUNICÍPIOS   PROJETO BÔNUS MORADIA 19.810.000,00 

DOIS IRMÃOS DO BURITI 79.006.730-2024 
CONVÊNIO: 985/2024 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE 30 (TRINTA) UNIDADES HABITACIONAIS, 
NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS (R$ 1.296.402,73) 

1.650.000,00 

SONORA 79.006.464-2024 
CONVÊNIO: 688/2024 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE 36 (TRINTA E SEIS) UNIDADES 
HABITACIONAIS, NO MUNICÍPIO DE SONORA - MS (R$ 1.010.696,69). 

1.365.303,31 

CARACOL 79.009.442-2024 
CONVÊNIO: 1146/2024 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES 
HABITACIONAIS, NO MUNICÍPIO DE CARACOL/MS (R$ 2.654.810,88) 

3.300.000,00 

    SUBTOTAL 6 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 65.511.159,90 
 

 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 144

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 

 
9.  Resumo dos Valores Comprometidos para exercício 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FEHIS - CNPJ: 09.612.493/0001-95 
TESOURO DO ESTADO/FEHIS 

RECURSOS COMPROMETIDOS EM C/C DO FEHIS PARA O EXERCICIO DE 2025 (PREVISÃO) 

MUNICÍPIO PROCESSO ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR (R$) 

MARACAJU 79.008.857-2024 
CONVÊNIO: 1048/2024 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE 109 (CENTO E NOVE) UNIDADES, NO MUNICÍPIO 
DE MARACAJU/MS (R$ 9.418.341,06).  

10.500.000,00 

CARACOL 79.007.927-2024 
CONVÊNIO Nº 993/2024 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE 12 (DOZE) UNIDADES HABITACIONAIS, NO 
MUNICÍPIO DE CARACOL/MS (R$ 622.908,07). 

990.000,00 

RIBAS DO RIO 
PARDO  79.007.938-2024 

CONVÊNIO Nº 1064/2024 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MEDIANTE 
PROCESSO LICITATÓRIO, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE 100 (CEM) UNIDADES HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS (R$ 5.184.897,07). 

6.600.000,00 

ANTÔNIO 
JOÃO 57.009.805-2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO DOS IMÓVEIS, COM EXPEDIÇÃO DE 
PLANTAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS NO BAIRRO GUARANI, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO JOÃO/MS 

25.704,00 

    SUBTOTAL 7 - RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 18.115.704,00 

    SUBTOTAL 1+2+3+4+5+6+7 = TOTAL GERAL / RECURSOS COMPROMETIDOS FEHIS/TESOURO R$ 137.615.297,54 

Quadro resumo dos valores comprometidos para o exercício de 2025 

Total Geral 1 – FEHIS/arrecadação                            R$ 14.606.577,82 

Total Geral 2 – FEHIS/tesouro do estado R$ 137.615.297,54 

total geral dos valores comprometidos para 2025: R$ 152.221.875,36 
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10.                      Arrecadação  e Rendimentos  do exercício/2024

ARRECADAÇÃO E RENDIMENTOS DO EXERCÍCIO/2024 
CONTA CORRENTE: 104.00175.006.838-0 

DATA APROPRIAÇÃO DO RECURSO ARRECADAÇÃO/ 
EXERCÍCIO 2024 RENDIMENTOS/ EXERCÍCIO 2024 

31/01/2024 231.996,59 33.119,94 

28/02/2024 222.971,71 28.863,16 

31/03/2024 236.039,54 31.532,21 

30/04/2024 245.456,43 35.135,10 

31/05/2024 317.443,69 34.669,75 

29/06/2024 251.866,35 34.771,94 

31/07/2024 250.308,46 42.390,78 

31/08/2024 241.901,10 42.630,14 

28/09/2024 209.513,65 42.211,55 

31/10/2024 240.830,75 47.368,56 

30/11/2024 213.166,84 40.288,58 

31/12/2024 242.434,76 50.011,77 

TOTAL/ANO R$ 2.903.929,87 R$ 462.993,48 

   Saldo atualizado em conta 
corrente em 31/12/2024 R$ 7.451.992,97 
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 ARRECADAÇÃO E RENDIMENTOS DO EXERCÍCIO/2024 
CONTA CORRENTE: 104.00175.006.1126-8 

DATA APROPRIAÇÃO DO 
RECURSO 

ARRECADAÇÃO/ EXERCÍCIO 
2024 RENDIMENTOS/ EXERCÍCIO 2024 

31/01/2024 900.672,06 204.608,94 

28/02/2024 848.136,28 175.832,21 

31/03/2024 1.017.898,64 168.559,92 

30/04/2024 1.017.038,81 170.873,87 

31/05/2024 1.050.250,57 151.906,24 

29/06/2024 921.924,16 143.306,70 

31/07/2024 1.043.564,77 170.721,79 

31/08/2024 1.019.432,83 171.126,60 

28/09/2024 886.850,66 168.598,79 

31/10/2024 876.431,07 192.659,57 

30/11/2024 681.114,62 171.751,29 

31/12/2024 878.009,14 182.164,67 

TOTAL/ANO R$ 11.141.323,61 R$ 2.072.110,59 
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10.1. Recursos Arrecadados e Rendimentos 2024 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Saldo atualizado em conta 
corrente em 31/12/2024 R$ 10.997.941,68 

RECURSOS ARRECADADOS + RENDIMENTOS – CONTAS CORRENTES (838-0 E 1126-8) - FEHIS 

Período de janeiro/2024 a dezembro/2024 – 31/12/2024 

Valor total R$ 16.580.357,55 
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10.2. Movimentação de Contas Correntes/Arrecadação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS CORRENTES (838-0 e 1126-8) – FEHIS/ARRECADAÇÃO 

Total de recursos empenhados no exercício de 2024 – FEHIS 
arrecadação (contas correntes - 838-0 e 1126-8) com recursos 
financeiros na Agehab a serem executados em 2025: 

R$ 16.569.866,37 

Recursos efetivamente pagos no exercício de 2024 na Agehab: R$ 4.317.897,20 

Valor depositado em conta corrente na Agehab/sem empenho 
referente caução do empreendimento Res. Jardim Morumbi - 
Módulo I, município de Água Clara/MS: 

R$ 428.961,93 

Diárias dentro do estado, para representantes oficiais do estado 
no Conselho Estadual das Cidades - CEC, empenhado e pago 
dentro do FEHIS: 

R$ 4.133,30 

Transferência ao fundo de provisão de recursos conforme 
Decreto 16.514 de 01/11/2024 ao tesouro do estado: R$ 7.175.311,41 

Valor empenhado em 2024 (restos a pagar não processados), 
com recursos financeiros em c/c na 
Agehab a serem executados em 2025: 

R$ 12.251.969,17 

Saldo em conta corrente em 31/12/2024: R$ 18.449.934,65 
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10.3. Recursos Recebidos/Nota Premiada/Prêmios não Resgatados 
 

RECURSOS RECEBIDOS DA NOTA PREMIADA REFERENTE PRÊMIOS NÃO RESGATADOS – FUNFAZ  
CONTA CORRENTE (001.2576-3 2020009 – BANCO DO BRASIL) 

Saldo/2022 + valor recebido no exercício de 2023 R$     2.880.208,05 

Valor recebido no exercício de 2024 até 31/12/2024 R$     2.084.676,96 

Devolução de saldo do convênio nº 33.485/2023 (município de Jaraguari/MS) R$        182.551,13 

Valor total R$     5.147.436,14 

Total de recursos empenhados no exercício de 2024 até 31/12/2024 R$     2.073.159,59 

Valor empenhado em 2024 - a liquidar e pagar em 2025 (restos não processados) R$          32.000,00 

Total de recursos efetivamente pagos no exercício até 31/12/2024 R$     2.041.159,59 

Transferência ao Fundo de Provisão de Recursos conforme Decreto 16.514 de 01/11/2024 ao Tesouro 
do Estado R$     3.074.276,55 

Saldo em conta corrente em 31/12/2024         R$            00 

 
10.4. Recursos Recebidos do Tesouro/1% ICMS 

 

RECURSOS RECEBIDOS DO TESOURO - FONTE DE RECURSOS: 1500 (1% DO ICMS) 
CONTA CORRENTE (001.2576-3 2020009 – CONTA ÚNICA - BANCO DO BRASIL) 

Dotação orçamentária destacada ao FEHIS em 2024  R$       125.236.700,00  

Anulação de dotação orçamentária em 2024  R$         24.225.686,64  

Total de recursos empenhados no exercício de 2024 até 31/12/2024:  R$       101.011.013,36  
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Valor empenhado e liquidado em 2024/ restos processados a pagar em 2025 (com recursos financeiros na 
AGEHAB-MS)  R$            1.114.685,41  

Valor empenhado em 2024/a liquidar e pagar em 2025 (restos não processados) com recursos financeiros 
na AGEHAB-MS  R$         59.769.565,90  

Total de recursos efetivamente pagos no exercício até 31/12/2024  R$         40.126.762,05  

 
10.5. Saldo/2023/Arrecadação/Rendimentos 2024/Recursos Utilizados 
 

 

SALDO/2023 + ARRECADAÇÃO/RENDIMENTOS DO EXERCÍCIO 2024 E RECURSOS UTILIZADOS-FEHIS 

Saldo remanescente de 2023 - contas correntes 838-0, 1126-8  e  2020009 (nota premiada) – 31/12/2024 R$    27.833.346,12 
Recursos arrecadados + rendimentos (período de janeiro/2024 a dezembro/2024) R$    16.580.357,55 
Recursos recebidos da nota premiada referente prêmios não resgatados – FUNFAZ até 31/12/2024 R$      2.084.676,96 
Devolução de saldos:  convênios, finalização de empreendimentos   R$      3.933.817,44 
Recursos advindos do tesouro do estado até 31/12/2024 R$ 101.011.013,36 
Recursos advindos do FCVS/PREVISUL até 31/12/2024 R$      1.177.994,89 

Total geral empenhado no exercício de 2024  R$ 119.654.039,32 

Valor depositado em conta corrente da AGEHAB/sem empenho referente Caução do Empreendimento Residencial Jardim 
Morumbi – Módulo I, município de Água Clara/MS: R$ 428.961,93 

Pagamento de diárias dentro do estado para representantes oficiais do estado no Conselho Estadual das Cidades – CEC no 
FEHIS: R$ 4.133,30 

Recursos empenhados que passaram em restos a pagar processados e não processados para pagamento e liquidação em 
2024 - financeiro em conta corrente na AGEHAB R$    73.168.220,48 

Total de recursos empenhados e pagos no exercício de 2024 (contas correntes 838-0, 1126-8 e 2020009 (Nota Premiada e 
Tesouro) até 31/12/2024 R$    46.489.902,74 

Total de recursos comprometidos para o exercício de 2025 R$ 152.221.875,36 
Saldo em contas correntes (838-0, 1126-8, conta única – Banco do Brasil (001.2576-3 2020009 – Nota Premiada) e 
FCVS/PREVISUL (71140-5 -CEF) em 31/12/2024 R$ 19.702.207,09 
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11. Valores Aprovados que serão cancelados 
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12. Tabela e Gráfico que apresentam comparativos da aplicação (valores efetivamente gastos) 

de Recursos do FEHIS no período de 2018 a 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13. Análise dos resultados alcançados  
 
Em 2024 foram aplicados recursos do FEHIS/MS no atendimento das demandas de obras de Habitação de 
Interesse Social, tais como: aquisição de kits de estrutura metálica, telhas e caixas d’água para lotes 
urbanizados, aquisição de materiais de construção para unidades habitacionais, reconstrução de moradias 
destruídas, substituição de moradias precárias, subsidio para famílias  acessarem contratos de financiamentos, 
execução de drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica, Subsidio para aquisição de imóveis de 
empresas privadas. 
 
 
14. Avaliação da atuação do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social 

 
Os Membros do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social desempenharam papel 
fundamental nas discussões e aprovações dos investimentos realizados em 2024, e, a serem realizados em 
2025, com uma visão clara das suas atribuições. 
          
          Em 2024 foram realizadas 04 Reuniões Ordinárias e 04 Reuniões Extraordinárias, com a efetiva 
participação dos Membros do Conselho Gestor, sempre com quórum acima do mínimo estabelecido pelo 
Regimento do CONGFEHIS, assegurando as funções do Fundo de Habitação de Interesse Social, bem como, do 
Conselho Gestor Fundo. 
 
Salientamos que a AGEHAB-MS, oferece aos Membros do Conselho Gestor, capacitação adequada para 
subsidiar as deliberações das propostas de investimentos apresentadas ao Conselho, pois, essas deliberações 
exigem análise por parte dos mesmos. 
 
O controle social das políticas públicas no Setor Habitacional do Estado de Mato Grosso do Sul, é um dos 
principais papeis do CONGFEHIS. Através das contribuições dos Membros, podemos dimensionar a realidade da 
demanda necessária de Habitação de Interesse Social.  
Em 2024 os Membros do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social, aprovaram investimentos 
com recursos do FEHIS no valor de R$ 186.374.801,98 em construção de unidades habitacionais e atividades 
afins e despesas com as Conferências Municipais e Conferência Estadual das Cidades.  
 

Ano 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Recursos 
Aplicados 
 

R$ 
7.264.031,31 

R$ 
8.670.048,03 

R$ 
6.105.210,60 

R$ 
1.708.784,00 

R$ 
7.617.679,74 

R$ 
37.853.562,20 

R$ 
120.083.001,25 
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A Agência de Habitação de Mato Grosso do Sul-AGEHAB-MS, através do seu Conselho Gestor, busca construir 
um setor habitacional sólido e eficaz, propondo ações, identificando situações que precisam de nossa atuação e, 
deliberando recursos para minimizar o déficit habitacional. 

15.  Medidas adotadas ou a serem adotadas para aprimorar os mecanismos de gestão  
 Para 2025, visando melhorar a gestão, serão adotados os seguintes mecanismos de gestão: 
- Promoção de capacitação e treinamento dos agentes ligados à política habitacional e urbana do estado, 
municípios e dos Conselhos; 
- Continuar trabalhando com a conscientização das famílias beneficiadas quanto a importância do pagamento 
das prestações da casa própria, visando elevar a arrecadação; 
- Implementação dos programas de habitação de Interesse social, e projetos de trabalhos técnicos sociais;  
- Continuidade do Projeto Lotes urbanizados; 
- Continuidade do projeto Bônus Moradia e Bônus Moradia Emendas; 
- Possibilitar o pleno funcionamento do Conselho Estadual das Cidades e do Conselho Gestor do Fundo de 
Habitação de Interesse Social, viabilizando a participação de todos os membros; 
- Apoiar programas e ações que permitam a transparência e o acesso à informação do funcionamento do 
Conselho Gestor do Fundo e da aplicação dos recursos através do Relatório de Gestão e da programação. 
 
16. Portal da Transparência 
       No Portal da Transparência do Governo do Estado de MS, www.portaldatransparencia.gov.br, a receita 
do FEHIS está disponível para consulta. 

 
Campo Grande, 24 de março de 2025. 

 
 
 

 
 
 

 
 

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ 
Diretora Presidente da Agência de Habitação  

Popular de Mato Grosso do Sul  
AGEHAB-MS    
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE DOAÇÃO Nº. 018/2025
PROCESSO 83.019.036-2025
Partes: A Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº 

03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS e Associação de Moradores 
e Produtores Rurais da Comunidade Quilombola Santa Tereza – AMPRUST, CNPJ nº 
06.225.349/0001-08.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Doação, 01 (um) Resfriador de leite de 
2.000 litros, patrimônio n. 00160331 de propriedade da AGRAER.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual 16.295/2023.
Data da Assinatura: 07/05/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Adauto Candido Pereira, 

pela Associação.

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°012/2023/AGRAER N° Cadastral 22274

Processo71/037.984/2022
Amparo Legal: Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93
Objeto: O presente termo tem por objeto a paralisação da Ordem de Serviços referente ao Contrato n. 012/2023, 
cujo objeto é a conclusão da guarita e alambrado do Centro de Pesquisa da AGRAER-CEPAER através do convênio 
732.207/2010 EMBRAPA.
Prazo: O cronograma de execução da obra fica suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar de 24 
de março de 2025, devendo retornar à continuidade da obra em 22 de junho de 2025.
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza.
Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO MS Nº 378, DE 06 DE MAIO DE 2025    

Dispõe sobre o credenciamento de Responsável Técnico para 
realizar a emissão de Guia de Trânsito de Subprodutos de origem 
animal não comestíveis (GTS).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA, ANIMAL E VEGETAL do Estado 
de Mato Grosso do Sul - IAGRO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a PORTARIA SDA/MAPA Nº 871, de 10 de agosto de 2023 e a PORTARIA IAGRO MS N° 3.722, 
de 24 de janeiro de 2024, que regulamentaram os processos que envolvem o credenciamento, o cadastramento, a 
emissão da Guia de Trânsito de Subprodutos de origem animal não comestíveis (GTS) e o trânsito de subprodutos 
de origem animal não comestíveis de uso industrial ou técnico e de resíduos de exploração pecuária,

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, pelo período de um ano, a Médica Veterinária NAYLA MAYUMI SAKATE, CRMV/MS 5147, 
para emitir GUIA DE TRÂNSITO DE SUBPRODUTOS de origem animal não comestíveis de uso industrial e de uso 
técnico, do ESTABELECIMENTO MARCIO DE PAULA DE RIBEIRO LTDA (FRIGOMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CARNES), CNPJ 03.720.418/0001-61, no município de DEODÁPOLIS, no estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                          Campo Grande-MS, 06 de maio de 2025

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 379 DE 07 DE MAIO DE 2025. 

O Diretor-presidente da Agência Estadual De Defesa Sanitária Animal E Vegetal Do Estado De Mato Grosso Do 
Sul - IAGRO no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Instrução Normativa MAPA nº 33 de 24 de agosto de 2016 que dispõe sobre a Norma Técnica para 
a utilização do Certificado Fitossanitário de Origem (CFO) e do Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado 
(CFOC).
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RESOLVE:

Art. 1º. Habilitar para emissão de CFO e de CFOC, por 5 (cinco) anos a contar da data de conclusão de treinamento 
específico para a praga, o Responsável Técnico Engenheiro Agrônomo Cleber Junior Jadoski, sob o número de 
habilitação nº 5025016.

Art. 2° A Habilitação é válida para as seguintes pragas:

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM VALIDADE
Anastrepha fraterculus Mosca-das-frutas 13/03/2030
Anastrepha grandis Mosca-das-frutas 13/03/2030
Anastrepha obliqua Mosca-das-frutas 13/03/2030
Bactrocera carambolae Mosca-da-carambola 13/03/2030
Candidatus liberibacter spp. Greening - HLB 13/03/2030
Ceratitis capitata Mosca-do-mediterrâneo 13/03/2030
Elsinoe australis Verrugose 13/03/2030
Elsinoe fawcetti Verrugose 13/03/2030
Elsinoe spp Verrugose 13/03/2030
Phyllosticta citrícarpa Mancha-preta-do-citros 13/03/2030
Xanthomonas citri subsp. citri Cancro-cítrico 13/03/2030
Xanthomonas fuscans subsp. aurantifolii Cancrose 13/03/2030

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande- MS, 07 de março de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE QUARTO ADITAMENTO - CT-035/2022 - Processo Administrativo Nº 086/2022-D - 
CONTRATADO: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Alteração da Cláusula 
Décima – Dos Prazos (itens 10.1.1), visando à prorrogação do prazo de vigência, por adicionais 04 (quatro) 
meses, pelo período de 17/05/2025 a 17/09/2025. DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 30/04/2025. 
ASSINAM: Helaine Cristina Silva e Fabrício Marti – MSGÁS / Julio Mateo Valls Perez e Jacir Gomes - GEORG 
FISCHER FGS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO II TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N. 33.145/2023/DETRAN/MS
 
PROCESSO N. 31/030.841/2023
PARTÍCIPES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS 

-CNPJ 01.560.929/0001-38 e o CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CETRAN/MS - 
CNPJ 01.305.146/0001-08.

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o remanejamento de valores entre as 
naturezas de despesa constantes no Anexo IV – Plano de Aplicação do Plano de Trabalho 
anexo a este termo.

AMPARO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento é regido pelas disposições contidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 11.261/2003, bem como demais normas legais pertinentes.

DATA ASSINATURA: 07 de maio de 2025.
ASSINA: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN-MS – CPF 

***.***.121-87.
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/2025 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A FRANKLIN ELECTRIC INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS LTDA. OBJETO: Aquisição de conjuntos 
motobomba submersas refrigeradas e lubrificadas a água para atender as necessidades dos sistemas operados 
pela Sanesul. VALOR: R$ 249.514,48. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1398. PRAZO: A vigência é de 90 dias 
contados a partir da assinatura do presente contrato. PROCESSO Nº 00.042/2024-01/GEMA/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 06.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sr. Paulo Alexandre Maistrovicz. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 133/2025 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
ALCENDOR ANGELO DE SOUZA. OBJETO: Reprogramação com Acréscimo no Valor de R$ 6.556,96. PROCESSO: 
Nº 00.128/2025/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 06.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Alcendor Angelo de Souza.

Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica do
Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 015/FADEB/MS/2025
PROCESSO N. 29.026.159-2025
Partes: A Fundação de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica de Mato Grosso do Sul (FADEB/MS), com 
sede em Campo Grande/MS, na Rua Doutor Eduardo Machado Metello, n.º 140, Chácara Cachoeira, CEP 79040-
830, inscrita no CNPJ/MF n.º 43.014.809/0001-85 e o Instituto Federal de Mato Grosso do Sul - IFMS, com sede, 
na Rua Jornalista Belizário de Lima, n. 236, Vila Glória, Campo Grande/MS, CEP n° 79.004-270, inscrito no CNPJ/
MF n.º 10.673.078/0001-20.
Objeto: O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica corresponde a conjunção de esforços entre os 
partícipes para a execução da ação intitulada “Projeto de Incentivo à Docência no Ensino Médio (PIDEM)”, tendo 
como objetivo promover o interesse dos estudantes do Ensino Médio pela carreira docente, fornecendo mentoria 
e experiência prática, contribuindo para a formação de futuros professores qualificados.
Amparo Legal: Lei n.º 14.133/2021 e alterações, Decreto n.º 11.261/2003.
Vigência:  07 de maio de 2025 com término em 10 de janeiro de 2026. 
Assinatura: 07/05/2025.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA 
DIRETORA-PRESIDENTE DA FADEB/MS
ELAINE BORGES MONTEIRO CASSIANO
REITORA/IFMS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2525/2025
Processo no: 85.004.104-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Travessa 
de Onça
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001102 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Vanderson Avalhaes Marçal
CPF: XXX.226.521-XX
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 2512/2025
Processo no: 85.004.191-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Grafismo 
Indígena, da Tradição ao Cotidiano-Possibilidades
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001100 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Lúcia Lacerda dos Anjos
CPF: XXX.702.847-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2511/2025
Processo no: 85.004.210-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Akivivo
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001099 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Jarbas de Arruda Junior
CPF: XXX.452.871-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2499/2025
Processo no: 85.004.062-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Onça 
Pintada
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 3360450
Nota de Empenho: 2025NE001098 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Cleber Ferreira de Britto
CPF: XXX.085.561-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2489/2025
Processo no: 85.004.052-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: As 
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Pantaneiras
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001087 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Andrea Pereira Lacet de Lima
CPF: XXX.537.981-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2514/2025
Processo no: 85.004.100-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Colar 
Têxtil
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001086 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Vanira Maria Lima Olszewski
CPF: XXX.394.571-XX,

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2538/2025
Processo no: 85.004.150-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Chaveiro 
de Capivara em Couro de Peixe
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001126 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Migdonia Clementina Noguera Arzamendia Penha
CPF: XXX.721.841-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2515/2025
Processo no: 85.004.207-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Originário
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
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Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001116 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Jorge de Barros Oliveira
CPF: XXX.667.431-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2501/2025
Processo no: 85.004.063-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Almofada 
Cheiro Pantaneiro
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001119 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Débora Olszewski de Carvalho
CPF: XXX.501.761-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2491/2025
Processo no: 85.004.054-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Chaveiro 
Pantaneiro
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001118 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Antonia Gonçalves de Lima
CPF: XXX.091.366-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2487/2025
Processo no: 85.004.047-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Capivara 
Pantaneira
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
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Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001103 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Alexandra Ferreira Sampaio Yrigoyen
CPF: XXX.509.631-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2512/2025
Processo no: 85.004.093-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Copinho 
de Aperitivo com Iconografias do Estado feito de Cerâmica
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 06 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 06 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001085 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Vera Ruth Gomes
CPF: XXX.984.301-XX

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 
- PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais, publica a 
Homologação do resultado final do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS DAS 
ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI 
Nº 14.399/2022), conforme ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL.

Campo Grande, 05 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultural de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

Proposta ID Empreendedor Classificação

403060 Sebastiao de Souza Brandão 1º

402811 Mario Alves dos Santos - Mestre Guerreiro 2º

400530 Patricia Gomes Helney 3º

403120 Catarina Ramos da Silva 4º

403025 Edson Clair 5º

402277 Roma Román 6º

402939 Marilde Cecília Ferreira 7º

400882 Monique Merlone 8º

403073 Sofia de Souza 9º

403150 Rubén Darío Román Añez 10º

403080 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues 11º
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398644 Renata Wilwerth Leoni 12º

402423 Bianca Maria Machado de Oliveira 13º

399034 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola 14º

403012 Lúcia Lacerda dos Anjos 15º

403197 Mara Lúcia Freitas Silvestre 16º

402526 Adilson Carlos Fernandes 17º

398639 Francisco de Assis de Souza Silva 18º

401467 Anor Mendes 19º

402128 Fernando Oliveira Cruz 20º

403002 Sylvia Odinei Cesco da Silva 21º

403053 Maria Lucinete de Souza França 22º

399557 Lucilene Luzia Bigattão Rios 23º

402571 Manoel Sotero de Oliveira 24º

402260 Samuel Xavier Medeiros 25º

402710 Marceli Pereira Mendes 26º

401086 Walter Antônio Lambert 27º

399401 Luana Moura Pinto (Jonir Benedito de Figueiredo) 28º

403144 Elpídio Alves de Freitas 29º

402499 Jair de Oliveira 30º

402825 Marcelo Lima do Nascimento 31º

401407 Emmanuel Marinho Do Nascimento Filho 32º

402864 Joaquim Mateus de Paula 33º

402733 Jorge de Barros Oliveira 34º

402862 Haroldo Dias Garay 35º

400415 Maria Pereira Alves Costa 36º

399691 Josefa Marques Mazarão 37º

403151 Valter Guilerme da Silva 38º

403190 Vera Lucia da Silva 39º

398553 Ana Vitorino da Silva Leoderio 40º

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado final do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022), conforme ANEXO ÚNICO – RESULTADO FINAL, sendo apresentado em tabela ordenada de 
acordo com a classificação por notas, conforme divulgadas na Ata da Reunião da Comissão de Seleção – Etapa I 
(Análise de Mérito). A comissão considera que todos os critérios de cota foram atendidos, conforme prevê o edital 
em questão, sendo 10 vagas para cotista Negro (25%), 04 vagas para cotistas Indígenas (10%) e 02 vagas para 
cotistas PCD (5%), de um total de 40 vagas.

Campo Grande, 07 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultural de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL
Proposta 

ID Empreendedor Cotas Pt. Final Classificação

403060 Sebastiao de Souza Brandão Ampla Concorrência 100,00 1º

402811 Mario Alves dos Santos - Mestre 
Guerreiro Pessoa Negra 100,00 2º
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400530 Patricia Gomes Helney Ampla Concorrência 98,33 3º

403120 Catarina Ramos da Silva Pessoa Indígena 98,33 4º

403025 Edson Clair Ampla Concorrência 98,33 5º

402277 Roma Román Ampla Concorrência 98,33 6º

402939 Marilde Cecília Ferreira Pessoa Negra 97,33 7º

400882 Monique Merlone Ampla Concorrência 96,67 8º

403073 Sofia de Souza Pessoa Indígena 95,67 9º

403150 Rubén Darío Román Añez Ampla Concorrência 95,33 10º

403080 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues Ampla Concorrência 95,00 11º

398644 Renata Wilwerth Leoni Ampla Concorrência 95,00 12º

402423 Bianca Maria Machado de Oliveira Ampla Concorrência 95,00 13º

399034 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola Ampla Concorrência 95,00 14º

403012 Lúcia Lacerda dos Anjos Ampla Concorrência 95,00 15º

403197 Mara Lúcia Freitas Silvestre Ampla Concorrência 94,67 16º

402526 Adilson Carlos Fernandes Ampla Concorrência 94,33 17º

398639 Francisco de Assis de Souza Silva Ampla Concorrência 93,33 18º

401467 Anor Mendes Ampla Concorrência 93,33 19º

402128 Fernando Oliveira Cruz Pessoa Negra 93,33 20º

403002 Sylvia Odinei Cesco da Silva Ampla Concorrência 92,67 21º

403053 Maria Lucinete de Souza França Ampla Concorrência 91,67 22º

399557 Lucilene Luzia Bigattão Rios Ampla Concorrência 91,67 23º

402571 Manoel Sotero de Oliveira Pessoa Negra 91,67 24º

402260 Samuel Xavier Medeiros Ampla Concorrência 91,67 25º

402710 Marceli Pereira Mendes Ampla Concorrência 91,00 26º

401086 Walter Antônio Lambert Ampla Concorrência 90,67 27º

399401 Luana Moura Pinto (Jonir Benedito de 
Figueiredo) Ampla Concorrência 90,33 28º

403144 Elpídio Alves de Freitas Ampla Concorrência 90,00 29º

402499 Jair de Oliveira Ampla Concorrência 89,00 30º

402825 Marcelo Lima do Nascimento Ampla Concorrência 89,00 31º

401407 Emmanuel Marinho Do Nascimento 
Filho PCD 85,33 32º

402864 Joaquim Mateus de Paula Pessoa Negra 83,33 33º

402733 Jorge de Barros Oliveira PCD 84,00 34º

402862 Haroldo Dias Garay Pessoa Indígena 35º

400415 Maria Pereira Alves Costa Pessoa Negra 83,33 36º

399691 Josefa Marques Mazarão Pessoa Negra 81,00 37º

403151 Valter Guilerme da Silva Pessoa Indígena 76,67 38º

403190 Vera Lucia da Silva Pessoa Negra 70,33 39º

398553 Ana Vitorino da Silva Leoderio Pessoa Negra 69,67 40º

RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA DO EDITAL Nº25/2024 DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA 
A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência altera o Cronograma conforme o item 3.2 do EDITAL Nº25/2024 DE SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022), conforme segue:
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Etapa Período

Período de inscrições 27/12/2024 a 28/01/2025

Publicação da Homologação das inscrições 03/02/2025

Etapa I - Análise de mérito das propostas pelos pareceristas 04/02/2025 a 26/03/2025

Data Prevista para Publicação do Resultado Preliminar Fase de Seleção/Etapa I 
(Análise de Mérito) 

03/04/2025

Data Prevista para Recebimento de Recursos Fase de Seleção/Etapa I 04/04 a 08/04/2025

Data Prevista para Publicação da lista de recorrentes ao Resultado Preliminar 
Fase de Seleção/Etapa I (Análise de Mérito) 

10/04/2025

Data Prevista para Fase de Análise Recursal da Etapa I 11/04 a 06/05/2025

Data Prevista para Divulgação do Resultado dos Recursos Fase de Seleção/ 
Etapa I 

08/05/2025

Data Prevista para envio de documentos necessários para habilitação das 
inscrições classificadas – Etapa II 

09/05 a 15/05/2025

Data Prevista para Análise Documental das inscrições classificadas - Etapa II 16/05 a 20/05/2025

Data Prevista para Publicação do Resultado Preliminar da Fase de Habilitação/
Etapa II 

27/05/2025

Data Prevista para Recebimento de Recursos Fase de Habilitação/Etapa II 28/05 a 03/06/2025

Data Prevista para Publicação da lista de recorrentes ao Resultado Preliminar 
Fase de Habilitação/Etapa II 

05/06/2025

Data Prevista para Fase de Análise Recursal da Fase Habilitação/Etapa II 05/06 a 10/06/2025

Data Prevista para Publicação da Relação Final de Aprovados e homologação do 
resultado final

13/06/2025

Data prevista para assinatura de Termo de Execução Cultural
   

A partir de 16/06/2025

Data prevista para pagamento Até 30/06/2025

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2025 

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO - EDITAL Nº25/2024 DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Reuniram-se de forma híbrida (presencial e virtual) no dia 06 de Maio de 2025 às 9h30m, na sede da Fundação 
de Cultura de MS, localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 
559, Centro, Campo Grande/MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/ 
Nº035/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.730, de 28 de janeiro de 2025, pgs. 215 e 216), para 
realizar a análise de recursos referente à Etapa I (análise de mérito), de acordo com o item 15 do presente Edital, 
visando a formulação da publicação a ser feita em Diário Oficial, divulgando o resultado final desta etapa I das 
propostas concorrentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 25/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).
Estiveram presentes os membros titulares e suplentes Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura, Fabiana Crepaldi 
Gondim, Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed, Giovana Correa Ferreira, Katia Regina Nunes Ribeiro Motti e Tania 
Regina Comerlato, sendo analisados um total de 51 (cinquenta e um) recursos apresentados pelos proponentes, 
sendo: 21 (vinte e um) da categoria I, 25 (vinte e cinco) da categoria II e 5 (cinco) da categoria III. 
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Após análise dos recursos segue abaixo os resultados. A reunião encerrou-se às 11h, sendo que a Ata segue 
assinada pelos presentes e seguirá para o Diretor Presidente para publicação em Diário Oficial, conforme previsto 
no Edital.

Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura
Fabiana Crepaldi Gondim
Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed
Giovana Correa Ferreira
Katia Regina Nunes Ribeiro Motti
Tania Regina Comerlato

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO
PROPONENTES HABILITADOS ETAPA I (ANÁLISE DE MÉRITO)

ID Proponente Proposta
Pontuação 
sem bônus

Pontuação 
final com 

bônus

400874 Alex Mota de Moraes Alex Mota De Moraes 51,67 53,67

403507
Amélia Rocha Moreira de 
Oliveira Amélia Rocha Moreira de Oliveira 56 58

405809 Andréia Souza Cássio
Se Essa Rua Fosse Minha: Resgate 
da Infância 54,33 56,33

403826 Angela Rodrigues Montealvão CO’SER- teatro para bebês 52,67 52,67

406660 Angela Salvatini Fakir Angela Salvatini Fakir 54,33 54,33

405724
Anselma Vitorino da Silva 
Leoderio Anselma Vitorino Da Silva Leoderio 55,67 55,67

403986 Apres Gomes Neto Apres Gomes Neto 50,33 50,33

405015 Arnaldo da Silva Arnaldo da Silva 59 61

401663 Associação Arado Cultural

Cerrado Abierto fazendo arte com 
crianças de ontem de hoje e de 
amanhã 2ª edição 62,33 62,33

406056

Associação de Artesanato 
de Mato Grosso do Sul -  
ARTEMS

Associação de Artesanato de Mato 
Grosso do Sul (ARTEMS) 54,67 54,67

405159 Blanche Torres Blanche Maria Torres 66,67 66,67

405372 Carlos Eduardo Modesto Fluhr Carlos Eduardo Modesto Fluhr 59 59

403376
Casa de Recuperação Infantil 
Padre Antonio Muller

Movimento das águas na primeira 
infância do rio Paraguai no 
pantanal de Corumbá-MS 61,67 61,67

407158
Casulo - espaço de cultura e 
arte Cultivando Casuleirinhos 62 62

403968 Cia Apoema Nathalia Gomes Maluf 56,67 56,67

402541 Cia Dançurbana K-ZUU: uma viagem pelas margens 51,67 51,67

405517 Celso Ramos Prisma em Cena 63,33 65,33

406724 Claudia Gabriela Camargo Adriany Ferreira Bueno 51,67 51,67

401168 Deslimites
Teatro para Crianças nas Aldeias 
Indigenas de MS 60,33 60,33

400577 Eduardo Alcântara Ribeiro Eduardo Alcântara Ribeiro 64,67 64,67

406469 Educ Art Gonzaguinha: O Tatu do Cerrado 56,67 56,67

405861 Erica Espíndola Mato Encantado 50,67 50,67

407198 Erico Bispo de Souza Tum Tum 56 58

406663 Flávia Janiaski Vale Flávia Janiaski Vale 59 59

406949
Giulia Cristina Schroder 
Bernardo Giulia Cristina Schroder Bernardo 61 63

407007 Graciela Chamorro
Cándida Graciela Chamorro 
Arguello 66,33 68,33

407159

Instituto de Desenvolvimento 
Artístico e Social Sucata 
Cultural “Bagunça com você” 65 65

405750 Instituto Ressoarte
Instituto de Arte, Cultura e 
Desenvolvimento - Ressoarte 62 62
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402709
José Luís Albuquerque 
Estevam

MPB, Música Popular para Bebês, 
vivência de música popular na 
primeira infância 56 56

403114 Julia Basso Driessen O que o trem me conta 56,67 56,67

407134 Juliana Telles Machado Juliana Machado 64,67 64,67

400450 Jusley Monteiro de Sousa O bebê nos espaços culturais 57,67 59,67

401599
Kelly Renata de Figueiredo 
Irigaray Kelly Renata Figueiredo Irigaray 60 60

406406 Laura Cyrineu Munhoz e Silva Laura Cyrineu Munhoz e Silva 55,33 55,33

401508 Lucimara de Oliveira Calvis Lucimara de Oliveira Calvis 58,67 58,67

407029 Mara Denise Martins Vidal
Concertos Didáticos: Construindo 
educação com música e arte 63 65

406846
Mariana Aparecida de Castro 
Peixoto

Mariana Aparecida de Castro 
Peixoto 65,67 65,67

406364 Marruá Arte E Cultura
Terra - o Teatro para Bebês do 
Grupo Sobrevento 56,33 56,33

400596
Milena Victória Pedrosa 
Cavalcanti da Silva

Milena Victoria Pedrosa Cavalcanti 
da Silva 48,67 50,67

402686 Pandeirando
Pandeirando - Cantigas e Contos 
do MS 50,33 52,33

403804 Pedro Paulo de Souza Fattori Guarânia Só para Bacuris 62,00 62,00

407233 Raique de Moura Dias Raique de Moura Dias 52,67 52,67

405310 Ramona Rodrigues de Sousa Ramona Rodrigues de Sousa 63,33 63,33

402508
Ruth Clara da Silva 
Albuquerque Estevam

Musicalizar, A Arte da Vivência 
Musical na Primeira Infância. 54,00 54,00

406903 Stheffany Castelli Gandolpho Clube de leitura infantil - Encanto 52,67 52,67

404828 Taynara Freitas
Tainara Taís Freitas dos Santos 
Siqueira 62,67 62,67

404689
Thais Ferreira Pompêo de 
Camargo Ciranda No Cerrado 54 54

400658 Vinicius Febraro de Oliveira Hámorzinho: Balbuciando Primeiras 
Histórias\ Vinicius Febraro de 
Oliveira

57,67 57,67

406997
Wadna Audiane Salles da 
Silva Wadna Audiane Salles Da Silva 55,67 55,67

407041
Wancleya Arce Antônio 
Lanziani Caravana Batucando Histórias 60,67 60,67

PROPONENTES INABILITADOS ETAPA I (ANÁLISE DE MÉRITO)
ID Proponente Proposta

402835 A Firma PMA Cores e Formas - Graffite Para Os Pequenos

407506 Adiane Quelri Valente França Adiane Quelri Valente França

406368 Aline Cristina de Oliveira Queiroz Sakamoto Aline Cristina de Oliveira Queiroz Sakamoto

405880 Antonia Maria Wormesbeker Hanemann Antonia Maria Wormesbeker Bigliardi Hanemann

406928 Antonio Marcos Lacerda de lima Antônio Marcos Lacerda de Lima

404145 Bárbara Albino Raízes do Futuro: Histórias que Transformam

406548 Beatriz de Fátima Soares Beatriz de Fatima Soares

407501 Beatriz Santana Souza Very Ruim

407522 Black Mídia Canções que Cuidam - Músicas para Crianças 
Autistas na Primeira Infância

407698 Bruno Damus Bruno Dammus

405650 Caio Henrique Romero Caio Henrique Romero 

406649 Camila Córdoba de Freitas Camila Cordoba De Freitas

407607 Carlos Eduardo Silva De Pai para Filho, Vamos Breakar?

407784 Casa de Ensaio Casa de Ensaio

402429 Circo Mundo Mágico Circo e Comunidade
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407288 Coletivo Enegrecer Coletivo Enegrecer

407727 Darleine Canale Pinto Seizer Darleine Canale Pinto Seizer

407661 Deyse Dittmar Deise Dittmar Duarte

403760 Diva de Almeida Carneiro Moura Diva de Almeida Carneiro Moura 

406625 Edmilson Gomes Menezes Edmilson Gomes Menezes

405076 Elaine Gomes de Castro Menezes Elaine Gomes de Castro Menezes

401850 Eliana Maria da Silva Gonçalves Eliana Maria da Silva Gonçalves

407632 Elizete Barros Vieira Elizete Barros Vieira

403031 Eurionildo Leite da Silva Maecawa Liga Breakids

407113 Fabiana Andrade da Silva Fabiana Andrade da Silva

407101 Fernanda Karoline Araujo Souza Fernanda Karoline Araujo Souza

406380 Fernanda Pinto Pirilampo

400611 Florencio Correa Filho Florencio Correa Filho

406983 Girsel Lima de Assis Pequenos Violeiros

402974 Gislene Denize Brandão de Almeida Nossas primeiras Cores

401834 Giuliano Lennon Borges Giuliano Lennon Borges

406659 Giulliano Stucchi 20052100804 Giulliano Stucchi

403341 Guilherme Matheus Godoy dos Santos O Macaquinho, a Lua e o Tambor

402854 Gustavo Santana dos Santos Bonequinha de milho

407145 Ilzio Cardoso de Andrade Ilzio Cardoso de Andrade

406839 Instituto Histórico e Geográfico de Amambai Instituto Histórico e Geográfico De Amambai

406982 Janaina Bassi Gaffuri Janaina Bassi Gaffuri

406417 Jorge de Barros Oliveira Histórias e Canções Da Nossa Terra

403152 Jose Antonio Ferreira - Ciro Brincante Jose Antonio Ferreira

406022 Katielly Morais Rezende Portas da Arte

407674 Kelton Medeiros Kelton Moreira de Medeiros

401255 Koa Kuera Guaxiré

406597 Laís Rocha Oliveira Coletivo Sankofa

403466 Leonardo de Castro Leonardo de Castro

406813 Leslie Bassi Gaffuri  Leslie Bassi Gaffuri

400613 Lucicleiton Mota Martins da Silva Lucicleiton Mota Martins da Silva

407515 Maiza Antonio Maiza Antonio

407731 Maria Auxiliadora Bezerra maria auxiliadora bezerra

407790 Mariane Rodrigues Da Silva Vou Te Contar

407652 Marlene Rodrigues Marlene Rodrigues

405839 Mateus de Paula Joaquim Mateus de Paula

407199 Meire Help Dantas da Silva Brincadeiras de Circo

405853 Michelle Carneiro Rocha Thallitha Leal Vilalba de Souza

406990 Natan Soares A Cigarra e a Formiga - Um Musical

407589 Paulo César Alvarenga Isidorio Paulo César Alvarenga Isidorio

407449 Paulo Henrique Porto “Caminhão Encantado – Uma Viagem pelos 
Sentidos”

407454 Priscilla de Almeida Cardoso Priscilla de Almeida Cardoso

406656 Reinaldo Paulo Rohdt Reinaldo Paulo Rohdt

405356 Richard Thiago Carvalho Dos Santos Richard Thiago Carvalho Dos Santos

406345 Rosaura Pannebecker Rosaura Pannebecker

407143 Rosimeire Aparecida Bertolin da Silva Rosimeire Aparecida Bertolin da Silva

406509 Samuel Alex de Sá Samuel Alex de Sá
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406249 Sheyla De Souza Cordeiro Vem Cantar Comigo 

406491 Solange das Flores Nascimento Solange das Flores Nascimento

406121 Sylvio Santos Soares Sylvio Santos Soares

407763 Tayza Mabyara Xavier Lopes Pereira Tayza Mabyara Xavier Lopes Pereira

407468 Teatro do Mundo Fernando Lopes Lima 

407491 Themis Irie Projeto Pólen

407262 Thiago Moura Castro Aulas de Pensamento 

407139 Thiago Wilson Silva Stankowich Cultura que Educa

406573 Urgente Companhia Urgente Companhia

406638 Wagner Aparecido Perez Wagner Aparecido Perez

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS

ATA RESULTADO RECURSO DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE SELEÇÃO/
ETAPA I (ANÁLISE DE MÉRITO) DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 25/2024 – SELEÇÃO DE 
PROJETOS CULTURAIS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)

Reuniram-se de forma híbrida (presencial e virtual) no dia 06 de Maio de 2025 às 9h30m, na sede da Fundação 
de Cultura de MS, localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 
559, Centro, Campo Grande/MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/ 
Nº035/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.730, de 28 de janeiro de 2025, pgs. 215 e 216), para 
realizar a análise de recursos referente à Etapa I (análise de mérito), de acordo com o item 15 do presente Edital, 
visando a formulação da publicação a ser feita em Diário Oficial, divulgando o resultado desta etapa recursal das 
propostas concorrentes ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 25/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).
Estiveram presentes os membros titulares e suplentes Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura, Fabiana Crepaldi 
Gondim, Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed, Giovana Correa Ferreira, Katia Regina Nunes Ribeiro Motti e Tania 
Regina Comerlato, sendo analisados um total de 51 (cinquenta e um) recursos apresentados pelos proponentes, 
sendo: 21 (vinte e um) da categoria I, 25 (vinte e cinco) da categoria II e 5 (cinco) da categoria III. 
Após análise dos recursos segue abaixo os resultados. A reunião encerrou-se às 11h, sendo que a Ata segue 
assinada pelos presentes e seguirá para o Diretor Presidente para publicação em Diário Oficial, conforme previsto 
no Edital.

Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura
Fabiana Crepaldi Gondim
Israel Aparecido da Silva Júnior Zayed
Giovana Correa Ferreira
Katia Regina Nunes Ribeiro Motti
Tania Regina Comerlato

LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE SELEÇÃO/ETAPA I (ANÁLISE DE 
MÉRITO) - Faixa 01 (projetos com valor de R$ 100.000,00)

Inscrição Nome completo Justificativa

401663 ASSOCIAÇÃO ARADO CULTURAL PARCIALMENTE PROVIDO

406548 BEATRIZ DE FÁTIMA SOARES PROVIDO

407501 BEATRIZ SANTANA SOUZA PARCIALMENTE PROVIDO

405650 CAIO HENRIQUE ROMERO NÃO PROVIDO

407607 CARLOS EDUARDO SILVA PROVIDO

402541 CIA DANÇURBANA PROVIDO

407288 COLETIVO ENEGRECER NÃO PROVIDO

406625 EDMILSON GOMES MENEZES NÃO PROVIDO
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400577 EDUARDO ALCÂNTARA RIBEIRO NÃO PROVIDO

405076 ELAINE GOMES DE CASTRO MENEZES PARCIALMENTE PROVIDO

405861 ERICA ESPÍNDOLA PROVIDO

406380 FERNANDA PINTO NÃO PROVIDO

406949 GIULIA CRISTINA SCHRODER BERNARDO NÃO PROVIDO

402709 JOSÉ LUÍS ALBUQUERQUE ESTEVAM PROVIDO

406022 KATIELLY MORAIS REZENDE PROVIDO

401599 KELLY RENATA DE FIGUEIREDO IRIGARAY NÃO PROVIDO

406364 MARRUÁ ARTE E CULTURA PROVIDO

407589 PAULO CÉSAR ALVARENGA ISIDORIO PARCIALMENTE PROVIDO

407449 PAULO HENRIQUE PORTO PROVIDO

406249 SHEYLA DE SOUZA CORDEIRO PARCIALMENTE PROVIDO

404689 THAIS FERREIRA POMPÊO DE CAMARGO PROVIDO 

LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE SELEÇÃO/ETAPA I (ANÁLISE DE 
MÉRITO) - Faixa 02 (projetos com valor de R$ 50.000,00)

Inscrição Nome completo Justificativa

400874 ALEX MOTA DE MORAES PROVIDO

403507 AMÉLIA ROCHA MOREIRA DE OLIVEIRA PARCIALMENTE PROVIDO

406660 ANGELA SALVATINI FAKIR PARCIALMENTE PROVIDO

403986 APRES GOMES NETO PARCIALMENTE PROVIDO

406056 ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO DE MATO GROSSO DO SUL 
-  ARTEMS PROVIDO

405159 BLANCHE TORRES PROVIDO

403376 CASA DE RECUPERAÇÃO INFANTIL PADRE ANTONIO MULLER PROVIDO

403968 CIA APOEMA NÃO PROVIDO

401168 DESLIMITES PROVIDO

407661 DEYSE DITTMAR NÃO PROVIDO

406469 EDUC ART PROVIDO

403031 EURIONILDO LEITE DA SILVA MAECAWA NÃO PROVIDO

406663 FLÁVIA JANIASKI VALE NÃO PROVIDO

405750 INSTITUTO RESSOARTE PARCIALMENTE PROVIDO

407113 FABIANA ANDRADE DA SILVA NÃO PROVIDO

403114 JULIA BASSO DRIESSEN NÃO PROVIDO

400613 LUCICLEITON MOTA MARTINS DA SILVA PROVIDO 
407790 MARIANE RODRIGUES DA SILVA NÃO PROVIDO

400596 MILENA VICTÓRIA PEDROSA CAVALCANTI DA SILVA PROVIDO

402686 PANDEIRANDO PARCIALMENTE PROVIDO

403804 PEDRO PAULO DE SOUZA FATTORI PROVIDO

402508 RUTH CLARA DA SILVA ALBUQUERQUE ESTEVAM PROVIDO

406491 SOLANGE DAS FLORES NASCIMENTO NÃO PROVIDO

400658 VINICIUS FEBRARO DE OLIVEIRA PROVIDO

406638 WAGNER APARECIDO PEREZ PROVIDO

 
LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE SELEÇÃO/ETAPA I (ANÁLISE DE 

MÉRITO) - Faixa 03 (projetos com valor de R$ 25.000,00)
Inscrição Nome completo Justificativa

405880 ANTONIA MARIA WORMESBEKER HANEMANN NÃO PROVIDO
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406649 CAMILA CÓRDOBA DE FREITAS NÃO PROVIDO

407632 ELIZETE BARROS VIEIRA PARCIALMENTE PROVIDO

406659 GIULLIANO STUCCHI NÃO PROVIDO

406345 ROSAURA PANNEBECKER PARCIALMENTE PROVIDO

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS

Extrato do Contrato 391/2025/FCMS Nº Cadastral 27424
Processo: 85/002.312/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MWM FEIRAS & EVENTOS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação da empresa acima nominada, 

organizadora exclusiva e responsável pela disponibilidade da 43º edição da FEIARTE 
- Feira Internacional de Artesanato, para a locação do Stand nº 02 totalizando 36m², 
com mobiliário e montagem básica, que será realizada no período de 01 a 11 de 
maio 2025, no Centro de Eventos Positivo, Curitiba/PR, pelo Projeto Participação 
em Feiras nacionais , sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado, conforme artigo 
74, inciso I, §1º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei, que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n° Programa de Trabalho n° 10.85201.13.392.2105.4765.0001, Natureza da Despesa 
n° 339039, Item da Despesa n° 33903905, 2025NE001004, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), que deverá 
ser pago em parcela única ao final do evento e será fixo e irreajustável no prazo de 
um ano contado da data da proposta, juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
11 de maio de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marcelo de Amorim Leite

Extrato do Contrato 396/2025/FCMS Nº Cadastral 27451
Processo: 85/003.932/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RODRIGO AVALHAES MARÇAL-

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de uma Oficina de modelagem em 

argila Bichos do Pantanal/DEMONSTRAÇÃO, durante a 29 °. Festa da Linguiça de 
Maracaju, pelo Projeto ARTESANIA MS, o período de 02 a 04 de maio de 2025, no 
Rotary Club de Maracaju, R. Wartudes Muzi, 843- 1127 - Centro, Maracaju- MS, 
das 09h às 12h e das 14h às 20h. A carga horária será de 9 horas/aula por dia, 
totalizando 27 horas, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei, que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n° 
13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 33903905, 2025NE001030,Fonte 
n° 01500.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta, juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
04 de maio de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rodrigo Avalhaes Marçal
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Extrato do Contrato 403/2025/FCMS Nº Cadastral 27467
Processo: 85/004.349/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JADS E JADSON PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA-ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Jads e Jadson”, 

contratado através de seu empresário exclusivo J ads e Jadson Produções Artísticas 
Ltda , a ser realizada no evento “Festa Tradicional de Taboadao”, no Recinto da 
Festa do Peão, em Aparecida do Tabuado/MS, no dia 30 de abril de 2025, a partir 
das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Jadsmara Alves dos Santos

Extrato do Contrato 404/2025/FCMS Nº Cadastral 27470
Processo: 85/004.350/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e HED PRODUÇÕES ARTISTICAS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Henrique & 

Diego”, contratado através de seu empresário exclusivo HED Produções Artísticas 
LTDA , a ser realizada no evento “Festividades de Jardim”, na Praça do Encontro, 
em Jardim/MS, no dia 30 de abril de 2025, a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Diego Barros Silva

Extrato do Contrato 406/2025/FCMS Nº Cadastral 27472
Processo: 85/004.352/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Circo do Mato Grupo de Artes 

Cenicas
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação teatral do grupo “Circo do Mato”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Circo do Mato Grupo de Artes 
Cênicas, a ser realizada no evento “Aniversário do Município de Caracol”, na Praça 
Municipal 1º de Maio, em Caracol/MS, no dia 01 de maio de 2025, a partir das 
16 horas , com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Laila Saad Pulchério

Extrato do Contrato 407/2025/FCMS Nº Cadastral 27473
Processo: 85/004.353/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WPD REPRESENTAÇÕES 

ARTISTICAS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Tradição”, 

contratado através de seu empresário exclusivo WPD Representações Artísticas 
LTDA , a ser realizada no evento “14º Torneio de Pesca Esportiva do Tucunaré”, no 
Balneário Municipal de Três Lagoas, em Três Lagoas/MS, no dia 02 de maio de 2025, 
a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e 
realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Patrick Reder dos Santos

Extrato do Contrato 408/2025/FCMS Nº Cadastral 27474
Processo: 85/004.354/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WANCLÉYA ARCE ANTÔNIO 

LANZIANI
Objeto: O objeto do presente contrato será de 03 (três) apresentações artísticas/circenses 

do grupo “Batucando Histórias”, contratado através de seu empresário exclusivo 
Wancleya Arce Antonio Lanziani MEI , a ser realizada no evento “Festa da Linguiça 
de Maracaju”, no Parque de Exposições, em Maracaju/MS , nos dias 02,03 e 04 de 
maio de 2025, a partir das 13 horas, com 01 hora de duração cada apresentação, 
sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, 
§2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que 
rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Wancleya Arce Antonio Lanziani
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Extrato do Contrato 412/2025/FCMS Nº Cadastral 27483
Processo: 85/004.358/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SANDRO CAVALARI SOMMER 

- ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Uirapuru”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Sandro Cavalari Sommer ME , 
a ser realizada no evento “Feira da Família”, na Praça Limirio Candido Vilela, em 
Corguinho/MS, no dia 02 de maio de 2025, a partir das 19 horas, com 04 horas de 
duração cada apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sandro Cavalari Sommer

Extrato do Contrato 413/2025/FCMS Nº Cadastral 27482
Processo: 85/004.364/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JOSIANE MARIM DE SOUZA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Juca Leite e 

Banda”, contratado através de seu empresário exclusivo Josiane Marim de Souza 
ME , a ser realizada no evento “29ª Edição da Festa da Linguiça de Maracaju”, no 
Parque de Exposições Libório Ferreira de Souza, em Maracaju/MS, no dia 03 de 
maio de 2025, a partir das 11 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Josiane Marim de Souza

Extrato do Contrato 414/2025/FCMS Nº Cadastral 27484
Processo: 85/004.365/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JH E B PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “João Haroldo e 

Betinho”, contratado através de seu empresário exclusivo JH E B Produções Artísticas 
LTDA, a ser realizada no evento “Aniversário do Município”, no Clube de Laço Retiro 
Caracol, em Caracol/MS, no dia 03 de maio de 2025, a partir das 23 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Alberto de Campos Widal Filho

Extrato do Contrato 415/2025/FCMS Nº Cadastral 27488
Processo: 85/004.445/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DS ESCRIVANO PRODUÇÕES 

ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Filho dos Livres”, 

contratado através de seu empresário exclusivo DS Escrivano Produções ME , a ser 
realizada no evento “III Festival da Cerveja de Bonito”, na Praça da Liberdade, em 
Bonito/MS, no dia 02 de maio de 2025, a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Daniel Silva Escrivano

Extrato do Contrato 416/2025/FCMS Nº Cadastral 27489
Processo: 85/004.446/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RENATO OLIVEIRA DOS REIS
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Renato e Rennan”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Renato Oliveira dos Reis MEI , a ser 
realizada no evento “60º Aniversário de Iguatemi”, no Pavilhão de Eventos Estádio 
Municipal Adão Mendes, em Iguatemi/MS, no dia 03 de maio de 2025, a partir das 
22 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Renan Oliveira dos Reis

Extrato do Contrato 417/2025/FCMS Nº Cadastral 27490
Processo: 85/004.447/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FV PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

DE EVENTOS LTDA
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Fred e victor”, 
contratado através de seu empresário exclusivo FV Produção e Organização 
de Eventos LTDA , a ser realizada no evento “14º Torneio de Pesca Esportiva do 
Tucunaré”, no Balneário Municipal Miguel Jorge Tabox, em Três Lagoas/MS, no dia 
03 de maio de 2025, a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, 
§2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que 
rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Flávio Renato de Oliveira Guedes

Extrato do Contrato 418/2025/FCMS Nº Cadastral 27491
Processo: 85/004.448/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DS ESCRIVANO PRODUÇÕES 

ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “O Bando do Velho 

Jack”, contratado através de seu empresário exclusivo DS Escrivano Produções ME , a 
ser realizada no evento “4º Encontro de Motorhomeiros e Campistas do MS”, na Vila 
Morena, em Campo Grande/MS, no dia 03 de maio de 2025, a partir das 21 horas, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Daniel Silva Escrivano

Extrato do Contrato 427/2025/FCMS Nº Cadastral 27481
Processo: 85/004.360/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ARTHUR VILALVA ALEXANDRE 

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Arthur Vilalva”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Arthur Vilalva Alexandre MEI , a 
ser realizada no evento “29ª Edição da Festa da Linguiça de Maracaju”, no Parque 
de Exposições Libório Ferreira de Souza, em Maracaju/MS, no dia 03 de maio de 
2025, a partir das 13 horas, com 02 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Arthur Vilalva Alexandre

Extrato do Contrato 429/2025/FCMS Nº Cadastral 27485
Processo: 85/004.359/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Associação Cultural Fulano di Tal
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artística/teatral 

do grupo “Fulano Di Tal - A Fabulosa História do Guri - Arvore”, contratado através 
de seu empresário exclusivo Associação Cultural Fulano Di Tal , a ser realizada no 
evento “Circuito Cultural”, na Rua Rui Barbosa, 3099, Centro, em Campo Grande/
MS, nos dias 03 e 04 de maio de 2025, a partir das 19 horas, com 90 minutos de 
duração cada apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marcelo Carvalho Leite

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS), no uso de suas atribuições legais, 
resolve ALTERAR o Cronograma de Datas dos Procedimentos de Seleção dos Editais nº 002/2024 (PESSOA FÍSICA) 
e 003/2024 (PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS) do Fundo de Investimentos 
Culturais de Mato Grosso do Sul (FIC/MS), ambos publicados no DOEMS nº 11.742, de 11/02/2025, páginas 37 
e 38, passando a constar o seguinte:

3 – DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Publicação no DOEMS da relação de habilitados 27/06/2025
Prazo recursal 30/06/2025 a 04/07/2025
Publicação no DOEMS dos recursos INTERPOSTOS 09/07/2025
Publicação no DOEMS do RESULTADO dos recursos 25/07/2025
Período de ANÁLISE DE MÉRITO 28/07/2025 a 12/09/2025
Publicação no DOEMS dos PRÉ-APROVADOS 19/09/2025
Prazo recursal 23/09/2025 a 26/09/2025
Publicação no DOEMS dos recursos INTERPOSTOS 01/10/2025
Divulgação no DOEMS do RESULTADO dos recursos e dos PROJETOS 
APROVADOS

24/10/2025

Período de entrega dos documentos listados no item 13 do Edital 002/2024 
aos APROVADOS

27/10/2025 a 05/11/2025

Período de análise dos documentos entregues 06/11/2025 21/11/2025
Publicação no DOEMS da CONVOCAÇÃO para assinatura do Termo de 
Outorga

24/11/2025

Período de assinatura dos contratos 25/11/2025 a 05/12/2025

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 25/2024 PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)
A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, publica a retificação do 
Edital Nº25/2024, referente a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA, em obediência 
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a Política de Controle ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e ao Adolescente, à Constituição Federal de 1988 
(Art. 227) e à Lei Federal nº8.069/90 - ECA (Art. 59-A), juntamente com decisão da Comissão de Seleção do 
Edital instituída pela PORTARIA “P” FCMS/ Nº035/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.730, de 28 de 
janeiro de 2025, pgs. 215 e 216) amparada pelo Parecer Vinculado nº180/2025 da Procuradoria Geral do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com o SEGUINTE ACRÉSCIMO:
No Artigo 21 - ETAPA DE HABILITAÇÃO
21.6 Se o agente cultural for pessoa física:
VI – Certidão de Antecedentes Criminais (Federal e Estadual).

21.7 Se o agente cultural for pessoa jurídica:
IX – Certidão de Antecedentes Criminais de todos os participantes do projeto e dos dirigentes (Federal e Estadual).

21.8 Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):
VI – Certidão de Antecedentes Criminais de todos os participantes do projeto (Federal e Estadual).

Esta retificação entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 004/2022 DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2022 – FUNDESPORTE/MS.

A FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE/MS, por meio da 
Comissão de Seleção e Credenciamento, torna público a abertura de novo prazo para requerimento de 
credenciamento por um período de 5 dias úteis a contar desta publicação, onde será realizado o recebimento 
dos envelopes dos interessados acompanhado de toda documentação exigida no EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N. 004/2022 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 – FUNDESPORTE/MS, publicado no DOEMS n.10.952, de 28 
de setembro de 2022.
Após o encerramento do período de inscrição, fica marcado a Sessão Pública para abertura dos envelopes no dia 
14 de maio de 2025, ás 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL), na Av. Fernando Correa da Costa 559 - 6º andar Centro 
- Campo Grande | MS CEP: 79002-820.

Campo Grande, 07 de maio de 2025.

PAULO RICARDO MARTINS NUNEZ
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 2336/2025.
Processo nº: 85.003.117.2025
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU, 
CNPJ/MF sob o nº 03.923.703/0001-25 em Taquarussu/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente Convênio, o apoio financeiro para execução das ações referente ao 
Projeto: “9º CAMPEONATO DE MONTARIAS EM TOUROS”, conforme cronograma de desembolso e execução 
constante no Plano de Trabalho.
Valor Total do Convênio:  R$ 268.840,00 (duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais)
Valor da Concedente: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Valor da Contrapartida: R$ 118.840,00 (cento e dezoito mil, oitocentos e quarenta reais)
Funcional Programática:10.85903.27.811.2225.6251.0003 - Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33404102 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE000176 de 07 de maio de 
2025.Valor do Empenho: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) Amparo Legal: Decreto Estadual nº 
11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores, 
Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e 
suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações.
Vigência: A partir da data de assinatura até 11 de setembro de 2025.
Data da assinatura: 07 de maio de 2025.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez– CPF Nº XXX.367.140-XX e Clóvis José do Nascimento – CPF Nº 
XXX.668.021-XX.
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO nº. 2025NE000184

PROCESSO Nº 85/003.577/2025
CREDOR: ASSOCIAÇÃO SUL MATO-GROSSENSE DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PUBLICO – ASMMP
ESPECIFICAÇÃO: Contratação de cota de participação no evento “XXII Torneio Nacional de Futebol Society do 
MP” que ocorrerá no município de Campo Grande e propiciará oportunidades de promoção/divulgação de nossos 
destinos ao público deste evento, bem como a geração de fluxo turístico para nosso estado, de acordo com 
o Termo de Referência fl.29-41 e Comunicação Interna do Diretor-Presidente fl.1-3 do NUP 85.002.487-2025 
anexos. Obs.: a emissão da nota de empenho segue de acordo com a Decisão do Diretor-Presidente fl.130 do 
NUP 85.002.487-2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste Empenho correrá à conta da Natureza de Despesa 
nº.33903922, Fonte 0150000001, Funcional Programática 10.85202.23.695.2224.6245.0001-Apoio à 
Comercialização – Feiras Eventos.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DATA: 30/04/2025
PRAZO VIGÊNCIA: conforme Termo de Referência
ASSINA: BRUNO WENDLING, CPF sob nº xxx.627.696-xx

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 066/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 27298, PROCESSO N°.: 27/040.424/2024, VIGÊNCIA: 
06 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.251/0001-
98, sediada na Rua João Amaral De Almeida, N. 100, Cidade Industrial, Curitiba/PR – CEP 81.170-520. OBJETO 
DO CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO – SULFATO DE MAGNÉSIO 10 %. PARA 
ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores LARISSA BIANCA BARBOSA DOS SANTOS AMORIM, matrícula 814538021 
como FISCAL DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE ALMEIDA CANO matrícula 123378021, 
FERNANDA ALVES DE LIMA GOMES, matrícula 117473021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do 
Gestor SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 079/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 27480, PROCESSO N°.: 27/031.012/2024, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: FÊNIX COMERCIO 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.992.591/0001-35, 
sediada na Rua Bahia, nº 1769, Bairro Monte Castelo – Campo Grande/MS – CEP 79.010-240, OBJETO DO 
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CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE ALVENARIA, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores NATHALYA MENDES DE SOUZA, matrícula 814686021 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal EUGENIA FRANCISCA DA SILVA matrícula 93363021, ROGÉRIO ROCHA 
RIBEIRO, matrícula 132043021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor CÉLIA REGINA 
RECALDE TORRACA, matrícula 85069021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 080/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 27486, PROCESSO N°.: 27/031.012/2024, VIGÊNCIA: 
180 (CENTO E OITENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: HARMONIA SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.853.526/0001-
04, sediada na Rua Estrela do Sul, nº. 776, Vila Vilas Boas – Campo Grande/MS – CEP 79.051-260, OBJETO DO 
CONTRATO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS DE ALVENARIA, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores NATHALYA MENDES DE SOUZA, matrícula 814686021 como FISCAL DO 
CONTRATO, como substituto do fiscal EUGENIA FRANCISCA DA SILVA matrícula 93363021, ROGÉRIO ROCHA 
RIBEIRO, matrícula 132043021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor CÉLIA REGINA 
RECALDE TORRACA, matrícula 85069021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Extrato do Contrato 060/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27218
Processo: 27/040.083/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e CIRUMED COMERCIO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a objetivando a aquisição de correlatos hospitalares 

Esfigmomanômetro analógico. Para atender as necessidades dos pacientes 
atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01189/2024 (fls 398/449), na Autorização de Compra nº. 46458 (fls 
780) e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.498,00 (dez mil e quatrocentos e noventa 
e oito reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (meses) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 02/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e AURÉLIO NOGUEIRA COSTA

Extrato do Contrato 061/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27219
Processo: 27/040.083/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a objetivando a aquisição de correlatos hospitalares 

tampa em plástico rígido multivias. Para atender as necessidades dos pacientes 
atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01189/2024 (fls 398/449), na Autorização de Compra nº. 46459 (fls 
781/782) e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.220,00 (cinco mil duzentos e vinte reais).
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (meses) meses ou até a 

conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

PROCESSO: 270087922021 NE: 000227 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.194.090,69 
FAVORECIDO: F.C.A. COMERCIO E EVENTOS LTDA - ME.

PROCESSO: 270104592025 NE: 000228 ND: 33903300 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 270021072023 NE: 000229 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 205.992,65 
FAVORECIDO: CDC NUCLEAR LTDA 

PROCESSO: 27/009023/2025 NE: 000232 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/CHRISTIANE NAKAMATSU ITO 
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PROCESSO: 27/008945/2025 NE: 000233 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/JOSE JOAO DE SOUZA NETO 

PROCESSO: 27/010153/2025 NE: 000234 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/FABIANA MESQUITA ROESE 

PROCESSO: 27/010254/2025 NE: 000235 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/CARLA COSTA GOMES  

PROCESSO: 270077652021 NE: 000237 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.117,92 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA

PROCESSO: 270077652021 NE: 000238 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 

PROCESSO: 270031562025 NE: 000239 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.533,33 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 270031562025 NE: 000240 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.066,67 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 270051622021 NE: 000241 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.766,21 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270051632021 NE: 000242 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.562,34 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000243 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.833,37 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000244 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.651,71 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 270116552025 NE: 000245 ND: 33903300 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR 
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DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 270084622023 NE: 000247 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.121.647,61 
FAVORECIDO: PAINEIRAS LIMP. E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

PROCESSO: 270080692021 NE: 000248 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.807,76 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 

PROCESSO: 270115152025 NE: 000249 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 114.013,76 
FAVORECIDO: GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA ME 

PROCESSO: 270080692021 NE: 000250 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/21 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 87.019,42 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 

PROCESSO: 270044252021 NE: 000251 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.845,59 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

PROCESSO: 270044252021 NE: 000252 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 785,81 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 

PROCESSO: 270036402023 NE: 000253 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.296,50 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA

PROCESSO: 270075072024 NE: 000254 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei Federal nº 
14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.820,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 270075072024 NE: 000255 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei Federal nº 
14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 270149622023 NE: 000256 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.978,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 

PROCESSO: 270149622023 NE: 000257 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.702,60 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP
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PROCESSO: 270075042024 NE: 000258 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.618,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA

PROCESSO: 270028822021 NE: 000259 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 310.494,11 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270032572021 NE: 000260 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270032572021 NE: 000261 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.527,90 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA

PROCESSO: 270051622021 NE: 000262 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.766,21 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000263 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.389,58 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000264 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.661,89 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 271013592020 NE: 000265 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal 
nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.040,00 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  

PROCESSO: 270133412022 NE: 000266 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.651,71 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 270133412022 NE: 000267 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.833,37 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA 

PROCESSO: 271010242019 NE: 000268 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.881,93 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270052032022 NE: 000269 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
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DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.514,00 
FAVORECIDO: ZARYA REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA LT 

PROCESSO: 270083962021 NE: 000270 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.346,62 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 

PROCESSO: 270033202021 NE: 000271 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.544,20 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

PROCESSO: 270077682021 NE: 000272 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.512,89 
FAVORECIDO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 270045152021 NE: 000273 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.295,97 
FAVORECIDO: CORR - CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE REF. EM RETINA 

PROCESSO: 270131952022 NE: 000274 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 01/05/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.510,00 
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA. 

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 03/2021 /FUNTRAB N° Cadastral 14752
Processo: 65/000.016/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação do Trabalho de Mato 

Grosso do Sul - MS e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

original por mais 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93.
Ordenador de Despesas: MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Do Prazo: 17/03/2025 a 17/03/2026
Data da Assinatura: 19/02/2025
Assinam: Marina Hojaij Carvalho Dobashi e Helen Aparecida de Oliveira Cardoso e Vanessa 

Bernardo da Silva

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 058-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APARECIDA DO TABOADO - MS – FUNDEB, Aparecida do 
Taboado – MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 06 de maio de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 05 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e a Sra. Ana Rita 
Paião Oliveira (Organização Concedente).
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 059-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC - (COLÉGIO MARISTA ALEXANDER 
FLEMING), Campo Grande-MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 06 de maio de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 05 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. José Carlos 
Pereira (Organização Concedente).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA 1273/2023 – 
UEMS, FUNDTUR 001/2023.
Processo: 29.017.101-2023
Processo: 83.006.260-2023
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - UEMS, A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
Objeto: Por este Termo Aditivo, prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica Financeira n° 
1273/2023, por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/04/2025.
Data de Assinatura: 15/04/2025.
Vigência: 16/04/2025 a 15/04/2026.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
BRUNO WENDLING – Diretor Presidente – FUNDTUR 
MÁRCIO DE ARAÚJO PEREIRA - Diretor Presidente - FUNDECT

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
29/021.500/2025 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando 
as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores 
abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1985/2025/UEMS, Identificador 
nº 27469, Processo n. 29/021.500/2025, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, e a GLOBALSEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, que vigorará da data de sua assinatura até o 
final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa que prestará serviço de emissão de certificados digitais para 
a UEMS. 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vanessa Aparecida de Moraes Weber
Matrícula: 33970021
Cargo: Técnico de Nível Superior

Nome: Sidney Gomes Alves
Matrícula: 62262023
Cargo: Técnico de Nível Superior

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Bruna Xavier de Azevedo
Matrícula: 71348024
Cargo: Gestor de processo V

Nome: Leonardo Radunz
Matrícula: 480739022
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
29/066.181/2024

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando 
as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores 
abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1984/2025/UEMS, Identificador 
nº 27460, Processo n. 29/066.181/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, e a MATHEUS DA COSTA PAULA - ME, que vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia para 
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a construção de duas Salas de Aula na Casa da Cultura - Espaço Guaraoby. 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Alencar Ferri
Matrícula: 43269022
Cargo: Técnico de Nível Superior

Nome: Tiago Rocha de Souza 
Matrícula:425827021 
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio 

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Igor Vinicius Venancio 
Matrícula: 508451021
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio 

Nome: Simone Nogueira de Souza 
Matrícula: 130355021 
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio 

FISCAL DE OBRAS/ SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nome: Wagner Luiz Manara
CREA nº 27190/D-PR V. 9030-MS
Matrícula: 92502021
Cargo: Técnico de Nível Superior

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.820, de 6 de maio de 2025, página 225.

EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE/2022

Objeto: O presente distrato se refere aos contratos identificados no quadro abaixo que teve por finalidade a 
admissão temporária de profissionais para desempenhar a função de Gestor de Atividades Ambientais, a prestação 
de serviço, exercida pelos contratados, dos quais executaram temporariamente as atividades relativas à sua 
respectiva função, estabelecida pelo Edital n. 1/2022 – SAD/SEMAGRO/IMASUL/BIOPARQUE, prestar serviço, por 
tempo determinado, fim de compor a equipe técnica que atua no Bioparque Pantanal, junto ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, localizado no município de Campo Grande/MS. 
Contratante: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.150335/0001-47, 
doravante denominado CONTRATANTE, por interveniência do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, 
neste ato representado por seu Diretor-Presidente Sr. André Borges Barros de Araújo.
Distrato este, efetivado pelo término do prazo contratual, tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no 
contrato original, firmado entre as partes, consubstanciado nas disposições do art. 15, I, da Lei 4.135 de 15 de 
dezembro de 2011.
Contratados:

Contrato Processo Contratado Função Vigência Município Data do 
Distrato

021 83/017551/2023 Fernanda Mayer Gestor de Atividades 
Ambientais

18/04/2023 a 
04/05/2025

Campo 
Grande 05/05/2025

005 83/050081/2023 Amanda Braga Dias Gestor de Atividades 
Ambientais

27/10/2023 a 
04/05/2025

Campo 
Grande 05/05/2025

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Imasul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 88/2025
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e AIRSON DA COSTA
Processo IMASUL n.: 83.055.186-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
13886/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
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15.156/2019.
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: AIRSON DA COSTA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 204/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ANTONIO ADÃO MANVAILLER 
VENDAS
Processo IMASUL n.: 71.400.060-2019
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
0373 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: ANTONIO ADÃO MANVAILLER VENDAS 

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 207/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e JOSÉ CARLOS RENOSTO
Processo IMASUL n.: 83.058.488-2023
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
14161/2023 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: JOSÉ CARLOS RENOSTO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 213/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e PATRICK MORETTO PASINATO
Processo IMASUL n.: 71.026.965-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
21519/2021 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: PATRICK MORETTO PASINATO

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 069/2024
Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e ODÉCIO ANTÔNIO CINTRA
Processo IMASUL n.: 71.051.309-2021
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
22837 em bens e/ou serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo
Pelo Compromissado: ODÉCIO ANTÔNIO CINTRA
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REGISTRO DE APOSTILAMENTO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL 

Na PORTARIA “P” IMASUL Nº 43, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.E n. 11761, de 5 de março de 
2025, página 171 a 174, que designou os servidores como Técnicos, Administrativos Gerencial, Administrativos 
Geral I e Administrativos Geral, para integrarem o Grupo de Controle Ambiental – GCA do Imasul, na parte 
referente aos servidores relacionados abaixo, registre-se a seguinte apostila: 

ONDE CONSTAM:

TÉCNICOS POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula
Gerência de Autorização Ambiental - GAA Jean Pierre Correia Costa -

Gerência de Cadastro Ambiental Rural - GCAR Elen Mara Leandro da Costa Silva 815126021

Gerência dos Escritórios Regionais e Locais - GERL Letícia Verdicchio -

Gerência de Licenciamento Ambiental
Ynara Keiko Mori 815275021
João André Antonio Passini Crespan 815009021
Mauricio Arnaldo Andre Assis 815105021

Gerência de Controle e Fiscalização
Mateus Correia Barbosa 16482021
Henrique Villas Boas Concone 16479021

Gerência de Desenvolvimento e Modernização Jackellyne da Silva de Oliveira 816475021

GERENCIAL POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula
Coordenadoria Jurídica da CJUR-PGE/IMASUL Flávio Luiz Vidal dos Santos 10909102

ADMINISTRATIVO GERAL POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula

Gerência dos Escritórios Regionais e Locais

Mariana Francisco Pereira -
Karina Vieira de Andrade Gonçalves -
Peterson Martins da Costa -

Gerência Administrativa - GAF Lucas Cardoso Roscoe 487680023

ADMINISTRATIVO GERAL I POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula
Gerência de Assuntos Ambientais - -

PASSEM A CONSTAR:

TÉCNICOS POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula
Gerência de Autorização Ambiental Jean Pierre Correia Costa 816477021

Gerência dos Escritórios Regionais e Locais Letícia Verdicchio 816909021

Gerência de Licenciamento Ambiental
Inara Keiko Mori 815275021
João Antonio Passini Crespan 815009021
Mauricio Arnaldo Andrade Assis 815105021

Gerência de  Controle e Fiscalização
Mateus Correia Barbosa 816482021
Henrique Villas Boas Concone 816479021

Gerência de Desenvolvimento e Modernização Jackellyne da Silva de Oliveira 816475021

GERENCIAL POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula
Coordenadoria Jurídica da CJUR-PGE/IMASUL Flávio Luiz Vidal dos Santos 109091022

CHEFE DE SETOR POR GERÊNCIA:
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Setor Servidor Matrícula
Gestor do Sistema do GCA - SIGCA Lucas Cardoso Roscoe 487680023

ADMINISTRATIVO GERAL POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula

Gerência dos Escritórios Regionais e Locais
Mariana Francisco Pereira 40475032
Karina Vieira de Andrade Gonçalves 816480021
Peterson Martins da Costa 816481021

Gerência de Cadastro Ambiental Rural - GCAR Elen Mara Leandro da Costa Silva 815126021

ADMINISTRATIVO GERAL I POR SETOR:

Setor Servidor Matrícula

Gerência de Assuntos Ambientais

Geovanna Maia da Silva 485833023
Isabel de Menezes Barboza 47373028
Marcia Regina dos Santos 119773023

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor Presidente do Imasul

Na PORTARIA IMASUL N. 1.528 de 28 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.E n. 11.761, de 5 de março de 
2025, página 93, que alterou e acrescentou dispositivos à Portaria nº 1.161 de 3 de novembro de 2022 na parte 
que alterou a Tabela do Anexo II, registre-se a seguinte apostila: 

ONDE CONSTA:

ANEXO II - Tabela de pontuação segundo a complexidade técnica dos processos/demandas:

FATOR DE COMPLEXIDADE para PROCESSOS E DEMANDAS PROTOCOLADOS HÁ MAIS DE UM ANO NO 
IMASUL
Nº Tipo de trabalho conclusivo: Parecer técnico, Relatório técnico, Manifestação técnica, 

Laudo técnico, validação técnica.
NPCT

66 Processos de Auto de Infração: revelia com manifestação conclusiva para posterior 
decisão da autoridade competente.  10

PASSE A CONSTAR:

ANEXO II - Tabela de pontuação segundo a complexidade técnica dos processos/demandas:

FATOR DE COMPLEXIDADE para PROCESSOS E DEMANDAS PROTOCOLADOS HÁ MAIS DE UM ANO NO 
IMASUL
Nº Tipo de trabalho conclusivo: Parecer técnico, Relatório técnico, Manifestação técnica, 

Laudo técnico, validação técnica.
NPCT

66-A Processos de Auto de Infração: revelia com manifestação conclusiva para posterior decisão 
da autoridade competente.  05

66-B Processos de Auto de Infração: Formalizar Processo. 01

66-C Processos de Auto de Infração: Notificar Decisão. 01

66-D Processos de Auto de Infração: Emitir Declaração de Débitos Ambientais. 01

Campo Grande – MS, 07 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor Presidente do Imasul
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 31/2025 – SAD/SES/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, 
nomeados por meio dos Decretos “P” n. 628 e 629, de 28 de abril de 2025, publicados no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.819, de 5 de maio de 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e 
procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo da Carreira de Gestão 
do Sistema Único de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, será integrado por duas 
etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório (o candidato deverá comparecer com 
trinta minutos de antecedência), será realizada pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, objetivando verificar a 
aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e à função a que concorre, 
conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos convocados deverão comparecer 
à Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 
8, em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul 
ou preta, portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

A) Avaliação Oftalmológica presencial com laudo descritivo e completo de Oftalmologista;
B) Avaliação de saúde mental, presencial com laudo descritivo e completo de Psiquiatra;
C) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
D) Hemograma completo;
E) Glicemia (Jejum);
F) Creatinina;
G) Ureia;
H) TGO;
I) TGP;
J) Fosfatase Alcalina;
K) Bilirrubina Totais e Frações;
L) Sorologia para Chagas ou Machado Guerreiro;
M) Sorologia para Lues (VDRL);
N) Sorologia Anti-HCV;
O) Sorologia Anti HBS;
P) Sorologia HBS AG;
Q) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pêlos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, MDMA e MDE, incluindo Ecstasy, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;
R) Ultrassom de Punhos Bilateral, com Laudo;
S) Ultrassom de Cotovelos Bilateral, com Laudo;
T) Ultrassom de Ombros Bilateral, com Laudo;
U) Raio x Coluna Lombo Sacra, com Laudo;
V) Raio x Coluna Cervical, com Laudo;
W) Raio x, Tórax PA e perfil, com Laudo;
X) Raio x, coluna Dorsal, com Laudo
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2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológico, psiquiátrico, cardiológico, audiométrico e videolaringoscópico 
deverão constar, obrigatoriamente o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional 
responsável pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 
há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação (somente assinatura original), e se houver 
necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato convocado que, de acordo com 
a avaliação médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e 
remessa online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura no cargo integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 10 de junho 
e às 23 horas e 59 minutos do dia 18 de junho de 2025.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SES/2022), inserir o número de sua inscrição 
(conforme este edital), de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado no ato da 
inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em cargo conforme decreto de 
nomeação, do Quadro da Secretaria de Estado de Saúde.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-1786, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) certidão de Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;

c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 

endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:
j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 

declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo 
histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato convocado que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual, 
distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, apresentação 
presencial, de caráter obrigatório, dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a 
investidura na Carreira Gestão do Sistema Único de Saúde, conforme constante no Item 2 do Edital n. 1/2022 – 
SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, o candidato convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de 
Saúde - SES, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 3.5.1 deste Edital;
l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, modelo disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício atual (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) comprovante de Aptidão expedida pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS;
s) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponíveis no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento 
&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 

10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame 
Médico Admissional.

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na 
data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 31/2025 – SAD/SES/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
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Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 16 de junho de 2025
Horário: 7h30

Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

Cargo: Auxiliar de Serviços de Saúde
Função: Agente condutor de veículos

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

1 AC 758503 ADEMILSON FERREIRA RICALDES Ampla Concorrência 31º/-
15 AC 757782 NELSON LIMA CHAVES Ampla Concorrência 32º/-
18 CN 759232 LUIZ PAULO MORALES DA SILVA Ampla Concorrência 33º/-

11 AC 757337 WELLINGTON DO NASCIMENTO DIAS 
DA SILVA Ampla Concorrência 35º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

44 AC 756099 JOELMA ARAUJO RUFINO DA SILVA Ampla Concorrência 128º/-

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 18 de junho de 2025
Horário: 7h30

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

45 AC 760221 SUZAN GLAYD SOARES FURTADO Ampla Concorrência 129º/-
46 AC 748680 ANA CLAUDIA LIMA MARTOS ROLON Ampla Concorrência 130º/-
47 AC 746918 JEFFERSON DA LUZ HANTEQUESTE Ampla Concorrência 131º/-
3 CN 746791 NADIA CRISTINA CORDEIRO Cotista Negro 348º/33º
78 CN 757336 THAYLOR TEIXEIRA CONRADO Cotista Negro 368º/34º

Cargo: Auditor de Serviços de Saúde
Função: Administrador

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

1 AC 745288 NAYTARA GROTTA FURLAN Ampla Concorrência 3º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Técnico de Enfermagem

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

7 AC 744559 PATRICIA DEDE DA SILVA Ampla Concorrência 19º/-

b) Etapa II – Posse.

Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;
Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII - Campo Grande/MS

Para aqueles que realizaram a 
Perícia no dia:

Data de Posse: Horário da Posse 

16/06 16/06
8h30 às 10h3018/06 18/06



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 194

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.821, de 7 de maio de 2025, 
páginas 102 a 106.

EDITAL n. 24/2025 - SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” nº 603, de 23 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.817, de 30 
de abril de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer, no cargo da carreira de Gestão 
de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, 
será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa I – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

2.2.1. Para os cargos de:

Auxiliar de Serviços Hospitalares

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

i) Raio x da coluna cervical, com laudo;

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo;

k) Hemograma completo;

l) Glicemia (jejum);

m) Creatinina;

n) Ureia;

o) TGO;

p) TGP;

q) Fosfatase alcalina;

r) Bilirrubina totais e frações;

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

t) Sorologia para lues (VDRL);
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u) Sorologia HBS AG;

v) Sorologia Anti-HCV;

w) Sorologia Anti HBS,

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Serão aceitos apenas laudos e exames com data de realização de até 30 (trinta) dias anteriores à data 
da nomeação, e que contenham assinatura original do profissional responsável, não sendo permitidas 
assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas. Havendo necessidade, novos exames serão requisitados no 
ato do Exame Médico Admissional. 

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa I – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, dos cargos, das áreas de especialização, 
das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 10 de junho 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 16 de junho de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
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dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU 
– Hospital Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo 
Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 24/2025 - SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/FUNDAMENTAL/2024
a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;

CARGO: AUXILIAR TÉCNICO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Data: 16/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

Vaga Natureza Inscrição Nome Condição CG / CC
21 AC 150002877 WILMA GOMES ORTIGOSA AC 27º/-
22 AC 150000854 DANIEL VITOR ROSA DA COSTA AC 28º/-

b) Etapa I – Posse.
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS.
Data da Posse: 16/06/2025
Horário da Posse: 10h30

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.820, de 6 de maio de 2025, páginas 227 
a 235.

EDITAL n. 39/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, nomeados 
através do Decreto “P” n. 602, de 23 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.815, de 28 de 
abril de 2025, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem, nos cargos da carreira de 
Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - 
FUNSAU, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 8, 
Jardim Veraneio, em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, 
observando-se o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com 
foto, de caneta esferográfica azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para 
mulheres e para homens, sunga), e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos 
e pareceres:

2.2.1. Para os cargos de:

Médico, Nutricionista, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, Biomédico, Psicólogo e 
Assistente Social

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;
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e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Hemograma completo;

i) Glicemia (jejum);

j) Creatinina;

k) Ureia;

l) TGO;

m) TGP;

n) Fosfatase alcalina;

o) Bilirrubina totais e frações;

p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

q) Sorologia para lues (VDRL);

r) Sorologia HBS AG;

s) Sorologia Anti-HCV;

t) Sorologia Anti HBS,

u) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.2.2. Para os cargos de:

Fonoaudiólogo

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Audiometria, com laudo de Otorrinolaringologista

i) Hemograma completo;

j) Glicemia (jejum);

k) Creatinina;

l) Ureia;

m) TGO;

n) TGP;

o) Fosfatase alcalina;

p) Bilirrubina totais e frações;

q) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

r) Sorologia para lues (VDRL);

s) Sorologia HBS AG;

t) Sorologia Anti-HCV;

u) Sorologia Anti HBS,

v) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
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derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.2.3. Para os cargos de:

Fisioterapia e Enfermagem

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo;

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo;

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo;

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

i) Raio x da coluna cervical, com laudo;

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo;

k) Hemograma completo;

l) Glicemia (jejum);

m) Creatinina;

n) Ureia;

o) TGO;

p) TGP;

q) Fosfatase alcalina;

r) Bilirrubina totais e frações;

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

t) Sorologia para lues (VDRL);

u) Sorologia HBS AG;

v) Sorologia Anti-HCV;

w) Sorologia Anti HBS,

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias. 

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Serão aceitos apenas laudos e exames com data de realização de até 30 (trinta) dias anteriores à data 
da nomeação, e que contenham assinatura original do profissional responsável, não sendo permitidas 
assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas. Havendo necessidade, novos exames serão requisitados no 
ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
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exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro de Pessoal da Carreira de Gestão de Serviços 
Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde - FUNSAU, de acordo com o estabelecido no Item 2 do 
Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, dos cargos, das áreas de especialização, das 
jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 15 de maio 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 12 de junho de 2025.

3.1.1. O candidato deverá comparecer no dia agendado para sua posse, com o pré-cadastro e remessa 
on-line dos documentos preenchidos.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá 
os formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos 
especificados no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para 
provimento no cargo.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3378-2512, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) Comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
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candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, os candidatos 
nomeados deverão apresentar-se na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital 
Regional, Setor de Recursos Humanos, Avenida Engenheiro Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/
MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) Comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) Comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, devendo ser apresentado:

https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 39/2025 - SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, Bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 23/05/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

16 AC 170003350 JOSAMAR VIEIRA DE FRANCA JUNIOR Fisioterapeuta AC 16º/-
17 CI 170003735 ANA CAROLINI FERREIRA DE CASTRO Fisioterapeuta AC 17º/-
18 CN 170002438 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS Fisioterapeuta CN 40º/4º
19 AC 170004970 FABIO MARCILIO DE BRITTO Fisioterapeuta AC 18º/-
20 AC 170006177 MATHEUS MILCIADES BENITES YUDIS Fisioterapeuta AC 19º/-
21 AC 170004697 ALINE GANGI TURINO BATTINI BASSO Fisioterapeuta AC 20º/-
22 AC 170001185 ANA PLACIDA MARINO CHAMANI ALMANZA Fisioterapeuta AC 21º/-
23 CN 170001368 DANILO AUGUSTO MUTIM DE JESUS Fisioterapeuta CN 41º/5º

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Data: 23/05/2025 | Horário: 12h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

24 AC 170005267 ERICA DE MORAES SANTOS CORRÊA Fisioterapeuta AC 22º/-
25 AC 170005041 ANDREIA NATACHA DIAS Fisioterapeuta AC 23º/-
26 AC 170001813 GIOVANA AYUMI AOYAGI Fisioterapeuta AC 24º/-
27 AC 170000855 LUCIANA EVELYN DA COSTA SILVA LOPES Fisioterapeuta AC 26º/-
28 CN 170002166 WISLEY HUDSON SOARES SILVA Fisioterapeuta CN 58º/6º
29 AC 170005218 DIEGO PEREIRA SILVA Fisioterapeuta AC 27º/-
30 PCD 170000348 TARSON BRITO LANDOLFI Fisioterapeuta AC 28º/-
31 AC 170004067 JESSICA MARIA LIRA DE OLIVEIRA Fisioterapeuta AC 31º/-
32 AC 170000573 RAISSA ALVES DE OLIVEIRA Fisioterapeuta AC 32º/-
33 CN 170006367 RUBENS DA SILVA LIMA Fisioterapeuta AC 33º/-

34 AC 170006016 FELIPE FIGUEIREDO FONSECA 
NASCIMENTO Fisioterapeuta AC 34º/-

35 AC 170002503 RODRIGO NOBREGA MARQUES Fisioterapeuta AC 35º/-

Data: 26/05/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

36 AC 170003898 LUANA KAREN DOS SANTOS AMARAL Fisioterapeuta AC 36º/-
37 AC 170002501 CINTIA SILVA DOS SANTOS Fisioterapeuta AC 38º/-
38 CN 170003293 BIANCA ESPINOSA DOS SANTOS Fisioterapeuta AC 39º/-
39 AC 170000484 MAYNARA GUARIPUNA FERREIRA Fisioterapeuta AC 42º/-

40 AC 170003080 LOHANNA CHRYSTINA DOS SANTOS 
ANTUNES DE MACEDO Fisioterapeuta AC 43º/-

41 AC 170003274 KARINA BATISTA DE ARAUJO Fisioterapeuta AC 44º/-
5 AC 170006643 DANIEL SILVA CAMPOS Psicólogo AC 8º/-
6 AC 170001330 JULIA JULIANA SANTOS LEITE Psicólogo AC 9º/-
3 CN 170003371 BARBARA SUZUKI DOS SANTOS Farmacêutico Bioquímico AC 3º/-
4 AC 170007045 CAMILA ARGUELO BIBERG MARIBONDO Farmacêutico Bioquímico AC 4º/-
31 AC 170000266 OLIMPIO BARBOSA IRALA Enfermeiro AC 40º/-
32 AC 170005142 ANTONIO HENRIQUE MATOS CARVALHO Enfermeiro AC 41º/-
33 CN 170002226 DEIVID SANTOS ANDRADE Enfermeiro CN 68º/8º
34 AC 170005676 FELIPE DINIZ DE MATTOS Enfermeiro AC 42º/-
35 AC 170005625 CRISTIANE DA PAZ OLIVEIRA SILVA Enfermeiro AC 43º/-
36 AC 170001064 VICTOR MASSAYUKI FERREIRA SUMIDA Enfermeiro AC 45º/-
37 AC 170005136 DELAINE DE SOUZA FERREIRA Enfermeiro AC 46º/-
38 CN 170001588 KAROLINE TORRES MAFRA Enfermeiro CN 79º/9º

Data: 27/05/2025 | Horário: 12h30

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

39 AC 170004230 AUGUSTO GOMES DA SILVA NERY Enfermeiro AC 47º/-

40 AC 170000345 MARIANA CAMARGO TANAKA Enfermeiro AC 48º/-

41 AC 170000965 JEFERSON GARCIA BRAGA Enfermeiro AC 49º/-

42 AC 170004789 ERIC RUBER GONCALVES BARBOSA Enfermeiro AC 50º/-

43 CN 170003065 ANDRESSA UMBELINO DE SOUZA Enfermeiro CN 82º/10º

44 AC 170004977 MARIANA MACHADO DE ANDRADE Enfermeiro AC 51º/-

45 AC 170002999 LIDIANE MARA DA SILVA ANDRADE Enfermeiro AC 52º/-

46 AC 170002957 DENISE DA SILVA ANDRADE Enfermeiro AC 53º/-

47 AC 170002546 LUZIA APARECIDA PEREIRA MELLO Enfermeiro AC 54º/-

48 CN 170001705 LUCIENE MARTINS XARAO Enfermeiro CN 84º/11º

49 AC 170006023 BARBARA ROCHA DE OLIVEIRA Enfermeiro AC 55º/-

50 CI 170005304 NATHALIA MARCIAL VELOSO Enfermeiro AC 57º/-
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Data: 28/05/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

51 PCD 170000661 THIAGO MARTINS QUIRINO Enfermeiro AC 58º/-

52 AC 170001503 ALAN MAIQUE RIBEIRO FERNANDES DA 
COSTA Enfermeiro AC 60º/-

53 CN 170002877 ROSEMIR PEDRO DA SILVA Enfermeiro CN 98º/12º
54 AC 170000833 MYKE ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA Enfermeiro AC 61º/-
55 AC 170005602 JULIANY PORTILHO BECEGATO Enfermeiro AC 62º/-
56 AC 170001349 MARIANA FABRIS BUDANT DE SOUZA Enfermeiro AC 63º/-
57 AC 170006829 RAPHAEL TORRACA DE MORAIS Enfermeiro AC 64º/-
58 CN 170005831 RODRIGO ROCHA DA SILVA Enfermeiro CN 101º/13º

Data: 30/05/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

59 AC 170004469 LAISLA FERREIRA PESSOA Enfermeiro AC 65º/-
60 AC 170004857 FABIANE CORREA DO NASCIMENTO Enfermeiro AC 66º/-

61 AC 170001607 JOANNY SUELLEN VARGAS DOS SANTOS 
ORTIGOZA Enfermeiro AC 67º/-

62 AC 170004279 CASSIA GOMES DA SILVA Enfermeiro AC 69º/-
63 CN 170002966 FRANCIELLY ROSIANI DA SILVA Enfermeiro CN 109º/14º
64 AC 170003879 LAIS DE OLIVEIRA SANTOS Enfermeiro AC 70º/-
65 AC 170001106 LUANA FRANCO RODRIGUES PISSURNO Enfermeiro AC 71º/-

66 AC 170006802 DARLENE APARECIDA FERNANDES DE 
BRITO RAMIRES Enfermeiro AC 72º/-

Data: 02/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

67 AC 170001984 EMERSON KONSTANSKY MEDEIROS Enfermeiro AC 73º/-
68 CN 170004808 SHIRLEY DUARTE DOS SANTOS Enfermeiro CN 114º/
69 AC 170000478 LUIS HENRIQUE FERREIRA Enfermeiro AC 74º/-
70 PCD 170003731 SUELI CARDOSO DE SOUZA Enfermeiro AC 75º/-

71 AC 170000251 ELISANGELA FERNANDA DE MELO 
CARVALHO Enfermeiro AC 76º/-

72 AC 170004454 REJANE LIMA TRENTINI Enfermeiro AC 77º/-
73 CN 170006167 LIGIA SOARES FERREIRA Enfermeiro CN 115º/16º
74 AC 170001454 JOSE RENATO GODOY DE OLIVEIRA Enfermeiro AC 78º/-
75 AC 170004612 SHALLNNY KAROLINY XENXEM Enfermeiro AC 80º/-
76 AC 170001498 CARIELEN DE PAULA LEMES Enfermeiro AC 81º/-
77 AC 170000720 JULIANA SILVA RUIZ Enfermeiro AC 83º/-
78 CN 170006728 ANA CAROLINA FERREIRA SANTOS Enfermeiro CN 125º/17º
79 AC 170001626 EVERTON RODRIGUES DE SOUZA Enfermeiro AC 85º/-
80 AC 170003353 BARBARA FRANCA MOREIRA Enfermeiro AC 86º/-
81 AC 170004557 ERINEIA JANUARIO GODOY Enfermeiro AC 87º/-
82 AC 170006302 FERNANDA LOPES DOS SANTOS Enfermeiro AC 88º/-
83 CN 170002946 CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS Enfermeiro CN 143º/18º

Data: 04/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

84 CI 170005985 VICTORIA OLYNTHA MARIA DA SILVA 
AMARILLA Enfermeiro AC 89º/-

85 AC 170001962 SANDRA VIEIRA NUNES Enfermeiro AC 90º/-
86 AC 170001561 FABRICIA INSFRAN Enfermeiro AC 91º/-

Data: 04/06/2025 | Horário: 10h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

87 AC 170006946 ROSILENE ALVES DA COSTA Enfermeiro AC 92º/-
88 CN 170002775 RAFAEL PINHEIRO DE MORAES Enfermeiro CN 146º/19º
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89 AC 170004631 MAYARA ALVES DE CAMARGO Enfermeiro AC 93º/-
90 PCD 170002450 VANESSA KELLY COSTA DE PAULA MOREIRA Enfermeiro AC 94º/-
91 AC 170000247 DEBORAH CAROLINE NUNES DE MELO Enfermeiro AC 95º/-
92 AC 170006424 JOCIMERE DA SILVA CARLOS DA ROCHA Enfermeiro AC 96º/-
93 CN 170004920 SARA REGINA FLEITAS Enfermeiro CN 150º/20º
94 AC 170005360 QUEZIA PERES WOETH Enfermeiro AC 97º/-

95 AC 170000181 CAROLINY DE OLIVEIRA SANTIAGO 
COELHO Enfermeiro AC 99º/-

96 AC 170000055 JESSICA GABRIELLY SOARES DOS SANTOS Enfermeiro AC 100º/-

Data: 06/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

97 AC 170002261 JESSICA SILVEIRA DENARDI Enfermeiro AC 102º/-
98 CN 170000986 LIENNAY SANTANA CAVASSA Enfermeiro CN 153º/21º
99 AC 170001465 SILVIA YUKI NISHIYAMA SAITO Enfermeiro AC 103º/-
100 AC 170002234 MARIA IZABEL DE LIMA BALMANTE Enfermeiro AC 104º/-
101 AC 170004768 JOAO PAULO FREITAG GONCALVES Enfermeiro AC 105º/-
102 AC 170006921 JULIANA DE OLIVEIRA BEZERRA Enfermeiro AC 106º/-
103 CN 170001382 RAPHAEL GOMES DO NASCIMENTO Enfermeiro CN 154º/22º
104 AC 170004103 PAMELA MARCELINA DE PAULO Enfermeiro AC 107º/-

Data: 09/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC
105 AC 170005124 CAMILA ROMERO BRITO Enfermeiro AC 108º/-
106 AC 170001069 ANNA BEATRYZ LIRA DA SILVA Enfermeiro AC 110º/-
107 AC 170000964 KEILA ANGELA DOMINGUES Enfermeiro AC 111º/-
108 CN 170001619 INGRID SANT ANNA SILVA Enfermeiro AC 112º/-
109 AC 170000610 AMANDA MARREIROS DE SOUZA SILVA Enfermeiro AC 113º/-
110 PCD 170002818 LUANA DOS SANTOS WUST Enfermeiro AC 116º/-
111 AC 170005453 MARIANA VON HELD ALMEIDA Enfermeiro AC 117º/-
112 AC 170001338 RAPHAELLA LADISLAU DIAS Enfermeiro AC 118º/-
113 CN 170002274 ANA LUIZA DE SOUZA FLORIANO Enfermeiro AC 119º/-
114 AC 170000489 ISRAEL BISPO STAHL Enfermeiro AC 120º/-
115 AC 170003759 PAOLA CAROLINE BORGES DE SOUZA Enfermeiro AC 121º/-
116 AC 170002042 THAYS DE DEUS SOBREIRA Enfermeiro AC 122º/-
117 CI 170001091 MILAYNE LEMES Enfermeiro AC 123º/-
118 CN 170001763 JOICE CAROLINE GONCALVES NEVES Enfermeiro AC 124º/-
119 AC 170005538 HELEN TATIANE DA SILVA SANTOS Enfermeiro AC 126º/-
120 AC 170005049 SARA CAROLINE RIBEIRO SIMAO Enfermeiro AC 127º/-
121 AC 170004667 ADRIELLY BRITES MASCARENHAS Enfermeiro AC 128º/-
122 AC 170007036 CAROLINA LETICIA FARIA SILVA Enfermeiro AC 129º/-
123 CN 170006723 LEANDRO MOLINA Enfermeiro AC 130º/-
124 AC 170000556 VANESSA MENDES CALMONT Enfermeiro AC 131º/-

Data: 10/06/2025 | Horário: 12h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC
125 AC 170005541 JOAO PAULO NEVES MOTA Enfermeiro AC 132º/-
126 PCD 170006056 KAMILA DOS SANTOS VERISSIMO Enfermeiro AC 133º/-
2 AC 170002678 AMANDA MATOS LIMA MELO Nutricionista AC 3º/-
11 AC 170005735 LETICIA HENN CHICOL Médico Socorrista AC 9º/-
12 AC 170002471 JORGE PAIVA SANTOS MARTINEZ Médico Socorrista AC 10º/-
13 CN 170005970 VICTOR OLIVA ROCCA DOS REIS Médico Socorrista AC 11º/-
14 AC 170005705 BIANCA RUIZ LIMA Médico Socorrista AC 12º/-
15 AC 170006072 FERNANDA ROMEIRO MIRANDA Médico Socorrista AC 13º/-
16 AC 170004754 POLYANA KLOMFASS PIATI Médico Socorrista AC 14º/-
6 AC 170004966 ANA CARLA SALDANHA GUASSO Médico Intensivista Adulto AC 9º/-

7 AC 170000826 PEDRO PAULO FERREIRA GONCALVES 
ROMANO Médico Intensivista Adulto AC 10º/-

8 CN 170004519 ALINE ALBUQUERQUE DE ABREU MARIANO Médico Intensivista Adulto AC 11º/-
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Data: 11/06/2025 | Horário: 7h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

9 AC 170007022 JULIANA FRANCIELLY GOMES COELHO 
EWERLING Médico Intensivista Adulto AC 12º/-

10 AC 170003744 ALYNE JATOBA SIMOES Médico Intensivista Adulto AC 13º/-
11 AC 170004838 JULIANA BEZERRA BASTOS Médico Intensivista Adulto AC 14º/-
12 AC 170001220 RAYSSA DE MOURA ZANATTA Médico Intensivista Adulto AC 15º/-
13 CN 170004728 ISABELLA DE OLIVEIRA ALVES FARINA Médico Intensivista Adulto AC 17º/-
14 AC 170004907 BARBARA REITMANN PAGLIARINI Médico Intensivista Adulto AC 18º/-
15 AC 170001758 JULIA AGNES ENEAS DE ALMEIDA Médico Intensivista Adulto AC 19º/-
16 AC 170001771 JESSICA RIBEIRO DAL VESCO Médico Intensivista Adulto AC 20º/-

Data: 11/06/2025 | Horário: 10h30
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

17 CI 170001004 FABIO TOOME WAUKE Médico Intensivista Adulto AC 21º/-

4 AC 170004246 LARISSA MICHELLIS Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 5º/-

5 AC 170005078 MARIANA LOBATO ARRUDA Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 6º/-

6 AC 170006160 ANA LUIZA RODRIGUES FERREIRA DE 
ANDRADE

Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 7º/-

7 CN 170005532 MARINEZ KIMURA PERES SILVA Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 8º/-

8 PCD 170001123 CAROLINE TURINO BATTINI SANTIAGO Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 9º/-

3 AC 170003597 ARIANE MAIA SILVA Médico Neonatologista AC 3º/-
4 PCD 170005201 TALINE GUERRA BAUR Médico Neonatologista AC 4º/-

2 AC 170003414 JOAO PAULO ORLANDI DA SILVA 
RODRIGUES Médico Cardiologista AC 2º/-

3 CN 170004939 DANIEL GOMES DE ARAUJO Médico Cardiologista AC 3º/-

Data: 12/06/2025 | Horário: 7h30

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Cotista Pessoa com Deficiência

PROFISSINAL DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

4 AC 170005231 JULIETA DE FARIA ZUMPANO LUZARDO Médico Cardiologista AC 4º/-

5 AC 170003283 ANDRESA FERNANDES PEREGO Médico Cardiologista AC 5º/-

6 AC 170005500 AGUEDA ISABEL ACELA LOPEZ PEREZ Médico Cardiologista AC 6º/-

7 AC 170002937 MARIELLE RODRIGUES MARTINS Médico Cardiologista AC 7º/-

8 CN 170004971 BRUNA DE SOUZA GAMEIRO JORGE DA 
SILVA Médico Cardiologista AC 8º/-

9 AC 170006088 KASSIO KAZUHIRO SALES HORII Médico Cardiologista AC 9º/-

2 AC 170002588 ANA CAROLINA SALES MAYER Médico Pneumologista AC 2º/-

2 AC 170001941 MAYKON MENDONCA DE LIMA AZEVEDO Médico Plantonista 
Hospitalar AC 2º/-

2 AC 170003173 JOAO MARCELO LOPES TOSCANO DE BRITO Médico Cirurgião - 
Torácico AC 2º/-

2 AC 170004049 RAQUEL MARTINS CABRAL Médico Cirurgião - Geral AC 2º/-

3 CN 170003918 MARIA ALICE CORREA ACCETTURI Médico Cirurgião - Geral AC 3º/-

4 AC 170004328 TATIANE ALVES GRATAO Médico Cirurgião - Geral AC 4º/-

b) Etapa II – Posse:
Local: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU – Hospital Regional, Avenida Engenheiro 
Luthero Lopes, 36 - Aero Rancho, Campo Grande/MS
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Para aqueles que realizaram a 
Perícia no dia:

Data de Posse: Horário da Posse 

23/05 23/05

14 às 16 Horas

26/05 26/05
27/05 27/05
28/05 28/05
30/05 30/05
02/06 02/06
03/06 03/06
04/06 04/06
06/06 06/06
09/06 09/06
10/06 10/06
11/06 11/06
12/06 12/06

EDITAL n. 1/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA E O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federal e art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, tornam pública, para conhecimento 
dos interessados, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, 
destinado à contratação temporária por tempo determinado de pessoal para atuarem na FUNDAÇÃO ESTADUAL 
JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E TV EDUCATIVA DE MS - FERTEL, nos termos do art. 2º, inciso VII, da Lei 
Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, na forma das normas e condições a seguir expostas.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A realização do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, visa a contratação de profissionais 
com formação escolar de nível médio/técnico e superior, conforme especificado no item 2 deste Edital, para 
atuação na FERTEL.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 será realizado sob responsabilidade da 
Secretaria de Estado de Administração, em conjunto com a Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e 
TV Educativa de MS - FERTEL, conduzido pela Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD.

1.3. Poderá participar do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 todo profissional que possua 
os requisitos básicos e demais condições exigidas para o exercício da função, conforme especificado no item 2 
deste Edital, bem como nos dispositivos normativos atinentes à matéria.

1.4. A inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, implicará o 
conhecimento e a aceitação irrestrita das normas e exigências contidas neste Edital e em outros que vierem a 
ser publicados como complementação das informações no Diário Oficial Eletrônico, certificando-se que preenche 
todos os requisitos exigidos para exercer a função a que concorre.

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos publicados sobre o Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 no Diário Oficial Eletrônico, por meio do endereço www.spdo.ms.gov.br, 
e do site  www.econcursoms.ms.gov.br, tomar conhecimento de seu conteúdo e não alegar desconhecimento de 
qualquer tipo ou natureza.

1.6. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/ FERTEL/2025 será realizado de acordo com o Cronograma de 
Atividades abaixo, o qual possui caráter exclusivamente informativo e poderá sofrer alterações, atualizações ou 
acréscimos, a critério da Administração Estadual, circunstância esta que será divulgada mediante edital próprio:

 

Atividade Período

Período de Inscrições e envio de documentos para Avaliação 
Curricular 8 a 19 de maio de 2025

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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Atividade Período

Publicação dos resultados preliminares das solicitações de 
inscrição e da Avaliação Curricular 27 de maio de 2025

Período Recursal 27 a 28 de maio de 2025

Publicação dos resultados dos recursos relativos às solicitações 
de inscrição e à Avaliação Curricular 3 de junho de 2025

Publicação dos resultados definitivos das solicitações de inscrição 
e da Avaliação Curricular 3 de junho de 2025

Convocação dos candidatos habilitados e aprovados dentro 
da pontuação mínima exigida na Etapa II para a realização 

presencial e/ou virtual da Entrevista de Verificação dos 
Candidatos Cotistas Negros

3 de junho de 2025

Realização presencial e/ou à distância da Entrevista de 
Verificação dos Candidatos Cotistas Negros 5 de junho de 2025

Divulgação do resultado Preliminar da Entrevista de Verificação 
dos Candidatos Cotistas Negros e da Análise Documental dos 

Candidatos Indígenas e PCD
9 de junho de 2025

Período Recursal da Entrevista de Verificação dos Candidatos 
Cotistas Negros e da Análise Documental dos Candidatos 

Indígenas e PCD
9 e 10 de junho de 2025

Publicação do resultado final e homologação do Processo Seletivo 
Simplificado 12 de junho de 2025

Publicação da convocação dos candidatos aprovados dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas, para apresentação de 

documentos, comprovação de requisitos e contratação
12 de junho de 2025

Período de realização da apresentação de documentos, 
comprovação de requisitos e contratação dos candidatos 

aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecidas
16 de junho de 2025

 

2. DAS FUNÇÕES, SUAS ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS

2.1. As funções oferecidas, a carga horária, a remuneração e as atribuições básicas a serem exercidas são as 
especificadas nos quadros abaixo:

Função: Gestor de Comunicação de Jornalismo

Requisitos 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Jornalismo ou Comunicação Social 
com ênfase em Jornalismo.

•	 Apresentar registro válido na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho 
(DRT).

Vagas: 08 (oito).

Carga Horária: Carga horária 30 (trinta) horas semanais.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.446,26 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos).

Atribuições 
Básicas:

• Supervisionar a coleta, investigação e análise de informações para produção de 
conteúdo jornalístico de alta qualidade em uma variedade de plataformas, incluindo 
impressos, televisão, rádio, mídias sociais e portais online.

• Liderar equipes de redação, incentivando a inovação editorial e assegurando a aderência 
às normas éticas e legais do jornalismo.

• Desenvolver estratégias de conteúdo para aumentar o alcance e impacto das publicações, 
adaptando-se às mudanças nas preferências do público e às novas tecnologias.
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Avaliação 
Curricular:

•	 A pós-graduação lato sensu mencionada no quadro I, item 1, do subitem 6.2 refere-
se exclusivamente a cursos concluídos nas áreas de Jornalismo, Comunicação ou 
Gestão de Mídias, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e 
comprovados mediante apresentação de certificado ou diploma emitido por instituição 
de ensino credenciada.

•	 A experiência profissional mencionada no quadro I, item 2 e 3, do subitem 6.2 será 
considerada apenas quando relativa ao exercício mínimo de dois anos em funções 
de liderança, tais como editor-chefe, coordenador de redação ou cargo similar, 
comprovada por meio de documentos oficiais, como declarações, certidões ou contratos 
de trabalho.

 

Função: Diretor de Programação

Re q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Comunicação Social, Publicidade e 
Propaganda, Marketing, Relações Públicas, Rádio e TV, Cinema ou Audiovisual.

Vagas 03 (três)
C a r g a 
Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.446,26 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

� Supervisionar a seleção, planejamento e agendamento de todos os programas 
da emissora, garantindo a qualidade do conteúdo e a otimização dos horários de 
transmissão para maximizar a audiência.

� Coordenar com equipes de produção, marketing e vendas para assegurar que a 
programação esteja alinhada com as estratégias comerciais e editoriais da emissora.

� Monitorar o desempenho da programação através de métricas de audiência e feedback 
do público, fazendo ajustes conforme necessário para atender às expectativas do 
mercado e às tendências de consumo de mídia.

Função: Locutor/Apresentador/Animador/Noticiarista

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Comunicação Social e Rádio e TV.

•	 Apresentar registro válido de Radialista na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério 
do Trabalho (DRT).

Vagas 03 (três)

Carga Horária: Carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.446,26 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Comunicar efetivamente em uma variedade de formatos, incluindo a apresentação de 
programas de rádio e TV, narração de eventos esportivos e culturais, e condução de 
eventos ao vivo.

• Interpretar e transmitir mensagens e scripts com clareza e entusiasmo, adaptando o 
estilo de comunicação para atender às necessidades do público e do meio.

• Gerenciar e editar material gravado para garantir a entrega de conteúdo de alta 
qualidade e realizar a narração e anúncios publicitários (institucionais) conforme 
necessidade.

• Mediar debates e conduzir entrevistas, mantendo uma comunicação eficaz e engajadora 
com o público e os convidados.

Função: Produtor Executivo

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Produção Audiovisual, Comunicação 
Social, Publicidade e Propaganda, Marketing, Relações Públicas, Rádio e TV, Cinema ou 
Audiovisual.

Vagas: 03 (três)

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.446,26 (cinco mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos).
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A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Gerenciar o cronograma, a logística e o orçamento de produções de rádio e TV, 
garantindo a execução eficiente de todos os aspectos do set e das decisões estratégicas 
de projetos.

• Selecionar e organizar o conteúdo de programas, incluindo reportagens, entrevistas, 
segmentos de notícias e elementos de entretenimento, assegurando a adequação e a 
qualidade da programação.

• Supervisionar a equipe de produção na captação de notícias e na criação de conteúdo, 
garantindo que todos os materiais atendam às expectativas de qualidade e aos objetivos 
editoriais da emissora.

• Planejar e coordenar operações complexas de produção, incluindo o uso de tecnologias 
avançadas e a integração de novas práticas de mídia.

Função: Desenhista Gráfico (Videografista)

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Design Gráfico, Comunicação 
Visual, Produção Audiovisual, Multimídia ou Artes Visuais.

Vaga: 01 (uma)

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.192,10 (cinco mil cento e noventa e dois reais e dez centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Desenvolver e executar elementos gráficos visuais e audiovisuais de alta qualidade, 
incluindo desenhos, diagramações, animações e vinhetas, para diversos tipos de mídia 
como programas televisivos, mídias sociais e plataformas digitais;

•	 Criar vinhetas, animações, transições gráficas, lower thirds, aberturas e encerramentos 
utilizando técnicas de motion design e videografismo;

•	 Operar softwares gráficos e de edição audiovisual, como Adobe After Effects, Illustrator, 
Premiere, Photoshop ou equivalentes, para compor materiais estáticos e animados;

•	 Colaborar com equipes de produção, jornalismo e comunicação, compreendendo e 
aplicando briefing visual com coerência à identidade institucional;

•	 Produzir artes para diversos formatos (TV, mídia externa, impressos, web e redes 
sociais), respeitando diretrizes técnicas, acessibilidade e identidade visual da instituição.

Avaliação 
Curricular:

•	 A pós-graduação lato sensu mencionada no quadro I, item 1, do subitem 6.2 refere-
se exclusivamente à conclusão de cursos em áreas com ênfase em Design e Animação, 
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e comprovados mediante 
apresentação de certificado ou diploma emitido por instituição de ensino credenciada.

•	 A experiência profissional mencionada no quadro I, item 2 e 3, do subitem 6.2 será 
considerada apenas em projetos de design gráfico e produção de conteúdo visual para 
múltiplas plataformas, comprovada por meio de documentos oficiais, como declarações, 
certidões ou contratos de trabalho. 

•	 Os certificados mencionados no quadro I, item 4, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em softwares como Adobe Photoshop, Illustrator, 
After Effects, ferramentas de criação 3D e demais programas correlatos. 

Função: Gestor de Atividades de Comunicação

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Administração de Empresas ou 
Comunicação Social.

Vaga: 08 (oito)

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.192,10 (cinco mil cento e noventa e dois reais e dez centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Coordenar e gerenciar as atividades de várias áreas da emissora, garantindo a eficiência 
operacional e a colaboração entre os setores de produção, técnico e administrativo.

• Responsável pelo planejamento e distribuição de tarefas, assegurando que todos os 
setores operem em harmonia e contribuam para os objetivos gerais da emissora.

• Monitorar o desempenho dos setores, implementando melhorias e ajustes necessários 
para otimizar os processos e a qualidade da comunicação.

• Liderar reuniões e projetos interdepartamentais, facilitando a comunicação e a resolução 
de problemas para manter o funcionamento eficaz e integrado da emissora.
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Função: Editor de Pós-Produção

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Produção Audiovisual, Produção de 
Multimídia ou Comunicação Social.

Vaga: 04 (quatro)

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.192,10 (cinco mil cento e noventa e dois reais e dez centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Editar imagens e filmagens brutas para transformar o material em uma narrativa coesa 
e envolvente, utilizando técnicas avançadas de edição para definir o ritmo e o tom do 
conteúdo.

• Selecionar cuidadosamente as melhores tomadas e ângulos para maximizar o impacto 
visual e emocional das cenas.

• Integrar efeitos sonoros, trilhas sonoras, gráficos e animações para enriquecer a 
experiência audiovisual, assegurando que todos os elementos visuais e sonoros estejam 
alinhados com a visão criativa do projeto.

• Colaborar estreitamente com diretores, designers de som, coloristas e supervisores de 
efeitos visuais para garantir uma produção de alta qualidade que atenda às expectativas 
artísticas e técnicas.

• Supervisionar o processo de edição do início ao fim, garantindo que todas as informações 
importantes e nuances narrativas sejam efetivamente comunicadas ao público.

Avaliação 
Curricular:

•	 A experiência profissional mencionada no quadro I, item 2 e 3, do subitem 6.2 
será considerada apenas quando relativa à edição audiovisual, comprovada por meio 
de portfólio que demonstre trabalhos anteriores em televisão, cinema ou plataformas 
digitais.

•	 Os certificados mencionados no quadro I, item 4, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em softwares de edição de vídeo, tais como Adobe 
Premiere, After Effects, ferramentas de correção de cor e efeitos visuais e demais 
programas correlatos. 

Função: Tecnólogo de Serviços de comunicação

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação (nível superior), 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), em Tecnólogo de Serviços de 
Comunicação ou Tecnologia da Informação (TI).

Vaga: 03 (três).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 5.192,10 (cinco mil cento e noventa e dois reais e dez centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

• Responsável pela manutenção, configuração e otimização dos sistemas de 
telecomunicações da emissora, garantindo a eficiência e a qualidade das comunicações 
internas e externas.

• Executar testes regulares nos equipamentos e sistemas para assegurar a funcionalidade 
contínua e identificar precocemente qualquer sinal de falha.

• Diagnosticar e resolver problemas técnicos nos sistemas de telecomunicações, incluindo 
a reprogramação e a atualização de software, para evitar interrupções na transmissão.

• Colaborar com equipes técnicas para implementar novas tecnologias e melhorias no 
sistema, assegurando que os upgrades se alinhem com as necessidades estratégicas 
da emissora.

• Supervisionar e documentar todos os testes e manutenções em conformidade com as 
normas técnicas e regulamentações da indústria.

Função: Diretor de TV/Imagem
R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Diretor de TV/Imagem.
Vaga: 06 (seis).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 4.302,53 (quatro mil trezentos e dois reais e cinquenta e três centavos).
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A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Supervisionar e coordenar todas as operações técnicas relacionadas à captação de 
imagens e efeitos visuais durante as gravações e transmissões ao vivo, garantindo a 
mais alta qualidade visual.

•	 Orientar a equipe técnica sobre o posicionamento e ângulo das câmeras, escolha de 
lentes e ajustes de iluminação para criar a composição visual desejada para cada 
produção.

•	 Colaborar com os departamentos de som e pós-produção para integrar efetivamente 
áudio e efeitos visuais, assegurando uma experiência coesa e envolvente para o público.

•	 Gerenciar e treinar a equipe operacional, promovendo um ambiente de trabalho que 
suporte a inovação técnica e a excelência na produção.

Avaliação 
Curricular:

•	 Os certificados mencionados no quadro II, item 1, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em operação de câmera, técnicas de iluminação, 
produção cinematográfica que abordam câmera, luz e som e demais áreas correlatas. 

Função: Locutor/Apresentador/Animador
R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Locutor/Apresentador/Animador.
Vaga: 02 (dois).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.921,30 (três mil novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Apresentar e conduzir programas de rádio e televisão, garantindo uma entrega de 
conteúdo clara, envolvente e informativa.

•	 Anunciar e apresentar eventos ao vivo, incluindo eventos desportivos e culturais, 
assegurando a captura e manutenção da atenção do público.

•	 Realizar narrações detalhadas para eventos, gravações de notícias e chamadas de 
programação, utilizando técnicas vocais que melhoram a compreensão e o engajamento 
dos ouvintes e telespectadores.

•	 Editar material gravado para garantir a clareza e eficácia da mensagem, ajustando o 
conteúdo para diferentes formatos e audiências.

•	 Mediar debates e conduzir eventos, facilitando a discussão e garantindo que todos os 
pontos de vista sejam apresentados de maneira equilibrada.

Função: Operador de Câmera Interna/Externa 

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Operador de Câmera Interna/
Externa (cinegrafista).

Vaga: 08 (oito).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.921,30 (três mil novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Capturar imagens em movimento para reportagens, documentários, programas de 
televisão e outros projetos de mídia, garantindo a qualidade técnica e estética das 
filmagens.

•	 Trabalhar em estreita colaboração com repórteres e diretores para entender o contexto 
e os objetivos de cada produção, adaptando técnicas de filmagem para atender às 
necessidades específicas da narrativa.

•	 Operar uma variedade de equipamentos de câmera, tanto em ambientes internos 
quanto externos, ajustando configurações como foco, exposição e movimento de 
acordo com as condições de iluminação e os requisitos do projeto.

•	 Manter e configurar o equipamento de câmera, garantindo que todos os dispositivos 
estejam em condições ótimas de uso e prontos para gravação a qualquer momento.

•	 Contribuir para o planejamento de produção, sugerindo ângulos, movimentos de 
câmera e técnicas especiais para melhor capturar os elementos visuais desejados.

Avaliação 
Curricular:

•	 Os certificados mencionados no quadro II, item 1, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em operação de câmera e demais áreas correlatas. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 214

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Função: Operador de Controle Mestre 

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Operador de Controle Mestre 
(Master).

Vaga: 03 (três).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.921,30 (três mil novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Operar o controle mestre da emissora, responsável pela seleção, organização e 
transmissão de vídeos e outros conteúdos audiovisuais, assegurando a fluidez e a 
precisão da programação ao vivo e gravada.

•	 Monitorar e ajustar a qualidade dos sinais de transmissão, identificando e corrigindo 
qualquer problema técnico para garantir a integridade e a clareza da transmissão.

•	 Executar as operações de seleção, checagem e comutação de canais, garantindo que 
a grade de programação seja seguida conforme planejado e que todos os conteúdos 
sejam exibidos nos horários corretos.

•	 Preparar mapas de programação detalhados, estabelecer horários e sequências de 
transmissão, e realizar ajustes necessários em tempo real para responder a eventuais 
imprevistos ou mudanças de última hora.

•	 Trabalhar em colaboração com outras equipes técnicas e de produção para coordenar 
as atividades de transmissão e assegurar a conformidade com as políticas da 
emissora e as regulamentações legais.

Avaliação 
Curricular:

•	 Os certificados mencionados no quadro II, item 1, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em operação de controle mestre, operador de 
broadcast e demais áreas correlatas. 

Função: Assistente de Produção
R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Assistente de Produção.
Vaga: 03 (três).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.540,06 (três mil quintentos e quarenta reais e seis centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Auxiliar na organização e produção de programas de mídia, garantindo que todos os 
aspectos técnicos e logísticos sejam gerenciados eficientemente desde a preparação 
até a gravação.

•	 Ler e interpretar roteiros, distribuir tarefas específicas à equipe técnica e ao elenco, e 
assegurar a comunicação clara e eficiente entre todos os envolvidos.

•	 Supervisionar a preparação dos sets, incluindo a disposição de objetos cênicos e a 
configuração dos

•	 equipamentos, para garantir que tudo esteja pronto para a produção.

•	 Acompanhar e monitorar o progresso das produções, garantindo a aderência ao 
cronograma e a qualidade das gravações.

•	 Gerenciar a verba orçamentária destinada à produção, assegurando o uso eficiente dos 
recursos e a conformidade financeira.

•	 Sincronizar agendas de trabalho da equipe e do elenco, otimizando o uso do tempo e 
minimizando conflitos de agendamento.

•	 Assessorar o coordenador de produção nas diversas fases do projeto, facilitando a 
coordenação de atividades e a resolução de problemas.

Função: Coordenador de Programação 
R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Coordenador de Programação.
Vaga: 01 (uma).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.
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Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.540,06 (três mil quintentos e quarenta reais e seis centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Coordenar as operações diárias de programação da emissora, incluindo a organização 
de mapas de programação, a definição de horários e a sequência de transmissões, 
assegurando a inserção correta de comerciais conforme as normas legais.

•	 Desenvolver planos e cronogramas detalhados para a execução dos programas, 
garantindo que todos os conteúdos transmitidos estejam alinhados com os valores e 
objetivos da organização.

•	 Supervisionar a equipe de programação, fornecendo orientação e suporte técnico para 
garantir uma programação coesa e estrategicamente planejada.

•	 Monitorar e ajustar a programação em tempo real, respondendo a imprevistos ou 
mudanças nas demandas do público e garantindo a máxima eficiência operacional.

Função: Operador de VT
R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Experiência mínima de 02 (dois) anos na função de Operador de VT.
Vaga: 02 (dois).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.158,82 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Responsável pela criação e edição de conteúdos digitais, incluindo vídeos, áudios e 
textos, para assegurar que a comunicação visual e sonora seja atraente, clara e eficaz 
em diversas plataformas de mídia.

•	 Trabalhar com software de edição avançado para montar vídeos, incorporar efeitos 
especiais, ajustar áudio e integrar gráficos e textos, garantindo a coesão estética e 
narrativa dos conteúdos produzidos.

•	 Colaborar estreitamente com produtores de conteúdo, designers gráficos e equipes 
de marketing para desenvolver materiais que atendam às necessidades específicas de 
cada projeto, otimizando o impacto e o engajamento do público.

•	 Gerenciar arquivos de mídia e backups de projetos, assegurando a organização e a 
integridade dos dados ao longo do processo de produção.

Avaliação 
Curricular:

•	 Os certificados mencionados no quadro II, item 1, do subitem 6.2 referem-se à 
conclusão de cursos de capacitação em softwares como Adobe Photoshop, Illustrator, 
After Effects, e demais programas correlatos.

Função: Assistente de Operações Externas 

R e q u i s i t o s 
Básicos:

•	 Apresentar diploma ou certificado de conclusão do Ensino Médio.  

•	 Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no mínimo categoria “C”, dentro do 
prazo de validade.

•	 Experiência comprovada em funções de transporte ou logística, preferencialmente em 
contextos de produção de mídia ou eventos.

Vaga: 04 (quatro).

Carga Horária: Carga horária de seis horas diárias, 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

Valor Subsídio 
Mensal: R$ 3.158,82 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

A t r i b u i ç õ e s 
Básicas:

•	 Responsável pelo transporte seguro de pessoas, equipamentos e materiais necessários 
para produções externas, garantindo que todos os recursos cheguem ao local de 
gravação de maneira eficiente e segura.

•	 Dirigir e manobrar uma variedade de veículos, incluindo vans de carga e outros veículos 
especializados, de acordo com as normas de trânsito e segurança vigentes.

•	 Auxiliar a equipe de gravação no local, preparando e organizando o material e 
equipamentos necessários para a produção, facilitando a montagem e desmontagem 
de sets.

•	 Colaborar na verificação e manutenção do equipamento durante as gravações externas, 
assegurando que os dispositivos estejam funcionando corretamente e disponíveis 
quando necessário.

2.2. São também requisitos indispensáveis, de caráter eliminatório, para o exercício das funções estabelecidas 
neste Edital, cujo atendimento deverá ser comprovado pelo candidato no ato da contratação:
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a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, dentro 
do quantitativo de vagas oferecidas por função e ter disponibilidade para o exercício das atividades, 
conforme as necessidades da Administração Estadual, nos termos deste Edital e da legislação aplicável;

b) possuir o nível de escolaridade exigido para a respectiva função, de acordo com a opção realizada 
no ato da inscrição no Processo Seletivo, conforme estabelecido no quadro do subitem 2.1 deste Edital;

c) possuir comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou 
conselho de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido 
Conselho Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os 
elementos necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o 
requisito básico da função escolhida;

d) ser brasileiro nato ou naturalizado;

e) estar quite com as obrigações militares (no caso de candidato do sexo masculino);

f) estar quite com as obrigações eleitorais;

g) possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

h) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;

i) possuir plena aptidão física e mental para exercício da função;

j) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na 
administração pública federal, estadual ou municipal e em qualquer dos poderes, salvo quanto ao 
disposto no art. 7º, §1º do, inciso II da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011;

k) comprovar conduta moral ilibada;

l) apresentar os documentos exigidos e atender às demais condições de ingresso estabelecidas na 
legislação pertinente e em edital;

m) não incidir em situação que constitua impedimento ao ingresso no serviço público estadual, nos 
termos do que estabelece o art. art. 27, §9º-A da Constituição Estadual.

n) não incidir em situação que constitua impedimento nos termos do art. 10 da Lei Estadual n. 4.135, 
de 15 de dezembro de 2011.

3. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD, AO NEGRO E AO INDÍGENA, E DOS 
PROCEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

3.1. É assegurado à pessoa com deficiência – PCD, ao negro e ao indígena, o direito de se inscrever no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, bem como a respectiva reserva de vagas, conforme estabelecido 
no Decreto nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.374, de 4 de janeiro 
de 2024.

3.2. Aos candidatos que desejarem participar do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025  
na condição de Pessoa com Deficiência – PCD, negro e indígena, de acordo com as condições e procedimentos 
especificados neste Edital, será reservada, dentre as vagas oferecidas, para os candidatos aprovados e habilitados 
como cotistas o percentual de 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência, 20% (vinte por cento) para 
negros, e 3% (três por cento) para indígenas, observando as legislações pertinentes, além do disposto neste 
Edital.

3.2.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 é destinado à seleção de pessoal, a 
ser contratado por tempo determinado, conforme Lei n.4.135 de 15 de dezembro de 2011, distribuídas 
conforme descrito no quadro abaixo: 

Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

Cargo I: Profissional de Atividades de Comunicação

FUNÇÃO QUANTIDADE 
TOTAL

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)
COTAS

NEGRO 
(CN)

INDÍGENA 
(CI)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)
Gestor de Comunicação 

de Jornalismo 08 05 02 N/A 01

Diretor de Programação 03 02 01 N/A N/A

Locutor/Apresentador/ 
Animador/Noticiarista 03 02 01 N/A N/A
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Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

Cargo I: Profissional de Atividades de Comunicação

FUNÇÃO QUANTIDADE 
TOTAL

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)
COTAS

Produtor Executivo 03 02 01 N/A N/A

Desenhista Gráfico 01 01 N/A N/A N/A

Gestor de Atividades de 
Comunicação 08 04 02 01 01

Editor de Pós-Produção 04 03 01 N/A N/A

Tecnólogo de Serviços 
de Comunicação 03 02 01 N/A N/A

Total de vagas cargo 
I: 33 20 10 01 02

Cargo II: Técnico de Atividades de Comunicação

Diretor de TV/Imagem 06 04 01 N/A 01

Locutor/Apresentador/ 
Animador 02 01 01 N/A N/A

Operador de Câmera 
Interna/Externa 08 05 02 01 N/A

Operador de Controle 
Mestre 03 02 01 N/A N/A

Assistente de Produção 03 02 01 N/A N/A

Coordenador de 
Programação 01 01 N/A N/A N/A

Total de vagas cargo 
II: 23 15 06 01 01

Cargo III: Assistente de Serviços de Comunicação

Operador de VT 02 02 N/A N/A N/A

Assistente de 
Operações Externas 04 03 01 N/A N/A

Total de vagas cargo 
III: 06 05 01 N/A N/A

AC= ampla concorrência / CN= cotista negro / CI= cotista indígena / PCD= cotista pessoa com deficiência
N/A= não se aplica

3.3. O candidato deverá efetuar sua inscrição via Internet, especificando no ato do preenchimento do formulário 
de inscrição, em campo próprio, sua opção por concorrer às vagas reservadas para candidatos autodeclarados 
negros, indígenas e Pessoa Com Deficiência.

3.4. No ato do envio dos documentos, o procedimento para inserção do candidato como cotista será realizado pela 
Secretaria de Estado de Administração, sendo de responsabilidade do candidato a comprovação dos requisitos 
necessários.

3.5. É assegurado à pessoa com deficiência – PCD o direito de se inscrever no Processo Seletivo Simplificado 
– SAD/SEGOV/ FERTEL/2025, bem como a respectiva reserva de vagas, desde que o impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que o candidato possua seja compatível com as atribuições 
da função pretendida. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação ou de aposentadoria, sendo vedado, ainda, utilizar desta condição para pleitear ou 
justificar a mudança de cargo ou de função, ou mesmo a assistência de terceiros no ambiente de trabalho para 
o desempenho de suas atribuições inerentes, sendo que será avaliada a compatibilidade entre a deficiência e a 
função exercida, podendo ensejar a inabilitação do então servidor.

3.6. Aos candidatos interessados em concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência - PCD, de 
acordo com as condições e procedimentos especificados neste Edital, será reservada a cota de 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas no Certame, observando o que estabelece a Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro 
de 2006, nos Decretos Estaduais n. 10.015, de 3 de agosto de 2000, n. 15.788, de 7 de outubro de 2021 e n. 
16.358, de 3 de janeiro de 2024, e demais atos regulamentares.

3.7. Os candidatos que fizerem a opção por participar do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/ FERTEL/2025 
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na condição de pessoa com deficiência, concorrerão em igualdade de condições com os demais candidatos que 
disputam as vagas da ampla concorrência, no que concerne aos critérios de avaliação e aprovação, assim como 
aos procedimentos relativos à realização de cada fase, etapa ou atividade que integra o certame, conforme 
estabelecido nos respectivos editais específicos.

3.8. As vagas não atingidas pelas reservas serão designadas para a ampla concorrência, às quais concorrerão 
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 não optantes dos 
programas mencionados.

3.9. Para habilitar-se às vagas reservadas à pessoa com deficiência, o candidato deverá no envio on-line dos 
documentos e títulos para avaliação curricular, enviar cumulativamente:

a) Formulário de Autodeclaração e de Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência, disponível no portal  
www.econcursoms.ms.gov.br;

b) Cópia do laudo médico, expedido no período máximo de 6 (seis) meses antes da data de publicação 
do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, que comprove 
a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau ou nível da deficiência de que é portador, a 
Classificação Internacional de Doenças (CID) e a provável causa dessa deficiência.

3.10. De acordo com o que estabelece a Lei Estadual n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, é considerado pessoa 
com deficiência o candidato que, na data de abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado - SAD/
SEGOV/FERTEL/2025, esteja enquadrado em alguma das seguintes categorias:

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções;

b) deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e 
níveis, de acordo com a seguinte tabela:

Decibéis (db) Grau/Nível
de 25 db a 40 db surdez leve
de 41 db a 55 db surdez moderada
de 56 db a 70 db surdez acentuada
de 71 db a 90 db surdez severa
acima de 91 db surdez profunda ou surdez total

c) deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, 
ou campo de visão inferior a 20º, de acordo com a tabela de Snellen, ou a ocorrência simultânea de 
ambas as situações;

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais habilidades adaptativas, como, 
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e segurança, 
habilidades acadêmicas, lazer ou trabalho;

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

3.10.1. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico 
mencionado na alínea “b” do subitem 3.10., exame audiométrico (audiometria) original, realizado nos 
seis meses anteriores ao encerramento das inscrições no Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEGOV/
FERTEL/2025.

3.10.2. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico mencionado na alínea “c” do subitem 3.10., 
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida (considerando a tabela de Snellen), 
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.

3.11. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam Pessoa Com Deficiência no ato da inscrição, 
cumprindo integral e tempestivamente os procedimentos especificados neste Edital, optando por   concorrer às 
vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados todos os candidatos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado, nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à habilitação   
do concorrente na avaliação documental.

3.12. O Procedimento de Validação e de Avaliação do candidato autodeclarado PCD, será apenas documental.

3.13. Sendo que demais informações relativas a este procedimento, bem como interposição de recurso 
administrativo, será publicado por meio de edital próprio, no Diário Oficial Eletrônico.

3.14. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:

a) Deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame;

b) Não protocolar os documentos obrigatórios;

http://www.concursos.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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c) Receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido.

3.15. O candidato que desejar participar na condição de cotista negro deverá observar de forma estrita os 
prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital.

3.16. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas negro, o candidato deverá, cumulativamente:

a) no ato do envio on-line dos documentos, será necessário autodeclarar-se negro, indicando a opção de 
concorrer na condição de cotista negro, acrescentando uma fotografia 5x7, datada, com destaque do 
rosto, com fundo claro, sem filtros de edição, sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou qualquer 
outro objeto que possa prejudicar a identificação do candidato e que permitam a aferição prévia de 
características fenotípicas compatíveis com o teor da autodeclaração;

b) comparecer e receber parecer conclusivo favorável da Comissão Especial, quando da realização da 
Entrevista de Verificação, mediante processo de heteroidentificação.

3.17. A comissão de heteroidentificação utilizará, exclusivamente, o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato no Processo Seletivo Simplificado, destacando-se:

a) serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento 
de heteroidentificação.

b) não serão considerados, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação 
realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais.

c) não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade.

3.17.1. O candidato que não comparecer à verificação, que ocorrerá exclusivamente de forma presencial, 
ou que não receber parecer conclusivo favorável sobre a sua condição de negro será excluído da lista 
específica, permanecendo somente na listagem de ampla concorrência.

3.17.2. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da 
autodeclaração realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo 
parecer conclusivo favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro. Destaca-
se:

a) as deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o Processo Seletivo 
Simplificado para o qual esta foi designada, não servindo para outras finalidades.

b) é vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.

c) o teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, 
de 2011.

3.17.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando 
por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual constarão relacionados 
todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará condicionada à 
habilitação no procedimento de heteroidentificação.

3.17.4. O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma exclusivamente presencial por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, que ocorrerá em data, horário e local informados mediante 
Edital específico.

3.17.5. O extrato da decisão proferida pela Comissão Especial será publicado mediante Edital específico, 
contendo a relação nominal dos candidatos e a conclusão do respectivo parecer favorável ou não favorável 
à sua participação no Certame na condição de cotista negro.

3.17.6. Será facultado ao candidato que obtiver parecer não favorável por parte da Comissão Especial 
interpor recurso administrativo contra tal decisão, observados os prazos e procedimentos estabelecidos em 
edital específico.

3.18. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos cotistas negros, de forma definitiva, o candidato 
que:

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame;

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios;

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido.

3.19. Para habilitar-se às vagas reservadas aos cotistas indígenas, o candidato deverá, cumulativamente:

a) no envio on-line dos documentos, informar sua condição de cotista indígena, especificando sua opção 
por concorrer às vagas reservadas a pessoa indígena;

b) efetuar, no momento do envio dos documentos on-line, o envio, da cópia de, pelo menos, um dos 
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seguintes documentos, alternativamente:

I) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI);

II) Registro Administrativo de Casamento de Indígena (RACI);

III) Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica;

IV) Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica;

V) Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por três lideranças indígenas reconhecidas.

3.19.1. O Procedimento de Validação e de Avaliação dos candidatos que concorrerem às vagas reservadas 
aos cotistas indígenas será apenas documental.

3.19.2. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos 
apresentados, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, falsidade ou fraude, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito implicará a eliminação automática 
do candidato e, se verificado após a nomeação, o servidor estará sujeito às consequências administrativas 
e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Para comprovação da veracidade da 
autodeclaração do candidato como indígena poderão ser realizadas diligências, a qualquer tempo, por 
provocação ou por iniciativa própria da Administração Pública.

3.19.3. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam indígenas no ato do envio on-line de 
documentos, optando por concorrer às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, no qual 
constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja definitividade estará 
condicionada à habilitação do candidato quando a avaliação apenas documental.

3.19.4. Sendo que demais informações relativas a este procedimento, bem como interposição de 
recurso administrativo, será publicado por meio de Edital específico, observados prazos e procedimentos 
estabelecidos no Diário Oficial Eletrônico.

3.20. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, de forma definitiva, o candidato que:

a) deixar de observar os prazos e os procedimentos estabelecidos neste e nos demais editais deste 
certame;

b) não realizar o envio dos documentos obrigatórios;

c) receber parecer conclusivo não favorável, e que deixar de recorrer ou, caso recorra, não tiver seu 
recurso administrativo conhecido e provido.

3.21. O candidato que incidir em alguma das situações elencadas no item anterior deixará de concorrer às vagas 
reservadas aos cotistas indígenas, passando, automaticamente, para a condição de ampla concorrência, de modo 
que seu prosseguimento nas demais fases do Processo Seletivo Simplificado ficará condicionado à respectiva 
classificação na listagem geral de aprovados.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, constará das seguintes etapas:

a) Etapa I: Inscrição, de caráter eliminatório;

b) Etapa II: Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório.

4.2. As informações relativas à realização das etapas e das demais atividades e procedimentos pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado serão dadas a conhecer por meio de editais próprios, a serem publicados no Diário 
Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.
ms.gov.br.

4.2.1. São de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta dos procedimentos, formas, 
datas, horários e locais de realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado 
ou a ele relacionadas, conforme constante neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.

4.2.2. A realização das etapas e atividades que integram o Processo Seletivo Simplificado, assim como os 
termos inicial e final dos prazos especificados neste e nos demais editais a ele pertinentes, observarão o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

4.2.3. O candidato que não comparecer à realização das etapas e/ou atividades que integram o processo 
seletivo ou que deixar de observar os procedimentos, orientações, prazos, ou locais estabelecidos nos 
respectivos editais de convocação, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SEGOV/FERTEL/2025.

4.2.4. Não haverá segunda chamada para a realização das etapas e demais atividades que integram o 
Processo Seletivo Simplificado, tampouco será admitida sua realização fora dos prazos, horários e locais 
estabelecidos, ou em desacordo com as normas e procedimentos fixados em edital.

4.3. Em todos os cálculos citados neste Edital será considerada até a segunda casa decimal, vedando-se o 
arredondamento.

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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4.4. O candidato poderá recorrer, observando os prazos, horários, orientações e procedimentos constantes em 
cada ato específico, cujos prazos terão como termo inicial a publicação do evento ao qual se refira no Diário Oficial 
Eletrônico.

4.4.1. Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da publicação e o dia 
útil imediatamente seguinte.

4.4.2. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista em edital próprio não serão conhecidos e não 
serão aceitos recursos por via postal, e-mail ou fac-símile, nem fora dos padrões e dos prazos estabelecidos 
neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.

4.4.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato em cada etapa do Processo Seletivo Simplificado e 
somente nas seguintes situações:

a) em decorrência da omissão ou incorreção de nomes ou de dados relativos à inscrição do candidato no 
certame;

b) em razão do indeferimento da inscrição do candidato no Processo Seletivo Simplificado;

c) por discordância da pontuação obtida na Avaliação Curricular.

d) por discordância do resultado da Entrevista de Verificação dos Candidatos Cotistas Negros e do resultado 
da análise documental dos candidatos nas condições Pessoa com Deficiência - PCD e Cotistas Indígenas.

4.4.4. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais 
atividades do Processo Seletivo Simplificado.

4.4.5. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos com 
as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento.

4.4.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos que não se refiram às situações elencadas no subitem 
4.4.3, bem como pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recursos contra os resultados 
definitivo e final do Processo Seletivo Simplificado.

4.4.7. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.
ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br.

4.4.8. O candidato que tiver sua inscrição indeferida ou que for considerado eliminado em qualquer uma 
das etapas do processo seletivo simplificado, caso deixe de recorrer ou não tenha o respectivo recurso 
administrativo provido, estará definitivamente excluído do certame.

 

5. DA ETAPA I: DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 é de inteira responsabilidade do 
candidato e, para tanto, o mesmo deverá conhecer e aceitar as normas estabelecidas neste Edital, e em outros 
que vierem a ser publicados como complementação das informações, certificando-se de que preenche todos os 
requisitos e condições exigidos para exercer a função a que concorre.

5.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet no período descrito no cronograma, item 1.6, 
observando-se o horário de MS, devendo o interessado acessar o site do E-CONCURSO MS, no endereço www.
econcursoms.ms.gov.br, e acessar a área do candidato, observando as normas e os procedimentos especificados 
neste Edital.

5.2.1. A Secretaria de Estado de Administração e a Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 
não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência de conexão, 
falta de integridade dos arquivos enviados no sistema, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.

5.2.2. É dever exclusivo do candidato assegurar a qualidade e a legibilidade da documentação digitalizada, 
assim como, a compatibilidade do arquivo encaminhado pelo link, com softwares de visualização e leitura 
de arquivos em formato Portable Document Format (PDF), de modo que a Secretaria de Estado de 
Administração não se responsabilizará por eventuais prejuízos advindos da não abertura, corrompimento, 
ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem contida no arquivo, que impeçam ou que criem obstáculos à 
correta identificação e leitura das informações constantes dos documentos.

5.2.3. Durante o período de recebimento online de inscrições, NÃO serão realizadas avaliações prévias 
de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas 
neste Edital, de modo que, o candidato deverá conhecer e cientificar-se de todas as normas e condições 
estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado.

5.3. Após tomar conhecimento das normas e procedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado - SAD/
SEGOV/FERTEL/2025, para realizar o registro de sua inscrição o candidato deverá efetuar o preenchimento de 
todos os campos e informações requeridas no Formulário de Inscrição. 

5.3.1. Quando do preenchimento do Formulário de Inscrição, será possibilitado às pessoas amparadas pelo 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.avalia.org.br/
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que estabelece o Decreto Estadual n. 13.684, de 12 de julho de 2013, a inserção e identificação no certame 
por meio de seu nome social, o qual deverá ser digitado em campo próprio do Formulário de Inscrição.

5.3.2. As informações prestadas no Formulário de Inscrição online serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo à Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD do direito de excluir do 
certame aquele que não o preencher de forma completa e correta e/ou que fornecer dados ou documentos 
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das demais medidas cíveis, administrativas ou penais aplicáveis 
ao caso.

5.3.3. Durante todo o período do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEGOV/FERTEL/2025 o candidato 
deverá manter atualizados todos os dados informados no Formulário de Inscrição, especialmente aqueles 
referentes ao número de telefone e endereço de e-mail.

5.3.4. Não serão aceitas as inscrições realizadas em desacordo com as normas, os prazos e os procedimentos 
especificados neste Edital, sendo vedada a inscrição condicional, extemporânea, presenciais, via fax, via 
postal ou por qualquer outro meio que não o previsto no presente regulamento.

5.4 O candidato deverá encaminhar/anexar, por meio de campo próprio disponível no sistema de inscrições, 
as cópias, devidamente digitalizadas em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes 
documentos: 

a) Documento oficial de identificação com foto, podendo ser apresentado um dos seguintes documentos, 
alternativamente: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (foto 
e dados pessoais); Carteira das Forças Armadas ou de suas forças auxiliares (foto e dados pessoais); 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista, modelo novo, (foto e dados pessoais); 
Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe, com valor de identidade (foto e dados pessoais); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas contendo a foto e os dados pessoais); ou, 
Passaporte Brasileiro (páginas contendo a foto e os dados pessoais);

b) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato);

c) comprovante de nível de escolaridade exigido para a função a que deseja concorrer, conforme 
especificado nos quadros do item 2 deste Edital;

d) comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho 
de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido Conselho 
Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos 
necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida;

e) Carteira Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista), se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida;

f) documentos comprobatórios referentes à experiência, qualificação e capacitação profissional para a 
função, conforme especificado no item 6 deste Edital, para a Etapa II: Avaliação Curricular. Devendo ser 
adicionado apenas um arquivo por item avaliado contendo todas as experiências/cursos auferíveis de 
pontuação comprobatória para o respectivo cargo.

5.5. Terá sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 INDEFERIDA, o candidato 
que:

a) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.6 e 5.4 deste Edital, o documento 
oficial de identificação com foto;

b) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.6 e 5.4 deste Edital deste Edital, 
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (podendo ser suprido por algum dos 
documentos especificados na alínea “a” deste subitem, no qual conste expressamente o número do CPF 
do candidato);

c) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.6 e 5.4 deste Edital, o Certificado 
da Graduação;

d) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.6 e 5.4 deste Edital, o comprovante 
de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, de acordo 
com a função pretendida;

e) deixar de enviar no prazo e na forma especificados nos subitens 1.6 e 5.4 deste Edital, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH - Carteira de Motorista), de acordo com a função pretendida;

f) deixar de observar o disposto no item 5 deste Edital.

5.6. Poderá ser requisitada pela Administração Pública, a qualquer tempo a apresentação, pelo candidato, 
dos originais da documentação comprobatória enviada para realização das Etapas I e II do Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, sendo que sua não apresentação ensejará a exclusão automática do 
certame e, se já formalizado o contrato, o servidor estará sujeito às consequências administrativas e cíveis 
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pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

5.7. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado deferidas e indeferidas, 
será divulgada por meio de edital próprio, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.
ms.gov.br, e disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br, em ordem alfabética.

5.8. Apenas serão objeto de análise na Etapa da Avaliação Curricular, os documentos apresentados pelos 
candidatos que tiverem suas inscrições no Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, deferidas.

 

6. DA ETAPA II: AVALIAÇÃO CURRICULAR

6.1. A Avaliação Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, será efetuada sob responsabilidade da 
Comissão de Avaliação e Seleção da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD, designada para 
este fim, observando-se o estabelecido neste Edital.

6.2. A Avaliação Curricular valerá de 0 (zero) até 10 (dez) pontos, mesmo que a soma dos valores dos títulos 
apresentados pelo candidato seja superior a esse valor, e será realizada de acordo com as especificações contidas 
no quadro de pontuação correspondentes a função, constante abaixo:

QUADRO I DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Cargo: Profissional de Atividades de Comunicação (nível superior)

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados

Valor 
Unitário Valor Máximo

1

Diploma, devidamente registrado, 
certificado ou declaração de conclusão 
de curso de pós-graduação Lato 
Sensu, com carga horária mínima 
de 360 horas/aula, fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.

2 1,5 3,0

2

Experiência profissional na área 
a que concorre, desempenhada em 
instituições públicas (comprovada 
por meio de anotação na carteira de 
trabalho ou declaração do respectivo 
RH), sendo atribuído 0,5 (cinco 
décimos) pontos para cada período de 
6 (seis) meses completos.

6 0,5 3,0

3

Experiência profissional na área 
a que concorre, desempenhada em 
instituições privadas (comprovada 
por meio de anotação na carteira de 
trabalho ou declaração do respectivo 
RH), sendo atribuído 0,5 (cinco 
décimos) pontos para cada período de 
6 (seis) meses completos.

2 0,5 1,0

4

Certificados como participante em 
cursos profissionalizantes, na área 
da função a qual concorre, com carga 
horária mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas/aula.

2 0,5 1,0

5

Certificados como participante em 
cursos, jornadas, simpósios, 
congressos, semanas, encontros 
ou workshop, na área da função 
a qual concorre, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas/aula, e 
data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2,0

Total de Pontos 10,00

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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QUADRO II DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Cargo: Técnico de Atividades de Comunicação e Assistente de Serviços de Comunicação 
(nível médio)

Item Descrição

Quantidade 
Máxima de 

Documentos 
ou Períodos 
Pontuados

Valor 
Unitário Valor Máximo

1

Certificados como participante 
em cursos de capacitação/ 
profissionalizantes, na área da 
função a qual concorre, com carga 
horária mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas/aula.

2 1,5 3,0

2

Experiência profissional na área 
a que concorre, desempenhada em 
instituições públicas (comprovada 
por meio de anotação na carteira de 
trabalho ou declaração do respectivo 
RH), sendo atribuído 0,5 (cinco 
décimos) pontos para cada período de 
6 (seis) meses completos.

8 0,5 4,0

3

Experiência profissional na área 
a que concorre, desempenhada em 
instituições privadas (comprovada 
por meio de anotação na carteira de 
trabalho ou declaração do respectivo 
RH), sendo atribuído 0,5 (cinco 
décimos) pontos para cada período de 
6 (seis) meses completos.

2 0,5 1,0

4

Certificados como participante em 
cursos, jornadas, simpósios, 
congressos, semanas, encontros 
ou workshop, na área da função 
a qual concorre, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas/aula, e 
data de realização a partir de 2019.

4 0,5 2,0

Total de Pontos 10,00

6.3. A pontuação prevista no subitem 6.2 será atribuída mediante análise dos documentos comprobatórios 
apresentados pelos candidatos, os quais deverão atender aos requisitos especificados no item 2 deste Edital e às 
seguintes condições:

a) para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação Lato Sensu, será aceito certificado ou 
declaração de conclusão, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC, atestando que o curso possui 
carga-horária mínima de 360 horas-aula e que atende às normas estabelecidas na legislação pertinente;

b) para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar anotação na carteira 
de trabalho ou declaração do respectivo setor ou unidade de administração de pessoal, de recursos 
humanos, ou outro documento oficial, os quais deverão informar, necessariamente, a denominação 
do empregador, o cargo ou a função desempenhada e o período de atuação (com as datas de início 
e de fim, se for o caso). Em caso de vínculo de trabalho ainda ativo, para apuração da pontuação do 
candidato será considerado como termo final de contagem de tempo a data de abertura das inscrições 
do Processo Seletivo Simplificado. Os estágios realizados durante o período de graduação, não serão 
contabilizados para comprovação de experiência profissional;

c) para comprovação da participação em cursos de capacitação ou em treinamentos na área da função 
a qual concorre, o candidato deverá apresentar o certificado de conclusão, acompanhado do respectivo 
histórico escolar, em que conste o respectivo conteúdo programático. Os documentos apresentados 
deverão informar, necessariamente, a carga horária da capacitação ou do treinamento, assim como o 
período de sua realização (datas de início e de término).

6.3.1. No caso de cursos realizados ou concluídos no exterior, o respectivo comprovante deverá ser traduzido 
por tradutor juramentado e, se for o caso, revalidado no Brasil, na forma da legislação específica.

6.3.2. Apenas serão considerados, para fins de avaliação, os cursos que tenham sido efetivamente 
concluídos até a data de abertura das inscrições no Processo Seletivo Simplificado.

6.4. Cada documento ou comprovante será considerado uma única vez, não computando pontos para os que 
excederem aos valores estabelecido em cada item dos Quadros de Pontuação constantes no subitem 6.2, bem 
como os que não corresponderem às especificações nele descritas, de acordo com a função para qual se inscreveu 
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o candidato.

6.5. Receberá pontuação 0,00 (zero) na Avaliação Curricular e estará automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, o candidato que não enviar as documentações exigidas para 
a etapa de Avaliação Curricular na forma, no prazo e de acordo com os procedimentos estipulados neste Edital, 
ou cujos comprovantes apresentados não atendam às exigências do respectivo quadro de avaliação, constante 
no subitem 6.2.

6.6. Os resultados preliminar e definitivo da Avaliação Curricular serão divulgados por meio de editais próprios, a 
serem publicados no Diário Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, 
no site  www.econcursoms.ms.gov.br, contendo a pontuação obtida pelos candidatos que tiveram sua inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado deferida, em ordem alfabética.

 

7. DO RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

7.1. O resultado definitivo da Avaliação Curricular do o Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
será divulgado mediante edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.spdo.ms.gov.br, e 
disponibilizado, via Internet, no site  www.econcursoms.ms.gov.br, o qual conterá a classificação dos candidatos 
aprovados e habilitados nas etapas I e II, estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos na Avaliação 
Curricular, em ordem decrescente de pontuação e crescente de classificação.

7.1.1. Serão considerados eliminados do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, 
sendo excluídos do resultado final, os candidatos que, após o julgamento dos recursos administrativos 
mencionados no subitem 4.4, tenham obtido pontuação “zero” na Avaliação Curricular.

7.2. Em caso de empate, o critério de desempate obedecerá à seguinte ordem:

a) maior pontuação no Item 1 do respectivo quadro de pontuação para Avaliação Curricular;

b) maior pontuação no Item 2 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

c) maior pontuação no Item 3 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

d) maior pontuação no Item 4 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

e) maior pontuação no Item 5 do respectivo quadro de Pontuação para Avaliação Curricular;

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

8. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

8.1. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SEGOV/FERTEL/2025, será estabelecida com base na Pontuação Final obtida pelo candidato, conforme abaixo:

8.1.1. A Pontuação Final corresponderá à pontuação obtida pelo candidato na Etapa II - Avaliação Curricular, 
de modo que, em caso de empate, o desempenho observará o disposto no subitem 7.2. deste Edital.

8.2. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/
FERTEL/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico, por meio do site www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizado, via 
Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br,  conterá a relação dos candidatos aprovados, por ordem crescente 
de classificação.

8.3. O Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 será homologado por ato do Secretário de 
Estado de Administração e do Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica. 

9. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
CONTRATAÇÃO

9.1. Após homologação do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, os candidatos habilitados 
e aprovados dentro do quantitativo de vagas especificado neste Edital,  serão convocados para apresentação de 
documentos, comprovação de requisitos e contratação, mediante editais próprios, a serem publicados no Diário 
Oficial Eletrônico, no endereço www.spdo.ms.gov.br, e disponibilizados, via Internet, no site  www.econcursoms.
ms.gov.br, observando-se estritamente a ordem de classificação e o quantitativo de vagas oferecidas, por função.

9.1.1. O candidato que não comparecer na data e horário determinados, que não comprovar o atendimento 
aos requisitos especificados no item 2 deste Edital e em seus subitens ou que deixar de entregar toda 
a documentação exigida para a contratação no prazo e condições estabelecidos no respectivo edital de 
convocação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025.

9.1.2. Os candidatos convocados para apresentação de documentos, comprovação de requisitos e 
contratação que, por qualquer motivo, não tiverem interesse em exercer a função nas condições e prazos 
estabelecidos neste e nos demais editais específicos, serão considerados desistentes.

9.1.3. Não é assegurada a contratação dos candidatos que, embora aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, estejam classificados fora do número de vagas previstas neste 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.concurso.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
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Edital.

9.1.4. A convocação do candidato para apresentação de documentos e comprovação de requisitos, ou 
mesmo sua contratação, não impedem a Administração Pública de, nos termos da lei, rever quaisquer dos 
atos praticados no curso do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025.

9.2. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar, além dos documentos exigidos na inscrição, 
os seguintes documentos originais:

a) Carteira de Identidade (RG);

b) comprovante de escolaridade, de acordo com a formação exigida para o exercício da função para 
a qual se inscreveu no Processo Seletivo Simplificado (diploma, certidão ou declaração de conclusão, 
todos acompanhados do respectivo histórico escolar);

c) comprovante de registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho 
de classe, sendo exclusivamente carteira profissional e (ou) certidão adotada pelo referido Conselho 
Profissional, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos 
necessários à sua identificação de acordo com a função pretendida, se for obrigatório para o requisito 
básico da função escolhida;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor;

f) Certidão de Quitação Eleitoral;

g) comprovante de quitação com o serviço militar;

h) comprovante de residência (contas de água, luz ou telefone fixo, preferencialmente);

i) número e agência de conta corrente no Banco do Brasil;

j) comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;

k) Certidão de Nascimento ou de Casamento;

l) Certidão de Nascimento dos filhos, quando houver;

m) comprovante de tipo sanguíneo com fator Rh;

n) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;

o) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (foto e qualificação civil);

p) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);

q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;

r) outros documentos especificados em edital próprio.

9.2.1. O candidato convocado para a contratação deverá apresentar ainda os originais dos seguintes 
documentos, os quais ficarão retidos:

a) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;

b) Duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;

c) Formulários para contratação a serem disponibilizados no site  www.econcursoms.ms.gov.br, 
devidamente preenchidos e assinados;

d) Certidões negativas cíveis e criminais, atuais, nos termos do § 10, incisos I a III, e do § 11 do art. 
27 da Constituição Estadual, emitidas pela Justiça Federal, Justiça Militar e Justiça Estadual de 1º 
grau, ou pelos Tribunais competentes quando o candidato tiver exercido, nos últimos dez anos, função 
pública que implique foro especial por prerrogativa de função, sendo que em caso de certidões positivas 
criminais, o candidato deverá apresentar as certidões de objeto e pé́ atualizadas de cada um dos 
processos indicados;

e) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial;

f) Outros documentos especificados em edital próprio.

9.3. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, 
na forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

9.3.1. Nos casos em que houver manifesta indicação do período de contratação e extinção do contrato de 
servidor admitido por meio do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, nas hipóteses 
previstas nos incisos II e V do art. 15 da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, a vigência 

http://www.concursos.ms.gov.br/
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do contrato do candidato eventualmente convocado em sua substituição dar-se-á pelo prazo restante do 
termo originário, podendo, no entanto, ser prorrogado de acordo com o estabelecido na mencionada lei e 
no interesse na Administração Pública.

9.3.2. As eventuais prorrogações de contrato e reajustes remuneratórios ocorrerão mediante ato do 
Governador do Estado, observando as disposições legais previstas no art. 8º e art. 8º-A, inciso II da Lei 
Estadual n. 4.135/2011, bem como a oportunidade e conveniência da administração pública.

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A dotação orçamentária para custear a contratação será a seguinte:

a) Unidade Gestora: 510204

b) Funcional Programática: 13.122.0034.6059.0001 (Custeio Administrativo)

c) Natureza da despesa: 33903948

d) Fonte de Recurso: 01500000 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

11.1. A contratação dos candidatos selecionados processar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Estado de Governo e Gestão Estratégica e da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de MS - FERTEL.

11.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data da publicação do respectivo ato de homologação no Diário Oficial Eletrônico, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

11.3. As vagas que porventura surgirem ou forem ampliadas durante o período de validade do presente Processo 
Seletivo serão providas por candidatos habilitados em todas as etapas, obedecida a ordem de classificação, e de 
acordo com as necessidades da Administração Pública.

11.4. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 
10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n.146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros e indígenas.

11.5. O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações, dados e documentos apresentados 
por ocasião da realização do Processo Seletivo Simplificado, sendo que a constatação de qualquer irregularidade, 
falsidade ou fraude, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito, 
implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a formalização contrato, o servidor estará 
sujeito às consequências administrativas e cíveis pertinentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.6. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão dirimidos pela Secretaria de 
Estado de Administração, através da Coordenadoria de Processos Seletivos – CPROS/SSIP/SAD, pelos telefones: 
(67) 3318-1466 e WhatsApp: (67) 99227-2661.

11.7. A Secretaria de Estado de Administração e a Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica não se 
responsabilizarão por informações de qualquer natureza, divulgadas por terceiros em jornais, revistas, programas 
de rádio e de televisão, site de internet, mídias sociais, etc.

 

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

RODRIGO PERES RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ORLANDO LOUREIRO 
Diretor Presidente da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas  

de Rádio e TV Educativa de MS
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ERRATA ao Edital n. 10/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025, referente ao Edital de Entrevista Pessoal, publicado Diário Oficial Eletrônico n. 11.816, de 29 
de abril de 2025, páginas 184 a 186.

Onde consta:

“...ANEXO I AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

RESULTADO DA ETAPA III: ENTREVISTA PESSOAL

Inscrição Nome Função Nota EP
192 Amanda Braga Dias Atendente de Visitante / Condutor Bilíngue 2,5

Passe a constar:

“...ANEXO I AO EDITAL n. 10/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

RESULTADO DA ETAPA III: ENTREVISTA PESSOAL

Inscrição Nome Função Nota EP
192 Amanda Braga Dias Gestor de Atividades Ambientais 2,5

EDITAL n. 14/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, de 1° de abril de 2025, tornam 
público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, 
para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação, observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 de 
dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas a cotistas 
negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação, de acordo com o estabelecido no Item 10 do Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025, de 1º de abril de 2025.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa online 
de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.ms.gov.br, no 
período compreendido entre às 8h do dia 8 de maio de 2025 e às 23h59min do dia 11 de maio de 2025.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” 
e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da 
inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, informado 
pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.
br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema utilizando seu 
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CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, encaminhando cópias 
digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 
segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 - SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e 
de seus dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração 
Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis 
no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se no local, data e horário especificados no Anexo Único deste 
Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de 
requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, por 
meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da declaração 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido no 
EDITAL N. 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, de 1° de abril de 2025, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 
declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo histórico 
escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.
cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual concorre, 
se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data especificada 
para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite a 
visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas a serem 
disponibilizadas no site  disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e 
assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, horários e 
local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e 
condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 1/2025 – SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

RODRIGO PERES RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 14/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

DATA: 12/05/2025 (Segunda-Feira).
HORÁRIO: 8 HORAS.
LOCAL: BIOPARQUE PANTANAL
ENDEREÇO: Av. Afonso Pena, 6277 - Chácara Cachoeira, Campo Grande - MS, 79031-010

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Função Condição Class. 

Geral
Class. 
Cotas

1 AC 63 Matheus Maximilian Ratz 
Scoarize

Atendente de Visitante / Condutor 
Bilíngue AC 6º

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.concursos.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 02/2025 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/ UEMS no. 122, de 03 de fevereiro de 2025 e PORTARIA “P”/UEMS nº. 436, de 07 de abril de 2025, torna 
público o seguinte:

1. Fica deferida, após análise de recurso, a inscrição do candidato abaixo relacionado à Seleção de Docentes, aberta 
pelo Edital nº 33/2025- PRODHS/PROE/UEMS, de de 16 de abril de 2025. Fica convocado(a) o(a) candidato(a) a 
participar, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. 
O não comparecimento no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato do 
processo seletivo.

2. O candidato deverá apresentar-se no local da sorteio, com antecedência mínima de mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 3.4.3 do 
Edital  nº 33/2025 - PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa
SORTEIO: 13/05/2025
HORÁRIO: 8:30h (horário de MS)
LOCAL: Sala 8, Bloco G (superior)
 Noah de Aguiar Pinho

Dourados, 07 de maio de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 01/2025-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
 Unidade Universitária de Campo Grande 

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL 

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS no. 340, de 18 de março de 2025, torna público o seguinte: 

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital 
nº 34/2025 - PRODHS/PROE/UEMS, de 25 de abril de 2025, ficando convocados os candidatos a participarem, 
no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova didática. O não 
comparecimento no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do candidato ao processo 
seletivo.

2. O candidato deverá apresentar-se no local do sorteio, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do 
horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 3.4.3 do Edital nº 
34/2025 – PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Espanhola
SORTEIO: 16/05/2025 
HORÁRIO:10 horas (Horário de MS)
LOCAL: Sala de Reunião Bloco A

01 Erick Vinicius Mathias Leite

02 Julia Evelyn Muniz Barreto Guzman

03 Letícia de Leon Carriconde
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04 Lorene Fernández Dall Negro Ferrari

3. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
EDITAL N° 34/2025-PRODHS/PROE/UEMS, pelos motivos a seguir: 
ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Espanhola

01 Patrick Araujo Pereira
Não atendimento ao item 3.4 alínea “b” (não apresentou Diploma de 
Mestre, ou Ata de defesa de dissertação acompanhada do histórico 
escolar correspondente)

4. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL N° 34/2025-PRODHS/PROE/UEMS.

Campo Grande, 07 de maio de 2025. 

Joana Margarete Saldivar Cristaldo Lera 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 168/2025 – PRODHS/UEMS

CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

 Dourados, 07 de maio de 2025.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS
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ANEXO I - EDITAL Nº 168/2025 – PRODHS/UEMS - PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Seleção: EDITAL 051/2022 – PRODHS/PROE, de 18/11/2022 - D.O nº 10.992 de 21/11/2022, pág. 74
Homologação: EDITAL 06/2023– RTR/UEMS, de 09/02/2023 - D.O 11.077 de 14/02/2023, pág. 96 

Nº contrato: 77/000240/2024 Período: 01/03/24 a 19/12/2024
1ª prorrogação: até 19/06/2025

CANDIDATO (A) ÁREA de seleção Curso/ Unidade CH

EDNA LEANDRO DA SILVA – Licença Maternidade
Prorrogar até: 19/08/2025.

AEE Geografia / Campo 
Grande 30 h

Chamada para assinatura de contrato: Edital Nº 81/2024 – D.O. 11421, de 22/02/2024, p. 95.
Chamada para 1ª prorrogação: Edital 408/2024 – D.O. 11644, de 16/10/2024, p. 99.

EDITAL Nº 169/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para 
rescisão de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária. O candidato 
deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos relacionados no link 
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, pelas 
vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato. Se o candidato não cumprir esse compromisso na 
data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de Maio de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 169/2025 – PRODHS/UEMS - RESCISÃO CONTRATUAL
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 08/05/2025
Rescindir o Contrato Temporário nº 77/000046/2025 do professor Dionatan Miranda da Silva, em 16horas 
no período de 10/02/2025 a 12/07/2025, para o curso de Turismo – Dourados, a partir de 08/05/2025. 
ANEXO I - EDITAL Nº 169/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

PRODHS – encaminhar os documentos por e-mail até  08 de maio de 2025;
– Edital de Seleção n°61/2023 PRODHS/PROE/UEMS, 05/10/2023 – D.O. nº 11.289 – 06/10/2023 – pág. 77
– Edital do resultado final n°80/2023-RTR/UEMS - 01/12/2023 – D.O. nº 11.339 – 04/12/2023 – pág. 89
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
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Dionatan Miranda da Silva - Substituição: Patrícia 
Cristina Statella Martins. Motivo: Gestor Administrativo. 
Vaga Pura. 09/05/2025 a 12/07/2025

Turismo Turismo - Dourados
24h

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB PARA 

PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE DISCIPLINAS 

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.

1 DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1 Este Edital tem como objetivo convocar os selecionados para atuação como Professor Formador para 
elaboração, curadoria e desenvolvimento dos materiais didáticos da disciplina para a qual está sendo convocado, 
bem como avaliações e outros recursos necessários para construção do Ambiente Virtual de Aprendizagem, 
conforme orientações e prazos determinados pelas coordenações de curso e pedagógica.
1.2 O(A) convocado(a) deverá desenvolver o material didático em conformidade com as diretrizes pedagógicas 
fornecidas pela equipe da Diretoria de Educação a Distância.
1.3 É responsabilidade do(a) docente o cumprimento dos prazos e a busca para orientação didática.
1.4 O(A) convocado(a) será remunerado(a) pela produção do material didático, de acordo com o definido 
neste Edital e em consonância com as normativas da CAPES/UAB.
1.5 O(A) convocado(a) que cumprir os prazos e atender todas as exigências estabelecidas neste 
edital terá prioridade para a execução da disciplina.
1.5.1 Caso os prazos ou requisitos não sejam atendidos, consultadas as coordenações competentes, a Coordenação 
UAB poderá designar outro docente para a execução da disciplina, sem prejuízo da remuneração pela produção 
do material.
1.6 Ao manifestar seu interesse para a produção o(a) convocado(a) declara ter pleno conhecimento da 
normatização relativa ao Programa Universidade Aberta do Brasil bem como as normatizações internas e da 
modalidade a distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul relacionadas aos cursos de Graduação e 
Pós-graduação.

2 DA LISTA DE CONVOCADOS
2.1 A Lista de candidatos(as) convocados(as) para atuarem na produção de material didático, encontra-se a 
seguir:

PROFESSOR CURSO DISCIPLINA
Nº DE 

BOLSAS
Andrêssa Gomes de Rezende 
Alves

Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2023 Didática II 03

Christiane Guimarães de Araujo Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023 Metodologia do Ensino da Arte 03

Hellen Thaís dos Santos Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023

Estágio Supervisionado na 
Educação Infantil 00

Laís Fernanda de Azevedo Silva Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2024 Economia Política 03

Manuel Munhoz Caleiro Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2024

História aplicada às Ciências 
Sociais 03

Marcos Pereira Coelho Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2024 Currículo 03

Maria Bezerra Quast de Oliveira Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2024 Cultura Lúdica 03

Raquel Rosan Christino Gitahy Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023

Educação para a diversidade 
Etnicorracial e Cultural 03

Tainá Reis de Souza Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2023 Teoria Política 03

Tania Cristina Costa Calarge Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2024 Terceiro Setor 03

Weyden Cunha e Silva Filho Licenciatura em Ciências 
Sociais, turma 2023

Estágio Curricular Supervisionado 
I 00

3 DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
3.1 O(A) candidato(a) convocado(a) cujo nome conste no quadro do item 2 deste Edital, deverá enviar até, 
impreterivelmente, 23h59 do dia 11 de maio de 2025 para o e-mail financeiro.ead@uems.br os seguintes 

mailto:financeiro.ead@uems.br
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documentos preenchidos e assinados.
a) Manifestação de Interesse
b) Termo de Compromisso do Bolsista
c) Ficha de Cadastramento
d) Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
e) Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
f) Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo, 1 ano.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
4.1. A implementação da Bolsa UAB somente ocorrerá após a postagem integral do material didático, no seguinte 
espaço: https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997. O referido Material inclui:

- Plano de Ensino, Trilha de Aprendizagem e Plano de Tutoria em concordância com o Cronograma 
dos Cursos;
- Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na Trilha deve conter: um fórum, uma 
atividade avaliativa e uma videoaula ministrada pelo(a) docente;
- Seis avaliações presenciais, em versões inéditas e diferentes entre si, correspondentes a: duas 
Avaliações Presenciais, duas Avaliações Optativas e dois Exames Finais;
- Enunciados de todas as atividades online e fóruns;
- Recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos e áudios.
- Os textos e vídeos devem ser acompanhados de produção de texto de autoria docente, com 
roteiro de estudo dos recursos em consonância com os objetivos de aprendizagem.

4.2 O prazo máximo para a entrega de todo o material acima citado é até as 23h59 do dia 08 de junho de 2025.
4.3 O(a) convocado(a) que ofertou disciplina (as) em Cursos da EaD-UEMS é facultado o agendamento de reunião 
de orientação didática para a produção do material das disciplinas, que poderá ser feito pelo seguinte link: 
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica. 
4.4 O(a) convocado(a) que ainda não tenha ofertado nenhuma disciplina em Cursos da EaD-UEMS deve, 
obrigatoriamente, passar por reunião de orientação. Para tanto, deverá agendar pelo link: https://koalendar.
com/e/orientacao-didatica.
4.5 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
4.6 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB PARA 

PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DE DISCIPLINAS 

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES nº 309, de 27 
de setembro de 2024 e com a Instrução Normativa GAB-CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024; torna pública a 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de 
BOLSISTAS, para a manifestação de interesse.
A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará após o cumprimento das atividades previstas 
neste edital.

1 DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1 Este Edital tem como objetivo convocar os selecionados para atuação como Professor Formador para 
elaboração, curadoria e desenvolvimento dos materiais didáticos da disciplina para a qual está sendo convocado, 
bem como avaliações e outros recursos necessários para construção do Ambiente Virtual de Aprendizagem, 
conforme orientações e prazos determinados pelas coordenações de curso e pedagógica.
1.2 O(A) convocado(a) deverá desenvolver o material didático em conformidade com as diretrizes pedagógicas 
fornecidas pela equipe da Diretoria de Educação a Distância.
1.3 É responsabilidade do(a) docente o cumprimento dos prazos e a busca para orientação didática.
1.4 O(A) convocado(a) será remunerado(a) pela produção do material didático, de acordo com o definido 
neste Edital e em consonância com as normativas da CAPES/UAB.
1.5 O(A) convocado(a) que cumprir os prazos e atender todas as exigências estabelecidas neste 
edital terá prioridade para a execução da disciplina.
1.5.1 Caso os prazos ou requisitos não sejam atendidos, consultadas as coordenações competentes, a Coordenação 
UAB poderá designar outro docente para a execução da disciplina, sem prejuízo da remuneração pela produção 
do material.
1.6 Ao manifestar seu interesse para a produção o(a) convocado(a) declara ter pleno conhecimento da 
normatização relativa ao Programa Universidade Aberta do Brasil bem como as normatizações internas e da 

https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
mailto:financeiro.ead@uems.br
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modalidade a distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul relacionadas aos cursos de Graduação e 
Pós-graduação.

2 DA LISTA DE CONVOCADOS
2.1 A Lista de candidatos(as) convocados(as) para atuarem na produção de material didático, encontra-se a 
seguir:

PROFESSOR CURSO DISCIPLINA
Nº DE 

BOLSAS

Andréia Vicência Vitor Alves Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023

Metodologia do Ensino da Língua 
Portuguesa 03

Aroldo Alcantara de Paula Souza Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2024

Literatura Infantil e Contação de 
Histórias 03

Camila de Brito Antonucci Benatti 
Braga

Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2024 Sociedade e Ambiente 03

Carla Fabiana Costa Calarge Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2023 Teoria Antropológica 03

Douglas Menezes de Oliveira Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2024

Planejamento e financiamento de 
projetos 03

Eliana Maria Ferreira Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2023

Metodologia do Ensino da 
Alfabetização 03

Felipe André Padilha Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2023 Teoria Sociológica 03

Nubea Rodrigues Xavier Licenciatura em Pedagogia, 
Turma 2024

Práticas Pedagógicas na Educação 
Infantil 03

Suellen Walace Rodrigues Licenciatura em Ciências 
Sociais, Turma 2024 Políticas Públicas 03

3 DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
3.1 O(A) candidato(a) convocado(a) cujo nome conste no quadro do item 2 deste Edital, deverá enviar até, 
impreterivelmente, 23h59 do dia 15 de maio de 2025 para o e-mail financeiro.ead@uems.br os seguintes 
documentos preenchidos e assinados.

a) Manifestação de Interesse
b) Termo de Compromisso do Bolsista
c) Ficha de Cadastramento
d) Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
e) Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
f) Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo, 1 ano.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
4.1. A implementação da Bolsa UAB somente ocorrerá após a postagem integral do material didático, no seguinte 
espaço: https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997. O referido Material inclui:

- Plano de Ensino, Trilha de Aprendizagem e Plano de Tutoria em concordância com o Cronograma 
dos Cursos;
- Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na Trilha deve conter: um fórum, uma 
atividade avaliativa e uma videoaula ministrada pelo(a) docente;
- Seis avaliações presenciais, em versões inéditas e diferentes entre si, correspondentes a: duas 
Avaliações Presenciais, duas Avaliações Optativas e dois Exames Finais;
- Enunciados de todas as atividades online e fóruns;
- Recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos e áudios.
- Os textos e vídeos devem ser acompanhados de produção de texto de autoria docente, com 
roteiro de estudo dos recursos em consonância com os objetivos de aprendizagem.

4.2 O prazo máximo para a entrega de todo o material acima citado é até as 23h59 do dia 15 de junho de 2025.
4.3 O(a) convocado(a) que ofertou disciplina (as) em Cursos da EaD-UEMS é facultado o agendamento de reunião 
de orientação didática para a produção do material das disciplinas, que poderá ser feito pelo seguinte link: 
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica. 
4.4 O(a) convocado(a) que ainda não tenha ofertado nenhuma disciplina em Cursos da EaD-UEMS deve, 
obrigatoriamente, passar por reunião de orientação. Para tanto, deverá agendar pelo link: https://koalendar.
com/e/orientacao-didatica.
4.5 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
4.6 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

mailto:financeiro.ead@uems.br
https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
https://koalendar.com/e/orientacao-didatica
mailto:financeiro.ead@uems.br
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EDITAL Nº 016/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025
CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA NO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os Editais de Seleção; torna 
pública a CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA NO 
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de docentes convocados para o oferecimento de disciplinas de reoferta a serem ministradas no 
segundo semestre letivo de 2025, encontra-se a seguir:

DOCENTE DISCIPLINA CURSO PERÍODO 
DE 

EXECUÇÃO 
DA 

DISCIPLINA

Agnes Iara Domingos Moraes Trabalho de Conclusão de Curso

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

01/09/2025 
a

06/10/2025

Alaide Pereira Japecanga 
Aredes Didática

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2023

04/08/2025 
a

22/09/2025

Bruno Ferreira Freire Andrade 
Lira Estudos da Cultura Afro Brasileira

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2020

04/08/2025 
a

22/09/2025

Bruno Ferreira Freire Andrade 
Lira Introdução à Ciências Sociais 

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2023

04/08/2025 
a

22/09/2025

Bruno Vicente Lippe 
Pasquarelli Relações Internacionais

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2020

04/08/2025 
a

22/09/2025

Camila de Brito Quadros Didática I

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

Carla Fabiana Costa Calarge Introdução à Antropologia

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2023

04/08/2025 
a

22/09/2025

Celi Corrêa Neres Surdo-Cegueira

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

01/09/2025 
a

06/10/2025

Devanildo Braz Da Silva Regulação de Serviços Públicos

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

04/08/2025 
a

22/09/2025

Eliana Maria Ferreira Sociologia da Educação
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

Gabriele Cristine Rech Educação Especial

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

Gabriele Cristine Rech Deficiência Auditiva e Pessoa Surda

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

06/10/2025 
a

24/11/2025

Hellen Caroline Valdez 
Monteiro Educação Escolar Indígena

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2020

04/08/2025 
a

06/10/2025

Iara de Oliveira Rodrigues
Estágio Curricular Supervisionado 
III

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

04/08/2025 
a

06/12/2025

João Paulo Pereira Coelho
Política e Organização da Educação 
Brasileira

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

José Eduardo Vaz de Macedo 
Soares

Gestão da Qualidade no Setor 
Público

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

04/08/2025 
a

01/09/2025

Kátia Guerchi Gonzales Pesquisa em Educação II
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2020

04/08/2025 
a

06/10/2025
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Marcela Luzio Ferreira 
Moquiuti Altas Habilidades/Superdotação

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

04/08/2025 
a

01/09/2025

Marianne Pereira de Souza Deficiência Visual

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

06/10/2025 
a

24/11/2025

Paola Gianotto Braga

Transtornos Globais do 
Desenvolvimento - ênfase no 
espectro autista - TEA

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

06/10/2025 
a

24/11/2025

Paulo Alberto Lippel de Souza 
Filho

Temas Contemporâneos da Gestão 
Pública II

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

04/08/2025 
a

01/09/2025

Raquel Rosan Christino 
Gitahy

Educação em Direitos Humanos, 
Diversidade e Cidadania

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2020

04/08/2025 
a

06/10/2025

Reginaldo Peixoto Fundamentos da Educação Especial
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2023

04/08/2025 
a

22/09/2025

Ronaldo Rodrigues Moises Fundamentos de Educação Especial

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

04/08/2025 
a

01/09/2025

Ronaldo Rodrigues Moises Deficiência Física

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

01/09/2025 
a

06/10/2025

Rute Bernardo Pinto Introdução ao Pensamento Político

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2023

04/08/2025 
a

22/09/2025

Sidney Pires Martins
Ambientação e Integração em 
Espaços Virtuais

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

04/08/2025 
a

01/09/2025

Sidney Pires Martins Pesquisa em Educação Especial

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

04/08/2025 
a

01/09/2025

Wilker Solidade da Silva Deficiência Intelectual

Especialização em 
Educação Especial, 
Turma 2024

01/09/2025 
a

06/10/2025

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Conforme Edital de abertura de vagas para bolsistas, aos quais estão submetidos os convocados constantes 
no item 1, a reoferta de disciplina é obrigatória ao docente que assumiu a oferta desta, não implicando no 
recebimento de bolsa para sua execução.
2.2 O prazo máximo para a postagem integral do material referente à reoferta no seguinte espaço: https://ead.
uems.br/moodle/course/view.php?id=11997 é até as 23h59 do dia 08 de junho de 2025.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 017/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025
CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA NO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os Editais de Seleção; torna 
pública a CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA NO 
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de docentes convocados para o oferecimento de disciplinas de reoferta a serem ministradas no 
segundo semestre letivo de 2025, encontra-se a seguir:

https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997
https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997
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DOCENTE DISCIPLINA CURSO PERÍODO 
DE 

EXECUÇÃO 
DA 

DISCIPLINA

Andréia Maria Kremer Trabalho de Conclusão de Curso I

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

01/09/2025
a

06/10/2025

Andréia Maria Kremer Trabalho de Conclusão de Curso II

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

06/10/2025 
a

10/11/2025

Bruno Vicente Lippe 
Pasquarelli

Pensamento Social na América 
Latina

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2023

22/09/2025 
a

10/11/2025

Carla Fabiana Costa Calarge Etnologia Brasileira

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2023

22/09/2025 
a

10/11/2025

Gizeli Fermino Coelho Fundamentos da Educação Infantil
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2023

22/09/2025 
a

10/11/2025

Gleicy Jardi Bezerra Auditoria e Controladoria

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

01/09/2025
a

06/10/2025

Guilherme Figueredo 
Benzaquen Movimentos Sociais

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2020

22/09/2025 
a

10/11/2025

Lucineide Maria Miranda Filosofia da Educação
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

22/09/2025 
a

10/11/2025

Marcos Pereira Coelho Filosofia e Filosofia da Educação

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2024

22/09/2025 
a

10/11/2025

Marcos Pereira Coelho Psicologia da Educação
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

22/09/2025 
a

10/11/2025

Maria Bezerra Quast de 
Oliveira Cultura Lúdica

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2023

22/09/2025 
a

10/11/2025

Rogério da Palma Estudos de Gênero

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2020

22/09/2025 
a

10/11/2025

Rute Bernardo Pinto
Educação em Direitos Humanos, 
Diversidade e Cidadania

Licenciatura em 
Ciências Sociais, Turma 
2024

22/09/2025 
a

10/11/2025

Tania Cristina Costa Calarge
Responsabilidade Social e Terceiro 
Setor

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

06/10/2025 
a

10/11/2025

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Conforme Edital de abertura de vagas para bolsistas, aos quais estão submetidos os convocados constantes 
no item 1, a reoferta de disciplina é obrigatória ao docente que assumiu a oferta desta, não implicando no 
recebimento de bolsa para sua execução.
2.2 O prazo máximo para a postagem integral do material referente à reoferta no seguinte espaço: https://ead.
uems.br/moodle/course/view.php?id=11997 é até as 23h59 do dia 15 de junho de 2025.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 018/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025
CONVOCAÇÃO DE DOCENTE PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA EXTRAORDINÁRIA 

NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual de 
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Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os Editais de Seleção; torna pública 
a CONVOCAÇÃO DE DOCENTE PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINA DE REOFERTA EXTRAORDINÁRIA 
NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de docentes convocados, encontra-se a seguir:

DOCENTE DISCIPLINA CURSO PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

DA 
DISCIPLINA

Nº 
BOLSAS

Tania Cristina Costa 
Calarge

Inovação na Administração 
Pública – Reoferta 
Extraordinária

Bacharelado em 
Administração Pública, 
Turma 2021

01/09/2025
a

06/10/2025

03

2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
2.1 O candidato convocado deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 
23h59min do dia 15 de maio de 2025 os seguintes documentos preenchidos e assinados.
a- Manifestação de Interesse
b- Ficha de Cadastramento
c- Termo de Compromisso do Bolsista
d- Declaração de Pagamento de Bolsas UAB
e- Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.
f- Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo 1 ano.

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS
3.1. A implementação da Bolsa UAB somente ocorrerá após a postagem integral do material didático, no seguinte 
espaço: https://ead.uems.br/moodle/course/view.php?id=11997. 
3.2 O prazo máximo para a entrega de todo o material acima citado é até as 23h59 do dia 15 de junho de 2025.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL Nº 019/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA ATUAREM NO CURSO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 

A Diretoria de Educação a Distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem no Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, modalidade EaD, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
em parceria com a Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (EscolaGov-MS), na qualidade de Docentes 
do Curso, para a manifestação de interesse e/ou realização de capacitação para atuarem no segundo semestre 
letivo de do referido curso. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, encontra-se a seguir:

NOME DISCIPLINA CH 
Erielem Araújo do Nascimento Planejamento Urbano e Regional 68
Leila Cristina Gonçalves de Oliveira Projeto Integrador II 68

2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
2.1 O candidato convocado para atuar no segundo semestre letivo de 2025, cujo nome conste no quadro do item 
1 deste Edital, deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 23h59min do 
dia 11 de maio de 2025 manifestando seu interesse em ministrar a disciplina para a qual foi convocado.

3. DOS PROCEDIMENTOS
3.1. O candidato convocado para atuar no segundo semestre letivo de 2025 receberá todas as informações para 
envio de documentos necessários para a implantação das bolsas a que têm direito pela disciplina a ser ministrada 
posteriormente.
3.2. A implementação da Bolsa e o início do exercício da função somente ocorrerá após o atendimento ao 
cumprimento dos seguintes requisitos:

•	 Participação nas reuniões de orientação sobre o desenvolvimento de materiais e recursos didáticos;
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•	 Entrega de Materiais em espaço indicado pelo Setor de Gestão Pedagógica e Orientação Didática da 
DED/UEMS, conforme:
•	 Plano de Ensino, Trilha de Aprendizagem e Plano de Tutoria, em concordância com o Cronograma 

de entrega previsto;
•	 Roteiro de Estudo para cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na Trilha de 

Aprendizagem;
•	 Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) deve conter pelo menos: um fórum, uma videoaula 

ministrada pelo(a) Docente e uma atividade avaliativa;
•	 A atividade avaliativa de cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) deve possuir seis questões 

(múltipla escolha, verdadeiro ou falso, ou associativa) relacionadas com seu conteúdo e uma 
questão dissertativa;

•	 Enunciados de todas as Atividades Online e Fóruns;
•	 Arquivos dos recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos, 

áudios ou links de acesso aberto.
3.3 O prazo máximo para a entrega de todo o material acima citado é até as 23h59 do dia 08 de junho de 2025.
3.4 A o(a) convocado(a) que ofertou disciplina(as) em Cursos da EaD-UEMS é facultado o agendamento de 
reunião de orientação didática para a produção do material das disciplinas, que poderá ser feito pelo seguinte 
link: https://koalendar.com/e/orientacao-didatica. 
3.4 O(a) convocado(a) que ainda não tenha ofertado nenhuma disciplina em Cursos da EaD-UEMS deve, 
obrigatoriamente, passar por reunião de orientação. Para tanto, deverá agendar pelo link: https://koalendar.
com/e/orientacao-didatica.
3.5 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
3.6 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025

Maria da Silva Peixoto
Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

Diretoria de Educação a Distância-UEMS

EDITAL Nº 020/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA ATUAREM NO CURSO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 

A Diretoria de Educação a Distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS para atuarem no Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, modalidade EaD, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
em parceria com a Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (EscolaGov-MS), na qualidade de Docentes 
do Curso, para a manifestação de interesse e/ou realização de capacitação para atuarem no segundo semestre 
letivo de do referido curso. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, encontra-se a seguir:

NOME DISCIPLINA CH 
Cláudia Maria Sonaglio Estratégias e Políticas de Desenvolvimento de Territórios 68
Devanildo Braz da Silva Contratos, Convênios e Licitações 68
Heloiza Cristina Holgado da Silva Planejamento e Orçamento Público 68
Stella Vannucci Lemos Mercadologia no Setor Público 68

2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE
2.1 O candidato convocado para atuar no segundo semestre letivo de 2025, cujo nome conste no quadro do item 
1 deste Edital, deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 23h59min do 
dia 15 de maio de 2025 manifestando seu interesse em ministrar a disciplina para a qual foi convocado.

3. DOS PROCEDIMENTOS
3.1. O candidato convocado para atuar no segundo semestre letivo de 2025 receberá todas as informações para 
envio de documentos necessários para a implantação das bolsas a que têm direito pela disciplina a ser ministrada 
posteriormente.
3.2. A implementação da Bolsa e o início do exercício da função somente ocorrerá após o atendimento ao 
cumprimento dos seguintes requisitos:

•	 Participação nas reuniões de orientação sobre o desenvolvimento de materiais e recursos didáticos;
•	 Entrega de Materiais em espaço indicado pelo Setor de Gestão Pedagógica e Orientação Didática da 

DED/UEMS, conforme:
•	 Plano de Ensino, Trilha de Aprendizagem e Plano de Tutoria, em concordância com o Cronograma 

de entrega previsto;
•	 Roteiro de Estudo para cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na Trilha de 
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Aprendizagem;
•	 Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) deve conter pelo menos: um fórum, uma videoaula 

ministrada pelo(a) Docente e uma atividade avaliativa;
•	 A atividade avaliativa de cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) deve possuir seis questões 

(múltipla escolha, verdadeiro ou falso, ou associativa) relacionadas com seu conteúdo e uma 
questão dissertativa;

•	 Enunciados de todas as Atividades Online e Fóruns;
•	 Arquivos dos recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos, 

áudios ou links de acesso aberto.
3.3 O prazo máximo para a entrega de todo o material acima citado é até as 23h59 do dia 15 de junho de 2025.
3.4 A o(a) convocado(a) que ofertou disciplina(as) em Cursos da EaD-UEMS é facultado o agendamento de 
reunião de orientação didática para a produção do material das disciplinas, que poderá ser feito pelo seguinte 
link: https://koalendar.com/e/orientacao-didatica. 
3.4 O(a) convocado(a) que ainda não tenha ofertado nenhuma disciplina em Cursos da EaD-UEMS deve, 
obrigatoriamente, passar por reunião de orientação. Para tanto, deverá agendar pelo link: https://koalendar.
com/e/orientacao-didatica.
3.5 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
3.6 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025

Maria da Silva Peixoto
Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

Diretoria de Educação a Distância-UEMS

EDITAL Nº 021/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO.
CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE REFORTA DE DISCIPLINAS NO CURSO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 

A Diretoria de Educação a Distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA A REOFERTA DE DISCIPLINAS no Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Pública, modalidade EaD, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em 
parceria com a Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (EscolaGov-MS), no segundo semestre de 2025. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, encontra-se a seguir:

NOME DISCIPLINA CH 
Carlos Otávio Zamberlan Sociologia das organizações 68
Helton Marques Comunicação, Expressão e Métodos 68
Moisés Centenaro Fundamentos da Administração Pública 68

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 O prazo máximo para a postagem integral do material referente à reoferta no seguinte espaço: https://ead.
uems.br/moodle/course/view.php?id=11997 é até as 23h59 do dia 08 de junho de 2025.
2.2 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
2.3 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025

Maria da Silva Peixoto
Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

Diretoria de Educação a Distância-UEMS

EDITAL Nº 022/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO.
CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE REFORTA DE DISCIPLINAS NO CURSO 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA
SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 

A Diretoria de Educação a Distância da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA A REOFERTA DE DISCIPLINAS no Curso Superior 
de Tecnologia em Gestão Pública, modalidade EaD, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em 
parceria com a Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (EscolaGov-MS), no segundo semestre de 2025. 

1. DA LISTA DE CONVOCADOS
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1.1. A Lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão Pública, encontra-se a seguir:

NOME DISCIPLINA CH 
Cláudia Maria Sonaglio Introdução à Economia 68
Claudia Vera da Silveira Economia Brasileira e de Mato Grosso do Sul 68
Fabrício Antonio Deffacci Ciência Política 68
Heloiza Cristina Holgado da Silva Políticas Públicas 68
Sofia Urt Frigo Psicologia Organizacional 34

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 O prazo máximo para a postagem integral do material referente à reoferta no seguinte espaço: https://ead.
uems.br/moodle/course/view.php?id=11997 é até as 23h59 do dia 15 de junho de 2025.
2.2 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.
2.3 Mais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail financeiro.ead@uems.br.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025

Maria da Silva Peixoto
Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

Diretoria de Educação a Distância-UEMS

EDITAL Nº 170/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para 
rescisão de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária. O candidato 
deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos relacionados no link 
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, pelas 
vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato. Se o candidato não cumprir esse compromisso na 
data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em assumir as aulas. 

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 07 de Maio de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 170/2025 – PRODHS/UEMS - RESCISÃO CONTRATUAL

PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 08/05/2025
Rescindir o Contrato Temporário nº 77/000194/2025 do professor Lucimara da Silva Nogi Egea, em 
20horas no período de 10/02/2025 a 20/12/2025, para o curso de Ciências Biológicas – Ivinhema, a partir de 
08/05/2025. 
ANEXO I - EDITAL Nº 170/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

PRODHS – encaminhar os documentos por e-mail até  08 de maio de 2025;
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– Edital de Seleção n°50/2024 PRODHS/PROE/UEMS,13/05/2024 – D.O. nº 11.488 – 14/05/2024 – pág. 73
– Edital do resultado final n°39/2024-RTR/UEMS - 05/06/2024 – D.O. nº 11.513 – 06/06/2024 – pág. 150

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Lucimara da Silva Nogi Egea - Atendimento Educacional 
Especializado. 09/05/2025 a 20/12/2025

Atendimento
Educacional
Especializado –
Deficiência
Intelectual

Ciências Biológicas – 
Ivinhema 30h

                                                                               
EDITAL N.º 101/2025 - DEPPE/PROE-UEMS, de 07 de maio de 2025.

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE ACADÊMICOS(AS) PARA O PROJETO - PLANO DE 

RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM POR TUTORIA – PRA-Tutoria 2025/UEMS

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenação Institucional 
do Projeto - Plano de Recomposição de Aprendizagem por Tutoria – PRA-Tutoria, no uso de suas atribuições, torna 
pública a Alteração do Cronograma e o Resultado Preliminar da Seleção de acadêmicos(as) para vagas de 
bolsistas, e para a composição de cadastro de reserva para o Projeto PRA-Tutoria, conforme o EDITAL 

N.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025.

1. Das Inscrições Indeferidas
1.1 Ficam indeferidas as inscrições abaixo relacionadas por não atender a critérios estabelecidos no Edital 
n.º92/2025- DEPPE/PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025 após a análise dos recursos interpostos.

Nome Unidade 
Universitária/Polo

Curso Motivo do indeferimento

Brenda Karla De 
Souza Sanches 

Aquidauana

 
 

Agronomia

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico 

Lya Cristiny Moura 
Ribas 

 
 

Aquidauana

 
 

Agronomia

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico 

Rodinei da Silva 
Santos  

 
 

Aquidauana

 
 

Agronomia

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Dgiovana Talita 
Nobrega Perrud 

 
 

Mundo  Novo

 
 

Agronomia

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Renato  Zacarias Leite 
Alvarenga 

Ponta  Porã

 
 

Ciências Contábeis

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Vlademir Pereira Da 
Silva   
 

Dourados

 
 

Matemática

 
 

Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Maria  Eduarda 
Evaristo Da Silva

Nova  Andradina

 
 

Matemática 
Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Bruna  Caroline De 
Oliveira Araujo 

Dourados

 
 

Pedagogia 
Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico
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Eberson Frederice 
Santos 

Paranaíba

 
 

Pedagogia 
Indeferido: Não atende item 11.2.1 a) Histórico 
Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema 
Acadêmico

Francisca De Paula 
Queiroz Mendonça *Bela Vista Pedagogia EAD

Indeferido: Não atende ao item 6.1- I- Estar 
regularmente matriculado(a) em curso de 
licenciatura da IES nos cursos de licenciatura 
em pedagogia, licenciatura em matemática 
ou outras licenciaturas nas áreas de exatas, 
bem como cursos de bacharelado e tecnólogos 
ligados à área de exatas conforme disposto no 
item 10 do Edital n.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/
PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025.

Ana Paula Quintana *Bela Vista Pedagogia EAD

Indeferido: Não atende ao item 6.1- I- Estar 
regularmente matriculado(a) em curso de 
licenciatura da IES nos cursos de licenciatura 
em pedagogia, licenciatura em matemática 
ou outras licenciaturas nas áreas de exatas, 
bem como cursos de bacharelado e tecnólogos 
ligados à área de exatas conforme disposto no 
item 10 do Edital n.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/
PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025.

Jonimar Custódio 
Lopes *Bela Vista Pedagogia EAD

Indeferido: Não atende ao item 6.1- I- Estar 
regularmente matriculado(a) em curso de 
licenciatura da IES nos cursos de licenciatura 
em pedagogia, licenciatura em matemática 
ou outras licenciaturas nas áreas de exatas, 
bem como cursos de bacharelado e tecnólogos 
ligados à área de exatas conforme disposto no 
item 10 do Edital n.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/
PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025.

Emilly Da Silva 
Gamarra. *Bela Vista Pedagogia EAD

Indeferido: Não atende ao item 6.1- I- Estar 
regularmente matriculado(a) em curso de 
licenciatura da IES nos cursos de licenciatura 
em pedagogia, licenciatura em matemática 
ou outras licenciaturas nas áreas de exatas, 
bem como cursos de bacharelado e tecnólogos 
ligados à área de exatas conforme disposto no 
item 10 do Edital n.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/
PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025.

3. Do Resultado

3.1  Os(as) discentes classificados(as) serão convocados(as) por meio dos contatos disponibilizados 
no ato da inscrição, sendo de sua responsabilidade estar atento a convocação;
3.2  Os(as) discentes classificados(as) assumirão uma (01) cota de bolsa do respectivo curso e  unidade 
universitária previsto no item 10 do EDITAL N.o 92/2025/ SPPE/DEPPE/PROE-UEMS, de 24 de Abril de 
2025 sob gestão da FADEB-MS. A UEMS não terá qualquer responsabilidade no pagamento ou repasse 
de bolsas aos estudantes participantes do Projeto PRA-Tutoria conforme previsto no mesmo edital. 
3.3   Os(as) discentes em Lista de Espera comporão o Cadastro Reserva e poderão participar caso sejam 
convocados pela FADEB-MS.
3.4 Torna público o resultado do processo de seleção, conforme previsto no EDITAL N.o 92/2025/ SPPE/
DEPPE/PROE-UEMS, de 24 de Abril de 2025 após interposição de recursos :

Candidato(a) Unidade Universitária/Polo Curso CRA Situação

Licia Da Rocha De Oliveira *Camapuã Pedagogia EAD 9.0 1°- Classificado
Gilmar José Benites Arcanjo 
Filho Aquidauana Agronomia 8.7 1°- Classificado

Wilson Aquino Gonçalves Aquidauana Agronomia 7.5 2°- Classificado
Cauê Brites Lidio Camacho Aquidauana Agronomia 7.2 Lista de Espera
Maryanne Ramos Nascimento Aquidauana Agronomia 7.0 Lista de Espera
Yasmim Torres Valdez Aquidauana Agronomia 6.9 Lista de Espera
Rodrigo Roda Echeverria Aquidauana Agronomia 6.8 Lista de Espera
Fabrício Araujo Barbosa Aquidauana Engenharia Florestal 10.2 1°- Classificado
Yasmin Miranda Costa Aquidauana Engenharia Florestal 8.0 Lista de Espera
Aline Alem Aquidauana Engenharia Florestal 7.8 Lista de Espera
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Ademir Carlos Da Silva Campo Grande Pedagogia 8.2 1°- Classificado
Suely Aparecida Dos Santos Campo Grande Pedagogia 8.2 2°- Classificado
Laura Caroline Camara Rocha Campo Grande Pedagogia 7.7 Lista de Espera
Naiara Kedma Campos Danser 
Oliveira Cassilândia Matemática 9.0 1°- Classificado

Kayane Tosta Vieira Cassilândia Matemática 8.2 2°- Classificado
Vitor Gabriel Reis Leal Cassilândia Matemática 7.5 Lista de Espera

Jhonatan De Oliveira Matos Dourados Física 7.6 1°- Classificado

Maria Rita De Lima Ferreira Dourados Física 7.6 Lista de Espera
Felipe Melo Silva Dourados Física 7.3 Lista de Espera
Victor Souza De Oliveira Dourados Matemática 8.5 1°- Classificado
Mateus Barbosa Alves Dos 
Santos Dourados Matemática 7.8 Lista de Espera

Luciana Da Silveira Fundador Dourados Matemática 7.3 Lista de Espera
Alvaro Cezar Rodrigues Freitas Dourados Matemática 0 Lista de Espera
Juliana Rocha Vincoleto Dourados Pedagogia 9.7 1°- Classificado
Emanuella De Sousa Ferreira Dourados Pedagogia 8.2 2°- Classificado
Yndiane Hellen Andrigo 
Grangeiro Dourados Pedagogia 7.9 Lista de Espera

Anna Leticia Cavalcante 
Gossler Dourados Pedagogia 7.6 Lista de Espera

Keity Gonçalves Maciel Dourados Pedagogia 7.6 Lista de Espera
Giovanna Maria Souza Rocha Dourados Pedagogia 8.4 Lista de Espera
Jamilly Ferreira Dos Santos 
Miranda Dourados Pedagogia 8.1 Lista de Espera

Vitória Medeiros Galan Dourados Pedagogia 8.1 Lista de Espera
Giovanna Petri De Moraes Dourados Pedagogia 0 Lista de Espera
Eduardo Vagetti Lourenço Maracaju Agronomia 9.0 1°- Classificado
Brena Kelly Oliveira Perdomo Maracaju Agronomia 7.0 Lista de Espera
Benjamin Abel Dos Santos Mundo Novo Agronomia 8.8 1°- Classificado
Kauê Gabriel Santos De 
Oliveira Mundo Novo Agronomia 7.0 2°- Classificado

Edwin Machado Braga Mundo Novo Agronomia 6.9 Lista de Espera
João Carlos Gonçalves Vilhalba Mundo Novo Agronomia 6.8 Lista de Espera
Camilla Alessandra Dos Santos Mundo Novo Agronomia 6.7 Lista de Espera
Vinicius Campos Souza Mundo Novo Agronomia 6.6 Lista de Espera
Éric Gabriel Garcia Ramos Mundo Novo Agronomia 0 Lista de Espera
Grazielly Rodrigues Prado Mundo Novo Agronomia 0 Lista de Espera
Paulina Cristina Da Silva Souza Mundo Novo Agronomia 0 Lista de Espera
Raira Camila Loviski Ramos. Mundo Novo Agronomia 0 Lista de Espera
Gabriela Andrade Pereira Nova Andradina Matemática 8.2 1°- Classificado
Márcia Silveira De Menezes Paranaíba Pedagogia 8.5 1°- Classificado
Jussara Dos Santos Garcia Paranaíba Pedagogia 8.1 2°- Classificado
Kaliele Lucas Queiroz Paranaíba Pedagogia 8.0 3°- Classificado
Marcia Silveira Menezes Paranaíba Pedagogia 7.9 4°- Classificado
Kailanny Zocal Paranaíba Pedagogia 7.8 Lista de Espera
Letícia Lacerda Da Silva Paranaíba Pedagogia 7.6 Lista de Espera
Aline Aguiar Dos Santos Paranaíba Pedagogia 0 Lista de Espera
Ana Luiza Oliveira Magalhães 
Fazio Paranaíba Pedagogia 0 Lista de Espera

Ana Luiza Oliveira Magalhães 
Fazio Paranaíba Pedagogia 0 Lista de Espera

Giovana Francieli Tobias 
Sanches Ponta Porã Ciências Contábeis 10.3 1°- Classificado

Adilson Alem Ponta Porã Ciências Contábeis 0 2°- Classificado
Eduarda Ribeiro Francisco Ponta Porã Ciências Contábeis 0 Lista de Espera

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPESA DE DE LICITAÇÃO

Autorizo a Dispensa de Licitação n. 001/2025, com base no inciso II do art. 75, da Lei Federal n. 14.133/21 e 
suas alterações, conforme processo administrativo abaixo especificado:

Processo: 77/002.344/2025
Favorecido: SPV COMERCIAL LTDA

Objeto: Aquisição de ventiladores oscilantes de parede, destinados às unidades da Rede Fácil, 
vinculadas à Secretaria de Estado de Administração – SAD, conforme especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência.

Amparo Legal:  Inciso II do artigo 75, da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores.

Valor Global: R$ 9.998,00 (nove mil, novecentos e noventa e oito reais).

Data da Autorização: 07/05/2025

Assina: Roberto Gurgel de Oliveira Filho
                                         Ordenador de Despesas

                               
ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, por meio da Coordenadoria da Fase 
Externa/COFEX, torna público o ato convocatório para análise de amostra, dos itens 002, 006, 007, 008, 024, 
025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033 da licitação descrita abaixo:

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES-VI.
REGÃO ELETRÔNICO: 0020/2024          
PROCESSO: 77/001.188/2024

A ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 15 de maio de 2025.

Período matutino: 08h (horário local do MS), para os itens: 002, 006, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 
032, 033.

Período vespertino:  14h (horário local do MS), para os itens: 007, 008.

ENDEREÇO DA ANÁLISE DE AMOSTRAS DA SESSÃO PÚBLICA: Hospital Regional de Mato Grosso do Sul – 
HRMS – Sala da Diretoria Financeira, sito à Av. Engenheiro Lutero Lopes, 36, CEP: 79084-180 – Conjunto Aero 
Rancho – Campo Grande – MS.

Campo Grande/MS, 7 de maio de 2025.

Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD 
n. 891/2023, de 29 de dezembro de 2023, por intermédio da Coordenadoria de Licitação/COFEX/SUOC/SEL/
SAD, convoca os interessados para análise de amostra do Lote único da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CAMISETAS PERSONALIZADAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0002/2023. 
PROCESSO: 85/005.342/2023.
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Convocamos os interessados para ANÁLISE DE AMOSTRA, dia 13 de maio de 2025, às 14:00 horas, 
(HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária Executiva de Licitação – SEL/SAD – Bloco I, s/nº, sito à 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes - Campo Grande – MS.

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira EP 02/COFEX/SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Agente de contratação da fase externa, por intermédio da Coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/
SAD, convoca os interessados para análise de amostra dos itens 01.1, 02.1, 03, 04, 04.1, 05.1, 05.1, 06, 07, 
07.1, 08.1 e 11.1 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE FARDAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO: 0005/2024. 
PROCESSO: 31/034.352/2023.

Convocamos os interessados para ANÁLISE DE AMOSTRA, dia 16 de maio de 2025, às 14:00 horas, 
(HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária Executiva de Licitação – SEL/SAD – Bloco I, s/nº, sito à 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes - Campo Grande – MS.

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira EP 02/COFEX/SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 295, 
de 17 de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os 
interessados para análise de amostra do item 013 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES 
IX 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2024
PROCESSO: 77/017.445/2023

Convocamos os interessados para ANÁLISE DA AMOSTRA do item 013 na data do dia 13 de maio de 2025 
às 15h. 

ENDEREÇO DA ANÁLISE DE AMOSTRAS DA SESSÃO PÚBLICA: Av. Engenheiro Lutero Lopes 36, Aero Rancho 
– Campo Grande, MS - CEP 79084-180 (Diretoria Financeira do Hospital Regional do Mato Grosso do Sul –HRMS)

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 07 de Maio de 2025.

NAYANE MORAIS GOMES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual AFONSO PENA, localizada no município de TRES LAGOAS/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 02/2025
Processo n. 29.018.831-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual AFONSO PENA, localizado(a) no município de TRES LAGOAS/MS.
- Empresa (1): NOVO DIA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 47.103.761/0001-32, 
vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 11, 13, 14, totalizando o contrato no valor de R$ 95.543,03 (noventa 
e cinco mil e quinhentos e quarenta e três reais e três centavos);
- Empresa (2): Pércio Makoto Tooru Kamijo Junior, CNPJ N. 17.489.222/0001-12, vencedora dos itens: 6, 10, 12, 
totalizando o contrato no valor de R$ 12.702,40 (doze mil e setecentos e dois reais e quarenta centavos).
TRES LAGOAS/MS, 7 de maio de 2025.

Xenia Aparecida Marques Onofre
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual AFONSO PENA

CPF n. xxx.819.626-xx

Secretaria de Estado de Saúde

TORNAR SEM EFEITO a Publicação no Diário Oficial Eletrônico n. 11.810, de 23 de abril de 2025, 
página 113.

RATIFICO
Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição emergencial de correlatos 
(insumos), em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/004.990/2025

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0160080091

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

STAR MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 36.923.443/0001-00 001 e 002 51.250,00

SCAN DIAGNOSTICA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 18.520.715/0001-30 Lote 001 18.292,00

      ORDENADOR/
RATIFICO

ANTONIO CESAR NAGLIS
05/05/2025

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para atender 
Ação Judicial: Daratumumabe - Dosagem: 400 mg, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/041.938/2024

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 12.499.494/0002-60 001 115.121,70

     ORDENADOR/RATIFICO
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ANTONIO CESAR NAGLIS
05/05/2025

RATIFICO

Ratifico a inexigibilidade, conforme justificativa no processo relativo a Aquisição de Medicamentos para 
atender à Demanda Judicial, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/041.935/2024
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Fonte de Recurso: 0150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 60318797000100 001 R$ 196.737,48

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
30 de abril de 2025

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo: 79/015.412/2024 
Edital: Concorrência Eletrônica n. 01/2025 
Objeto: Execução das obras de construção de 41 (quarenta e uma) bases do Projeto Lote Urbanizado, com área 
unitária de 42,56 m², nos seguintes locais: Quadra 06 (Lotes 01 a 20), Quadra 07 (Lotes 01 a 11 e 13 a 22), no 
Loteamento João Barbosa Ferreira, no município de Inocência/MS. 
A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o procedimento licitatório e o julgamento levado a efeito pelo Agente de Contratação designado 
pela Portaria “P” AGEHAB n. 077, de 19 de junho de 2024, alterada pela Portaria “P” AGEHAB n. 012, de 27 de 
janeiro de 2025, do objeto licitado por menor preço global à empresa V.SANTANA DOS SANTOS LTDA, CNPJ n. 
34.146.553/0001-79, com o valor global de R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais). 
Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025. 
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ 
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

                     AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL: 005/2025-DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79.013.763-2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, JARDIM GUAICURUS – PARTE 02 
- NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.

VENCEDORA: GERA-OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 10.758.157,72 (DEZ MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E 
CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO: CONFORME CONSTA DO PROCESSO, O RESULTADO FOI DEVIDAMENTE 
ADJUDICADO À EMPRESA VENCEDORA SENDO IGUALMENTE HOMOLOGADO TODO O PROCEDIMENTO PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE.

CAMPO GRANDE - MS, 07 DE MAIO DE 2025.
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DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.017.901-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 011/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE PASSAGEIROS E EDIFICAÇÕES AUXILIARES DO 
AEROPORTO DE DOURADOS/MS - “FRANCISCO DE MATOS PEREIRA”, NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS.

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.
DATA: 09.05.2025, ÀS 14:00 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 07 de maio de 2025.

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Autorizo a contratação direta por dispensa de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo 
especificado, de acordo com o Parecer Jurídico.

Processo nº. 83/015.152/2025
Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, Lei Federal n. 14.133/2021.
Favorecido: Harmonia Serviços Administrativos Ltda.
CNPJ: 29.853.526/0001-04
Valor Global: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Objeto: Aquisição de ferramenta – Serra Circular.
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Autorização: 05/05/2025

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da AGRAER

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.725/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, inscrito no 
CNPJ 45.280.616/0001-00, na condição de Empresário Exclusivo de “Henrique Souza”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “I LICICOMP- CONGRESSO ESTADUAL E LICITAÇÕES” no dia 06 de Maio 
de 2025 a partir das 18 horas, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo, no município de Campo 
Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 06/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.726/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GABRIEL CHIAD DE CARVALHO, inscrito no CNPJ 
38.356.570/0001-91, na condição de Empresário Exclusivo do Cantor “Gabriel Chiad de Carvalho”, para que 

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 252

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

realize 01 (um) Show Musical, no evento “VIII ENCONTRO EM ANALISE DO DISCURSO” no dia 07 de maio de 
2025 a partir das 09:30 horas, na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul no município de Campo 
Grande/MS, com 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 06/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando a regularidade do procedimento licitatório, bem como a decisão de mérito acerca do 
recurso interposto, nos termos do §2º do art. 165 e do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, resolve:

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado de Licitação descrita abaixo:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 006/2024
PROCESSO: 29/066.686/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia ou arquitetura para 
construção de dois laboratórios didáticos: Laboratório de Fitossanidade e Laboratório de Melhoramento Genético, 
na Unidade Universitária de Mundo Novo – MS.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL (R$)
001 VÊNETO CONSTRUTORA LTDA R$ 439.000,00

Dourados – MS, 07 de maio de 2025. 

Laércio Alves de Carvalho
Ordenador de Despesas - Reitor/UEMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 029/2025 no Processo nº 29/024.131/2025
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS. 
OBJETO: Pagamento de anuidade à Associação Brasileira de Editores Científicos-ABEC, referente ao exercício 
financeiro de 2025.

Dourados-MS, 07 de maio de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor  – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 668, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar os servidores relacionados na tabela abaixo a se ausentarem do País, com destino a 
Paris, França, para participarem da 90ª Sessão Geral da Assembleia Mundial de Delegados, conforme informações 
constantes no Ofício nº 8967/2025/SEMADESC, nos seguintes termos:

NOMES PERÍODOS DA AUSÊNCIA
JAIME ELIAS VERRUCK, Secretário de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

27 a 30 de maio de 2025

ROGÉRIO THOMITÃO BERETTA, matrícula nº 471052022 23 a 30 de maio de 2025
MARIVALDO MIRANDA, matrícula nº 76419029 23 a 30 de maio de 2025

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 674, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 89, inciso XXVI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 47, e nos arts. 
76 e 78-A, § 3º, da Lei Complementar nº 053, de 31 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS); na alínea “c” do 
art. 10; no caput do art. 18, e no art. 22, todos da Lei Estadual nº 61, de 7 de maio de 1980, combinado com o 
inciso V do art. 40 do Decreto nº 10.768, de 9 de maio de 2002,

R E S O L V E:

PROMOVER, por merecimento, ao posto de Coronel QOPM, o Tenente Coronel QOPM LUIS ANTONIO 
SÁ BRAGA, matrícula nº 80105021, com efeitos a contar de 2 de junho de 2024, Processo Administrativo inscrito 
sob o NUP: 31.041.434-2025.

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 642, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 634, de 30 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.820, de 6 de maio de 2025, de designação de ARTUR HENRIQUE LEITE FALCETTE, matrícula nº 504842023, 
para desempenhar a função de Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e como Ordenador de Despesas, com efeito a partir de 6 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 643, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MAYARA BRUNA ALVES GONZALES, matrícula nº 45196021, 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde (SES), para o município de Porto Murtinho/MS, 
com ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro nos art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, do Decreto nº 16.262, 
de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 27.001.184-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 644, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor REMI JOSE ZAMPIERI, matrícula nº 48692021, ocupante 
do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural (Agraer), para o município de 
Sidrolândia/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro nos art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, do Decreto nº 16.262, 
de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 51.002.113-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 645, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência das servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, para o município de 
Naviraí/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º inciso II e art. 7º, 
todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, com efeito a partir da data da publicação a 31 de dezembro 
de 2026 (NUP: 29.019.854-2025).

Matrícula nº Nome Cargo
50541021 Daiane Aparecida Pelogia Pires Professor
106154022 Josenete Marins da Silva Professor

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 646, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para o município de 
Naviraí/MS, com ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68, inciso III, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º 
inciso II e art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 
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31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.019.854-2025).

Matrícula nº Nome Cargo
107818021 Gianni Lucindo Dias Arias Professor
133287021 Luciane Bortoluzzo Meneguello Professor
100028021 Nelci Hasper Professor
115448022 Ozeas Tavares da Silva Professor

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 647, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor FRANCISCO FABIO VANNUCHI, matrícula nº 24275023, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado no Secretaria de Estado de Administração, para o município de Angélica/MS, com 
ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro nos art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 
10 de outubro de 1990, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 7º, do Decreto nº 16.262, de 
25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 77.000.716-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 648, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 404, 20 de março de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.782, de 25 de março de 2025, que autorizou a cedência de servidoras para o município de Juti/MS, na parte 
referente à servidora ISABEL CRISTINA RODRIGUES, matrícula nº 76999021, ocupante do cargo de Professor, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), com efeito a partir da data da publicação (NUP: 51.002.622-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 649, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ISABEL CRISTINA RODRIGUES, matrícula nº 76999021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para a Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, com ônus 
para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
combinado com o art. 3º, inciso I, art. 5º, inciso II, ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, 
tendo em vista a autorização expressa do cessionário constante no Ofício nº 121/PRES/SGP/PRES/2025, de 25 de 
março de 2025, de acordo com o art. 6º do Decreto retromencionado, com efeito a partir da data da publicação 
a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 51.002.622-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 650, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora CRISTIANE BEATRIZ DAHMER COUTO, matrícula nº 
112590021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Mundo Novo/MS, com ônus para 
a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea ”a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de 
janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, e art. 7º, do Decreto nº 16.262, de 25 de 
agosto de 2023, no período de 21 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.018.159-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 651, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” nº 290, 21 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.757, de 26 de fevereiro de 2025, que autorizou a cedência de servidores para o município de Mundo 
Novo/MS, na parte referente à servidora JUNIAS BELMONT ALVES, matrícula nº 83298021, ocupante do cargo 
de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), a contar de 26 de fevereiro de 2025 (NUP: 
29.018.159-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 652, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora KATIA RESENDE DE ASSIS MACHADO, matrícula nº 
114159021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Amambai/MS, com ônus para a 
origem, mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea ”a”, da Lei Complementar 
nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, e art. 7º, do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 
77.001.314-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 653, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora VALDERLY MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 101817021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Paranaíba/MS, com ônus para a origem, 
mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea ”a”, da Lei Complementar nº 87, de 
31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, e art. 7º, do Decreto nº 16.262, de 
25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.018.250-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 654, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora HANIA CARDAMONI GODOY, matrícula nº 423104021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Campo Grande/MS, com ônus para a origem, 
mediante reembolso, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea ”a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 
2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, e art. 7º, do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 
2023, com efeito a partir da data da publicação a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.019.330-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 655, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora NAIR BEZERRA LEITE, matrícula nº 85394022, ocupante 
do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, para o município de Santa Rita do Pardo/MS, com ônus para a origem, 
mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 68, inciso III, alínea ”a”, da Lei Complementar nº 87, de 
31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II, e art. 7º, do Decreto nº 16.262, de 
25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.018.963-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 656, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ROBSON MOREIRA DA SILVA, matrícula nº 426393022, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, com fulcro no art. 3º, inciso I, art. 5º, inciso II, ambos 
do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023  e Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2021, e respectivo Termo 
Aditivo, com efeito a partir da data da publicação a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 31.064.340-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 657, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONVOCAR os servidores relacionados abaixo, para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificado no quadro abaixo:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo
115358022 Ana Paula Candida de Souza Capitão PM RR Data da publicação 31.004.786-2025
88544022 Marcelo Santos do Amaral Coronel PM RR Data da publicação 31.053.297-2025

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 658, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 
1990, pelo prazo de 1 (um) ano, conforme especificação constante no quadro:

Matrícula nº Nome Cargo Validade: NUP
87822022 Cesar Ramao da Silva 1º Sargento BM RR Data da publicação 31.035.244-2025
84139022 Gilson Santiago de Souza Subtenente BM RR 28/5/2025 31.071.495-2025

59973023 Reinaldo Sebastiao Goncalves 
Preza 1º Sargento BM RR Data da publicação 31.071.292-2025

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 659, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para o serviço ativo da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 53, de 30 de agosto de 1990, pelo prazo 
de 1 (um) ano, conforme especificação constante no quadro:

Matrícula nº Nome Cargo Validade: NUP
54833022 Luiz Antônio de Souza Subtenente PM RR Data da publicação 31.016.569-2025
58999022 Maria Eugenia Maruchi Alves 3º Sargento PM RR 29/5/2025 31.074.894-2025
53735022 Romildo Caitano de Andrade 3º Sargento PM RR 28/5/2025 31.003.696-2025

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 662, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO os Decretos “P” nº 234, de 11 de fevereiro de 2025, publicado no Diário 
Oficial nº 11.746, de 14 de fevereiro de 2025 e “P” nº 235, de 11 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial 
nº 11.754, de 24 de fevereiro de 2025, na parte que nomeou os candidatos abaixo relacionados, para exercerem, 
em caráter efetivo, os cargos da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde, por inobservância do prazo estabelecido para posse, com fulcro no art. 22 da Lei 
nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com os candidatos 
(NUP: 27.012.035-2025).

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Biólogo
Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC

3 CN 758350 Nathan Rodrigues Batista Ampla Concorrência 8º/-

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Nutricionista
Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC

4 AC 757026 Bruno Alex Rios dos Santos Ampla Concorrência 5º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde
Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC
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54 AC 744286 Juão Pedro Souza Rossati Ampla Concorrência 116º/-
89 AC 750461 Pedro Victor Quintino Garcia Ampla Concorrência 119º/-
92 AC 757741 Vanessa Fonseca Correa de Oliveira Ampla Concorrência 121º/-
95 AC 750067 Natan Tadeu Costa Nunes Ampla Concorrência 123º/-
97 AC 756522 Juliana Maria Ferreira Cardoso Ampla Concorrência 125º/-
93 CN 753152 Thiago Vieira Ferreira Cotista Negro 338º/31º
98 CN 752329 Marcelo de Oliveira Cotista Negro 334º/32º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 663, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos 
da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, em 
virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SES/2022, homologado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 10.873 de 28 de junho de 2022, na vaga decorrente de nomeação tornada sem efeito de candidato 
aprovado e anteriormente convocado (NUP: 27.012.035-2025):

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Biólogo

Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC
3 CN 750698 Erika Aparecida Ribeiro Cavalcante Ampla Concorrência 10º/-

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Nutricionista

Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC
4 AC 760919 Carolina Cabral Zampieri Gonçalves Ampla Concorrência 6º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza da Vaga Inscrição Nome Condição CG/CC
54 AC 750835 Luis Fernando de Carvalho Taira Ampla Concorrência 132º/-
89 AC 754480 Laynara Denadai Raffa Faria Ampla Concorrência 133º/-
92 AC 749937 Tatiane dos Santos Fernandes Ampla Concorrência 134º/-
95 AC 759951 João Paulo dos Santos Ampla Concorrência 135º/-
97 AC 750672 Marluce da Costa Ampla Concorrência 136º/-
93 CN 747559 Johnnatan Araujo Borges Cotista Negro 373º/35º
98 CN 752296 Elias Ribeiro da Silva Cotista Negro 381º/36º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 664, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 395, de 20 de março de 2025, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.788, de 31 de março 2025, na parte que nomeou a candidata relacionada abaixo, para 
exercer, em caráter efetivo, o cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral do 
Estado (CGE), em razão da assinatura do Termo de Desistência de Posse, com fulcro no Artigo 22, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato (Nup: 
53.000.440-2025):
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Cargo: Auditor do Estado
Área: Auditoria Geral
Vaga Natureza 

da Vaga Inscrição Nome Classificação Classificação 
Cotista Condição

7 AC 7300003481 Fernanda Lima Kagami 51º - Ampla 
Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 665, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR a candidata relacionada abaixo, para exercer, em caráter efetivo, no cargo de Auditor 
do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado (CGE), em virtude de aprovação no Concurso Público de 
Provas e Títulos – SAD/CGE/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.873, de 28 de junho de 2022, na 
vaga decorrente de nomeação tornada sem efeito de candidato aprovado e anteriormente convocado e de acordo 
com a Reclassificação do Edital nº 46/2025 – SAD/CGE/2022, publicada no Diário Oficial nº 11.816, de 29 de abril 
de 2025 (NUP: 53.000.440-2025):

Cargo: Auditor do Estado
Área: Auditoria Geral

Vaga Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Class. Reclassificação Class. 

Cotista Condição

7 AC 7300005268 Jéssica de Souza Costa 59º 2º - Ampla 
Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 561, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov nº 556, de 6 de maio de 2025, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.821, de 7 de maio de 2025, página 127, de exoneração de FABIANO DOS SANTOS 
MACEDO, matrícula nº 814687021, do cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-
12, na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 562, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR FABIANO OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 482400023, do cargo em comissão de 
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Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 7 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 563, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gestão 
e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assistente III, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
a contar de 1º de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 564, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR GABRIEL NOGUEIRA FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assessor VII, na Fundação do Trabalho de Mato 
Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 565, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR PEDRO CELESTINO GAVILAN para exercer o cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assessor VII, na Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 
1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 566, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ERIK CAZEIRO ASTOLFI para exercer o cargo em comissão de Direção Intermediária 
e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
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do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 567, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, REJANE HELAINE OLARTE, matrícula nº 493105023, do cargo em 
comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Secretaria 
de Estado de Saúde, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 4 de abril de 2025, para fim de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 568, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ÁTILLA EUGÊNIO ROSA ROCHA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, na função de Assessor Especial VI, na Fundação Estadual 
Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no 
anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 569, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei 
nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 1º de maio de 2025:

Nome Cargo Função Símbolo

Simone Prieto Florenciano Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento Assessor IV CCA-10

Vanessa Amaral Vicentim Cristal Direção Gerencial e Assessoramento Assessor V CCA-11
Greice Ellen Damasceno Pires Direção Executiva e Assessoramento Assistente I CCA-12
Madalena Cristina Belchior do Carmo Direção Executiva e Assessoramento Assessor VI CCA-12
Camila Castilho Neves da Fonseca Gestão e Assistência Assistente III CCA-14
Leticia Martins de Lima Gestão e Assistência Assistente III CCA-14
Henrique Reis dos Santos Gestão e Assistência Assistente IV CCA-15

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 59, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no § 1º do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR o servidor MÉRCIO ANTÔNIO DOMINGUES, Auditor do Estado, matrícula n. 27288023, para 
responder pela função de chefe da Unidade de Manifestação de Ouvidoria e Acesso à Informação (Umai), da 
Ouvidoria-Geral do Estado, no período de 7 a 21 de maio de 2025, em substituição à titular LAURA CESCO 
GONÇALVES DA SILVA TEIXEIRA, Auditora do Estado, matrícula n. 108959022, durante gozo de férias 
regulamentares (15 dias), com fulcro no art. 63 da Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância ao disposto no 
inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado 

Secretaria de Estado de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N. 27.009.608-2022
ASSUNTO: Acórdão proferido pelo CRASE em análise de compatibilidade de horários em situação de acúmulo de 
cargo e emprego público. Veto.
INTERESSADO: João Henrique Honorato de Carvalho

DECISÃO 

Vistos os autos do processo em epígrafe, que tratam da análise de acumulação do cargo de Especialista 
de Serviços de Saúde (Fonoaudiólogo) na Secretaria de Estado de Saúde (SES/MS) com o emprego público de 
Fonoaudiólogo na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH/UFGD), pelo servidor João Henrique 
Honorato de Carvalho;

Considerando o Acórdão n. 4.870, proferido pelo Plenário do Conselho de Recursos Administrativos 
dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul (CRASE/MS) em Sessão Ordinária de 30 de março de 2023, que, 
por maioria, reconheceu a licitude da acumulação e a compatibilidade de horários;

Considerando a divergência de votos e a solicitação de análise e orientação a esta Procuradoria-Geral 
do Estado, que resultou no PARECER VINCULADO PGE/CJUR-SAD N° 013/2023 (fls. 153/163), o qual apontou a 
necessidade de diligências complementares;

Considerando que, após o cumprimento das diligências (Laudo Pericial n.°165.570, fls. 170/175 
e Ofício n. 7281/CGPES/GAB/SES/2023, fls. 268/269), os autos retornaram ao CRASE/MS, o qual, em Sessão 
Ordinária n. 3.240, de 3 de dezembro de 2024 (Ata N°. 3.241, fls. 385/389), acolheu questão de ordem e 
manteve o Acórdão n. 4.870 sem reapreciação do mérito à luz das novas informações;

Considerando a remessa dos autos a esse Gabinete para decisão final de homologação ou veto, nos 
termos do artigo 55 do Anexo Único ao Decreto Estadual nº 10.863, de 22 de julho de 2002 (Regimento Interno 
do CRASE);

Considerando a análise e as conclusões exaradas no PARECER PGE/MS/CJUR-SAD/N°003/2025 (fls. 
729/749), emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, que examinou detidamente a matéria, inclusive a “questão 
de ordem” acolhida pelo CRASE e os elementos probatórios colhidos após a primeira deliberação do Conselho;

Considerando que o referido Parecer concluiu pela irregularidade da jornada de trabalho cumprida 
pelo interessado na Secretaria de Estado de Saúde (12h45 às 18h45), por extrapolar o horário de funcionamento 
das repartições públicas estaduais (7h30min às 17h30min) fixado pelo artigo 2º, caput, do Decreto Estadual 
n.º 15.192/2019, sem amparo em norma legal ou regulamentar específica ou autorização excepcional do Chefe 
do Poder Executivo, configurando ajuste realizado apenas para acomodar a situação particular de acúmulo, em 
detrimento do interesse público e com violação aos princípios da legalidade, impessoalidade e isonomia;

Considerando que a compatibilidade de horários, requisito constitucional e legal para a acumulação 
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lícita, deve ser aferida com base nas jornadas regulares e nos horários de funcionamento oficialmente estabelecidos 
para as repartições públicas;

DECIDO:
Acolher, integralmente, os termos e fundamentos do PARECER PGE/MS/CJUR-SAD/N°003/2025 (fls. 

729/749), adotando-os como razão de decidir.
Vetar, com fundamento no artigo 55, § 1º, do Anexo Único ao Decreto Estadual nº 10.863, de 

22 de julho de 2002, o Acórdão n. 4.870 do Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado 
de Mato Grosso do Sul (CRASE/MS), proferido na sessão de 30 de março de 2023, por contrariar a legislação 
estadual vigente (Decreto Estadual n.º 15.192/2019 e Lei Estadual n° 1.102/90) e os princípios norteadores da 
Administração Pública, ao reconhecer compatibilidade de horários com base em jornada de trabalho irregular na 
esfera estadual.

Determinar a remessa dos presentes autos ao Presidente do CRASE/MS para que, em cumprimento 
a esta decisão e às conclusões do PARECER PGE/MS/CJUR-SAD/N°003/2025, adote as seguintes providências:

a. Comunique ao Presidente do CRASE as razões deste veto, nos termos do § 2.º do artigo 55 do 
Regimento Interno do CRASE.

b. Notifique o interessado (João Henrique Honorato de Carvalho) e sua chefia imediata na Secretaria 
de Estado de Saúde (SES) para o imediato cumprimento da carga horária estabelecida para seu cargo e 
função (30h), dentro do horário definido pelo artigo 2. °, caput, do Decreto Estadual n. º 15.192/2019 para o 
funcionamento das repartições públicas estaduais (nos dias úteis, das 7h30min às 17h30min,), a fim de que seja 
sanada a irregularidade da jornada atualmente praticada.

c. Após a efetiva regularização da jornada de trabalho do interessado na SES, verifique novamente a 
compatibilidade de horários desta jornada regularizada frente à jornada de trabalho do emprego público junto à 
EBSERH/UFGD, para fins de atendimento das normas constitucionais aplicáveis ao acúmulo de cargos/empregos.

d. Caso, após a regularização da jornada na SES, seja configurada a incompatibilidade de horários 
com o emprego público na EBSERH/UFGD, oportunize ao interessado exercer sua opção por um dos vínculos.

e. Na hipótese de não ser regularizada a jornada de trabalho do interessado na SES nos termos do 
item “b” supra, restará configurada a incompatibilidade de horário para fins de acúmulo do cargo com o emprego 
público, estando o servidor em desconformidade com a regulamentação estadual aplicável aos servidores públicos, 
o que ensejará apuração disciplinar nos moldes da Lei estadual nº 1.102/90, sem prejuízo da possibilidade de o 
interessado, alternativamente, manifestar sua opção pelo emprego público da EBSERH, solicitando exoneração 
do cargo estadual, para fins de regularizar sua situação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Campo Grande, 29 de abril de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 128, DE 6 DE MAIO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER aos Procuradores do Estado abaixo relacionados, afastamento para realização de curso, 
no período de 4 de maio de 2025 a 10 de maio de 2025, conforme art. 80, I, da Lei Complementar n. 95, de 26 
de dezembro de 2001.

Nome Matricula
Adriano Aparecido Arrias de Lima 41785021
Kemi Helena Bomor Maro 128196022
Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse Lorenzoni 25507021

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 129, DE 6 DE MAIO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à Procuradora do Estado Nathália dos Santos Paes de Barros, ocupante de cargo efetivo, 
matrícula n. 122497021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 120 (cento e vinte) 
dias de LICENÇA-MATERNIDADE, no período de 19 de abril de 2025 a 16 de agosto de 2025, conforme art. 89 da 
Lei Complementar n. 95, de 26 de dezembro de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 130, DE 6 DE MAIO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à Procuradora do Estado Nathália dos Santos Paes de Barros, ocupante de cargo efetivo, 
matrícula n. 122497021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 60 (sessenta) 
dias de prorrogação de LICENÇA-MATERNIDADE, no período de 17 de agosto de 2025 a 15 de outubro de 2025, 
conforme art. 1° da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 131, DE 6 DE MAIO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Oslei Bega Júnior, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, matrícula n. 
46277021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Subchefia da 
Procuradoria Judicial - SC PJ, sem prejuízos de suas funções, no período de 25 de abril de 2025 a 16 de agosto de 
2025, durante a LICENÇA-MATERNIDADE da titular Nathália dos Santos Paes de Barros, matrícula n. 122497021, 
e no período de 17 agosto de 2025 a 15 de agosto de 2025, durante a Prorrogação da LICENÇA-MATERNIDADE 
da mesma titular.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ANA PAULA GONCALVES IRALA KURTZ, matrícula n. 125025021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.628/07, de 
28 de novembro de 2007.

Diário Oficial n. 7.102, de 29 de 
novembro de 2007, página 35.

A partir de 
10/4/2005

A partir de 
5/12/2004

Resolução “P” SED n. 1.787/11, de 
25 de julho de 2011.

Diário Oficial n. 7.998, de 27 de 
julho de 2011, página 41.

A partir de 
8/4/2010

A partir de 
6/8/2010
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Resolução “P” SED n. 2.069/15, de 3 
de agosto de 2015.

Diário Oficial n. 8.976, de 4 de 
agosto de 2015, página 83.

A partir de 
6/4/2015

A partir de 
5/8/2015

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor CLAUDIO MARIO ABRAHAO BARBOSA, matrícula n. 78648021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.337/13, de 
29 de outubro de 2013.

Diário Oficial n. 8.546, de 30 de 
outubro de 2013, página 22.

A partir de 
20/6/2013

A partir de 
22/7/2013

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, na parte que concede o Adicional por Tempo de 
Serviço à servidora EMARI ANTONIA LUNARDI, matrícula n. 77699021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 550/04, de 3 
de março de 2004.

Diário Oficial n. 6.199, de 8 de 
maio de 2004, página 22.

A partir de 
24/9/2002

A partir de 
10/10/2012

Resolução “P” SED n. 6/08,  de 8 de 
janeiro de 2008.

Diário Oficial n. 7.128, de 9 de 
janeiro de 2008, página 11.

A partir de 
23/9/2007

A partir de 
24/11/2007

Resolução “P” SED n. 1.310/13,  de 
24 de junho de 2013.

Diário Oficial n. 8.459, de 26 de 
junho de 2013, página 64.

A partir de 
23/12/2012

A partir de 
22/11/2012

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ERMA BRITEZ DE ALMEIDA, matrícula n. 79640021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.494, de 18 
de outubro de 2011.

Diário Oficial n. 8.053, de 19 de 
outubro de 2011, página 20.

A partir de 
16/5/2011

A partir de 
26/3/2010

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora IVAN FERREIRA PEREIRA, matrícula n. 80138021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização da vida 
funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 
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Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 522, de 8 de 
março de 2016.

Diário Oficial n. 9.121, de 9 de 
março de 2016, página 51.

A partir de 
5/9/2014

A partir de 
27/8/2014

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora IVANILZA RODRIGUES DE ARAUJO, matrícula n. 106790022, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização da vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 2.235/09, de 9 
de outubro de 2009.

Diário Oficial n. 7.562, de 14 de 
outubro de 2009, página 33.

A partir de 
23/9/2008

A partir de 
19/11/2009

Resolução “P” SED n. 1.045/15, de 
28 de abril de 2015.

Diário Oficial n. 8.909, de 29 de 
abril de 2015, página 43.

A partir de 
26/8/2014

A partir de 
18/11/2014

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora KATY MARY LEMES ESCOBAR, matrícula n. 79634021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.242/09, de 
10 de junho de 2009.

Diário Oficial n. 7.479, de 16 de 
junho de 2009, página 20.

A partir de 
10/12/2008

A partir de 
2/11/2008

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo relacionadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ROSEMEIRE LOPES DA SILVA FARIAS, matrícula n. 78162022, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED, de 19 de outubro 
de 1999.

Diário Oficial n. 5.125, de 21 de 
outubro de 1999, página 92.

A partir de 
1/11/1999

A partir de 
18/10/1998

Resolução “P” SED 550/04, de 3 de 
março de 2004.

Diário Oficial n. 6.199, de 8 de 
março de 2004 página 30.

A partir de 
15/1/2003

A partir de 
17/10/2003

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED N. 2, de 4 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial 
n. 10.723, de 5 de janeiro de 2022, página 168, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de 
Serviço da servidora MARIA ZILDETE FERREIRA DIAS DA SILVA, matrícula n. 80571022, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, para fim de regularização funcional (NUP: 29.031.470-2025 - CODIF/SED/2025):

 ONDE CONSTA: 
“... VALIDADE: 27/4/2020...”;

PASSE A CONSTAR:
“... VALIDADE: 10/10/2018...”.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.126, DE 7 DE MAIO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.018.251-2024 – PAD n. 18/2024, resolve:

DESIGNAR os servidores TANIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula n. 437033022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, JOSELITO SROCZYNSKI, matriculas 57134021 e 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, e ROBVAL NASCIMENTO PINHO, matricula 51954021, ocupante do cargo de 
Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando continuidade, no prazo 
de 90 (noventa) dias, aos trabalhos apuratórios que teve início com a designação por meio da Resolução n. “P” 
SED n. 2.077 de 06 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.579, de 08 de agosto de 2024, página 
71, no interesse do processo n. 29.018.251-2024 – PAD n. 18/2024, com efeito a contar de 08 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.127, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.083.341-2024 – SIND n. 01/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicância, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 209, de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, página 319, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.083.341-2024 – SIND n. 01/2025, a contar de 05 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 128, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, na Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, resolve:

AUTORIZAR a dispensa de ponto da agente pública JASMIM OPORTO BENITEZ, matrícula 
502990022, no período de 19 a 21 de maio de 2025, para participar do Curso de Formação de Facilitadores do 
Programa Dialogando Igualdades (NUP: 29.030.175-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 129, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, na Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, resolve:

AUTORIZAR a dispensa de ponto, nos dias 25, 26 e 27 de março de 2025, da servidora ANA 
PRISCILA FERREIRA ALVES, matrícula n. 422749021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Georgina de Oliveira Rocha, localizada no 
município de Aparecida do Taboado, para participar da 23ª Feira Brasileira de Ciências e Engenharia (FEBRACE) 
em São Paulo/SP (NUP: 29.019.580-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 130, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, na Resolução/SED n. 3.518, de 21 
de novembro de 2018, resolve: 

ALTERAR a Resolução “P” SED n. 513, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 
11.445, de 21 de março de 2024, página 247, na parte que designa a servidora MARCILENE NUNES DE SOUZA 
MARTINEZ, matrícula n. 63229022, ocupante do cargo de Professor, para exercer a função de Coordenadora 
Pedagógica, na Escola Estadual Profª Eufrosina Pinto, localizada no município de Glória de Dourados/MS, passando 
do turno vespertino para o turno matutino, com validade a partir de 1º de abril de 2025 (29.022.622-2025, NUP: 
29.028.551-2025 – SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 131, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço aos servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, identificados abaixo, referentes às respectivas matrículas e de acordo com os percentuais e as 
datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo: Professor

SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

CARLOS ALBERTO DA SILVA VERSOZA 78343021 5 20 19/10/2012 a 17/10/2017 18/10/2017

CLAUDIO MARIO ABRAHAO BARBOSA 78648021 5 20 23/7/2013 a 21/7/2018 22/7/2018

EDNA APARECIDA DE SOUZA AQUINO 77191021 5 20 16/1/2015 a 14/1/2020 15/1/2020

EMARI ANTONIA LUNARDI 77699021 5 20 23/11/2012 a 21/11/2017 22/11/2017

ERMA BRITEZ DE ALMEIDA 79640021 5 15 26/3/2015 a 23/3/2020 24/3/2020

FABIO ZANATA 77427022 5 20 30/3/2014 a 28/3/2019 29/3/2019

IVAN FERREIRA PEREIRA 80138021 5 15 28/5/2014 a 26/5/2019 27/5/2019

IVANILZA RODRIGUES DE ARAUJO 106790022 5 15 19/11/2014 a 17/11/2019 18/11/2019

JONES MARIO DE AVILA MINERVINI 77284021 5 15 18/7/2012 a 16/7/2017 17/7/2017

KATY MARY LEMES ESCOBAR 79634021 5 20 2/11/2013 a 31/10/2018 1º/11/2018

LAERCIO CARDOSO DE JESUS 78352021 5 20 9/3/2012 a 7/3/2017 8/3/2017

MARILIDIA SATIRO 78692023 5 20 18/3/2015 a 17/3/2020 18/3/2020

MAX SANDRO SILVEIRA EVANGELISTA 111945021 5 20 10/9/2014 a 8/9/2019 9/9/2019

MIRIAM FIDELIS DA ROSA 78773021 5 20 18/4/2014 a 16/4/2019 17/4/2019
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PATRICIA DE CASSIA MARDEGAN DE 
ASSUNÇÃO 105084021 5 20 19/7/2011 a 16/7/2016 17/7/2016

REGINA CELIA DE PAULA 78154021 5 15 29/12/2012 a 27/12/2017 28/12/2017

ROSANGELA JANUARIO DE SOUZA 78318021 5 20 18/11/2013 a 22/11/2018 23/11/2018

ROSEMEIRE LOPES DA SILVA FARIAS 78162022 5 15 18/10/2003 a 29/3/2009 30/3/2009

ROSEMEIRE LOPES DA SILVA FARIAS 78162022 5 20 30/3/2009 a 28/3/2014 29/3/2014

ROSEMEIRE LOPES DA SILVA FARIAS 78162022 5 25 29/3/2014 a 27/3/2019 28/3/2019

ROSEMEIRE MATOS RODRIGUES 113368021 5 15 1º/8/2014 a 30/7/2019 31/7/2019

VERA LUCIA DIAS DA SILVA 78069021 5 15 10/1/2015 a 8/1/2020 9/1/2020
VIVIANE ANDREIA BARBOSA DOS 
SANTOS 77444021 5 20 8/7/2012 a 6/7/2017 7/7/2017

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 132, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional à servidora abaixo identificada, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o 
nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.031.470-2025 - CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA

80571022 MARIA ZILDETE FERREIRA DIAS DA SILVA II III 9/10/2023

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 133, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço à servidora CELIA MARIA PEREIRA BURGEL, 
matrícula n. 95253022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o percentual e data de início nele 
discriminado, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins de regularização 
da vida funcional (NUP: 29.031.466-2025 – CODIF/SED/2025).

% ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO
5 20 18/3/2014 a 16/3/2019 17/3/2019

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 134, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de casamento/Licença Gala, 
aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “a” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
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29.016.326-2025 – CODIF/SED/2025). 

Matrícula n. Servidor Cargo Período Lotação

489849022 Ericson Figueiredo 
Durães

Agente de Atividades 
Educacionais

7/4/2025 a 14/4/2025 EE José Alves Quito 
– Corguinho/MS

97447021 Valéria Cristina 
Ferreira da Silva

Professor 14/4/2025 a 21/4/2024 Coordenadoria 
de Normatização 
Educacional – 
Campo Grande/MS

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 135, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional por tempo de serviço, aos servidores identificados no Anexo 
Único desta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na Lei 
n. 87, de 31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N.044/2020 – DECISÃO 
PGE/MS/GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei Complementar Federal 
n. 173, de 27/5/2020 (NUP: 29.031.541-2025 - CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 135, DE 7 DE MAIO DE 2025.

MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL PERÍODO AQUISITIVO VALIDADEDO PARA

119377022 ADRIANA MARTINS 
VIEIRA Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

125017021 ALEX APARECIDO ELIAS Professor II III 28/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 28/2/2025 1º/3/2025

60046022 CARLOS ROBERTO 
SIQUEIRA DELGADO Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

122698021 CLAUDIA NASCIMENTO Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

127082021 CLAYSSON XAVIER DA 
SILVA Professor II III 28/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 28/2/2025 1º/3/2025

74950022 ÊNIO GONÇALVES 
VASCONCELOS Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

31209022 EUNICE FREITAS 
QUEIROZ NETO Professor IV V 25/9/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 28/4/2025 29/4/2025

46230021 FABIO MANTOVANELI Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de  
1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

118132021 FELIPE MEDINA ORTIZ Professor II III 1º/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1/1/2022 a 4/3/2025 5/3/2025

17272026 FLAVIA DE OLIVEIRA 
AUGUSTO Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

27166022 ILDÁLIO AGUIAR DE 
SOUZA SANTOS Professor II III 7/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 10/0/2025 11/3/2025

12781021 IVANDER PAGLIUSO 
MOTA RAMOS Professor II III 25/7/2018 a 27/0/2020  e de 

1º/1/2022 a 25/2/2025 26/2/2025

35828021 JEFERSON MACEDO 
NAZARO ADRIANO Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

14151023 JOÃO BOSCO RASSLAN 
CÂMARA Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

128428021 LUCINÉIA TACCA SOARES Professor III IV 2/10/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 5/5/2025 6/5/2025
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63229022 MARCILENE NUNES DE 
SOUZA MARTINEZ Professor VI VII 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

106258021 MARIA CRISTINA SOARES Professor V VI 3/2/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 6/9/2022 7/9/2022

114315021 MARINÊS BELARMINO 
DOS SANTOS Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

45861021 NALIJA TELMA DA MATA Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/2/2025 24/2/2025

27200021 OLÍVIO MANGOLIM Professor III IV 31/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 3/4/2025 4/4/2025

125666022 RAFAELE TRAMONTIN Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 24/2/2025 25/2/2025

75710021 ROSÂNGELA SOARES DE 
OLIVEIRA Professor II III 24/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2025 25/02/2025

106832022 SMENIA APARECIDA DA 
SILVA MOURA Professor II III 23/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/2/2025 24/02/2025

109359022 SÔNIA MARIA CODORNIZ 
COSTA Professor III IV 4/11/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 8/6/2023 9/6/2023

83365021 STELA DE ALMEIDA 
SOARES Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

58401021 SUELI LEVANDOSKI 
FURTADO PARONI Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

20403022 SUSANA GIUPATTO 
NASCIMENTO DA SILVA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

29178021 TASSIANA CAMILO 
SOUZA CORREA BERTUCI Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/0/2022 a 22/0/2025 23/2/2025

112776021 TATIANA JESUS DA 
COSTA Professor IV V 28/9/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 1º/5/2025 2/5/2025

30999021 THAIS MENDES SAMPAIO Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

27293021 THAMY GLEICIELLY DE 
AGUIAR KUMAGAI Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

24194021 THIAGO PINHEIRO 
BUENO Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

127811021 VALÉRIA BASQUEROTTO 
GAMA DE CASTRO Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

128998021 VANESSA CLOTILDE 
MORONI Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

6295021 VERIDIANA MENDES 
TORRES VILLELA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

87035021 VILMAR BENITES 
BALBUENA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

132829021 VIVIAN CALAZANS RIBAS 
AGRA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

129883021 WALKER CLARINDO DA 
SILVA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

1018021 WILLIAN DANTAS DE 
SOUZA Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

106321022 WILSON VERNAL Professor II III 22/7/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 22/2/2025 23/2/2025

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n. : 29/072210/2024
Interessado : JOICE DE CÁSSIA BALBINO, matrícula n. 414663021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 

Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Escola Estadual Profª Fausta Garcia Bueno, localizada no município de Campo Grande/MS.

Assunto : Requer Horário Especial - Redução de carga horária

Despacho :

 

INDEFIRO o pedido considerando o teor conclusivo da Perícia Médica Oficial do Estado; o 
disposto na Nota 98/2025/ATE/SED e DECISÃO/GAB/SED N. 101/2025 com amparo legal e 
jurídico no Parecer Referencial da PGE/MS/N. 003/2024, aprovado pela Decisão da PGE/MS/
GAB/N. 169/2024 (CODIF/SED/2025).
CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 136, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no disposto no Decreto nº 16.603, de 3 de abril de 2025, que institui a Comissão Gestora Central da Agenda 
Ambiental na Administração Pública – A3P/MS e dispõe sobre a criação das Comissões Gestoras Internas, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo identificados para, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, constituir a Comissão Gestora Interna – A3P/MS, com a finalidade de 
promover, coordenar e implementar as ações de sustentabilidade previstas no Programa A3P:

NOME SETOR MATRÍCULA
ALFREDO SOUZA DE OLIVEIRA GABINETE 120340033
JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES SIQUEIRA SITEC 130137021
EVERALDO CARLOS DE SOUZA SUGED 78581021
ELIZÂNGELA DO NASCIMENTO MATTOS SUDEB 90011021
GRAZIELA DE BRITO NAPI MAGALHÃES SUGESP 94007021
NILTON DOBES BAKARGI DGIAPE 64514021

   
CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 137, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR os servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, identificados abaixo, 
para exercerem a função de Coordenador Pedagógico, nos períodos mencionados e nas respectivas unidades 
escolares (NUP: 29.030.378-2025 - SED/2025):

Coordenadoria Regional de Educação de Dourados – CRE 5
MUNICÍPIO: Dourados 

Nome 
JOYCE REGINA MATOSO SOBRINHO 

Processo n. 
29.027.745-2025

Matrícula n.  
29081027

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
8/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual VEREADOR MOACIR DJALMA BARROS 
MUNICÍPIO: Glória de Dourados 

Nome 
MARCIA MARIA RODRIGUES MOREIRA AIRES 

Processo n. 
29.026.366-2025

Matrícula n.  
116489021

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Vespertino 

Período 
9/4/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual PROFESSORA EUFROSINA PINTO 

Coordenadoria Regional de Educação de Nova Andradina – CRE 9
MUNICÍPIO: Angélica 

Nome 
ALEX SANDRO GIRALDELO DOS SANTOS 

Processo n. 
29.028.754-2025

Matrícula n.  
434775030

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Matutino 

Período 
5/5/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual SENADOR FILINTO MULLER 
MUNICÍPIO: Bataguassu

Nome 
SAVIO ANDRADE SANTOS 

Processo n. 
29.029..421-2025 

Matrícula n.  
438051035

Cargo: Professor C/H
20

Turno 
Noturno 

Período 
5/5/2025 a 
31/12/2025 

Na Escola Estadual MANOEL DA COSTA LIMA 
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CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 138, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR o servidor JOSÉ LUIZ DEZINHO matrícula n. 66007021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Diretor 
Adjunto, símbolo DADJ-B, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento da Direção, no âmbito do 
Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Juracy Alves Cardoso, localizada no município de Naviraí/MS, a 
partir de 21 de março de 2025, em razão de aposentadoria, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0359, de 21 de 
março de 2025, Diário Oficial Eletrônico n. 11.781 de 24 de março de 2025, página 225 (NUP: 29.030.330-2025 
- COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 139, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR a pedido a servidora ROMILDA COSTA DA ROCHA, matrícula n. 43011021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Bonifácio 
Camargo Gomes, localizada no município de Bonito/MS, a partir de 1º de maio de 2025 (NUP: 29.027.107-2025 
COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 140, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LOIVA HEIDECKE SCHIAVO, matrícula n. 81739022, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para exercer a da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Bonifácio Camargo 
Gomes, localizada no município de Bonito/MS, a partir de 1º maio de 2025, em decorrência da dispensa, a pedido, 
da servidora Romilda Costa da Rocha, matrícula n. 43011021 (NUP: 29.029.917-2025 COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 141, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor GERALDO ROMERO ROCHA, matrícula n. 44907021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Dona Consuelo Muller, 
localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 7 a 21 de julho de 2025, em substituição ao servidor 
Paulo Paes, matrícula n. 72178021, em gozo de férias (NUP: 29.027.725-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 142, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ALINE LUCIO SANTOS DA SILVA, matrícula n. 437882021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual São José, 
localizada no município de Vicentina/MS, no período de 14 a 28 de julho de 2025, em substituição à servidora Maria 
Lucia Pereira, matrícula n. 52486021, que responde pela direção (NUP: 29.028.526-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 143, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELIANE PEREIRA BERNARDO, matrícula n. 488716021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Bernadino 
Ferreira da Cunha, localizada no município de São Gabriel do Oeste/MS, no período de 9 a 18 de junho de 2025, 
em substituição à servidora Sandra Maria Fiorentin Chaves, matrícula n. 80004021, em gozo de férias (NUP: 
29.033.055-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 144, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ADÃO SEVECEM BATISTA DE LIMA, matrícula n. 17875021, ocupante 
do cargo de Agente  de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Álvaro 
Martins dos Santos, localizada no município de Laguna Carapã/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, 
em substituição à servidora Elizete Cassol, matrícula n. 116833021, em gozo de férias (NUP: 29.025.798-2025 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 145, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor AMAURY RÔAS COSTA, matrícula n. 508401021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Carmelita Canale 
Rebuá, localizada no município de Miranda/MS, no período de 2 a 31 de maio de 2025, em substituição ao servidor 
Juari Martins de Souza, matrícula n. 437456021, em gozo de férias (NUP: 29.028.082-2025 -COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 146, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a designação dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, que 
exercem a função de Coordenador Pedagógico, nas respectivas unidades escolares, com validade a partir das 
datas abaixo indicadas (NUP: 29.030.378-2025 - SED/2025):

Nome Matrícula Resolução Diário 
Oficial Escola Município A partir de

Número do  
Processo

JOSINEI 
VIEIRA 
MACHADO  

114614021

RES.”P” SED 
N.513, de 20 de 
março de 2024, 
publicada no 
D.O 11.445 de 
21 de março de 
2024, página 219.

EE Amando 
de Oliveira  

Campo 
Grande 1º/4/2025 29.027.751-2025

BEATRIZ 
GARCIA 
SPESSOTO 
MEDEIROS 

130602024

RES.”P” SED N. 
794, de 10 de 
abril de 2024, 
publicada no 
D.O 11.463 de 
11de abril de 
2024, página 112.

EE. Prof. 
Celso Muller 
do Amaral 

Dourados 24/4/2025 29.026.896-2025

ERICHA 
BREUER 96535021

RES.”P” SED 
N.794, de 10 de 
abril de 2024, 
publicada no 
D.O 11.463 de 
11de abril de 
2024, página 122.

EE. Chico 
Mendes

Água 
Clara 1º/4/2025 29.025.499-2025

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N.423, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no inciso IV do art. 3° 
do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e na Resolução 
SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR Raquel Pereira Martins, matrícula n. 129242026, ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento, para no acúmulo de suas funções responder como Superintendente da Superintendência de 
Administração - SA, no período de 05 de maio a 14 de maio de 2025, em substituição da titular Josy Mariane 
Thaler Martini Rocha, matrícula n. 117988027, durante suas férias regulamentares, (27.013.222-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 424, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Cintia de Castro Oliveira, matrícula n. 815521021, ocupante do cargo de Assistente 
de Serviços de Saúde, para responder como Gerente da Gerência de Execução Financeira - GEF, no período de 12 
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a 26 maio de 2025, em substituição do titular Osvaldo Torquato dos Santos, matrícula n. 92947022, durante suas 
férias regulamentares, (27.002.495-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 434, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Barbara Dias dos Santos, matrícula n. 90068023, ocupante do cargo de Auxiliar 
Técnico de Serviços Hospitalares, para responder como Chefe do Setor de Distribuição - SOIST, no período de 
12 a 21 maio de 2025, em substituição da titular Ceres Maria Carvalho Souza de Melo, matrícula n. 71267025, 
durante suas férias regulamentares, (27.013.911-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/010.168/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/2021 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme segue, ficando revogado o Termo de Designação de Fiscal e 
Gestor de Contrato, publicada no DOE n.  11.819, de 5 de maio de 2025, pág. 334. 
Dados do contrato:  

Dados do Contrato       126/2025 Identificador:  27402

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Manupa Comércio Exportação de Equipamentos e Veículos Adaptados Ltda.

Objeto

O objeto do presente instrumento é a aquisição de Material Permanente (Item 03, 
veículo tipo van, com acessibilidade), por meio de Carona na Ata de Registro de Preço 
n. 11/2025 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP do Estado 
do Acre, para atender as demandas da Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura 
Física - CPIF/SES, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Setor solicitante Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física - CPIF/SES.
Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Carolina Martinez Vendimiati 502617021

SUBSTITUTO Hugo Kamiya Tsutsui 815523021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Kelly Rolon Batistote 431445021

SUBSTITUTO Adonay Ranier Barbosa 499880021

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/006.514/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 8.666/1993 e no Decreto Estadual n. 15.530/2020, designa os servidores para exercerem 
a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme segue. 

Dados do contrato:  
Dados do Contrato       134/2025 Identificador:  27518

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
North Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares Ltda

Objeto

A presente licitação destina-se prover aquisição de Equipamento Médico Hospitalar, por 
meio de Carona na Ata de Registro de Preço n. 072/2024 - Governo do Estado do Pará , 
para atender as demandas da Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física - CPIF, 
possuindo validade de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas estabelecidas no Termo de Referência de acordo com as etapas segundo 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Setor solicitante Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física � CPIF/SES.

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Carolina Martinez Vendimiati 502617021

SUBSTITUTO Hugo Kamiya Tsutsui 815523021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR João Ricardo Filgueiras Tognini 504328021

SUBSTITUTO Gilberto dos Santos Souza 488007025

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO “P” SES N. 438 DE 06 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
CONCEDER Licença para Tratamento da Própria Saúde, aos servidores relacionados no anexo único 
desta Resolução, referente aos respectivos períodos, com fundamento no Art.130, I, e 136, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157 de 26 de outubro de 
2000, (Processo n. 27.004.123-2025).

Maurício Simões Corrêa 
 Secretário de Estado de Saúde
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SES 
N. 438  DE 06 DE MAIO DE 2025

Matrícula     Nome Servidor    Função
     Período Qtd   Concessão

Prorrog.

317023 ANA PAULA REZENDE DE 
OLIVEIRA GOLDFINGER

ENFERMEIRO Cod RH: 
591

14/02/2025
01/03/2025 16

Campo Grande NÃO

96782021 EDDIE ALESSANDRO 
MIRANDA CARVALHO

AUDITOR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE Cod RH: 1826

15/04/2025
14/05/2025 30

Campo Grande NÃO

76720023 ELEDIR FERREIRA DE 
ARRUDA ZOTINO

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE Cod RH: 342

27/03/2025
25/04/2025 30

Campo Grande SIM

46888026 ELENI DE SOUZA
TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO Cod RH: 
1017

07/03/2025
05/05/2025 60

Campo Grande SIM

72611028 ELIANE MARGARIDO DE 
SOUZA

ASSISTENTE SOCIAL Cod 
RH: 275

15/04/2025
14/05/2025 30

Campo Grande Não

82369021 ELOIZA MENACHO LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE Cod RH: 342

24/03/2025
22/04/2025 30

Campo Grande Não

82369021 ELOIZA MENACHO LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE Cod RH: 342

23/04/2025
22/05/2025 30

Campo Grande SIM

93806021 EVANI BARBOSA ONORIO
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM Cod RH: 
1011

22/04/2025
21/05/2025 30

Campo Grande NÃO

813377021 ISABELA ALVES DE SOUZA SANITARISTA Cod RH: 891 02/04/2025
17/04/2025 16

Campo Grande NÃO

58888021 MARIA APARECIDA DE ASSISAUXILIAR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE Cod RH: 342

24/03/2025
02/04/2025 10

Campo Grande SIM

71121021 MARIO FERREIRA DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE Cod 
RH: 255

23/04/2025
22/05/2025 30

Nova 
Andradina

NÃO

45196021 MAYARA BRUNA ALVES 
GONZALES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM Cod RH: 
1011

21/03/2025 30

Campo Grande SIM

113582024 PATRÍCIA CARDOSO 
PORTELA GODOY

FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA Cod RH: 14

29/03/2025
12/04/2025 15

Campo Grande SIM

74106021 SONIA MARINA MARTINS DE 
LIMA RAIDAN

CIRURGIAO DENTISTA - 
40 HS Cod RH: 1648

04/04/2025
03/05/2025 30

Campo Grande SIM
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 437 DE 6 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Lucienne Gamarra Vieira Esmi, matrícula n. 122655021, do Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Ações e Metas de 
Imunização - GAMI, com validade a contar da data da publicação, (27.011.357-2025).

Maurício Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 441, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Exonerar a pedido, Mateus Bernardes Azevedo, matrícula n. 499915021, ocupante do cargo de Assistente 
de Serviços de Saúde – Função Assistente de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pelo Art. 3º Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, com validade a contar de 1º de abril de 2025, para fins 
de regularização funcional, (27.010.345-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.425, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022. Com 
validade financeira a contar de 04 de novembro de 2024.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO

431107026 JEFERSON CORREIA SOARES 10 05

23/06/2015 a 
11/01/2019

+
19/02/2021 a 
29/07/2022

27.012.994-
2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

  TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Processo 27/022.771/2024
Dados do Empenho 2024NE006740

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa GERAES DIAGNOSTICA REPRESENTACOES LTDA
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Objeto Aquisição de Correlatos - Meios de Cultura por meio da Utilização de Ata de 
Registro de Preço n. 073/SAD/2023

Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Cássia Maria de Abreu Mendonça 51934023

SUBSTITUTO Tatiane Nantes de Almeida 112171025

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Laura Aparecida Firmino Fernandes 114617024

SUBSTITUTO Juan Pedro Gomes Ramirez 130646024

Obrigações Gerais:

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua designação até o 
término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do contrato, 
a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para si a 
responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por 
ventura vierem a ser aplicadas.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Processo 27/009.322/2025
Dados do Empenho 2025NE002896

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa CIRUMED COMERCIO LTDA

Objeto Aquisição de Correlatos Hospitalares - Soluções Saneantes por meio da 
Utilização de Ata de Registro de Preço n. 014/SAD/2025-1

Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Rita de Cássia Campos da Conceição 62197026

SUBSTITUTO Cássia Maria de Abreu Mendonça 51934023

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Miriam Tokeshi 52686024

SUBSTITUTO Adenilda Braz da Silva 509359021
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Obrigações Gerais:

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua designação até o 
término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do contrato, 
a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para si a 
responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por 
ventura vierem a ser aplicadas.

 Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Processo 27/008.009/2025
Dados do Empenho 2025NE003363

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP

Objeto Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza por meio da Utilização de Ata de 
Registro de Preço n. 073/SAD/2024-3.

Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Rita de Cássia Campos da Conceição 62197026

SUBSTITUTO Deborah Ledesma Taira 8383021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Miriam Tokeshi 52686024

SUBSTITUTO Adenilda Braz da Silva 509359021

Obrigações Gerais:

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua designação até o 
término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do contrato, 
a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para si a 
responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por 
ventura vierem a ser aplicadas.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
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      TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Processo 27/007.413/2025
Dados do Empenho 2025NE002288

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP

Objeto Aquisição  de  Material  de  Copa  e  Cozinha por meio da Utilização de Ata de 
Registro de Preço n. 083/SAD/2024

Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Rita de Cássia Campos da Conceição 62197026

SUBSTITUTO Deborah Ledesma Taira 8383021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Miriam Tokeshi 52686024

SUBSTITUTO Adenilda Braz da Silva 509359021

Obrigações Gerais:

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua designação até o 
término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do contrato, 
a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para si a 
responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por 
ventura vierem a ser aplicadas.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

      TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Processo 27/006.626/2025
Dados do Empenho 2025NE002446

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa YOUSSIF AMIM YOUSSIF

Objeto Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza por meio da Utilização de Ata de 
Registro de Preço n. 009/SAD/2025-9

Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula
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TITULAR Rita de Cássia Campos da Conceição 62197026

SUBSTITUTO Deborah Ledesma Taira 8383021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Miriam Tokeshi 52686024

SUBSTITUTO Adenilda Braz da Silva 509359021

Obrigações Gerais:

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua designação até o 
término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do contrato, 
a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, atrai para si a 
responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às penalidades que por 
ventura vierem a ser aplicadas.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 209, DE 07 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

REVOGAR a partir da data de publicação, a resolução na parte em que designa os servidores 
abaixo relacionados, no anexo único desta resolução, a conduzirem veículo oficial, conforme a designação 
especial publicada no referido Diário Oficial.

                    NOME RES. “P” D.O. DATA DA PUBL. PÁG. MUNICÍPIO

Maria Aparecida da Silva Oliveira 125 11.133 18/04/2023 88 SUMAIS/SEAD
Antônio João/MS

Maura de Souza de Oliveira 114 11.436 08/03/2024 255 SUMAIS/SEAD
Campo Grande/MS

Rosana Moreira Neves Pinto 297 11.504 28/05/2024 196 SUMAIS/SEAD
Ladário/MS

Campo Grande, 07 de maio de 2025.  
    

  PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 210, DE 07 DE MAIO DE 2025

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

                RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições 
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estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

Nome Matrícula Processo Lotação
Yoná de Arruda Sigarini 512112021 81/002.233/2025 SEAS/SUMAIS/SEAD

Corumbá/MS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO P SEAD N. 208, DE 07 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de 
Arruda Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.745/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Alessandra Gomes da 
Silva Nery

Substituto: Roberta Kelly 
Conceição da Silva Moraes

474476025

496445022

Coordenadora do 
Programa Criança 

Feliz

Técnico de Nível 
Superior

81/001.745/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 07 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 01 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.559-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
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na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes:
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratado: AUIGNER RUIS DIAS DA SILVA, CPF n. 035.xxx.xxx-67
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 02 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.569-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratada: AURIMAR DA COSTA LIMA FILHO, CPF n. 001.xxx.xxx-85
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 03 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.580-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratada: DIEGO LEITE DA SILVA, CPF n. 015.xxx.xxx-71
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 04 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.584-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
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Contratada: KARINA DOS SANTOS FALCAO, CPF n. 046.xxx.xxx-92
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 05 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.588-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratada: ROBSON RIBEIRO RODRIGUES, CPF n. 010.xxx.xxx-30
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 06 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de cargo de Analista de Desenvolvimento 
Socioeconômico.
Processo n. 83.023.591-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratada: VAGNER ALEXANDRE TEIXEIRA, CPF n. 161.xxx.xxx-29
Data da Assinatura: 5 de maio de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 07 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.873-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes:
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratado: BRUNA SHINOHARA NAKASE, CPF n. 985.xxx.xxx-04
Data da Assinatura: 7 de maio de 2025
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 08 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
Objeto: Contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico.
Processo n. 83.023.882-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual e 
na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 
1/2025 – SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
Período Contratado: a partir de 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026
Dotação Orçamentária/Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP
Pessoal e Encargos/Fonte de Recursos: 175980971
Natureza de Despesas: 31900401
Partes: 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO
Contratada: MISS LENNE TRESL MACEDO DE RESENDE, CPF n. 019.xxx.xxx-97
Data da Assinatura: 7 de maio de 2025

Secretaria de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” SEC Nº 25, DE 07 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

INTERROMPER, o gozo de férias da servidora CIBELI DA SILVA CANEPA, matrícula 502989024, ocupante 
do cargo de Direção Especial e Assessoramento, função Assessor II, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Cidadania, a contar de 07/05/2025, referente ao período aquisitivo de 10/01/2024 a 09/01/2025, prevista 
para ser usufruída no período de 28/07/2025 a 11/08/2025, por superior interesse da administração Pública.

Campo Grande, 07 de maio de 2025. 

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 202/2025 – de 05 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

 

R E S O L V E:
 

Designar o servidor CRISTIAN JOVITO LEFEVRE ZABALA, Agente de Segurança Socioeducativa, 
matrícula nº 12986022, para responder sem prejuízo de suas funções habituais, pela Coordenadoria de Supervisão 
Penitenciária/CSP/SEJUSP/MS, no período de 05 a 14 de maio de 2025, em substituição ao titular Rodrigo 
Almeida Morel. (NUP 31.099.094-2025). 

        
Campo Grande/MS, 05 de maio de 2025

                   
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Despacho do Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 
de janeiro de 2023, 

Assunto: Pagamento de diferença dos valores de Licença Especial
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Requerente Parecer/CATE/SEJUSP/MS Processo
Voltaire Flamarion Garcia 

Diniz
367/2025 31/063.799/2025

Decisão: INDEFIRO o pedido, com base no parecer especificado no quadro.

Campo Grande/MS, 06 de maio de 2025.
         

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 463, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA GRANDE DOURADOS (CPA-1), no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, 
de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, da área do Comando 
de Policiamento da Grande Dourados (CPA-1), conforme segue:

Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

3º Sgt QPPM24990021 MAGNELSON BONFIM REIS 3º BPM/Dourados-MS
CPA-1 / Copom / 
Dourados-MS

CB QPPM 103188021 WAGNER NUNES PEREIRA CPA-1 / Copom / 
Dourados-MS

3º BPM /Dourados-MS

(Solução ao Processo n. 31.101.203-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO ALEX POTRICH – Cel QOPM
Comandante do CPA-1

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 464, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o SD QPPM DANILO OLIVEIRA FRANÇA DE NAZARETH, Mat. 367505021, da 10ª CIPM, 
em razão de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o 
serviço Policial Militar, a contar de 1º de maio de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 146/
JISO/2024,  158/JISO/2024, 08/JISO/2025 e 43/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da 
Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.100.134-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 91, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe conferem por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 
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18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 2º 
e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:

Nome, posto/graduação do requerente
WESLEY VINICIUS BORDAS DE FIGUEIREDO – SD BM

Matrícula
508.898-021

Nome da Dependente: GABRIELI DOS SANTOS SOUZA BORDAS Tipo de Dependente: Esposa

Nome do Dependente: JOÃO MIGUEL DOS SANTOS BORDAS Tipo de Dependente: Filho

Nome da Dependente:  MICAELA DOS SANTOS BORDAS Tipo de Dependente: Filha

NUP: 31.048.739-2025
CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

 
PORTARIA “P” AGEMS N. 34, DE 5 DE MAIO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 
Grosso do Sul, em férias no mês de maio de 2025, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004:

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” AGEMS N. 34 DE 5 DE MAIO DE 2025.

MATRÍCULA NOME COMPLETO PERIODO 
AQUISITIVO PERIODO  FÉRIAS

435214026 ELANAI RODRIGUES LEMOS 02/05/24 a 01/05/25 14/05/25 a 28/05/25

498815024 JOSE ERICK MALDONADO COENE 02/05/23 a 01/05/24 05/05/25 a 14/05/25

504867021 LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA 18/05/24 a 17/05/25 19/05/25 a 28/05/25

11234021 MARIA DAS GRACAS MORRO DOS 
SANTOS

14/09/23 a 13/09/24 05/05/25 a 19/05/25

422802021 RAFAEL EUGENIO TAMEZ LAZARO 12/04/24 a 11/04/25 19/05/25 a 28/05/25

427194027 RENATO CINTRA 01/01/24 a 31/12/24 05/05/25 a 14/05/25

432292029 THIAGO VALEFRO SILVEIRA 01/01/23 a 31/12/23 12/05/25 a 21/05/25
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 497, de 07 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 393, de 04/04/2025, publicada na página 263, do 
DOE nº 11.795, de 07/04/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 31.148.878-2024, a contar de 08/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 07 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 498, de 07 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Cláudio Aparecido Messias de Araújo, matrícula nº 81845022 e Carlos 
Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a 
Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada 
por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 225, de 31 de março de 2022, publicada na página 183 do Diário Oficial 
nº 10.794, de 01/04/2022, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/018.500/2022, ficando 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos 
com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 07 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 499, de 07 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Cláudio Aparecido Messias de Araújo, matrícula nº 81845022 e Marcela 
Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 671, de 12 de agosto de 2021, publicada na página 112 do Diário Oficial nº 10.604, 
de 13/08/2021, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/054.854/2021, ficando estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 07 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 500, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor EDICLEI DOS SANTOS SILVA, matrícula n.  121175021, Policial Penal, na Função de 
Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento 
Penal de Paranaíba, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período de 15/04/2025 a 19/04/2025, em substituição ao titular ANDRE APARECIDO FRANÇA, 
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matrícula n. 40447021, Policial Penal, durante licença paternidade, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990.

      Campo Grande - MS, 07 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0498, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ARENICE MARIA DA SILVA ROSA DE AZEVEDO, matrícula n. 21507025, ocupante do cargo de Auditor 
do Estado, símbolo 642/ES7/6, código 20001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Controladoria Geral do Estado, com fulcro no art. 72, inciso I, II, III e IV, parágrafo 
único e art. 78, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º 
de dezembro de 2017 e art. 6º, inciso I, II, III e IV e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro 
de 2003  (Processo n. 53/000142/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0499, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ANTONIO SEBASTIAO CASTELO, matrícula n. 48515021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/PRI/1/6, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7, da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/021204/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0500, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EUCLIDES FERREIRA DA SILVA, na condição de Cônjuge 
de GERALDA FLORINDA DA SILVA, matrícula n. 71922021, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe D1, nível 5, código 80056, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §2º, inciso I e II, art. 45, inciso I, art. 
50-A, §1º, inciso VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 09 de novembro de 2024 
(Processo n. 29/093074/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0501, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA DE MATOS DE CARVALHO, na condição de Cônjuge 
de JOSE MARIA FELIX DE CARVALHO, matrícula n. 1777023, aposentado no cargo de Professor, classe C2, nível 
4, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de fevereiro de 2025 (Processo n. 77/002273/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0502, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EURIDES RODRIGUES SILVA, na condição de Cônjuge de 
JOAQUIM CORREA SILVA, matrícula n. 1610022, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 
645/ES7/5, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de dezembro de 2024 
(Processo n. 77/001156/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0503, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a FABIANO DE ARAUJO FERREIRA, na condição de Cônjuge de ANA 
PAULA JUNQUEIRA MORENO, matrícula n. 43296022, aposentada no cargo de Agente de Ações Sociais, classe 
B, nível 2, código 70046, da Secretaria Estadual de Direitos Humanos Assistência Social e Trabalho do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 
50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 19 de 
dezembro de 2024 (Processo n. 77/001247/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0504, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte, sub judice, a SYLMA DE LIMA, na condição de Companheira de ALBERTO 
IBANEZ, matrícula n. 32860022, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 645/ES7/6, código 
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40305, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Autos 
n. 0801479-58.2023.8.12.0008, com validade a contar de 1º de abril de 2025 (Processo n. 77/002527/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014499/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARCELINO VIEIRA 
DOS SANTOS, matrículas n. 2789022 e 2789024, aposentado nos cargos de Professor/Professor, a contar de 
07 de agosto de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.100/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014499/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS, matrículas n. 2789022 e 2789024, aposentado nos cargos de 
Professor/Professor, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.100/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011503/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CARLOS ALBERTO 
ROSA, matrícula n. 10306022, reformado no cargo de Segundo Sargento-PM, a contar de 19 de agosto de 2024, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.104/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011503/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por CARLOS ALBERTO ROSA, matrícula n. 10306022, reformado no cargo de 
Segundo Sargento-PM, a contar de 1º de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.104/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014228/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LENIR SOUZA SCHMID, 
matrícula n. 34972021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, a contar de 10 de outubro de 2018, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0988/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014228/2023, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por LENIR SOUZA SCHMID, matrícula n. 34972021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, 
a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0988/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002571/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLAUDIA MARIA 
MIGOTTO GUTIERRE, matrículas n. 43167023 e 43167024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a 
contar de 11 de março de 2020, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.194/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002571/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por CLAUDIA MARIA MIGOTTO GUTIERRE, matrículas n. 43167023 e 43167024, aposentada nos cargos 
de Professor/Professor, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.194/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001971/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ANDRE DA SILVA 
BITTENCOURT, matrícula n. 775800230, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 20 
de fevereiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.142/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001971/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ANDRE DA SILVA BITTENCOURT, matrícula n. 775800230, aposentado no cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, a contar de 20 de fevereiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.142/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001717/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por TANIA RUTE OSSUNA 
DE SOUZA, matrícula n. 98452021, aposentada no cargo de Professor, a contar de 03 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.090/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001717/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por TANIA RUTE OSSUNA DE SOUZA, matrícula n. 98452021, aposentada no cargo de Professor, a contar 
de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.090/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001711/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por RAMAO GILBERTO 
VALIENTE, matrícula n. 10349024, reformado no cargo de Subtenente-PM, a contar de 31 de janeiro de 2025, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.025/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001711/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por RAMAO GILBERTO VALIENTE, matrícula n. 10349024, reformado no cargo 
de Subtenente-PM, a contar de 1º de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.025/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001129/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA NANCI 
LOURENCO GIACOMELLI, matrícula n. 72723025, aposentada no cargo de Professor, a contar de 08 de novembro 
de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.133/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001129/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por MARIA NANCI LOURENCO GIACOMELLI, matrícula n. 72723025, aposentada no cargo de Professor, 
a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.133/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015306/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EVERALDO DIAS 
LYVIO, matrícula n. 71628023, aposentado no cargo de Professor, a contar de 12 de novembro de 2019, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.248/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015306/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por EVERALDO DIAS LYVIO, matrícula n. 71628023, aposentado no cargo de Professor, a contar de 
01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.248/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/015215/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ANIVALDO EVANGELISTA 
SANTANA, matrículas n. 106876023 e 106876026, aposentado no cargo de Professor/Professor, a contar de 30 
de outubro de 2018, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.318/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015215/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ANIVALDO EVANGELISTA SANTANA, matrículas n. 106876023 e 106876026, aposentado no cargo 
de Professor/Professor, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.318/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001572/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDITE GOULART DE 
AZEVEDO, matrícula n. 51401023, aposentada no cargo de Assistente Social, a contar de 09 de julho de 2024, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.298/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001572/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por EDITE GOULART DE AZEVEDO, matrícula n. 51401023, aposentada no cargo de Assistente Social, 
a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.298/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016558/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por JOSE WALDIR BARRETO, matrícula n. 37025022, aposentado no cargo de Investigador de Polícia 
Judiciária, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0869/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002206/2025, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por FELIPE 
SÁTIRO DOS SANTOS, que fará jus até a idade de 21 (vinte e um) anos, na condição de filho do militar REINALDO 
SATIRO DA SILVA, matrícula n. 66698023, aposentado no cargo de Primeiro Sargento-PM, símbolo 708/1SG/6, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em caráter sub judice, 
conforme autos n. 0821799-19.2024.8.12.0001, com validade a contar de 1º de abril de 2025, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.548/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 15/002231/2025, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por ERICK 
TEIXEIRA SANTOS, que fará jus até a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou até o final do curso superior, na condição 
de filho maior universitária da ex-servidora ELIZANGELA AUGUSTINHO TEIXEIRA, matrícula n. 87346022, que 
detinha o cargo de Professor, classe C, nível II, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em caráter definitivo, conforme autos n. 0807439-31.2024.8.12.0017, com validade a contar de 1º 
de fevereiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.252/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001804/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARIA JULIA FRANCO, 
matrícula n. 113782022, aposentada no cargo de Agente Administrativo, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0962/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0445, de 16 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.809, de 
22 de abril de 2025, página n. 143, referente a pensão por morte concedida a LUCIO ROBERTO QUEIROZ SILVA 
JUNIOR, na condição de filho de LÚCIO ROBERTO QUEIROZ SILVA, matricula n. 129073021, foi feita a seguinte 
apostila (Processo n. 31/008404/2024):

ONDE CONSTA: “...PORTARIA “P” AGEPREV n. 0445, DE 16 DE ABRIL DE 2024...”

PASSE A CONSTAR: “...PORTARIA “P” AGEPREV n. 0445, DE 16 DE ABRIL DE 2025...”

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 49/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: André Luiz Saldanha de Souza CPF XXX.207.271-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função 
Recepção. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril de 2025 a 29 
de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Recepção na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.699 - 2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 50/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Joana D’arc Ribeiro Mendes CPF XXX.397.291-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função 
Recepção. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril de 2025 a 29 
de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Recepção na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.700 - 2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 51/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Aline Soares de Sousa Bornia Moraes CPF XXX.258.421-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na 
função Técnico Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 
de abril de 2025 a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.691-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 52/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Eliane Ferreira de Araújo Balbim CPF XXX.094.231-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na 
função Técnico Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 
de abril de 2025 a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.692-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 53/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Luciana Gomes da Silva CPF XXX.683.901-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função 
Técnico Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril 
de 2025 a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.693-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
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4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 54/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Roberto Moraes Lemes CPF XXX.541.241-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função Técnico 
Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril de 2025 
a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.695-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 55/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Ana Júlia Modesto Dias CPF XXX.049.691-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função Técnico 
Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril de 2025 
a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.696-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 56/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Kauã Vitor de Jesus Barbasa CPF XXX.068.941-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na função 
Técnico Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 de abril 
de 2025 a 29 de abril de 2026.
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Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.697-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 57/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Gertrudes Alves Saravy Carvalho CPF XXX.549.961-XX – no cargo de Técnico Previdenciário na 
função Técnico Administrativo. Valor Mensal: R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 30 
de abril de 2025 a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a função 
Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.698-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 58/2025

Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.

Contratado: Joanna Joyce Ribeiro Sousa e Silva, CPF XXX.692.501-XX – no cargo de Analista Previdenciário na 
função Psicólogo, Valor Mensal: R$ 5.065,01 (cinco mil e sessenta e cinco reais e um centavos). Período: 30 de 
abril de 2025 a 29 de abril de 2026.

Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar no cargo 
Analista Previdenciário – na função Psicólogo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.

Processo: 77.004.701-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e ar. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor – Presidente – AGEPREV
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 132, DE 6 DE MAIO DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Vandro Serrou Camy, matrícula n. 50185021, ocupante do cargo Gestor de 
Desenvolvimento Rural, da Unidade Técnica Estadual do Programa Nacional de Crédito Fundiário (UTE) para o 
Setor de Engenharia e Obras (SEOB), a contar de 6 de maio de 2025 (NUP. 83.009.178-2025).

         CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 001 - SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.587-2025 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Ana Carolina da Silva Soares, CPF: 059. ***. ***-05.
Função: Agente de Serviços Sócio Organizacional - Administrativo.
Valor Bruto: R$ 2.881,54 (dois mil oitocentos e oitenta e um reais   e cinquenta e quatro centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.       
            

               WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                                                     Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 002 - SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.570-2025 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Luiz Felipe Antunes de Almeida Lisboa, CPF: 077. ***. ***-81.
Função: Agente de Serviços Sócio Organizacional – Administrativo.
Valor Bruto: R$ 2.881,54 (dois mil oitocentos e oitenta e um reais   e cinquenta e quatro centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.       
            

               WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                                                     Diretor-Presidente da AGRAER 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 003 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.590-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Danielly Lima Nogueira, CPF: 816. ***. ***-49.
Função: Gestor Sócio-Organizacional Rural / Serviço Social.
Valor Bruto: R$ 7.248,47 (sete mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.      
    

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 004 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.747-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Janislei Lacerda de Assunção Lima CPF: 896. ***. ***-53.
Função: Gestor Sócio-Organizacional Rural / Serviço Social.
Valor Bruto: R$ 7.248,47 (sete mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.     
    

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 001 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.582-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
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Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Marcia Raquel Campo Diniz, CPF: 971. ***. ***-87.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 002 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.576-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Dione dos Santos Freitas, CPF: 028. ***. ***-17.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS,7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 004 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.600-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Gabriel Ferreira Martos, CPF: 063. ***. ***-13.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 005 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.764-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Deivid Vital Maciel Galvão, CPF: 032. ***. ***-00.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n.006 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.734 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Maria Eduarda Macedo Vieira, CPF: 096. ***. ***-06.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
 

Diretor-Presidente da AGRAER EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 007 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.752-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Danilo Rodrigues dos Santos, CPF: 967. ***. ***-04.
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Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 008 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.728-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Isaque Pecora de Andrade, CPF: 043. ***. ***-96.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 009 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.739-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Edinalva de Oliveira Lima, CPF: 025. ***. ***-61.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 010 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural - Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola ou Agropecuário e Agente 
de Serviço Sócio-Organizacional - Administrativo.
Processo: 83.023.709-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Myrela Conde Fernandes, CPF: 079. ***. ***-65.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural - Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 06 de maio de 2025 a 05 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 003 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.955 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Ivanei Alves de Almeida, CPF: 924. ***. ***-87.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 011 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.956 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Sergio Rodrigo Sousa Barua, CPF: 468. ***. ***-56.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
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Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 012 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.957-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada:-Elaine Wolf, CPF: 045. ***. ***-39.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n 013 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.959 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Dantieli Paraná Maciel, CPF: 062. ***. ***-06.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 014 - SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.958 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
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Contratado: Douglas Cavalcante Kuroiwa, CPF: 706. ***. ***-19.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 015 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.952-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratada: Maryanne Ramos Nascimento, CPF: 053. ***. ***-90.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 016 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.950 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Jefferson Rodrigues Araújo, CPF: 018. ***. ***-00.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 017 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.951 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
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Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado:- Matheus Romcy Kruki Ferraz, CPF: 035. ***. ***-43.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS,7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 018 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.960 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Matheus Eduardo Krackeker, CPF: 079. ***. ***-86.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de janeiro de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 019 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.023.961-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Carlos Eduardo Santana da Cruz, CPF: 072. ***. ***-64.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 020 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
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Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.024.021-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Genildo Pereira da Costa, CPF: 710. ***. ***-53.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 021 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.024.018-2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Marciane Furtado Freitas, CPF: 939. ***. ***-72.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/AGRAER/TDR/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 022 SAD/SEMADESC/AGRAER/2025/TDR
Objeto: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar as funções de Gestor Sócio-
Organizacional Rural – Serviço Social, Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola ou Agropecuário e 
Agente de Serviço Sócio-Organizacional – Administrativo.
Processo: 83.024.016 -2025. 
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, a nos 
termos do art. 2°, incisos VII e X   da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e alterações. 
Partes: 
Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, neste ato representado por 
Washington Willeman de Souza, Diretor Presidente da AGRAER.
Contratado: Vinicius Bastos de Sousa, CPF: 031. ***. ***-90.
Função: Técnico de Desenvolvimento Rural – Técnico Agrícola / Técnico Agropecuária.
Valor Bruto: R$ 3.158,81 (três mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
Período: 07 de maio de 2025 a 06 de maio de 2026.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor-Presidente da AGRAER
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 174, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR o servidor desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme mencionado 
abaixo:

Matrícula Servidor Cargo Efeito a 
contar

Lotação

817818021 Rafael Ervolino da Silva Fiscal Estadual 
Agropecuário

22/04/2025 Escritório Local De Sidrolândia
 

Campo Grande/MS, 7 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 175, DE 7 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

AUTORIZAR, o servidor abaixo, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, a dirigir veículos oficiais 
a serviço, no âmbito desta Agência, conforme art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

MATRÍCULA SERVIDOR Cargo Efeito a contar
817818021 Rafael Ervolino da Silva Fiscal Estadual Agropecuário 22/4/2025

Campo Grande/MS, 7 de maio de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN N. 250 DE 07 DE MAIO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER licença para trato de interesse particular ao servidor Gilberto Mortene, matrícula nº 60566021, 
ocupante do cargo de Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, lotado no Departamento Estadual de Trânsito 
de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS, por um período de até 3 (três) anos, com validade a contar de 04 de abril 
de 2025, sem ônus para o órgão de origem, com fundamento no artigo 154, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, sendo que é facultativo ao servidor o 
recolhimento das contribuições previdenciárias, durante o período da licença. (NUP:31.076.510-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/7542e116186caf5704258a8b00565188?OpenDocument
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 557/2025, 06 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
447/2025, Processo 85/004.726/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: GABRIEL CHIAD DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 38.356.570/0001-91, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 556/2025, 06 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 446/2025, 
Processo 85/004.725/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 45.280.616/0001-00, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor GUSTAVO CASTRO IANAZE, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, 
função Médico – 36H, matrícula 85173021, a comparecer no Recursos Humanos, desta Fundação Serviços de 
Saúde de MS, na Av. Eng. Luthero Lopes, 36 – Aero Rancho Setor IV, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data da publicação deste Edital, no horário das 08:00 às 16:00 horas, para tratar de assuntos referentes a sua 
vida funcional. O não comparecimento no prazo estabelecido importará na aplicação de medidas administrativas 
cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE ABRIL DE 2025.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 154, DE 07 DE MAIO DE 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, Louise Dutra Madureira, matrícula n. 487598023, para desempenhar a função de 
Chefe do Setor Técnico do PAM do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, em substituição permanente a Louise 
Dutra Madureira, matrícula n. 487598022, a contar de 29/03/2025. 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 155, DE 07 DE MAIO DE 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, Marcia Mansilha Meireles, matrícula n. 478383021, para desempenhar a função 
Chefe da Unidade da Linha Cardiovascular do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período de 12/05/2025 
a 21/05/2025, em substituição ao titular Gislaine Silva de Oliveira, matrícula n. 125085021, durante suas férias, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.. 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE MAIO DE 2025.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se ao Edital Nº 167/2025 – PRODHS/UEMS, de 06 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial nº 
11.821, de 07 de maio de 2025, à página 119, motivo curso e carga horária do contrato: 

Onde consta:

Seleção: Edital no 30/2025–PRODHS/PROE – 25/03/2025 do D.O. 11.783 de 26/03/2025 pág 225,
Homologação: Edital nº 21/2025–RTR –28/04/2025 do D.O. 11.816 de 29/04/25 pág 195;

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Tiago de Souza Moraes – Substituição: Gabriele Cristina 
Rech. Motivo: Gestor Administrativo – 07/05/2025 a 
20/12/2025

 Língua Brasileira 
de

Sinais -LIBRAS 

Letras Inglês – 
Dourados  08 h

Passe a constar:

Seleção: Edital no 30/2025–PRODHS/PROE – 25/03/2025 do D.O. 11.783 de 26/03/2025 pág 225,
Homologação: Edital nº 21/2025–RTR –28/04/2025 do D.O. 11.816 de 29/04/25 pág 195;

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Tiago de Souza Moraes – Substituição: Gabriele Cristina 
Rech. Motivo: Gestor Administrativo – 07/05/2025 a 
20/12/2025

 Língua Brasileira 
de

Sinais -LIBRAS

Letras Inglês 
e Pedagogia – 
Dourados

 14 h

Em 07 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº 544, de 07 de maio de 2025.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO.
 

Lucimara Cabreira Benitez CPF:
 xxx.193.121-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000411/2025 12h 05/05/2025 05/05/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 3.060,13

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 62/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11598 de 

30 de agosto de 2024)
Andressa Caroline Foresti CPF:

 xxx.182.021-xx



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.822 8 de maio de 2025 Página 317

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000412/2025 26h 05/05/2025 05/05/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.630,27

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 26/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11774 de 

17 de março de 2025)
Bárbara Machado Duarte CPF:

 xxx.825.467-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000413/2025 8h 05/05/2025 05/05/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.447,63

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 77/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11632 de 

01 de outubro de 2024)
Luciano de Oliveira CPF:

 xxx.743.208-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000414/2025 14h 07/05/2025 08/05/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 3.570,15

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 21/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11462 de 

10 de abril de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 545, de 07 de maio de 2025.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único 
do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de 
rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto “contratação 
de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO.
 

Luciano de Oliveira CPF:
 xxx.743.208-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000095/2025 36h 07/05/2025 07/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 21/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11462 de 

10 de abril de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS
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PORTARIA “P”/ UEMS nº. 546, de 07 de maio de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 Resolve:

 Constituir Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho Individual (CRADI), de caráter permanente, 
integrada pelos membros a seguir relacionados, com fulcro no art. 8º, do Decreto nº 14.719, de 18 de abril de 
2017 para receber, instruir e julgar os recursos da Avaliação de Desempenho Individual – ADI interpostos pelos 
servidores, cedidos de outros órgãos para a UEMS, avaliados, com validade a partir da data da publicação. 
Revoga-se a Portaria “P”/UEMS nº. 48, de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.381, de 12 de 
janeiro de 2024, a página 171.

Matrícula Nome Cargo Representante Função

131388035 Jean Vaz de Almeida Técnico Nível Superior PRODHS Presidente

128628021 Leonilda Mascarenhas Assistente Técnico de Nível Médio SINTUEMS Membro

124642021 Antônio Valteir de Souza Técnico Nível Superior SINTUEMS Suplente

46709023 Leila Roque Ribeiro Marques Técnico em Assuntos Educacionais PRODHS Membro

94205021 Maria Verônica de Souza Técnico em Assuntos Educacionais PRODHS Suplente

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 547, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 07 a 14 de maio de 2025, para participar de reunião de trabalho na Harvard 
School of Public Health, em Boston, nos Estados Unidos, como uma das etapas previstas no Projeto Laboratório 
de Letramento em Saúde da Rota de Integração Latino Americana (Edital FUNDECT/Acelera UEMS). Sem ônus 
para UEMS.

Nome
Matrícula Cargo/Função Classe/Nível/Código

Ruberval Franco Maciel
93672022 Professor de Ensino Superior   VI

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 548, de 07 de maio de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,
 RESOLVE:

 Designar MAISSE FERNANDES DE OLIVEIRA ROTTA, matrícula nº. 495501021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível IV, código 60073, para exercer a função de Coordenadora Adjunta do Curso de Medicina – Bacharelado, 
código 60123, na Unidade Universitária de Campo Grande, conforme Resolução COUNI-UEMS nº. 474, de 23 de junho de 
2016, pelo período de 29 de abril de 2025 a 31 de janeiro de 2027.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.
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PORTARIA “P”/ UEMS nº. 549, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora de Seleção Docente, 
da Unidade Universitária de Ponta Porã, aberta pelo Edital 32/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 09/04/2025, 
publicado no Diário Oficial n° 11.800, de 10 de abril de 2025, páginas 123 a 136.

 ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Contábeis

 Prof. Me. Fábio Miguel Gonçalves da Costa (Presidente) 
 Profa. Dra. Andrea Natalia da Silva 
 Prof. Me. Silvio Freitas da Silva 
 Profa. Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira (Suplente) 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 550, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

   Conceder, em caráter definitivo, a servidora a seguir relacionada, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, na função Docente, nível III, código 60030, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, Progressão Funcional para o nível III, já concedido em caráter temporário, conforme Portaria mencionada a 
seguir, com fulcro no artigo 2º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de junho de 2001, alterada pela 
Resolução COUNI-UEMS nº 423, de 10 junho de 2014.

Nome
Matrícula

Portaria “P”/
UEMS nº Diário Oficial nº Processo nº. A partir de

Lenita de Melo Lima
509654021 341, de 12 de março de 2024 11.439 de 

13/03/2024 29.021.984-2024 07/05/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS  

PORTARIA “P”/UEMS nº. 551, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Designar ELIZANGELA WEBER, matrícula nº. 485531021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Nível Médio, classe A4, nível II, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Divisão de Ingresso Discente (DIND), na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), no período de 22 de abril 
de 2025 a 19 de agosto de 2025, em substituição a titular JUCILENE MARTINS ALVES, matrícula n°. 424802035, 
em Licença Maternidade no período (Processo nº. 29.031.711-2025).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 552, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 
 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, aos servidores a seguir relacionados.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

124090022 Adriana Batista Gouvea de Carvalho 27/02/23 a 26/02/24 30/05/25 a 28/06/25

122301022 Elias Casali 23/07/22 a 22/07/23 09/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

122301022 Elias Casali 23/07/22 a 22/07/23 02/07/25 a 11/07/25
3ª etapa

487813022 Luanna da Silva Garcia Moura 01/01/24 a 31/12/24 12/05/25 a 31/05/25
2ª etapa

112843021 Polyana Ghetino Ros 21/03/23 a 20/03/24 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 553, de 07 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
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 Constituir COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE PROFISSIONAL DE APOIO EDUCACIONAL, na 
Unidade Universitária de Dourados, destinada a atender discentes no âmbito das atividades da UEMS, conforme 
Deliberação CE/CEPE-UEMS N.º 312, de 30 de abril de 2020. A referida Comissão Organizadora terá validade de 
07 de maio de 2025 a 07 de maio de 2027.

Nome
Matrícula

Cargo
Nível/Classe/Código Função

Vania Pereira Morassutti Benatti 
121140021 

Técnico de Nível Superior 
E3/V/60096 Presidente

Fernando Machado de Souza 
37803024 

Professor de Ensino Superior
IV/60073 Vice-Presidente

Andressa Vieira Gomes
430517021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
C4/II/60097 Membro

Asturio Faleiros Neto
431944021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
C4/II/60097 Membro

Bianca Paulino e Silva
114770021 

Técnico de Nível Superior 
D2/VI/60096 Membro

Bruna Ferreira Bianchi Rocha
11690021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
C4/III/60097 Membro

Eder Francisco dos Santos Correia
128435021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
D4/III/60097 Membro

Gabriele Cristine Rech
430505021 

Professor de Ensino Superior 
IV/60082 Membro

Josiane Aparecida Rodrigues dos Santos
101070021 

Assistente Técnico de Nível Médio 
E4/V/60097 Membro

Tania Maria Sordi
496541022 

Técnico de Nível Superior 
A1/I/60096 Membro

Wilker Solidade da Silva
102926031 

Professor de Ensino Superior
IV/60073 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL Nº 88, DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 37º, da Lei n. 4.488, de 03 abril de 2014, 
resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, relativamente às matrículas, 
períodos de interstícios e níveis ali mencionados, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados neste Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Decreto 
“P” nº 854 de 23/02/2015 e com fundamento no artigo 37 da Lei nº 4.488 de 03 de abril de 2014. (Processo 
n.83.023.385-2025 e n.83.023.404-2025).
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Cargo: Fiscal Ambiental

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe
Nível

Do Para

57281027 João Hermínio Prestes Viana 23/04/2020 a 
22/04/2025

1825 
dias 465 C III IV

Cargo: Agente de Atividades Ambientais 

Matrícula Nome Período de Interstício
 (na carreira)

Tabela Salarial

Código Classe
Nível

Do Para

43083022 Sirlei de Lima Duranes 14/04/2020 a 
13/04/2025

1825 
dias 471 E V VI

CAMPO GRANDE, 07 DE MAIO DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS

PORTARIA “P” IMASUL Nº 90 DE 07 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 16.228 de 7 de julho de 2023, 
em cumprimento ao Decreto nº 14.649, de 29 de dezembro de 2016, e art. 3º e 8º, da Portaria IMASUL nº 1.161 
de 03 de novembro de 2022 e alterações, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como Técnicos, Administrativos Gerencial, e 
Administrativos Geral, para integrarem o Grupo de Controle Ambiental – GCA do Imasul, com validade a contar 
da data de publicação.

TÉCNICOS INTEGRANTES DO GRUPO DE CONTROLE AMBIENTAL – GCA POR SETOR:
Setor Servidor Matrícula

Coordenadoria Jurídica da CJUR-PGE/IMASUL Herick Rodrigues Pleutin 508414022

SERVIDORES ADMINISTRATIVOS GERAL POR SETOR:
Setor Servidor Matrícula

Gerência dos Escritórios Regionais e Locais - GERL Adriana Souza Lima 115069023

Gerência de Recursos Hídricos - GRH
Anderson de Souza Pinto 508423021
Leticia Ferreira Queiroz 815442021
Sandro André Wocher da Silva 815095021

Gerência de Controle e Fiscalização - GCF Isadora França Delgado 816483021

SERVIDORES ADMINISTRATIVOS GERAL I POR SETOR:
Setor Servidor Matrícula

Gerência de assuntos Ambientais - GEAMB
Geovanna Maia da Silva 485833023
Isabel de Menezes Barboza 47373028
Marcia Regina dos Santos 119773023

Campo Grande – MS 07 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de MS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001912/2025
Inexigibilidade de Licitação n. 014/DPGE/2025
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de treinamento e capacitação da equipe sobre as 
Retenções Tributárias e Escrituração Fiscal na Administração Pública na cidade de Campo Grande/MS.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 096/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Giovanna Espindola Melgarejo (matrícula 55325701) e, observado o princípio 
da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal n. 
14.133/2021, no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, 
I e art. 5º, I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, AUTORIZO a contratação direta, com recursos do 
FUNADEP, por meio da Inexigibilidade de Licitação n. 014/DPGE/2025, de 4 (quatro) inscrições, sendo 1 (uma) 
cortesia, para atender às demandas da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul de treinamento e capacitação 
da equipe sobre as Retenções Tributárias e Escrituração Fiscal na Administração Pública na cidade de Campo 
Grande/MS, a ser realizada nos dias 8 e 9 de maio de 2025, no valor total de R$ 5.940,00 (cinco mil e novecentos 
e quarenta reais).
Campo Grande, MS, 7 de maio de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Objeto: Contratação de empresa para conclusão da Construção da Unidade da Defensoria Pública de Mato Grosso 
do Sul, na Comarca de Corumbá – MS.
Assunto: Análise da minuta de Termo Aditivo.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 098/2025/ASSEJUR, 
emitido pelo Coordenador Jurídico André Luiz de Oliveira Costa (matrícula 55287363) e, observado o princípio da 
legalidade e preservado o interesse público, e em consonância com a legislação pertinente, para fins do disposto 
no artigo 53 da Lei 14.133/2021, AUTORIZO a formalização do Termo Aditivo n. 002/DPGE/2025 ao Contrato n. 
016/2024, cujo objeto é a supressão de valores do Contrato n. 016/DPGE/2024, o qual diante das considerações 
técnicas emitidas pela Secretaria de Infraestrutura, bem como manifestação da fiscalização contratual, visando a 
supressão parcial do quantitativo de 12,45 m² do item 5.2 da planilha orçamentária, perfazendo um total suprimido 
de R$ 16.484,88 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), considerando 
ainda que a supressão ora descrita corresponderá à 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) 
do valor global atualizado do instrumento contratual, observado o fato gerador, estando, portanto, dentro do 
limite legal para o ato administrativo em questão.
Campo Grande, MS, 6 de maio de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000278
PROCESSO SPF Nº 33/001912/2025
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade n. 014/DPGE/2025
FAVORECIDO: SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING EIRELI
OBJETO: SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 5.940,00(cinco mil e novecentos e quarenta reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
 Natureza de Despesas: 33903948; 
- Fonte de Recurso: 0175900001;
DATA DO EMPENHO: 07/05/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima
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EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000279
PROCESSO SPF Nº 330019632025
TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação 013/DPGE/2025
FAVORECIDO: Marcelo Martins Piton
OBJETO: SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO/HORA AULA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 1.467,53(mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.128.0007.2895.0001 - Curso de capacitação profissional
 Natureza de Despesas: 33903628; 
- Fonte de Recurso: 0175900001;
DATA DO EMPENHO: 07/05/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

Atos de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO n. 007/DPGE/2025 
Processo A.R.P - DPGE n. 33/000564/2025 
Pregão Eletrônico n. 90025/2024 
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, com recursos do FUNADEP e 
Ricardo Magalhães Malta LTDA. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de ambientação de eventos e solenidades, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Contrato. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
Do valor: O valor da contratação é de R$ 23.930,00 (vinte e três mil, novecentos e trinta reais). Fundamentação 
Legal: Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande – Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
Data da assinatura: 05 de maio de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Contratante e Ricardo Magalhães Malta pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2025
Processo SEI n. 33/001060/2025
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP e 
Exceler Plaza Hotel LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n. 012/DPGE/2024, 
que dispõe sobre a contratação de empresa de prestação de serviços de hospedagens com café da manhã 
para atender os interesses da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul quando da realização de 
eventos e/ou necessidade de deslocamento de equipes técnicas atendendo interesse da Instituição, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 012/DPGE/2024, por mais 12 (doze) 
meses, com início em 16/05/2025 e término em 15/05/2026.

Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no 105 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e previsão no item 2.1 da cláusula segunda do instrumento contratual.

Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025 passa a fazer parte integrante e 
inseparável do Contrato n. 012/DPGE/2024, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
e condições pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.

Data da Assinatura: 06 de maio de 2025
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela CONTRATANTE e Luís Araldo Araújo Skibinski, pela CONTRATADA.

EXTRATO DO SALDO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
PROCESSO n. 33/004249/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 90024/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 002/DPGE/2025
A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Gestão Administrativa, 
publica o saldo e os preços registrados na Ata para Sistema de Registro de Preço n. 002/DPGE/2025, para eventual 
contratação de empresa especializada para emissão de certificados digitais e fornecimento de dispositivos de 
armazenamento (tokens), para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes do Edital e seus anexos e tabela abaixo, obtidos 
através do Pregão Eletrônico n. 90024/2024, Processo Administrativo n. 33/004249/2024, conforme fornecedores, 
itens, e valores abaixo relacionados.
 

http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=332320&id_documento=334564&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001230&infra_hash=96afb196b274586bb59d41fa7f6857454357157a60527526707dd25bf0db05d0
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ITEM 1 – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: ISSACAR SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA – CNPJ n. 36.005.556/0001-18

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

1

Certificado digital para pessoa física (e-CPF) tipo A3 para 
gravação em dispositivo token (somente o certificado) - 
Validade de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 
data de emissão.

Unid. 300 94 34,00

ITEM 2 – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: DOCS CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA – CNPJ n. 50.506.800/0001-57

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

2

Certificado digital para pessoa jurídica (e-CNPJ) tipo A3 
para gravação em dispositivo token. (somente o certificado) 
- Validade de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 
data de emissão

Unid. 06 06 R$ 33,00

ITEM 3 – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: SFI SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA – CNPJ n. 
38.713.453/0001-38

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

3
Certificado digital para pessoa jurídica (e-CNPJ) tipo A3 
para gravação em dispositivo nuvem. - Validade de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da data de emissão.

Unid. 06 04 R$ 88,00

ITEM 4 – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: DEXON TECNOLOGIAS DIGITAIS LTDA – CNPJ n. 07.771.064/0001-35

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

4
Token - Tipo: criptográfico USB para gravação de certificado 
digital tipo A3 - compatível com qualquer certificado digital. 
- Garantia mínima 1 (um) ano.

Unid. 320 20 R$ 33,50

ITEM 5 – EXCLUSIVO ME/EPP
VENCEDORA foi a empresa: ISSACAR SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA – CNPJ n. 36.005.556/0001-18

Item Especificação Unidade Saldo 
Inicial

Saldo 
Final Valor Unit.

5

Certificado digital para pessoa jurídica (e-CNPJ) tipo A1 
para gravação em dispositivo local do tipo arquivo digital. - 
Validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
emissão.

Unid. 10 10 34,00

  
Campo Grande, 06 de maio de 2025.

Nildo Vieira da Silva
Diretor da Secretaria de Gestão Administrativa

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE N. 558/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

ALTERAR, para fins de regularização funcional, o gozo de férias concedido a Defensora Pública DENISE 
BANCI DOS SANTOS COCAROLI, na forma constante da Portaria “D” DPGE n. 312/2025, de 2 de abril de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.792, de 3 de abril de 2025, páginas 171/172. (Requerimento n. 00761/2025)

Campo Grande, 7 de maio de 2025

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 559/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “D” 517, de 30 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.819, de 5 
de maio de 2025, página 396 e republicada no D.O.E n. 11.820, de 6 de maio de 2025, página 344, referentes a 
designação da Defensora Pública EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, matrícula n. n. 3846581, integrante 
da Classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 6ª Defensoria Pública Cível de 
Segunda Instância, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria Cível de Segunda Instância, a partir 
5 de maio de 2025, com fundamento no artigo 33, da Resolução DPGE n. 339, de 23 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 560/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que lhe confere o artigo 16, 
inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, para fins de regularização funcional, as Portarias “D” DPGE n. 534/2025, 537/2025, 540/2025 
e 542/2025, todas de 30 de abril de 2025, referentes a designação das Defensoras e do Defensor Público 
nominados neste ato, para atuarem, em auxílio, no período de 5 a 9 de maio de 2025, conforme especificado no 
quadro:

 

PORTARIAS DEFENSORES PÚBLICOS ATUAR EM AUXÍLIO

Portaria “D” DPGE n. 534/2025, de 
30/04/2025, D.O.E n. 11.819, de 
05/05/2025, página 400 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA NUCCON 

Portaria “D” DPGE n. 537/2025, de 
30/04/2025, D.O.E n. 11.819, de 
05/05/2025, página 401 DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO NUDECA 

Portaria “D” DPGE n. 540/2025, de 
30/04/2025, D.O.E n. 11.819, de 
05/05/2025, página 402 PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA FUNADEP

Portaria “D” DPGE n. 542/2025, de 
30/04/2025, D.O.E n. 11.819, de 
05/05/2025, página 402 ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA NUDEM 

  
Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 561/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVII e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 7º, III, “a”, 
da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da DPE/MS, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA, matrícula n. 3846581, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 6ª Defensoria Pública 
Cível de Segunda Instância, para, sem prejuízo de suas funções, ficar adida ao gabinete da Defensoria Pública-
Geral e exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria Cível de Segunda Instância, a partir 5 de maio de 
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2025, com fundamento no artigo 33, da Resolução DPGE n. 339, de 23 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 562/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública VERA REGINA PRADO MARTINS, matrícula n. 2354401, integrante da 
classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal 
de Segunda Instância, para com prejuízo de suas funções, atuar em auxílio na Coordenadoria Criminal de 
Segunda Instância, no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei 
Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005.    

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 563/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo de função, da Defensora Pública THAÍS ROQUE 
SAGIN LAZZAROTO, matrícula n. 55076341, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, 
símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública de Bonito/MS, para participar do lançamento oficial da Campanha 
Nacional da ANADEP 2025 – Justiça Climática e Justiça Social, promovido pela Associação Nacional das 
Defensoras e Defensores Públicos – ANADEP, em parceria com a Defensoria Pública do Estado da Bahia e com 
o Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, nos dias 12 e 13 de maio de 
2025, em Salvador/BA, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento ao ato. 
(Processo SEI n. 33/002154/2025)

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 564/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA, matrícula n. 55315981, 
integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para atuar na 1ª e na 3ª Defensoria 
Pública Cível da comarca de Ponta Porã/MS, para participar, como palestrante, do II Simpósio sobre Racismo e 
Discriminação Racial: Direito, Justiça Social e Resistência, a ser realizado no dia 13 de maio de 2025, às 9h30min, 
na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em Campo Grande/MS, mediante posterior apresentação de  
certificação. (Processo SEI n. 33/001415/2025)

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 565/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública CLAUDIA BOSSAY ASSUMPÇÃO FASSA, matrícula n. 7126471, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública de Promoção 
e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais, da comarca de Campo Grande/MS, para, sem 
prejuízo de suas funções, manifestar pela outra parte nos processos 0811057-44.2015.8.12.0002, 0801693-
64.2019.8.12.0016, 0800846-49.2017.8.12.0043, 0801158-11.2018.8.12.0004, 0803823-35.2020.8.12.0002, 
0801267-94.2021.8.12.0044, 0812246-52.2018.8.12.0002, 0837173-90.2015.8.12.0001, 0840836-
76.2017.8.12.0001, 0800274-38.2016.8.12.0008, 0820966-74.2019.8.12.0001, 0802034-95.2021.8.12.0024, 
0800920-63.2021.8.12.0011, 0812246-52.2018.8.12.0002, 0801267-94.2021.8.12.0044, 0820966-
74.2019.8.12.0001, 0801200-16.2013.8.12.0043, no 3º Núcleo de Justiça 4.0 Usucapião. (Processo SEI n. 
33/004994/2024)

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 566/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da Defensora Pública ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA, matrícula n. 
676829-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 4ª Defensoria 
Pública Criminal de Segunda Instância, para, sem prejuízo de suas funções,  a convite da Unidade de Saúde da 
Família Roger Buainain, em parceria com a Escola Agrícola Barão do Rio Branco, localizadas em Rochedinho/MS, 
para realizar Palestra sobre Violência Doméstica, tendo como público-alvo alunos do ensino médio, a realizar-
se no dia 9 de maio de 2025, período matutino, em Rochedinho/MS. (Processo SEI n. 33/001558/2025)

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 374/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 ALTERAR, para fins de regularização funcional, o gozo de férias concedido ao servidor JOSÉ CRISTINO 
NETO, na forma constante da Portaria “S” DPGE n. 345/2025, de 28 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 
11.816, de 29 de abril de 2025, páginas 293/294, para o período de 25 de agosto a 8 de setembro de 2025. 
(Requerimento n. 00857/2025)

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 375/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a participação da servidora e dos servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro 
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na 
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Assessoria Jurídica da Defensoria Pública, no Congresso Estadual de Licitações e Compras Públicas de Mato 
Grosso do Sul – LICICOMP, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camillo, em Campo Grande/MS, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002112/2025) 

MATRÍCULA SERVIDORES DATAS

55287363 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA COSTA
Coordenador da Coordenadoria Jurídica

06 a 08/05/2025

55325701 GIOVANNA ESPÍNDOLA MELGAREJO
Analista de Defensoria/Direito

06 a 08/05/2025

55336141 RODOLFO OLMEDO BORGES
Técnico de Defensoria/Administrativa

06/05/2025

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 376/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras nominadas neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, Regimento Interno 
da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, 
conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

EMPENHO 2025NE000252 – Processo SPF n. 33/000465/2025

FAVORECIDO ONE CURSOS – TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO LTDA 

ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES

GESTOR DO 
CONTRATO 

ANA FLÁVIA MIRANDA 
MENEGATI

Matrícula: 55300143
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL TÉCNICO ELISANGELA CARLA 
SCHUBERT

Matrícula: 55270443
Cargo: Chefe de Departamento

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam a Gestora do Contrato e as Fiscais Técnico e Administrativo, designadas neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 7 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA - MS 
DISPENSA Nº 20/2025
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
PROCESSO N° 43/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação, nos termos do art. 25 do Decreto Municipal n.° 1.999/2025 c/c art. 71 da Lei Federal 
n.° 14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo 
acima mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de 
dispensa eletrônica, conforme segue:
Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de Brindes para o SCFV - Projeto Conviver, destinado aos idosos 
para ações socioassistenciais (Dia das Mães e Dia dos Pais) realizada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social no Município de Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Vencedor: SABRINA SACHET BERNIERI - CNPJ: 36.108.726/0001-90, COM VALOR TOTAL DE: R$ 11.175,00 
(onze mil, cento e setenta e cinco reais).

Anaurilândia – MS, 07 de maio de 2025.

EDYJANE GALLI DO NASCIMENTO HAMAMOTO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2025
(PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2025) 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2025)
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 78CD0F37FFCD97EE9A5DB8E1B99ECDDE4916758D
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
CONTRATADA: NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de veículo tipo minivan, 0 km, com capacidade para 7 lugares, destinado ao transporte de 
usuários e profissionais de saúde atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do presente edital do Pregão Eletrônico nº 05/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
125-02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.2.500.1002
125-02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.1.500.1002
VALOR: R$ 147.095,00 (cento e quarenta e sete mil reais e noventa e cinco centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2025.
ASSINAM: Sr. Guilherme Gomes Zandonadi– Secretário Municipal de Saúde, e o Sr Karlos César Fernandes, da 
empresa Nação Concessionaria De Veiculos Ltda.

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
O Sr. Prefeito municipal RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, no uso das suas atribuições legais nomeia para a função 
de gestor da parceria a ser firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia e o Instituto Sagrado 
Coração de Jesus de Anaurilândia/MS Processo Administrativo n. 50/2025 Inexigibilidade de Chamamento 
Público n. 16/2025, para execução do objeto: “custear o serviço de atendimento à comunidade, aos pacientes 
que estiverem em translado e tiver necessidade e serviços de transporte e internação, despesas e honorários 
da equipe multiprofissional, sejam aqueles ligados direta ou indiretamente ao atendimento da população”, nos 
termos do plano de trabalho aprovado,” o Sr. GUILHERME GOMES ZANDONADI, Secretário Municipal de 
Saúde de Anaurilândia/MS. Sendo suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;Informar 
a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados;Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 
13.019/2014;Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 
e avaliação.
Anaurilândia/MS, 07 de maio de 2025.
Rafael Gusmão Hamamoto
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 079/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de preços para futura aquisição de materiais de Expediente e Artesanato para atender 
as ações em Prevenção à saúde desenvolvidas pelas equipes CAPS, NASF e UBSF’s, em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 28 de maio de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 

Código de Registro: 2C72B4987F1EEC1E9C571C1CC825E952C2A4C11E.

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 
  

Chapadão do Sul/MS, em 05 de maio de 2025.
Carla Vanessa Almeida Silva
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA DE Nº 011/2020
6D5B0B50AF7B48A780F7AE0E6A0191139985B039
Processo: 20.200/2019 Licitatório: 219.63/2020. 
Partes: Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Clínica de Diálise Renal MED S/C.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Adesão de Prestação de Serviços nº 
011/2020, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, conforme 
justificativa e documentação apresentada nos autos do Processo nº 20.200/2019, as quais se considerarão parte 
integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais cláusulas contratadas. 
Data da Assinatura: 05/05/2025.
Assinam: Antônio Juliano de Barros – Secretário Municipal de Saúde e Clínica de Diálise Renal MED S/C

Extrato do CONTRATO Nº 07/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5095/2025.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
e a empresa SIMÉIA A. H. M. MUSTAFA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.502.765/0001-60.
CÓDIGO: 5E737E8827311FE91670144C46CDF68C9857ECB0.
OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza, para atender as demandas vinculadas a esta secretaria.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência de contratação é de 12 (doze) meses contados da sua publicação, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei 14.133 de 2021.
PREÇO: O valor da contratação é de R$ 25.347,87 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e oitenta 
e sete centavos) 
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Márcia Cristina Duarte Araújo, matrícula n° 6458, para responder como 
gestora e a servidora Adriana Leite Loureiro, matrícula n° 4725 para responder como fiscal deste contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.245.0101.2106 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BPSB
08.245.0101.2107 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BPSEMAC
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do contrato, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação.
Corumbá, MS 09 de Abril de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e 
Siméia A. H. M. Mustafa – epp.
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Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000447/2025
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as Unidades de Saúde Central, São 
Francisco e Vale do Amanhecer, de acordo com a Emenda Parlamentar 44200004 e Proposta de Aquisição de 
Equipamento 13996218000124006.

VALOR ESTIMADO: R$ 796.193,00 (setecentos e noventa e seis mil cento e noventa e três reais)

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 21 de maio de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: 7BCB91E7A00AFE37AEBF15C4AFEE375526B4AD52

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis para 
consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito a 
Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. A prorrogação e decorrente de 
alterações na descrição do item.
 

Costa Rica – MS, 08 de maio de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 

Designada pela Portaria n° 16.183/2024

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2025 - SRP

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 018/2025 - mediante 
Sistema de Registro de Preços, do tipo “menor preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, 
participação “certame com itens para ampla concorrência e itens destinados exclusivamente à Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas”.
OBJETO: Aquisição de materiais de copa e cozinha, objetivando atender demandas e necessidades de órgãos e 
secretarias desta municipalidade.
PRAZOS: Cadastramento das propostas à partir das 9h do dia 12/05/2025; abertura da sessão pública às 9h 
do dia 22/05/2025; início da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 22/05/2025. As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma 
eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.
betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, 
localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
INFORMAÇÕES: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.
CÓDIGO TCE/MS (e-Sfinge): B91E7BF6F8C8FCB0A449AC3E0F21EE39BDD027B8.

Dourados-MS, 06 de maio de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 020/2025 - SRP

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 030/2025 - mediante 
Sistema de Registro de Preços, do tipo “menor preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, 
participação “ampla concorrência”.
OBJETO: Aquisição de insumos (reagente, lanceta e seringa) para a manutenção dos estoques da Central de 
Abastecimento Farmacêutico-CAF/SEMS, em atendimento a pacientes insulinodependentes.
PRAZOS: Cadastramento das propostas à partir das 9h do dia 12/05/2025; abertura da sessão pública às 9h 
do dia 23/05/2025; início da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 23/05/2025. As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma 
eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.
betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, 
localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
INFORMAÇÕES: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.
CÓDIGO TCE/MS (e-Sfinge): 5C7A679043018CBD776DA9BF134F115992A45E27.

Dourados-MS, 06 de maio de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, torna público 
aos interessados, em especial às empresas que retiraram o edital, a reabertura do procedimento licitatório em 
epígrafe anteriormente suspenso - Processo n.º 127/2024 - do tipo “menor preço” global, modo de disputa 
“aberto”, participação “ampla concorrência”.
OBJETO: Execução da reforma do bloco técnico de animais do Centro de Controle de Zoonoses - CCZ.
PRAZOS: Cadastramento das propostas à partir das 9h do dia 12/05/2025; abertura da sessão pública às 9h 
do dia 26/05/2025; início da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 26/05/2025. As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma 
eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “transparencia.
betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; ou diretamente, no Departamento de Licitação, 
localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque 
dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.
INFORMAÇÕES: Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.
CÓDIGO TCE/MS (e-Sfinge): 08BD5876B89BCEF6CEB700C259F90BB9E6A7BFEE.

Dourados-MS, 06 de maio de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO CONTRATO N° 061/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 007/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa V.MACHADO LTDA. OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para obra de “CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO 1 – UBS, NO MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXOS, PROPOSTA n° 11112.3120001/2024-
003, REPASSE FUNDO A FUNDO, que entre si celebram a União Federal por intermédio do Ministério da Saúde 
e o Município de Ivinhema-MS, conforme projeto básico e/ou executivo e Termo de Referência.” PRAZO: O prazo de 
vigência da contratação é de 15 (quinze) meses, contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. Vigência: 06/05/2025 a 06/08/2026. VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total 
de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais). FISCAL DE CONTRATO: Paulo Sérgio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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Oliveira Lima, José Maria de Souza e José de Barros da Silva. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e 
Victor Vieira Machado. FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 06 de maio de 2025. Juliano Ferro 
Barros Donato. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Maracaju

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 4.244/2024, referente a Concorrência  nº 008/2024, que versa 
sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE HABITACIONAL (PROGRAMA DE SUBSTITUIÇÃO DE MORADIA EM PARCEIRA COM GOVERNO DO ESTADO MS) 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO N. 158/2024, PROCESSO 79/009.874/2023, FIRMADO ENTRE A AGENCIA DE HABITAÇÃO POPULAR 
(AGEHAB) E O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, considerando que foram observadas as fases previstas no art. 17 da Lei Federal 
14.133/2021, e exauridos os recursos administrativos do processo licitatório, HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO 
o objeto em nome da licitante: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, totalizando o valor global de  
R$ 90.670,00 (noventa mil, seiscentos e setenta reais), nos termos do art. 71 “IV” da Lei federal 14.133/2021. Para consulta 
detalhada de quantidades e valores unitários, link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=maracaju&pagina=1. Publique-se. 
Maracaju-MS, 07 de maio de 2025. JOSÉ MARCOS CALDERAN - Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 7375/2024; b) N. Licitação: 66/2024 - PE; 
c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) Data de Homologação: 29/04/2025, e) Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de papel A4 comum para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 
e seus Departamentos.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 35.260,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA Total: R$ 35.260,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 43.000,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 43.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 31.390,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 31.390,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 96.750,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 96.750,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 4.300,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 4.300,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 21.500,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 21.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E C
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 17.200,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 17.200,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 4.300,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 4.300,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO
Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 2.150,00
TOTAL DO ORGANOGRAMA R$ 2.150,00
Total Geral: R$ 255.850,00

Nova Andradina, 29/04/2025

HERNANDES ORTIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

https://pncp.gov.br/app/editais?q=maracaju&pagina=1
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WAGNER CARLOS PERIGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTUTURA

HEMERSON ISRAEL DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

DAVID TRINDADE GALIEGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 681/2025

O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Sr. Ivan da Cruz Pereira, homologa o resultado da modalidade acima especificada, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO PARA CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO DE VETORES 
(INSETOS QUE TRANSMITEM DETERMINADAS DOENÇAS COMO LEPTOSPIROSE, FEBRE MACULOSA, 
MICOPLASMA, BERNES) E PRAGAS URBANAS TAIS COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, CARRAPATOS, 
TRAÇAS, PULGAS, ARANHAS, BARATAS, ESCORPIÕES, ALÉM DE ROEDORES E CUPINS, ENGLOBANDO 
DESINSETIZAÇÃO (INCLUINDO CARAMUJOS AFRICANOS), DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA MOSQUITEIRA DE FIBRA DE VIDRO, ALÉM DA LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D’ ÁGUA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, E TODOS OS INSUMOS, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA ATENDER A PREFEITURA DE 
PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS.
Empresas Vencedoras: R. JUNIOR DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 60.143.212/0001-50, vencedora 
do lote 01, com valor total de R$ 45.524,43 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta 
e três centavos) e VANDERSON SCHIAVI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.404.730/0001-25, vencedora do 
lote 02, com valor total de R$ 5.029,34 (cinco mil, vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).

Paraíso das Águas – MS, 07 de maio de 2025.
Ivan da Cruz Pereira – Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE PREGÃO PROCESSO N° 070/2025 PREGÃO ELETRONICO N° 018/2025 REGISTRO DE PREÇOS N° 
017/2025 Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): EBEEA40534AA9DF927AD74BE33B8B31269945B4A
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) PREFEITURA MUNICIPAL, por meio do (a) 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES, sediado (a) Avenida Eurico Sebastião Ferreira, 890, Nhecolândia, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO ITEM. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 27/05/2025. IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília – DF.
LOCAL: Portal https://bllcompras.com/ DO OBJETO - Aquisição de Insumos Hospitalares para atender o 
município de Rio Verde de Mato Grosso – MS, mediante a Secretaria Municipal de Saúde. Rio Verde de Mato 
Grosso - MS, 06 de maio de 2025. Réus Antônio Sabedotti Fornari Prefeito Municipal

https://bllcompras.com/
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL DE REQUERIMENTO
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMORIM LTDA torna público que requereu junto à Fundação 
de Meio Ambiente do Pantanal - FMAP a RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 023/2024 
(Alteração de Endereço e Inclusão de atividades – CNAE’S) para a atividade licenciada de FABRICAÇÃO 
DE ESTRUTURAS E/OU ARTEFATOS METÁLICOS, localizada na Rua Pernambuco, nº 1.937, Lote 299, Bairro 
Guarani, Município de Corumbá-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
SINDICATO DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS RURAIS DE RIO VERDE-MS
A Presidente da Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras  Assalariados Rurais do estado de  Mato Grosso do 
Sul  –FETTAR-MS,  usando das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados(as) do Sindicato 
dos Trabalhadores Assalariados  Rurais de Rio Verde-MS CNPJ: 07.178.316/0001-17 em condições de votar, para 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de maio de 2025, a rua Almirante 
Barroso nº 700 CEP: 79.480-000,  no município de Rio Verde  MS, às 9:00 horas, em primeira convocação, ou às 
09:30 horas, em segunda e última convocação, observando quórum estatutário, para discutirem e deliberarem 
a respeito da seguinte “Ordem do Dia”: a) Eleição de uma Junta Governativa que dirigirá o sindicato por até 120 
(cento e vinte) dias,  e realizara as eleições dentro deste período; b) Eleição dos delegados Representantes junto 
a FETTAR-MS, conforme Estatuto Social.   Campo Grande-MS  07 de maio de 2025.Maria Helena Dos Santos 
Dourado Neves, presidente da FETTAR-MS.

SÉRGIO JOSÉ BATTISTELLI torna público que requereu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente de Sidrolândia - SEDERMA a Licença de Operação - RLO para finalidade avicultura de Engorda 
Segmento Corte Industrial, localizada Chácara Arara Azul I e Chácara Arara Azul II, município de Sidrolândia-MS.

GERALDO LUIZ DE CARVALHO torna público que requereu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente de Sidrolândia - SEDERMA a Renovação da Licença de Operação - RLO para finalidade avicultura 
de Engorda Segmento Corte Industrial, localizada Estância Santa Bárbara Área A , Zona Rural, município de 
Sidrolândia.

JONAS ROSSONI torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
de Sidrolândia - SEDERMA a Licença de Operação - RLO N° 006/2024 para finalidade avicultura de Engorda 
Segmento Corte Industrial, localizada na Chácara Boa Esperança, Zona Rural, município de Sidrolândia, válida 
até 14/04/2030.

Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA MS EM 31/08/2024

  Aos Trinta e Um dias do mês de Agosto de 2024, as 10:00 horas (Dez horas). Reuniu-se na 
ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA MS, sito no Assentamento Três Corações, SN, Zona Rural, Distrito de 
Campo Grande, MS.Com sede situada a Rua Elton Alves Nunes da Silva, 181, Loteamento Residencial Aquarius 
I, Campo Grande, MS. Atendendo uma convocação de Assembléia Geral, para tratar de Assuntos de interesse 
da categoria dos associados em questão a esta presente ATA, sendo a pauta para Constituir, Fundar, Eleger e 
dar posse a Diretoria Fundadora, abaixo descrita da ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA MS. O Presidente Sr 
WALDEMIR PERO DE MOURA, que abriu a presente sessão de Assembléia Geral invocando a PROTEÇÃO de DEUS 
TODO PODEROSO, e agradecendo a Presença de todos, e passou a ler a primeira ordem do dia. A) Constituir, 
Fundar e Eleger a Diretoria da ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA MS, para o triênio 2024/2027, iniciando 
em 01/09/2024 a 31/08/2027, onde houve somente o registro de uma chapa para concorrer a eleição, sendo 
eleita por quorum total dos presentes conforme lista de assinaturas, do qual ficou assim composta a primeira 
Diretoria Fundadora: PRESIDENTE: WALDEMIR PERO DE MOURA, Brasileiro, Casado, Autônomo, Residente no 
Assentamento Três Corações, SN, Grupo III, Zona Rural, Distrito de Campo Grande, MS, portador do CTPS 
84612 DRT/MS e o CPF 945.495.831-34; VICE-PRESIDENTE: GISMARA RIBEIRO DA SILVA, Brasileira, casada, 
pensionista, Residente no Assentamento Três Corações, SN, Grupo III, Zona Rural, Distrito de Campo Grande, MS, 
portadora do RG 1.162.246 SSP/MS e o CPF 888.540.001-91; 1º SECRETÁRIO: JENYFFER BATISTA DORCELINO, 
Brasileira, casada, Autônoma, Residente á Rua Felipe Safadi Nogueira, 344, casa 14, Residencial Roteiro, em 
Campo Grande, MS, portadora do RG 2.415.508 SSP/MS e o CPF 060.141.741-09;  2º SECRETÁRIO: MATEUS 
CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, casado, supervisor de logística, Residente a Rua Felipe Safadi Nogueira, 344, casa 
14, Residencial Roteiro, em Campo Grande, MS, portador do RG 2.006.815 SEJUSP/MS e o CPF 068.584.951-
18; 1º TESOUREIRO: MAYARA SANCHES DE SOUZA, Brasileira, casada, Vendedora, Residente á Rua Padre Julião 
Urquiza, 12, Monte Alegre, em Campo Grande, MS, portadora do RG 1.432.412 SSP/MS e o CPF 018.448.211-96; 
2º TESOUREIRO: ROSA MARIA PERO, Brasileira, Separada, aposentada, Residente á Rua Ivaiporã, 31 Conjunto 
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Aero Rancho, em Campo Grande, MS, portadora do RG 469.715 SSP/MS e o CPF 446.142.921-00; CONSELHO 
FISCAL – 1º TITULAR: EVANDRO PERO DE MOURA, Brasileiro, casado, empresário, Residente á Rua Ivaiporã, 33 
Conjunto Aero Rancho, em Campo Grande, MS, portador do RG 986.146 SEJUSP/MS e o CPF 000.329.711-09; 
2º TITULAR: JOSEANE DE OLIVEIRA RAMIRES, Brasileira, casada, Cabeleireira, Residente á Rua Paratudo, 96, 
Rancho Alegre II, em Campo Grande, MS, portadora do RG 1.664.785 SEJUSP/MS e o CPF 024.493.841-54; 3º 
TITULAR: GENILDO FARINA BARBOSA, Brasileiro, casado, açougueiro, Residente á Rua Paratudo, 96, Rancho 
Alegre II, em Campo Grande, MS, portador do RG 1.427.974 SSP/MS e o CPF 017.990.751-41; e os 1º SUPLENTE: 
ANDERSON FERREIRA DA SILVA, Brasileiro, casado, enfermeiro, Residente á Rua Onze Horas, 142, Jardim Das 
Hortencias, em Campo Grande, MS, portador do 300263064093 MEX MS e o CPF 932.775.711-49; 2º SUPLENTE: 
MARCO ANTONIO SANGUINA, Brasileiro, Solteiro, Mecânico, Residente no Asssentamento Três Corações, SN, LT 
157, Grupo III, Distrito de Campo Grande, MS, portador do RG/CPF 529.358.411-15. Em seguida passou próxima 
ordem do dia a seguir. 
B) Posse da Primeira Diretoria ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA - MS. c) Assuntos gerais em relação a 
associação. Após ser aprovada e eleita por unanimidade pelos presentes na Assembléia Geral, o 1º Secretario 
a seguir passou a solenidade de posse da Diretoria ASSOCIAÇÃO UTILITARIA MARANATA MS, para o triênio 
2024/2027, os nomes dos diretores eleitos acima citados para os próximos três anos e que conduzirão a entidade 
a novas conquistas. Neste ato a nova Diretoria toma posse para 03 (três) anos de mandato, composta assim; 
PRESIDENTE: WALDEMIR PERO DE MOURA; VICE-PRESIDENTE: GISMARA RIBEIRO DA SILVA; 1º SECRETÁRIO: 
JENYFFER BATISTA DORCELINO; 2º SECRETÁRIO: MATEUS CARDOSO DA SILVA; 1º TESOUREIRO: MAYARA 
SANCHES DE SOUZA; 2º TESOUREIRO: ROSA MARIA PERO; CONSELHO FISCAL: 1º TITULAR: EVANDRO PERO 
DE MOURA; 2º TITULAR: JOSEANE DE OLIVEIRA RAMIRES; 3º TITULAR: GENILDO FARINA BARBOSA e os 1º 
SUPLENTE: ANDERSON FERREIRA DA SILVA; 2º SUPLENTE: MARCO ANTONIO SANGUINA, após a ato da posse 
todos se cumprimentarão e o Presidente agradeceu a presença de todos e convido-os para um coquetel de 
comemoração pela ELEIÇÃO da Diretoria e antes de encerrar pediu a todos os presentes que assinassem a Ata 
e o Livro de Presença da Entidade, esta Ata vai por mim assinada (Waldemir Pero de Moura - Presidente) e pela 
Diretoria Eleita.

                                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO
 A Comissão de Fundação do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas Rurais de Anaurilandia-
MS, através do subscritor, Alex Sandro Bombachini da Silveira, na forma da legislação e portarias vigentes, 
convoca todos os integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas Rurais 
ativos e inativos, compreendendo toda pessoa física que presta serviço em propriedade rural ou prédio rústico 
a empregador rural, pessoa física ou jurídica, sob dependência deste e mediante remuneração, considerando 
aqueles com vínculo empregatício permanente e temporário, safristas e curta duração, incluídos os trabalhadores 
mantidos na informalidade, nas atividades econômicas rurais e agroindustriais, conforme a Lei nº 5.889/1973, 
da base territorial do município de Anaurilândia-MS, para a ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO do Sindicato 
dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas do município de Anaurilândia-MS, no dia 21 de maio de 2025, 
às 14 horas em primeira convocação e às 14:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número dos 
presentes, a ser realizada na sede do sindicato, à rua Av. Brasil nº 1306 - Anaurilândia-MS, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: 1) Fundação do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas Rurais de 
Anaurilândia-MS, com abrangência municipal; 2) Aprovação do Estatuto Social; 3) Eleição, Apuração e Posse 
da Diretoria e Conselho Fiscal; 4º) Aprovar a filiação do Sindicato à Federação dos Trabalhadores Assalariados e 
Assalariadas Rurais com base no Estado do MS; 5) Aprovar a filiação do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados 
e Assalariadas Rurais à Confederação Nacional dos Trabalhadores Assalariados e Assalariadas Rurais - CONTAR, 
CNPJ: 24.687.636/0001-11; 6) Deliberar sobre a filiação à Central Sindical; 7) Outros assuntos de interesse 
da categoria. DATA Anaurilândia-MS 07 de maio de 2025.Alex Sandro Bombachini da Silveira. Presidente da 
comissão Pró-fundação Presidente

LAUDEMIR PEDRO OBERGER torna público que requereu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente – SEDERMA a Licença de Instalação e Operação para Avicultura, localizada na Área “A”, município 
de Sidrolândia-MS.
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